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Apresentação

A excelência da ciência brasileira é fruto do esforço acumulado 
de gerações de pesquisadores. Compreender sua evolução requer ter 
presentes as continuidades e rupturas que nos permitiram partir 
da iniciativa voluntarista dos talentosos fundadores das primeiras 
instituições dedicadas à pesquisa agronômica, ainda no século XIX, para 
chegar ao trabalho meticulosamente planejado e internacionalmente 
articulado que vemos acontecer hoje em nossos mais avançados centros 
de pesquisa tecnológica. 

Exemplo de continuidade, que se faz notar todo o tempo, 
encontramos na acumulação progressiva dos saberes que nos permitem 
transitar, nas diferentes áreas, da capacidade de compreender e absorver, 
para a capacidade de criar. As rupturas estão também facilmente 
identificáveis em todos os momentos dessa trajetória. São exemplos de 
ruptura cada transformação que ousamos implementar no arcabouço 
institucional que organiza o financiamento da pesquisa, o gerenciamento 
de sua execução e a transferência de seus resultados para os atores sociais 
que, com eles, podem gerar valor econômico e bem-estar social. 

No campo da execução foram rupturas extremamente relevantes 
a criação da USP e das primeiras universidades brasileiras, ao que 
se seguiu, expressão de continuidade e aprendizagem cumulativa, a 
organização de cada uma das demais universidades brasileiras, públicas, 
confessionais ou privadas, assim como a criação de cada um dos centros 
ou institutos de pesquisas nacionais ou estaduais.

Universidades e centros de pesquisa, como a EMBRAPA e a 
FIOCRUZ, permitiram a maior racionalização e integração de esforços 
de pesquisa antes pulverizados. O financiamento público da pesquisa, que 
outrora dependeu da capacidade de articulação política de pesquisadores 
individuais e instituições isoladas, experimentou importantes rupturas 
com a criação de um sistema consistente de financiamento público da 
pesquisa, materializado primeiramente no CNPq, depois novamente 
reinventado com a criação da FINEP e pouco a pouco tornado capilar 
e multicêntrico, com a criação da FAPESP e, a partir dela, das demais 
fundações estaduais de amparo à pesquisa. 

A organização da transferência das tecnologias geradas nessas 
instituições, para empresas e outros atores sociais, representava um 
difícil desafio até muito pouco tempo em nosso País. Ainda nos primeiros 
anos deste século, a cada instituição cabia determinar uma norma que 
regulasse esse fluxo. A peculiaridade dessa atividade tornava a tarefa 
árdua, frente à necessidade de escreverem-se tais normas sob a égide de 
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um conjunto de leis desenhadas para atender a conjunto inteiramente 
distinto de fenômenos de interação entre a esfera pública e a privada. 

Foi apenas em 2004, com a aprovação e promulgação da Lei 
que conhecemos como “Lei da Inovação”, que surgiu um quadro de 
orientações especialmente dirigidas para regular a transferência dos 
resultados da pesquisa publicamente financiada para empresas e outras 
naturezas de atores privados. A percepção de que a pesquisa realizada 
nas universidades e noutras instituições de pesquisa brasileiras possui 
valor econômico cada vez mais relevante estava a exigir o passo, que em 
boa hora, deram o Congresso Nacional e o Poder Executivo. 

A nova Lei representou ruptura organizacional e novidade jurídica. 
Ao acontecer já numa fase do processo de desenvolvimento brasileiro, 
na qual é clara como nunca a nossa opção pela democracia e pela certeza 
jurídica que apenas ela permite construir, toda novidade jurídica requer 
interpretação e pacificação de entendimentos. E é a este problema que 
esta obra se dirige. Tive a oportunidade de testemunhar o empenho dos 
Procuradores das Universidades Federais para buscar entender o universo 
de aplicação da nova Lei e estou seguro de que o esforço não foi em vão.

O resultado, retratado nas páginas que compõem esta obra, não 
oferece um caminho de fácil e de imediata e simples aplicação da Lei para 
todas as situações concretas do dia a dia da proteção e da transferência 
de conhecimentos oriundos da pesquisa pública. Isso seria impossível, 
em virtude da imensa diversidade das situações e oportunidades que, 
felizmente, se apresentam a cada momento à Universidade Brasileira. 
Mas oferece, sim, um estilo de pensar sobre o tema e sobre seu 
enquadramento legal, que permite traçar uma via de enfrentamento 
das dificuldades e uma luz sobre o formato conveniente das possíveis 
soluções jurídicas para cada problema particular.

Fruto de esforço cooperativo, é obra de referência obrigatória para os 
muitos de nós que teremos que atuar diretamente na criação de um ambiente 
dinâmico de interação universidade – empresa, ou apoiar quem o faz.

Florianópolis, novembro de 2010

Dr. Jorge de Paula Costa Ávila
Presidente do Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI)

Engenheiro, Mestre em Administração pela UFRJ
Concluiu estudos de Doutorado em Saúde Pública pela UFRJ.

Ex-Diretor da Companhia de Desenvolvimento Industrial
do Estado do Rio de Janeiro (1995-1999

Ex-Diretor Executivo da FINEP (1999-2003)
Ex-Vice-Presidente do INPI (2004-2006)
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Prefácio

A propriedade intelectual é um dos temas mais proeminentes do 
marco regulatório do comércio global e da economia do conhecimento, 
tanto é assim, que entre os três acordos internacionais mais amplos que 
regem o comércio multilateral, na Organização Mundial do Comércio, 
um deles trata do assunto deste livro, os outros tratam do comércio de 
mercadorias e de serviços. Observamos, também, que no âmbito dos 
organismos especializados que compõem as Nações Unidas (ONU) 
encontra-se a Organização Mundial da Propriedade Intelectual.

Embora a propriedade intelectual já tenha sido objeto do regime 
jurídico que visava animar o comércio do Brasil colonial, foi somente na 
primeira década do século XXI que esse conjunto de institutos do Direito 
passou a ser tratado como um dos elementos mais estratégicos da política 
industrial, tecnológica e de comércio exterior do país, incorporado como 
meta de governo na recente política de desenvolvimento produtivo – 
“inovar e investir para sustentar o crescimento”.

Nessa estratégia de apropriação do capital intelectual, observa-
se a ênfase que é dada à propriedade intelectual na Lei de Inovação, 
que visa incentivar a pesquisa científica e tecnológica para o ambiente 
produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da autonomia 
tecnológica e ao desenvolvimento industrial do Brasil, nos termos da 
vigente Constituição Federal de 1988, artigos 218 e 219.

Coerente com a política mencionada, as instituições científicas 
e tecnológicas, órgãos ou entidades da administração pública com 
a missão institucional de executar atividades de pesquisa básica ou 
aplicada de caráter científico ou tecnológico, foram obrigadas pela lei a 
institucionalizarem uma política e promoverem a gestão do patrimônio 
público, integrado pela propriedade intelectual, criando, as que não 
possuíam, os seus núcleos de inovação tecnológica, com a finalidade de 
gerir, nesse mister, suas políticas de apoio à inovação.

Nesse contexto, cabe louvar a iniciativa do grupo de alto nível, 
integrado pelos ilustres advogados que subscreveram esta obra, 
buscando disseminar de modo pragmático o seu estudo entre os 
procuradores das autarquias e fundações públicas, especialmente das 
instituições de ciência e tecnologia federais.

Recordamos, brevemente, que foi através do Alvará de 1809 do 
Príncipe Regente português, que se inaugurou no território brasileiro a 
concessão do direito de exclusividade aos inventores, visando beneficiar 
a indústria e as artes. Depois da independência, no Império, foram 
promulgadas a Lei de 1827, que criava os Cursos de Direito e concedia 
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privilégio para os autores sobre as suas obras, a Lei de 1830, sobre 
propriedade industrial, a Lei Criminal de 1830, que previa pena aos 
crimes contra os direitos autorais, a Lei de 1875, sobre marcas, e a Lei 
de 1882, que regulava a concessão de patentes aos autores de invenção 
ou descoberta industrial.

No Brasil republicano, a propriedade intelectual foi regulada 
sucessivamente pela Lei de 1898, dos direitos autorais, Código Civil 
de 1916, direito de propriedade, Lei de 1923, sobre a propriedade 
industrial, Decreto de 1924, que redefiniu os direitos autorais, Leis 
de 1934, 1945, 1966, Decreto-Lei de 1969, Lei de 1971, que instituía 
o Código da Propriedade Industrial e a Lei de 1973, que regulava os 
direitos autorais.

Hoje a propriedade intelectual, sentido amplo, está regulada 
pelas Leis nº 9.279/1996, da propriedade industrial, Lei nº 9.456/1997, 
das cultivares, Lei nº 9.609/1998, do programa de computador, Lei nº 
9.610/1998, dos direitos autorais, Lei de nº 10.603/2002, da proteção 
de informações, resultados de testes e dados não divulgados de produtos 
farmacêuticos de uso veterinário, fertilizantes e agrotóxicos, e pela 
Lei nº 11.484/2007, da TV digital, que também trata da proteção das 
criações de semicondutores ou topografias de circuito integrado.

Cabe mencionar, inclusive, a questão patrimonial que envolve 
o instituto estudado. Porque o comércio e o patrimônio das pessoas 
jurídicas, inclusive de direito público, incluem uma espécie de bem 
econômico, de natureza patrimonial, denominado genericamente de 
propriedade intelectual, classificado como incorpóreo, imaterial ou 
intangível.

Esses bens amparados pela ordem jurídica têm um valor cada 
vez mais significativo no mercado, tutelados para permitirem a 
diferenciação entre organizações, entre elas as empresas, e para evitarem 
a concorrência desleal.

Podemos inferir, do ponto de vista legal, que a propriedade 
intelectual constitui um conjunto de princípios e de regras que regulam 
a aquisição, o uso, o exercício e a perda destes direitos de propriedade 
imaterial. Sendo a maior preocupação dos advogados e gestores 
públicos o tratamento dado ao assunto durante a fase de verificação dos 
requisitos de patenteabilidade, registro ou certificado, para a expedição 
dos mencionados títulos de propriedade, quando há uma expectativa 
de direitos e já se negocia a sua utilização na indústria ou prestação de 
serviços.

Quando o processo de criação intelectual, ciência e tecnologia 
ocorre nas instituições de pesquisa e desenvolvimento público há 
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a necessidade de manutenção do segredo ou confidencialidade, 
que também é visto como um problema, em função dos critérios de 
verificação da produtividade acadêmica e do costume de publicar tudo 
que existe neste ambiente no Brasil, o que se torna mais um desafio a 
ser entendido e cuidado no vasto âmbito da administração pública. 

Fazem parte dos direitos de propriedade intelectual, em áreas que 
são parcialmente sobrepostas, as criações técnicas (invenções, modelos 
de utilidade, novas cultivares, topografias de circuitos integrados e 
desenhos industriais), as criações literárias, artísticas e científicas, os 
sinais distintivos (como marcas de produtos e serviços, de certificação 
e coletivas, indicações geográficas de procedência e denominações 
de origem) e as vantagens competitivas não-proprietárias (como a 
repressão da concorrência desleal por utilização de segredos, dados de 
prova ou testes e o “trade dress”).

Quando a propriedade intelectual integra o patrimônio intangível 
das pessoas jurídicas de direitos público, como as autarquias e as 
fundações públicas, ela é considerada um bem público.

Com efeito, o Código Civil brasileiro institui que são públicos os 
bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito 
público interno (artigo 98); entre estes bens, aqueles que são objeto de 
direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades (artigo 99); que 
podem ser alienados se observadas as exigências da lei (artigo  101).

Neste aspecto podemos destacar a relevância do estudo e manual 
ora publicado, que será imprescindível para todos aqueles que trabalham 
na assessoria de assuntos legais das instituições públicas, especialmente 
na Procuradoria-Geral Federal, que representam as autarquias e 
fundações públicas, nas atividades de consultoria e assessoramento 
jurídicos de defesa do patrimônio público federal.

Observamos que os relatórios mais recentes do Tribunal de 
Contas da União (TCU) têm destacado questões referentes à propriedade 
intelectual. Por exemplo, no Acórdão 914/2006 do Plenário do TCU, 
que verificava a conformidade da segurança e confiabilidade das 
informações do Sistema do Financiamento Estudantil e a avaliação da 
atuação da Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação 
junto a Comissões Permanentes de Seleção e Acompanhamento do 
Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, determinava 
à Secretaria e à Caixa Econômica Federal que firmassem contrato 
com relação ao Programa do Fundo de Financiamento ao Estudante 
do Ensino Superior, com cláusula que dispusesse sobre a propriedade 
intelectual de programas de computador, documentação técnica e dados 
do Sistema do Financiamento Estudantil.
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Entre outros importantes acórdãos do TCU, cabe mencionar, 
também, o Acórdão 544/2008, do Plenário do Tribunal, que versava 
sobre o relatório de auditoria de natureza operacional feito no Fundo 
para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações (Funttel), 
criado para fomentar a capacidade tecnológica nacional, auditado 
com o objetivo de avaliar aspectos de legalidade e legitimidade da 
gestão dos responsáveis, bem como de aferir os resultados alcançados 
pelos convênios e contratos firmados para aplicação dos recursos 
envolvidos.

O Funttel, que é um dos fundos setoriais mais importantes do 
Brasil, cabe recordar, tem por escopo estimular o processo de inovação 
tecnológica, a capacitação de recursos humanos e a geração de empregos 
e promover o acesso de pequenas e médias empresas a recursos de 
capital, de modo a ampliar a competitividade da indústria brasileira de 
telecomunicações. 

Entre outras decisões contidas no Acórdão 544/2008, 
determinou-se ao Conselho Gestor do Funttel que identificasse os 
produtos passíveis de patenteamento e/ou proteção das criações 
intelectuais para firmar os acordos cabíveis referentes aos direitos de 
propriedade intelectual, licenciamento, comercialização e pagamentos 
de royalties, segundo as normas vigentes e as cláusulas dos convênios 
e contratos celebrados (9.4.24.); recomendava ao Conselho Gestor 
do Funttel que normatizasse a questão de direitos de propriedade 
intelectual, licenciamento, comercialização e pagamento de royalties 
associados a produtos desenvolvidos com recursos do Funttel (9.8.3); 
e determinava à Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) que 
identificasse os produtos passíveis de patenteamento e/ou proteção 
da criação intelectual para firmar os acordos cabíveis referentes aos 
direitos de propriedade intelectual, licenciamento, comercialização e 
pagamentos de royalties, segundo as normas vigentes e as cláusulas dos 
convênios e contratos celebrados (9.9.11).

O presente livro foi estruturado de forma lógica, em relação 
ao conteúdo estudado, dividido em cinco partes: os conceitos gerais e 
específicos da propriedade intelectual e seus ramos, conforme o marco 
legal brasileiro, focando os dois principais títulos de propriedade 
intelectual, patentes e registros; os contratos de licença de direitos 
de propriedade intelectual, com especial referência aos contratos que 
envolvem a administração pública; os procedimentos respectivos, 
especialmente os procedimentos junto ao Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial (INPI) para o patenteamento e registros, 
incluindo a averbação de contratos exigidos pelas normas nacionais; 
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finalizando com a exemplificação dos modelos dos principais contratos 
de licença de direitos de propriedade intelectual, transferência de 
tecnologia, serviços de assistência técnica que envolvem conhecimentos 
especializados e licença de uso de material didático.

Por ser o assunto relacionado com bens públicos dominiais, 
que guardam sensível analogia com o regime da propriedade privada, 
alienáveis por natureza, sendo a propriedade intelectual pública, 
subordina-se, quando da sua utilização por licenciamento ou disposição, 
aos requisitos das leis especiais, como as leis de inovação, informática, 
biossegurança e aos requisitos gerais dos contratos da administração 
pública. 

Quando são bens que se integram no acervo da riqueza da 
instituição pública, destinados à utilização pelos interessados, geralmente 
do chamado setor produtivo ou empresarial privado, a oportunidade e 
a forma de alienação são subordinadas à disciplina distinta do mesmo 
comércio realizado entre particulares.

Razão pela qual recomendamos aos advogados, procuradores 
e assessores legais do setor público, principalmente quando tenham 
atribuições relacionadas à propriedade intelectual, que leiam e estudem 
o presente livro e contribuam para o seu aperfeiçoamento.

Saudamos e parabenizamos pela iniciativa inteligente e pelo 
incansável labor em prol do interesse público os ilustríssimos 
procuradores, também pesquisadores e professores, Leslie de Oliveira 
Bocchino, Maria Cristina César de Oliveira, Mauro Sodré Maia, Nilto 
Parma, Roberto Roberval Ritter Von Jelita, Rogério Filomeno Machado 
e Rosa Maria Vidal Pena, pela excelência do livro editado.

Florianópolis, novembro de 2010.

Prof. Dr. Luiz Otávio Pimentel
Professor dos Cursos de  Direito e Engenharia e Gestão do  
Conhecimento na Universidade Federal de Santa Catarina

Professor do Mestrado Profissional em Propriedade Intelectual e 
Inovação na Academia de Inovação e Propriedade Intelectual do 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
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PARTE  I -  Propriedade Intelectual – Conceitos

1  INTRODUÇÃO

A pesquisa e o desenvolvimento devem ser direcionados para 
atender às necessidades humanas e desta forma cumprir um importante 
papel no desenvolvimento social e tecnológico do país. 

As Instituições Federais de Ensino Superior - IFES procuram 
desenvolver estratégias de gestão para incentivar sua relação com o 
setor produtivo, atendendo à necessidade de participação no processo 
de inovação tecnológica nacional e, desta forma, dar retorno à sociedade 
dos recursos investidos em P&D (AUDY e MOROSINI, 2006).

Para as IFES estas atividades se tornam um valioso instrumento 
de articulação e negociação para a formação de parcerias e busca de 
recursos, contribuindo para a sustentabilidade da pesquisa acadêmica e 
o reconhecimento da competência institucional. 

Para garantir os direitos do conhecimento e da tecnologia 
desenvolvida, devem ser providenciadas ações de prevenção desde 
a criação da ideia na fase inicial do projeto. A confidencialidade no 
processo da pesquisa e desenvolvimento deve ser praticada através de 
instrumentos jurídicos, envolvendo todos os participantes, pesquisadores, 
bolsistas, alunos, parceiros, etc. A novidade de um invento é uma das 
exigências para a proteção da patente.

Para AMADEI e TORKOMIAN (2009), o fortalecimento 
das políticas internas das universidades relacionadas à propriedade 
industrial acarretará maior índice de proteção das invenções acadêmicas, 
garantindo os direitos sobre a invenção, incentivando a realização 
de novas pesquisas e, através de mecanismos efetivos, viabilizando a 
transferência da tecnologia produzida nas universidades para o setor 
produtivo.

A propriedade intelectual é instrumento essencial na proteção do 
conhecimento e para sua transformação em benefícios sociais.

Neste sentido surgem os contratos como uma importante forma 
de proteção dos direitos relacionados à proteção do conhecimento 
individual e institucional.

2  pROTEÇÃO DO CONHECIMENTO E ASPECTOS JURÍDICOS 
RELACIONADOS 

O conhecimento é algo que está embutido no conjunto das 
estruturas de representação de um ser. As atitudes do ser permitem 
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que o conhecimento seja reconhecido e se mostre atuante e interagente 
com elementos do meio ao qual está exposto. A capacidade de trabalhar 
com estas representações permite, aos seres, projetar os resultados que 
podem ser alcançados com o repertório conhecido de ações. Assim, é 
possível, ao ser, escolher as ações que serão executadas para a satisfação 
de uma necessidade ou de uma meta (SANTOS e SOUZA, 2010).

As empresas vêm atuando na gestão do conhecimento, adotando 
a máxima de que nada adianta possuir o conhecimento se este for 
mantido por apenas uma pessoa. Neste sentido, muitas empresas 
incentivam o compartilhamento de conhecimentos tácitos dos 
funcionários e, em alguns casos, chegam a padronizá-los por meio de 
manuais (TARAPANOFF, 2009).

Na gestão do conhecimento, convergindo diretrizes, tecnologias 
e habilidades, tem-se aparente o surgimento de novas informações.

GIRALDO (2005) identificou cinco estágios que definem o fluxo 
do conhecimento dentro de uma organização: 

a) geração/criação/aquisição, os quais são resumidos como 
identificação do conhecimento; 

b) 	 validação do conhecimento; 
c) 	 codificação do conhecimento; 
d) análise e mineração, as quais são conhecidas como 

armazenamento do conhecimento; e 
e) transferir/compartilhar/disseminar, que se resumem em 

recobrar e compartilhar conhecimento.

NONAKA & TAKEUCHI (1997) defendem a existência de 
dois tipos de conhecimento, classificando-os como tácito e explícito. 
O primeiro é aquele incorporado pelo indivíduo por meio de suas 
experiências, envolvendo fatores como crenças pessoais e sistemas de 
valor. O conhecimento explícito seria aquele que pode ser articulado 
em linguagem formal, e, portanto, facilmente transmitido entre os 
indivíduos. 

KIM & TRIMI (2007), ao fazerem um paralelo entre o 
conhecimento tácito e explícito existentes nas instituições, evidenciam 
o uso da tecnologia da informação para reduzir custos e aumentar a 
velocidade da informação e transmissão do conhecimento.

Ao tratar da memória institucional, SENGE (2004) observa que 
esta deve depender de mecanismos institucionais e não individuais, sob 
pena de “perder lições difíceis de ganhar, quando pessoas migram de um 
emprego para o outro”.
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3 PROPRIEDADE INTELECTUAL

Entende-se por propriedade intelectual o conjunto de direitos 
imateriais que incidem sobre o intelecto humano e que são possuidores 
de valor econômico. Ao se proteger tais direitos, pretende-se respeitar a 
autoria e incentivar a divulgação da ideia (BOCCHINO et al, 2010).

O sistema internacional de propriedade intelectual foi criado com 
a assinatura da Convenção da União de Paris (CUP) em 1883. Diante das 
constantes alterações no desenvolvimento econômico e tecnológico dos 
países e na dinâmica do comércio internacional, a referida Convenção já 
sofreu diversas transformações.

Código de Hamurabi, 1750 a.C.:
 Lei nº 188:
“Se um artesão tiver adotado uma criança e lhe tiver ensinado o seu 
ofício, ele não pode ser tomado de volta.”
 Lei nº 189:
“Se ele não tiver ensinado o seu ofício, esse filho adotado pode voltar 
à casa do pai.”

O Brasil é signatário de instrumentos jurídicos que contemplam 
diversos países, dando unificação a direitos relativos à propriedade 
intelectual (TRIPs), dentre os quais importa citar a Convenção de Paris 
(Decreto nº 75.572, de 1975; Decreto nº 635, de 1992 e Decreto nº 1.263, 
de 1994), a Convenção de Berna (Decreto nº 75.699, de 1975), o Acordo 
sobre a classificação internacional de patentes (Decreto nº 76.472, 
de 1975) e o Acordo sobre os aspectos dos direitos de propriedade 
intelectual relacionados ao Comércio da Organização Mundial do 
Comércio (Decreto nº 1.355, de 1994), dentre outros. 

	 No Brasil a propriedade intelectual tem por base a legislação 
constante do Quadro 1.
I Lei no 9.279, de 14.05.1996 Lei da Propriedade Industrial
II Lei no 9.456, de 25.04.1997 Lei dos Cultivares

III Lei no 9.609, de 19.02.1998 Lei do Software

IV Lei no 9.610, de 19.02.1998 Lei do Direito Autoral
V Lei nº 9.784, de 29.01.1999 Processo Administrativo

VI Lei nº 10.406, de 10.01.2002 Código Civil Brasileiro
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VII Lei nº 10.973, de 02.12.2004 Lei de Inovação
VIII Lei nº 11.196, de 21.11.2005 Lei do Bem
IX Lei no 11.484, de 31.05.2007 Topografia de circuitos 

integrados
X Medida Provisória nº 495, de 

19.07.2010
Altera as leis de licitações, 
das fundações de apoio e da 
inovação

Quadro 1: Legislação envolvendo propriedade intelectual. 

Como integrantes da propriedade intelectual estão os direitos 
relativos à propriedade industrial, sendo que estes envolvem 
desenvolvimento técnico utilizando atividade inventiva e possuem 
aplicação industrial.

Distingue-se, portanto, a invenção industrial das demais criações 
do espírito não só pelo fato de ela objetivar a utilidade como também 
por seu caráter abstrato, que consiste na concepção de uma nova relação 
de causalidade não encontrável na natureza (SILVEIRA, 2005).

Dentre os bens imateriais abrangidos pela propriedade 
intelectual e possuidores de legislação existem atualmente no Brasil 
os seguintes:

a)	 patente de invenção; 

b)	 patente de modelo de utilidade;

c)	 registro de desenho industrial;

d)	 registro de marcas; 	

e)	 registro de indicações geográficas; 

f)	 registro de cultivares;

g)	 registro de topografia de circuitos integrados;

h)	 registro de direitos autorais; 

i)	 registro de softwares. 

Por meio do Quadro 2 é possível perceber a diferença entre a 
propriedade intelectual  e a propriedade industrial, bem como o âmbito 
de proteção de cada um destes bens, com a respectiva legislação 
brasileira em vigor.



Propriedade Intelectual -  conceitos e procedimentos 19

Quadro 2 – Propriedade Intelectual e Industrial, proteção e 
legislação brasileira em vigor (BOCCHINO e CONCEIÇÃO, 2008).

3.1  Patente 

A patente é um título de propriedade industrial sobre invenção 
ou modelo de utilidade. A concessão de patente garante ao inventor  
segurança nas negociações entre ele e a parte interessada em comprar 
determinada tecnologia para que possa ser aplicada em algum setor 
industrial (AMADEI e TORKOMIAN, 2009).

É um título de propriedade temporário conferido como forma de 
estímulo à inovação e recompensa pelos custos de pesquisa realizados. 
Durante o prazo de vigência, o titular da patente possui direito de 
excluir terceiro da utilização do conhecimento objeto da patente, salvo 
se licenciada pelo proprietário.

PROPRIEDADE 
INTELECTUAL 

Patente 

Invenção 

Modelo de 
Utilidade 

Registro 

Marca 

Indicações 
Geográficas 

Cultivares - Lei no 9.456, de 25.04.1997 

Direitos Autorais -  Lei no 9.610, de 
19.02.1998 

 Softwares - Lei no 9.609, de 19.02.1998 

 

PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL 

Lei no 9.279, de 
14.05.1996 

 

Topografia de circuitos  -  integrados 

Lei no 11.484, de 31.05.2007 

 

Desenho 

Industrial 
Industrial

Geográficas
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Em se tratando de IFES, a garantia de concessão de patente 
beneficia a própria instituição a qual está vinculado o inventor.

As patentes não constituem a única forma possível de apropriação 
de rendimentos por força das inovações, sendo os segredos comerciais 
outra forma. Com relação à apropriação desses rendimentos, é preciso 
inicialmente considerar o fato de que a proteção oferecida pelas patentes 
não possui a mesma importância para todos os setores da indústria.  
Com efeito, em determinados setores a engenharia reversa não parece 
ser capaz de fornecer as informações necessárias para a apropriação da 
inovação por outros agentes. Esse ponto muitas vezes é ofuscado pela 
adoção da hipótese implícita de que as patentes são sempre a melhor 
forma de proteger os direitos sobre uma inovação (FIANI, 2009).

A palavra patente deriva do verbo latino patere, o qual, no 
passado, era empregado para qualificar cartas, abertas ao conhecimento 
de todos, pelas quais o soberano concedia um privilégio a seus súditos 
(MERGES et al, 1997). 

A patente é concedida pelo Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial – INPI. Poderá ser patenteado uma invenção ou um modelo 
de utilidade.

Aplica-se a reciprocidade de direitos iguais ou equivalentes ao 
pedido de patente proveniente do exterior e depositado no país por 
quem tenha proteção assegurada por tratado em vigor no Brasil, aos 
nacionais ou pessoas domiciliadas em país que assegure aos brasileiros 
ou pessoas domiciliadas no Brasil.  

3.1.1  Patente de Invenção

A invenção poderá ser patenteada quando atender aos requisitos 
de novidade, possuir atividade inventiva, suficiência descritiva, aplicação 
industrial e não tiver impedimento legal.

•	 Será considerada nova a invenção quando não compreendido 
no estado da técnica, que é tudo aquilo que é conhecido pelo 
público antes da data do depósito, por qualquer forma de 
divulgação (art. 11 da Lei n° 9.279/1996). 

•	 A invenção é produto de atividade inventiva quando, para um 
técnico de médio conhecimento no assunto, não decorrer de 
maneira óbvia e evidente do estado da técnica. E, considera-
se estado da técnica tudo aquilo que é conhecido pelo público 
antes da data do depósito (art. 13 da Lei n° 9.279/1996). 
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•	 Aplicação industrial se constitui no fato de a invenção poder 
ser utilizada ou produzida em qualquer tipo de indústria (art. 
15 da Lei n° 9.279/1996).

•	 Suficiência descritiva, conforme dispõe o caput do art. 24 da 
Lei nº 9.279, de 14.05.1996. 

•	 Existem alguns impedimentos legais que impossibilitam o 
registro da patente de invenção, os quais estão previstos nos 
artigos 10 e 18 da Lei nº 9.279, de 14.05.1996:

Art. 24. O relatório deverá descrever clara e suficientemente 
o objeto, de modo a possibilitar sua realização por técnico 
no assunto e indicar, quando for o caso, a melhor forma de 
execução.

Art. 10. Não se considera invenção nem modelo de utilidade:

I - descobertas, teorias científicas e métodos matemáticos;

II - concepções puramente abstratas;

III - esquemas, planos, princípios ou métodos comerciais, 
contábeis, financeiros, educativos, publicitários, de sorteio e de 
fiscalização;

IV - as obras literárias, arquitetônicas, artísticas e científicas ou 
qualquer criação estética;

V - programas de computador em si;

VI - apresentação de informações;

VII - regras de jogo;

VIII - técnicas e métodos operatórios ou cirúrgicos, bem como 
métodos terapêuticos ou de diagnóstico, para aplicação no corpo 
humano ou animal; e

IX - o todo ou parte de seres vivos naturais e materiais biológicos 
encontrados na natureza, ou ainda que dela isolados, inclusive 
o genoma ou germoplasma de qualquer ser vivo natural e os 
processos biológicos naturais.
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Art. 18. Não são patenteáveis:

I - o que for contrário à moral, aos bons costumes e à segurança, 
à ordem e à saúde públicas;

II - as substâncias, matérias, misturas, elementos ou produtos de 
qualquer espécie, bem como a modificação de suas propriedades 
físico-químicas e os respectivos processos de obtenção ou 
modificação, quando resultantes de transformação do núcleo 
atômico; e

III - o todo ou parte dos seres vivos, exceto os microorganismos 
transgênicos que atendam aos três requisitos de patenteabilidade 
- novidade, atividade inventiva e aplicação industrial - previstos 
no art. 8º e que não sejam mera descoberta.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, microorganismos 
transgênicos são organismos, exceto o todo ou parte de plantas ou 
de animais, que expressem, mediante intervenção humana direta 
em sua composição genética, uma característica normalmente 
não alcançável pela espécie em condições naturais.

Segundo o art. 40 da Lei nº 9.279, de 14.05.1996, a patente de 
invenção vigora pelo prazo de 20 (vinte) anos contados da data do 
depósito, não sendo possível a sua prorrogação.

De acordo com o World of  Apple, a patente de número 7.479.949 
foi concedida em 20 de janeiro de 2009, tendo sido solicitada em 11 de 
abril de 2008. A documentação cobre a superfície sensível a múltiplos 
toques e gestos associados, como os utilizados para ampliar, navegar e 
rotacionar imagens no smartphone da Apple (figura 1). Informações 
extraídas do site: http://macmagazine.uol.com.br. Acessado em 
24.11.2009.
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Figura 1 – Patente do Iphone.

3.1.2.	P atente de Modelo de Utilidade

Poderá ser patenteado como modelo de utilidade o objeto de uso 
prático, suscetível de aplicação industrial que apresente nova forma 
ou disposição. Deverá envolver ato inventivo que resulte em melhoria 
funcional no seu uso ou fabricação (art.9° da Lei n° 9.279/1996). 

•	 Utiliza-se quando se aperfeiçoa um equipamento que já existe, 
dando-lhe praticidade e melhoria funcional (art. 9° da Lei n° 
9.279/1996).

•	 Será considerado novo o modelo de utilidade quando não 
compreendido no estado da técnica, que é tudo aquilo que é 
conhecido pelo público antes da data do depósito (art.11 da 
Lei n° 9.279/1996). 

•	 O modelo de utilidade é produto de atividade inventiva sempre 
que para um técnico não decorra de maneira comum ou 
vulgar do estado da técnica (art. 14 da Lei n° 9.279/1996). 

•	 Aplicação industrial constitui-se no fato de o modelo de 
utilidade poder ser utilizado ou produzido em qualquer tipo 
de indústria (art. 15 da Lei n° 9.279/1996).

•	 Os impedimentos que impossibilitam o registro do modelo de 
utilidade são aqueles constantes dos artigos. 10 e 18 da Lei nº 
9.279, de 14.05.1996.

Para exemplificar, uma roçadeira (máquina para carpir), se nela 
acoplarmos ou introduzirmos algo diferente, talvez uma nova disposição 
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de seus elementos cortantes, de modo a lhe conferir melhor rendimento, 
estaremos diante de um modelo de utilidade (MAZZAFERA, 2003). 

Importa perceber que se utiliza o modelo de utilidade quando 
se aperfeiçoa um equipamento que já existe, dando-lhe praticidade e 
melhoria funcional. Neste tipo de patente, repetem-se as mesmas 
exigências acima já aduzidas referentes à invenção, inclusive no que 
tange aos impedimentos legais.

A patente de modelo de utilidade vigora pelo prazo de 15 (quinze) 
anos, contados da data do depósito, não sendo possível a sua prorrogação 
(art. 40 da Lei n° 9.279/1996).

3.1.3	 Diferenças entre Patente de Invenção e Modelo de Utilidade
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3.2	 Registros – Propriedade Industrial

3.2.1	 Desenho Industrial

Diferentemente das invenções e dos modelos de utilidade, o 
desenho industrial não é patenteável, mas sim objeto de registro no 
INPI. Observe-se que o desenho industrial também pode ser objeto de 
proteção por direito autoral.

Segundo o art. 95 da Lei da Propriedade Industrial, considera-
se desenho industrial a forma plástica ornamental de um objeto ou 
o conjunto ornamental de linhas e cores que possa ser aplicado a 
um produto, proporcionando resultado visual novo e original na 
sua configuração externa e que possa servir de tipo de fabricação 
industrial.

Para que possa ser registrado, o desenho industrial deverá 
ser considerado novo e original, não podendo ser objeto de registro 
qualquer obra de caráter puramente artístico.

Os desenhos industriais se reduzem a objetos de caráter 
meramente ornamental, objetos de gosto, como se diria no passado. A 
proteção, no caso, restringe-se à nova forma conferida ao produto, sem 
considerações de utilidade, podendo achar-se aplicada a um objeto útil 
ou não (SILVEIRA, 2005). 

Observe-se que a forma do objeto para fins de registro de desenho 
industrial deve achar-se desvinculada da função técnica, sob pena de se 
configurar um modelo de utilidade.

Os impedimentos para registro de desenho industrial são aqueles 
constantes do art. 100 da Lei nº 9.279, de 14.05.1996.

Art. 100. Não é registrável como desenho industrial:

I - o que for contrário à moral e aos bons costumes ou que ofenda 
a honra ou imagem de pessoas, ou atente contra a liberdade de 
consciência, crença, culto religioso ou idéia e sentimentos dignos 
de respeito e veneração;

II - a forma necessária comum ou vulgar do objeto ou, ainda, 
aquela determinada essencialmente por considerações técnicas 
ou funcionais.

O registro de desenho industrial vigorará pelo prazo de 10 (dez) 
anos, contados da data do depósito, prorrogável por 3 (três) períodos 
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sucessivos de 5 (cinco) anos cada (art. 108 da Lei n° 9.279/1996). 
Observe-se que o pedido de prorrogação deverá ser formulado durante 
o último ano de vigência do registro. 

3.2.2	 Marcas

Poderão ser registrados no INPI como marca os sinais 
distintivos visualmente perceptíveis, com a finalidade de identificar 
produtos e serviços (art. 122 da Lei n° 9.279/1996). 

GARCIA (2005) conceituou as marcas como sendo “titulos de 
propriedad de una persona jurídica que permiten el derecho exclusivo a 
utilizar una serie de signos entre los que se incluye su nombre, simbolos, 
diseños o combinaciones de los mismos para identificar bienes y servicios en el 
mercado, respaldando los atributos funcionales de los mismos y los beneficios 
que su uso o disfrute proporcionan y diferenciarlos de propuestas analogas de 
los competidores”.

Os requisitos para registro de uma marca são: novidade relativa 
e especialização. Os impedimentos para registro de uma marca são 
aqueles constantes do art. 124 da Lei nº 9.279, de 14.05.1996. 

Art. 124. Não são registráveis como marca:

I - brasão, armas, medalha, bandeira, emblema, distintivo 
e monumento oficiais, públicos, nacionais, estrangeiros ou 
internacionais, bem como a respectiva designação, figura ou 
imitação;

II - letra, algarismo e data, isoladamente, salvo quando revestidos 
de suficiente forma distintiva;

III - expressão, figura, desenho ou qualquer outro sinal contrário 
à moral e aos bons costumes ou que ofenda a honra ou imagem de 
pessoas ou atente contra liberdade de consciência, crença, culto 
religioso ou idéia e sentimento dignos de respeito e veneração;

IV - designação ou sigla de entidade ou órgão público, quando não 
requerido o registro pela própria entidade ou órgão público;

V - reprodução ou imitação de elemento característico ou 
diferenciador de título de estabelecimento ou nome de empresa 
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de terceiros, suscetível de causar confusão ou associação com 
estes sinais distintivos;

VI - sinal de caráter genérico, necessário, comum, vulgar ou 
simplesmente descritivo, quando tiver relação com o produto 
ou serviço a distinguir, ou aquele empregado comumente para 
designar uma característica do produto ou serviço, quanto 
à natureza, nacionalidade, peso, valor, qualidade e época de 
produção ou de prestação do serviço, salvo quando revestidos de 
suficiente forma distintiva;

VII - sinal ou expressão empregada apenas como meio de 
propaganda;

VIII - cores e suas denominações, salvo se dispostas ou 
combinadas de modo peculiar e distintivo; 

IX - indicação geográfica, sua imitação suscetível de causar 
confusão ou sinal que possa falsamente induzir indicação 
geográfica;

X - sinal que induza à falsa indicação quanto à origem, 
procedência, natureza, qualidade ou utilidade do produto ou 
serviço a que a marca se destina;

XI - reprodução ou imitação de cunho oficial, regularmente 
adotada para garantia de padrão de qualquer gênero ou natureza; 

XII - reprodução ou imitação de sinal que tenha sido registrado 
como marca coletiva ou de certificação por terceiro, observado o 
disposto no art. 154;

XIII - nome, prêmio ou símbolo de evento esportivo, artístico, 
cultural, social, político, econômico ou técnico, oficial ou 
oficialmente reconhecido, bem como a imitação suscetível de criar 
confusão, salvo quando autorizados pela autoridade competente 
ou entidade promotora do evento;

XIV - reprodução ou imitação de título, apólice, moeda e cédula 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos 
Municípios, ou de país;
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XV - nome civil ou sua assinatura, nome de família ou 
patronímico e imagem de terceiros, salvo com consentimento 
do titular, herdeiros ou sucessores;

XVI - pseudônimo ou apelido notoriamente conhecidos, nome 
artístico singular ou coletivo, salvo com consentimento do 
titular, herdeiros ou sucessores;

XVII - obra literária, artística ou científica, assim como os 
títulos que estejam protegidos pelo direito autoral e sejam 
suscetíveis de causar confusão ou associação, salvo com 
consentimento do autor ou titular;

XVIII - termo técnico usado na indústria, na ciência e na arte, 
que tenha relação com o produto ou serviço a distinguir;

XIX - reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que 
com acréscimo, de marca alheia registrada, para distinguir 
ou certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou 
afim, suscetível de causar confusão ou associação com marca 
alheia;

XX - dualidade de marcas de um só titular para o mesmo 
produto ou serviço, salvo quando, no caso de marcas de mesma 
natureza, se revestirem de suficiente forma distintiva;

XXI - a forma necessária, comum ou vulgar do produto ou 
de acondicionamento, ou, ainda, aquela que não possa ser 
dissociada de efeito técnico;

XXII - objeto que estiver protegido por registro de desenho 
industrial de terceiro; e

XXIII - sinal que imite ou reproduza, no todo ou em 
parte, marca que o requerente evidentemente não poderia 
desconhecer em razão de sua atividade, cujo titular seja sediado 
ou domiciliado em território nacional ou em país com o qual 
o Brasil mantenha acordo ou que assegure reciprocidade de 
tratamento, se a marca se destinar a distinguir produto ou 
serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar 
confusão ou associação com aquela marca alheia.
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As marcas podem ser registradas junto ao INPI em 3 (três) 
espécies distintas (art. 123 da Lei nº 9.279, de 14.05.1996):

•	 Marca de produto ou serviço – utilizada para distinguir 
produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, de origem 
diversa;

•	 Marca de certificação – usada para atestar conformidade 
de um produto ou serviço com determinadas normas ou 
especificações técnicas;

•	 Marca coletiva – usada para identificar produtos ou serviços 
provindos de membros de uma determinada entidade.

O registro das marcas obedece ao princípio da especificidade. Por 
este princípio a marca do produto ou serviço somente terá proteção 
dentro da espécie na qual foi solicitado o registro. 

Conforme COELHO (2006), a única exceção à regra da especificidade 
(limitação da tutela ao segmento dos produtos e serviços suscetíveis de 
confusão pelo consumidor) diz respeito à marca de alto renome, cuja 
proteção é extensiva a todos os ramos de atividade (art. 125 da Lei nº 9.279, 
de 14.05.1996). Trata-se de uma situação especial em que se encontram 
certas marcas, amplamente conhecidas pelos consumidores. 

Quanto à composição é possível distinguir as seguintes categorias 
de marcas (FAZZIO JUNIOR, 2003):

•	 Marcas de fantasia: são constituídas por elementos novos que 
não possuem significado (Kodak, por exemplo);

•	 Marcas arbitrárias: são constituídas por palavras existentes 
que não guardam relação com o produto que distinguem 
(apple, por exemplo, para computador);

•	 Marcas sugestivas: são constituídas por palavras que sugerem 
algum atributo ou benefício dos produtos ou serviços que 
distinguem, não descrevendo esses produtos (por exemplo, 
facci para cosméticos);

•	 Marcas descritivas: são constituídas por expressão que 
descreve o produto, o serviço ou uma característica desse 
produto ou serviço, desde que revestidas de suficiente forma 
distintiva (copo de leite, por exemplo, para laticínios).

As marcas podem ainda ser nominativas (uma ou mais palavras, letras 
ou algarismos), figurativas (desenho, figura ou letra e número de forma 
estilizada), mistas (elementos nominativos e figurativos) e tridimensionais 
(cuja forma plástica é capaz de distingui-la em si mesma).

Para marcas de certificação o pedido deverá, ainda, conter as 
características do produto ou serviço objeto de certificação e as medidas 
de controle que serão adotadas pelo titular.
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O registro de marca vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contados da data da concessão do registro, prorrogáveis por períodos 
iguais e sucessivos (art.133 da Lei nº 9.279, de 14.05.1996). Observe 
que o pedido de prorrogação deverá ser formulado durante o último ano 
de vigência do registro.

A legislação trata, ainda, sobre as marcas de prestígio, que são as 
marcas notoriamente conhecidas (art. 126), que obtêm proteção somente 
no determinado ramo de sua atividade; as marcas de alto renome (art. 
125), que necessitam ter registro anterior a 5 (cinco) anos, e as marcas 
evidentemente protegidas, nos termos constantes do art. 124, XXIII, 
todos da Lei nº 9.279, de 1996.

3.2.3	 Indicações Geográficas

O INPI também é o responsável pelos registros de indicações 
geográficas. Segundo o art. 176 da Lei nº 9.279, de 1996, constitui 
indicação geográfica a indicação de procedência ou a denominação de 
origem. 

•	 Por indicação de procedência entende-se o nome geográfico 
da localidade territorial que se tornou conhecida como centro 
de extração, produção ou fabricação de determinado produto 
ou como prestadora de determinado serviço (art. 177 da Lei 
nº 9.279, de 14.05.1996). 

•	 Denominação de origem é o nome geográfico da localidade 
territorial, que pode ser de um país, cidade ou região, cujas 
qualidades e ou características de seus produtos ou serviços 
se devam essencialmente ao meio geográfico, incluindo fatores 
naturais e humanos (art. 178 da Lei nº 9.279, de 14.05.1996).

Apenas os produtores e prestadores de serviço estabelecidos no 
local poderão fazer uso da indicação geográfica, do qual se exige, ainda, 
em relação às denominações de origem, o atendimento a requisitos de 
qualidade. 

As condições para registro das indicações geográficas são 
estabelecidas pelo INPI.

O Vale dos Vinhedos, IG 200002, é uma Indicação de Procedência. 
A vitivinicultura no Brasil originou-se com a colonização italiana no 
Rio Grande do Sul, conquistando notoriedade e prestígio do vinho 
fabricado na Serra Gaúcha.

A Região Mineira do Cerrado, IG 990001, é outro caso de 
Indicação de Procedência. O café produzido por Minas Gerais representa 
50% (cinquenta por cento) da produção total brasileira. 
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3.2.4	 Cultivares

A proteção dos cultivares foi instituída por meio da Lei nº 9.456, 
de 25.04.1997, com o objetivo de obstar a livre utilização de plantas ou 
de suas partes de reprodução ou de multiplicação vegetativa.

DEL NERO (2007) esclarece que na hipótese da proteção de 
cultivares existe uma distinção entre as categorias da proteção e do 
registro. A proteção assegura ao requerente os direitos de propriedade 
sobre a cultivar desenvolvida e sobre os royalties advindos de sua 
comercialização. O registro é necessário para a produção, beneficiamento 
e comercialização de sementes e mudas de cultivar. A autora destaca ainda 
que o registro e a proteção de cultivares diferem pelas características e 
direitos a serem reivindicados, sendo o primeiro referente à propriedade 
e o segundo, intrínseco e referente à comercialização.

A semente é um meio de produção de cultivar. Não é, porém, uma 
tecnologia, porque o maquinismo biológico não está na cabeça do ser 
humano, mas no interior da semente. Não se transfere a tecnologia, mas 
a semente. (SILVEIRA, 2005). 

O direito ao cultivar será do obtentor (pessoa que obtiver nova 
cultivar ou cultivar essencialmente derivada no País), que poderá ser 
uma pessoa física ou jurídica. A legislação aceita coobtentores, porém, 
no pedido deverão ser nominados os melhoristas (a pessoa física 
que obtiver cultivar e estabelecer descritores que a diferenciem das 
demais). 

A proteção aos cultivares será concedida pelo Serviço Nacional de 
Proteção de Cultivares, criado no âmbito do Ministério da Agricultura 
e Abastecimento, por meio do Decreto nº 2.366, de 05.11.1997.

A proteção ao cultivar obriga o requerente ao pagamento de 
anuidades a partir do exercício seguinte ao da data da concessão do 
Certificado de Proteção. O art.10 da Lei n° 9.456/1997 pontua as ações 
que não ferem o direito de propriedade sobre a cultivar protegida. 

Art. 10. Não fere o direito de propriedade sobre a cultivar 
protegida aquele que:

I - reserva e planta sementes para uso próprio, em seu 
estabelecimento ou em estabelecimento de terceiros cuja posse 
detenha;

II - usa ou vende como alimento ou matéria-prima o produto 
obtido do seu plantio, exceto para fins reprodutivos;
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III - utiliza a cultivar como fonte de variação no melhoramento 
genético ou na pesquisa científica;

IV - sendo pequeno produtor rural, multiplica sementes, 
para doação ou troca, exclusivamente para outros pequenos 
produtores rurais, no âmbito de programas de financiamento ou 
de apoio a pequenos produtores rurais, conduzidos por órgãos 
públicos ou organizações não-governamentais, autorizados pelo 
Poder Público.

A vigência da proteção do cultivar será pelo prazo de quinze anos, 
a partir da data da concessão do Certificado Provisório de Proteção, 
podendo chegar a 18 (dezoito) anos no caso de algumas árvores (art. 11 
da Lei n° 9.456/1997).

Art. 11. A proteção da cultivar vigorará a partir da data da 
concessão do Certificado Provisório de Proteção, pelo prazo de 
quinze anos, excetuadas as videiras, as árvores frutíferas, as árvores 
florestais e as árvores ornamentais, inclusive, em cada caso, o seu 
porta-enxerto, para as quais a duração será de dezoito anos.

A proteção do cultivar recairá sobre o material de reprodução 
ou de multiplicação vegetativa da planta inteira, porém a legislação 
estabelece situações que não atingem os direitos do obtentor.  

3.2.5  Direitos Autorais

Os direitos autorais são regulamentados por meio da Lei nº 
9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e abrange os direitos de autor e os 
que lhe são conexos.

•	 Direito do autor: compositor, pintor, artista plástico, 
escritor.

•	 Direitos conexos: artistas intérpretes, ou executantes, dos 
produtores fonográficos e das empresas de radiodifusão.

O art. 7º da Lei nº 9.610, de 1998, traz alguns exemplos de obras 
intelectuais protegidas por força da referida lei. 

Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do 
espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer 
suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente 
no futuro, tais como:
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I - os textos de obras literárias, artísticas ou científicas;

II - as conferências, alocuções, sermões e outras obras da 
mesma natureza;

III - as obras dramáticas e dramático-musicais;

IV - as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execução 
cênica se fixe por escrito ou por outra qualquer forma;

V - as composições musicais, tenham ou não letra;

VI - as obras audiovisuais, sonorizadas ou não, inclusive as 
cinematográficas;

VII - as obras fotográficas e as produzidas por qualquer 
processo análogo ao da fotografia;

VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, 
litografia e arte cinética;

IX - as ilustrações, cartas geográficas e outras obras da 
mesma natureza;

X - os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à 
geografia, engenharia, topografia, arquitetura, paisagismo, 
cenografia e ciência;

XI - as adaptações, traduções e outras transformações de 
obras originais, apresentadas como criação intelectual 
nova;

XII - os programas de computador;

XIII - as coletâneas ou compilações, antologias, enciclopédias, 
dicionários, bases de dados e outras obras, que, por sua 
seleção, organização ou disposição de seu conteúdo, 
constituam uma criação intelectual.

Os sujeitos dos direitos autorais são os criadores de obras 
destinadas à sensibilização ou à transmissão de conhecimentos, aos 
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quais se defere a exclusividade de exploração, fazendo depender 
de autorização autoral qualquer uso público com intuito de lucro, 
direto ou indireto.

Segundo o art. 18 da Lei nº 9.610, de 1998, a proteção aos 
direitos autorais independe de registro, cabendo ao autor o direito 
exclusivo de utilizar, fruir e dispor de obra literária, artística ou 
científica.

Considerando o fato de a obra ser protegida independentemente 
de registro, este observa ao sistema declaratório, isto é, o direito 
nasce com a exteriorização da criação.

COSTA NETTO (1998) afirma que “o crime de plágio representa 
o tipo de usurpação intelectual mais repudiado por todos: por sua malícia, 
sua dissimulação, por sua consciente e intencional má-fé em se apropriar 
– como se de sua autoria fosse – de obra intelectual (normalmente já 
consagrada) que sabe não ser sua (do plagiário).”  

Não serão objeto de proteção como direitos autorais aqueles 
previstos no art. 8º da Lei nº 9.610, de 1998. 

Art. 8º Não são objeto de proteção como direitos autorais de 
que trata esta Lei:

I - as idéias, procedimentos normativos, sistemas, métodos, 
projetos ou conceitos matemáticos como tais;

II - os esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais, 
jogos ou negócios;

III - os formulários em branco para serem preenchidos 
por qualquer tipo de informação, científica ou não, e suas 
instruções;

IV - os textos de tratados ou convenções, leis, decretos, 
regulamentos, decisões judiciais e demais atos oficiais;

V - as informações de uso comum tais como calendários, 
agendas, cadastros ou legendas;

VI - os nomes e títulos isolados;

VII - o aproveitamento industrial ou comercial das idéias 
contidas nas obras.
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Os direitos patrimoniais do autor terão vigência de setenta 
anos, contados a partir de 1º de janeiro do ano subsequente ao de seu 
falecimento, obedecida a ordem sucessória da legislação civil (art. 
41 da Lei n°9.610/1998). Em relação às obras anônimas, este mesmo 
prazo terá início a partir de 1º de janeiro do ano imediatamente 
posterior ao da primeira publicação. Quanto às obras audiovisuais 
e fotográficas este mesmo prazo também será contado a partir de 
1º de janeiro do ano subsequente ao da publicação.

Para DELLl’ISOLA (2009), os direitos decorrentes de criação 
desenvolvida por força de contrato de encomenda, seja contrato 
de trabalho ou de prestação de serviços, não sofrem qualquer 
alteração, ou seja, remanescem os direitos morais ao empregado 
ou contratado e, em contrapartida, os direitos patrimoniais são 
transferidos ao autor da encomenda nos limites autorizados pelo 
contratado.

3.2.6	 Software

Na Parte Internacional da Revista Gewerblicher Rechtsschutz 
und Urheberrecht, segundo o decreto para a proteção do software na 
China, “programas de computador são sequências de comandos codificados 
que podem ser realizados para obtenção de qualquer resultado por meio de 
computador ou construções semelhantes, capazes de processar informações, 
ou seqüências simbólicas de comandos, ou seqüências simbólicas de frases 
que podem ser transformadas em seqüências de comandos automáticos”. 
(GRUR Int 1991, p. 727, art. 3). 

Conceituar software não é uma tarefa fácil. A Lei nº 9.609, de 
19 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a proteção da propriedade 
intelectual de programa de computador, definiu o software, em 
seu art. 1º, como sendo a expressão de um conjunto organizado de 
instruções em linguagem natural ou codificada, contida em suporte 
físico de qualquer natureza, de emprego necessário em máquinas 
automáticas de tratamento da informação, dispositivos, instrumentos 
ou equipamentos periféricos, baseados em técnica digital ou análoga, 
para fazê-los funcionar de modo e para fins determinados.

Da mesma forma como são tratados os direitos autorais, a 
proteção aos direitos relativos a programa de computador independe 
de registro (art. 2°, parágrafo 3°, da Lei n° 9.609/1998). A critério 
dos titulares, os programas de computador poderão ser registrados 
junto ao INPI, ficando a tutela de tais direitos assegurada pelo 
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prazo de 50 (cinquenta) anos (art. 2°, parágrafo 2°, da Lei n° 
9.609/1998).

O programa de computador está protegido, posto que é obra 
intelectual de expressão linguística. É possível dizer que um programa 
de computador é, por sua natureza, um esquema para ação.

Ao desenvolvedor importa refletir sobre algumas vantagens na 
proteção jurídica do software, dentre as quais é possível citar: 

•	 Presunção de autoria daquele que efetuou o registro 
(providência que deve ser adotada pela IFES);

•	 Impedimento de que os concorrentes utilizem ou desenvolvam 
softwares iguais ou similares;

•	 Obtenção de lucro com a transferência dos direitos a 
terceiros;

•	 Segurança jurídica em ações de abstenção de uso e indenização 
por perdas e danos contra concorrentes desleais;

•	 Garantia do uso e da exploração exclusivos pelo seu titular.
Segundo DELL’ISOLA (2009), o programa de computador é 

fruto do esforço criativo de alguém que, com conhecimento técnico, 
desenvolve a programação. O criador da obra de informática tem direito 
sobre ela, que é tutelado pelo ordenamento jurídico na esfera do direito 
autoral.

Naquilo que for omissa a Lei nº 9.609, de 1998, devem ser 
aplicadas, subsidiariamente, as regras gerais do direito autoral (Lei 
nº 9.610, de 1998). Saliente-se que não existe na legislação uma regra 
engessada relacionada ao percentual da obra, para que seja reconhecida 
se houve ou não reprodução total ou parcial não autorizada do todo ou 
de parte do original.

É importante ficar atento às garantias aos usuários de programa 
de computador, observando o constante no art. 6º, da Lei nº 9.609, de 
1998, que aponta os casos que não constituem ofensa aos direitos do 
titular de programa de computador. 

Art. 6º. Não constituem ofensa aos direitos do titular de 
programa de computador:

I - a reprodução, em um só exemplar, de cópia legitimamente 
adquirida, desde que se destine à cópia de salvaguarda ou 
armazenamento eletrônico, hipótese em que o exemplar original 
servirá de salvaguarda;
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II - a citação parcial do programa, para fins didáticos, desde que 
identificados o programa e o titular dos direitos respectivos;

III - a ocorrência de semelhança de programa a outro, preexistente, 
quando se der por força das características funcionais de sua 
aplicação, da observância de preceitos normativos e técnicos, ou 
de limitação de forma alternativa para a sua expressão;

IV - a integração de um programa, mantendo-se suas 
características essenciais, a um sistema aplicativo ou operacional, 
tecnicamente indispensável às necessidades do usuário, desde 
que para o uso exclusivo de quem a promoveu.

O Quadro 4 traz uma breve comparação entre a Lei nº 9.610 e Lei 
nº 9.609, ambas de 1998.

Lei de Direitos Autorais Lei do Software
Duração: 70 anos da morte do autor Duração: 50 anos da 

criação
Autor autoriza modificação da obra Titular autoriza 

modificação do programa
Mesmo com vínculo, o autor é o titular Se há vínculo, titular é o 

empregador
Direitos Morais:
•	 Reivindicar, a qualquer tempo, a 

autoria da obra
•	 Ter seu nome indicado como autor 

na utilização da obra
•	 Conservar a obra inédita
•	 Assegurar a integridade da obra
•	Modificar a obra a qualquer 

momento
•	 Retirar a obra de circulação
•	 Suspender a forma de utilização já 

autorizada
•	 Ter acesso a exemplar único 	

Direitos Morais:
•	 Paternidade
•	 Objeção a modificações

Quadro 4 - Comparativo entre a lei de direitos autorais e a lei de software.
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3.2.7	 Topografia de Circuitos Integrados

A Lei nº 11.484, de 31.05.2007, dispõe sobre a proteção à 
propriedade intelectual das topografias de circuitos integrados. 
Mencionada lei define um regime especial para proteção deste bem, 
aproveitando elementos do direito autoral e a sistemática dos direitos 
referente à propriedade industrial. Do direito autoral, o diploma legal 
aproveitou o critério de originalidade; e dos direitos relacionados à 
propriedade industrial, aproveitou o registro como sendo condição para 
proteção.

SANTOS (2007) traduz com singular clareza a distinção entre a 
proteção do software contido em chips ou microchips e a proteção da 
topografia dos circuitos integrados:

Existem o produto semicondutor ou chip, que contém o 
circuito integrado, e o desenho (layout design) ou ‘trama’, que 
é incorporado em uma ‘máscara’ (mask), chamada ‘topografia’ 
por sua característica tridimensional (FRANCESCHELLI, 
1988, p. 232; RISTUCCIA; ZENO-ZENCOVICH, 1993, p. 55; 
UNCTADICTSD, 2005, p. 506). Essa estrutura dá suporte ao 
programa. A topografia pode ser copiada mediante a fotografia 
de cada camada (layer) do circuito integrado e a preparação 
de máscaras para a produção de chips com base nessas 
fotografias.

O registro para proteção de tais direitos deve ser feito junto 
ao INPI, sendo que o art. 26, da Lei nº 11.484, de 31.05.2007, adotou 
determinadas definições: 

Art. 26. Para os fins deste Capítulo, adotam-se as seguintes 
definições: 

I – circuito integrado significa um produto, em forma final ou 
intermediária, com elementos dos quais pelo menos um seja 
ativo e com algumas ou todas as interconexões integralmente 
formadas sobre uma peça de material ou em seu interior e cuja 
finalidade seja desempenhar uma função eletrônica; 

II – topografia de circuitos integrados significa uma série de 
imagens relacionadas, construídas ou codificadas sob qualquer 
meio ou forma, que represente a configuração tridimensional 
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das camadas que compõem um circuito integrado, e na qual 
cada imagem represente, no todo ou em parte, a disposição 
geométrica ou arranjos da superfície do circuito integrado em 
qualquer estágio de sua concepção ou manufatura.

Como requisitos para registro de topografia, deve esta ser 
original, resultante de ato inventivo e não decorrer de maneira óbvia e 
evidente do estado da técnica, que é tudo aquilo que é conhecido pelo 
público antes da data do depósito. 

Sendo objeto da tutela a configuração tridimensional do circuito, 
em qualquer estágio da sua concepção, a legislação não obriga a 
necessidade de sua incorporação a um produto semicondutor para que 
a mesma seja suscetível de proteção (SANTOS, 2007).

O art. 29, § 2º, da Lei nº 11.484, de 2007, especifica os casos em 
que não será concedida a proteção. 

Art. 29. A proteção prevista neste Capítulo só se aplica à 
topografia que seja original, no sentido de que resulte do esforço 
intelectual do seu criador ou criadores e que não seja comum 
ou vulgar para técnicos, especialistas ou fabricantes de circuitos 
integrados, no momento de sua criação. 

§ 1º Uma topografia que resulte de uma combinação de 
elementos e interconexões comuns ou que incorpore, com a 
devida autorização, topografias protegidas de terceiros somente 
será protegida se a combinação, considerada como um todo, 
atender ao disposto no caput deste artigo. 

§ 2º A proteção não será conferida aos conceitos, processos, 
sistemas ou técnicas nas quais a topografia se baseie ou a qualquer 
informação armazenada pelo emprego da referida proteção. 

§ 3º  A proteção conferida neste Capítulo independe da fixação 
da topografia.

Observe-se que a titularidade do direito a ser protegido será 
conferida ao criador da topografia do circuito integrado. Ainda em 
relação à titularidade, o art. 28 da Lei nº 11.484, de 2007, seguiu igual 
caminho ao da Lei nº 9.279, de 1999.

Art. 28. Salvo estipulação em contrário, pertencerão 
exclusivamente ao empregador, contratante de serviços ou 
entidade geradora de vínculo estatutário os direitos relativos 
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à topografia de circuito integrado desenvolvida durante a 
vigência de contrato de trabalho, de prestação de serviços ou 
de vínculo estatutário, em que a atividade criativa decorra da 
própria natureza dos encargos concernentes a esses vínculos ou 
quando houver utilização de recursos, informações tecnológicas, 
segredos industriais ou de negócios, materiais, instalações 
ou equipamentos do empregador, contratante de serviços ou 
entidade geradora do vínculo. 

§ 1º  Ressalvado ajuste em contrário, a compensação do 
trabalho ou serviço prestado limitar-se-á à remuneração 
convencionada.

§ 2º  Pertencerão exclusivamente ao empregado, prestador de 
serviços ou servidor público os direitos relativos à topografia 
de circuito integrado desenvolvida sem relação com o contrato 
de trabalho ou de prestação de serviços e sem a utilização 
de recursos, informações tecnológicas, segredos industriais 
ou de negócios, materiais, instalações ou equipamentos do 
empregador, contratante de serviços ou entidade geradora de 
vínculo estatutário.

§ 3º  O disposto neste artigo também se aplica a bolsistas, 
estagiários e assemelhados. 

O registro da topografia de circuito integrado confere a seu 
titular a exclusividade de sua exploração econômica, o que lhe atribui 
conteúdo essencialmente patrimonial. 

A proteção da topografia será concedida por 10 (dez) anos 
contados da data do depósito ou da 1a (primeira) exploração, o que tiver 
ocorrido primeiro (art. 35 da Lei n° 11.484/2007).

Importa ainda verificar os casos previstos no art. 37 da Lei 
em comento, o qual define os atos que não configuram ofensa aos 
direitos exclusivos do titular da topografia, dentre os quais se 
encontram os atos como “finalidade de análise, avaliação, ensino e 
pesquisa”.

Art. 37. Os efeitos da proteção prevista no art. 36 desta Lei não 
se aplicam: 
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I – aos atos praticados por terceiros não autorizados com finalidade 
de análise, avaliação, ensino e pesquisa; 

II – aos atos que consistam na criação ou exploração de uma 
topografia que resulte da análise, avaliação e pesquisa de 
topografia protegida, desde que a topografia resultante não seja 
substancialmente idêntica à protegida; 

III – aos atos que consistam na importação, venda ou distribuição 
por outros meios, para fins comerciais ou privados, de circuitos 
integrados ou de produtos que os incorporem, colocados em 
circulação pelo titular do registro de topografia de circuito 
integrado respectivo ou com seu consentimento; e 

IV – aos atos descritos nos incisos II e III do caput do art. 36 
desta Lei, praticados ou determinados por quem não sabia, por 
ocasião da obtenção do circuito integrado ou do produto, ou 
não tinha base razoável para saber que o produto ou o circuito 
integrado incorpora uma topografia protegida, reproduzida 
ilicitamente. 

§ 1º  No caso do inciso IV do caput deste artigo, após devidamente 
notificado, o responsável pelos atos ou por sua determinação 
poderá efetuar tais atos com relação aos produtos ou circuitos 
integrados em estoque ou previamente encomendados, desde 
que, com relação a esses produtos ou circuitos, pague ao titular 
do direito a remuneração equivalente à que seria paga no caso de 
uma licença voluntária. 

§ 2º O titular do registro de topografia de circuito integrado 
não poderá exercer os seus direitos em relação a uma topografia 
original idêntica que tiver sido criada de forma independente 
por um terceiro. 
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3.3 Quadro Resumo

Bem 
Imaterial

Legislação Forma de 
proteção

Vigência

Invenção Lei nº 
9.279/1996

Patente INPI 20 anos, contados 
da data do depósito

Modelo de 
Utilidade

Lei nº 
9.279/1996

Patente INPI 15 anos, contados 
da data do depósito

Desenho 
Industrial

Lei nº 
9.279/1996

Registro INPI 10 anos, contados 
da data do depósito, 
prorrogáveis por 
três períodos 
sucessivos de 5 anos.

Marca Lei nº 
9.279/1996

Registro INPI 10 anos, 
prorrogáveis por 
períodos iguais e 
sucessivos

Indicações 
Geográficas

Lei nº 
9.279/1996

Registro INPI A lei não estabelece

Cultivares Lei nº 
9.456/1997

Registro 
Ministério da 
Agricultura e 
Abastecimento

15 anos, a partir da 
data de concessão 
do certificado 
provisório de 
proteção (em 
alguns casos pode 
chegar a 18 anos)

Topografia 
de Circuitos 
Integrados

Lei nº 
11.484/2007

Registro INPI 10 anos, da data do 
depósito ou da 1ª 
exploração

Direitos 
Autorais

Lei nº 
9.610/1998

Independe 
de registro 
(Biblioteca 
Nacional)

70 anos, da morte 
do autor

Software Lei nº 
9.609/1998

Independe de 
registro (INPI)

50 anos, da criação
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PARTE II  -  Contratos

4  PRINCÍPIOS JURÍDICOS

Os princípios jurídicos constitucionais, explicita ou implicitamente 
estabelecidos, conformadores e informadores de um dado sistema de 
direito, possuem função fundamental na compreensão, interpretação e 
aplicação desse mesmo sistema.

Conforme já escrito alhures: (CESAR DE OLIVEIRA, 2009)

O sistema normativo do Direito é composto por normas-
princípio e normas-regra. Os princípios jurídicos se inserem no 
Direito como uma dimensão da moralidade que se reconhece 
da observação da prática social, historicamente considerada. Já 
as regras jurídicas funcionam, em geral, como instrumento de 
materialização dos princípios.

Os princípios de Direito desempenham uma dupla funcionalidade: 
possuem função metodológica e função teleológica. No 
cumprimento da função metodológica, os princípios, como dados 
valiosos que fundamentam todo o conjunto de certo sistema jurídico, 
atuam como elo entre as regras, realizando uma verdadeira tarefa de 
“costura”  entre elas, dando sentido às formulações aí contidas.

Nesse contexto, “a regra pela regra” perde sentido de existir. 
Somente à luz do princípio, que lhe induz o nascimento, é que 
adquire razão de ser, no conjunto sistêmico do Direito. Os 
princípios, portanto, indicam o caminho a percorrer, na tarefa 
interpretativa das regras jurídicas, dando sentido a elas e ao 
sistema como um todo.

Por outro lado, os princípios jurídicos, também, cumprem uma 
funcionalidade teleológica. Assim, como fundamento ou base 
do sistema jurídico, os princípios indicam, do ponto de vista 
jurídico, os fins que, definidos por dada sociedade, devem ser 
alcançados. Os princípios, pelo enfoque teleológico, representam 
o norte de todo o sistema de direito, ou seja, os ideais de valor 
que dada sociedade elege como significativos para, efetivamente, 
vivenciá-los e, por essa razão, os esculpe no sistema normativo de 
direito. 
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No plano do direito positivo, a Constituição Federal de 1988 
formula toda a malha principiológica, base do direito brasileiro, a 
começar pelos art. 1º, art. 3º e art. 4º, nos quais já determina, como 
marco fundamental, os princípios da dignidade da pessoa humana, da 
supremacia do interesse público, visto que todo o poder emana do povo 
e em seu nome deve ser exercido, da solidariedade, da justiça social, da 
igualdade, tanto formal quanto material, exaltando, expressamente, a 
prevalência dos direitos humanos. Assim estabelece a Lei Maior:

Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. Parágrafo único. Todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição. 

Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 4º. A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 
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III - autodeterminação dos povos; 

IV – não intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.

Apontando diretamente para a Administração Pública, a 
Constituição do Brasil, em seu art. 37, baliza a ação desse setor do 
Poder Público por meio dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, dentre outros. 

	 Na esfera infraconstitucional, importante marco referencial é 
a Lei n° 9.784, de 29/01/1999, cujo art. 2º é especialmente dedicado 
ao alicerce de princípios que devem, por força do Direito, fundamentar 
as decisões da Administração Pública Federal: 

Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 
jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, 
entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total 
ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;
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III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a 
promoção pessoal de agentes ou autoridades;

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 
hipóteses de sigilo previstas na Constituição;

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, 
restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente 
necessárias ao atendimento do interesse público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem 
a decisão;

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos 
direitos dos administrados;

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 
administrados;

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de 
alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, 
nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de 
litígio;

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as 
previstas em lei;

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da 
atuação dos interessados;

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor 
garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação 
retroativa de nova interpretação.

Em face de todo esse arsenal de princípios consagrados no direito 
pátrio, toda atuação da Administração Pública, por seus agentes, deve, 
necessariamente, demonstrar, de modo inequívoco, a sua pertinência 
principiológica e os princípios jurídicos que materializa. 
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Por fim, tem-se que os princípios jurídicos possuem, além da 
função teleológica ou finalística, a metodológica, pela qual as regras do 
sistema adquirem sentido e coerência. Dessa forma, a interpretação dos 
contratos administrativos deve ser pautada na rede de princípios que 
fundamentam a lógica do sistema jurídico vigente.

 5 CONTRATOS

5.1  Contratos em Geral

5.1.1  Aspectos Conceituais

 Instituto jurídico de extrema importância, o contrato tem 
sido interpretado e definido através dos séculos, tornando-se fonte de 
obrigações e prática usual na vida econômica atual. 

Segundo ROQUE (2003), o contrato é o acordo de duas ou mais 
pessoas para estabelecer, regular ou terminar um vínculo jurídico. 

Os mecanismos de governança de confiança na competência 
e contrato formal fornecem condições de facilitação única para o 
aprendizado interorganizacional. Enquanto que a confiança na 
competência do parceiro cria um contexto social colaborativo que conduz 
ao compartilhamento de informação e aprendizado, os contratos escritos 
formalmente atingem os objetivos de aprendizado pela especificação das 
obrigações e deveres esperados das partes (LUI, 2009).

O contrato encerra em sua essência a força da lei entre as partes 
envolvidas, constituindo-se como fonte de direitos e obrigações no 
âmbito do relacionamento (THEODORO JUNIOR, 1993).

Assim sendo, contrato é uma espécie de vínculo entre as pessoas 
onde são exigíveis prestações; é uma das modalidades de obrigação. E 
obrigação é a consequência que o direito posto atribui a um determinado 
fato, e a vontade humana está entre os fatos que o direito entende como 
ensejadores de obrigação. O direito tem reconhecido eficácia ao desejo 
de uma pessoa que, por sua própria determinação, quer se obrigar 
perante outra em função, ou não, de uma contraprestação desta. Posto 
fica, à disposição das partes, o aparelho estatal de coerção com vistas a 
garantir a realização da vontade manifestada (COELHO, 2006).

Quando são normas jurídicas que as definem, a obrigação é legal. 
Quando não há definição na disciplina legal, reservando-se à vontade 
das pessoas envolvidas na relação a faculdade de participar desta 
definição, depara-se com uma categoria diversa de obrigação. Neste 
conjunto de obrigações encontra-se o contrato ao lado das obrigações 
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de caráter institucional, sendo o regime jurídico de sua constituição e 
dissolução o que diferencia estes dois tipos de obrigações (contratuais 
e institucionais). 

Estabelecido o acordo entre as partes contratantes, este resulta 
em obrigações recíprocas e direitos a cada uma delas e, através do vínculo 
jurídico estabelecido entre elas, está o contrato introduzido no mundo 
do direito. Cada parte fica obrigada ao cumprimento de uma prestação 
para com a outra, consagrando-se o princípio da obrigatoriedade do 
contrato, ou seja, os acordos devem ser cumpridos (pacta sunt servanda). 
Aos contratantes também fica a obrigação de manter, tanto na execução 
quanto na conclusão do contrato, os princípios de probidade e boa-fé 
(BOCCHINO et al, 2010). 

O Código Civil ao mencionar, em seus arts. 421 e 422, que 
a liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da 
função social do contrato, e a instigar os contratantes a se portarem 
com probidade e boa-fé, abre toda uma nova perspectiva no universo 
contratual, embora os princípios já fossem plenamente conhecidos no 
passado (VENOSA, 2005).

Outro aspecto importante da relação jurídica estabelecida 
no contrato se refere ao vínculo jurídico patrimonial, que resulta 
na obrigatoriedade de alteração do patrimônio de ambas as partes, 
vigorando-se, portanto, o princípio da economicidade. Cada parte 
enriquece e empobrece ao mesmo tempo.

Em geral, o contrato gera efeitos apenas entre as partes 
vinculadas, não criando direitos e obrigações a terceiros, vigorando-se o 
princípio da relatividade. Aqui também existem exceções, onde alguns 
contratos beneficiam partes não participantes do acordo, como também 
exigem destas uma obrigação. Além do aspecto relacionado aos sujeitos 
atingidos pelo contrato, este também não deve alcançar bens estranhos 
ao seu objeto, mencionado pela doutrina como um aspecto objetivo do 
princípio da relatividade (COELHO, 2006).

O Código Civil, nos arts. 421 a 853, regulamenta os elementos 
necessários à validação dos contratos, no que tange aos negócios 
jurídicos, e sendo o contrato um negócio jurídico, o mesmo deve ser 
praticado na observância de certos pressupostos, e em alguns casos, um 
formalismo imposto pela lei. 

Alguns pressupostos da validade do contrato são intrínsecos a ele 
e referem-se à vontade das partes; outros são extrínsecos, mais ligados 
aos aspectos exteriores e formais. A não observância desses elementos 
poderá acarretar a nulidade ou anulabilidade do contrato.
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Segundo ROQUE (2003), os elementos constitutivos e as 
condições de validade do contrato, num sentido mais amplo, amoldam-
se em três categorias:

•	 Ser celebrado por pessoas juridicamente hábil, capaz de 
contratar.

•	 A finalidade a que se destina o contrato, ou o objeto, deve ser 
lícito, de forma bem ampla. Este não pode ser vedado pela lei 
e ser herança de pessoa viva (art. 426 do Código Civil), deve 
ser idôneo e também possível.

•	 A princípio, as partes são livres para contratar e escolher 
a forma de contratar e, em geral, os contratos são livres e 
informais. 

Em relação à última categoria mencionada, há casos em que a lei 
exige uma forma determinada ao contrato, sendo necessário respeitá-
la, sob pena do mesmo não ter validade. Estes casos são exceção e 
tal situação está prevista no art. 107 do Código Civil, que diz que a 
validade das declarações de vontade não dependerá de forma especial, 
senão quando a lei expressamente o exigir. 

Apesar de lícito, GOMES (2002) propõe uma classificação para 
os contratos, entendendo que estes podem ser das seguintes espécies:

•	 Unilaterais ou bilaterais;
•	 Gratuitos ou onerosos;
•	 Comutativos ou aleatórios;
•	 Reais, formais ou consensuais;
•	 Instantâneos ou continuados;
•	 Por prazo determinado ou indeterminado;
•	 Nominados ou inominados;
•	 Misto;
•	 De adesão.

5.1.2	  Formação dos Contratos

São diversos os princípios do direito que devem nortear os 
contratos. Dentre eles, GOMES (2002) cita os seguintes:

•	 Autonomia de vontade;
•	 Supremacia da ordem pública;
•	 Consensual;
•	 Força obrigatória;
•	 Relatividade dos efeitos;
•	 Tipicidade dos contratos e sua abolição;
•	 Boa-fé.
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A vontade das partes pode também ser tácita, porém em 
alguns casos a lei exige que esta manifestação de vontade seja 
expressa através de determinadas formas, como sendo por escrito, 
por instrumento público ou particular, podendo ser orais, escritas 
ou simbólicas. 

Há casos também onde esta manifestação expressa se manifeste 
através do comportamento das partes, demonstrando a vontade de 
forma inequívoca. Portanto, as partes do contrato podem manifestar 
suas vontades por diversos meios de comunicação, desde a simples 
mímica até os mais sofisticados dispositivos de transmissão eletrônica 
de dados (ROQUE, 2003).

MAGID (2006) relata um caso onde um contrato redigido sem 
as precauções necessárias gerou diversos problemas à instituição. Ao 
decidir o caso, o tribunal enfatizou a importância dos contratos em 
produzir segurança a todas as partes envolvidas. 

5.2  Contratos Administrativos

Consoante a doutrina de BANDEIRA DE MELLO (2010), o conceito 
de contrato administrativo pode ser definido nos seguintes termos:

É um tipo de avença travada entre a Administração e terceiro 
na qual, por força de lei, de cláusulas pactuadas ou do tipo de 
objeto, a permanência do vínculo e as condições preestabelecidas 
assujeitam-se a cambiáveis imposições de interesse público, 
ressalvados os interesses patrimoniais do contratante privado.

Anota JUSTEN FILHO (2010), que uma das dificuldades de 
estudo dos contratos firmados pela Administração Pública reside 
na diversidade de figuras que tal instituto engloba. Dessa forma, 
entende o jurista que contrato administrativo é gênero que admite 
várias espécies. 

No Direito Positivo Brasileiro, os contratos administrativos 
possuem matriz constitucional. Com efeito, a Constituição Federal em 
seu art. 22, XXVII, estabelece a competência da União para legislar 
sobre normas gerais de contratação para toda a Administração 
Pública direta, autárquica e fundacional da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para 
as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do 
art. 173, § 1°, III.
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No plano infraconstitucional, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, institui as normas para as licitações e contratos da Administração 
Pública e, logo no parágrafo único do art. 2º, dispõe que:

Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e 
particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação 
de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for 
a denominação utilizada.

	 Já no art. 55, a Lei Geral dos Contratos Administrativos 
arrola as cláusulas que considera necessárias nos contratos em que a 
Administração Pública é parte.

	 Estes contratos possuem algumas peculiaridades, dentre as 
quais a possibilidade de existirem cláusulas exorbitantes. 

Conforme lição deixada por Hely Lopes Meirelles, as cláusulas 
exorbitantes podem ser definidas nos seguintes termos: (MEIRELLES, 
1988).

As que excedem do direito comum para consignar uma 
vantagem ou uma restrição à Administração ou ao contratado. 
A cláusula exorbitante não seria lícita num contrato privado 
porque desigualaria as partes na execução do avençado, mas 
é absolutamente válida no contrato administrativo, desde que 
decorrente da lei ou dos princípios que regem a administração 
pública, porque visa a estabelecer uma prerrogativa em favor de 
uma das partes para o perfeito atendimento do interesse público, 
que se sobrepõe sempre aos interesses particulares.

Dentre as cláusulas exorbitantes, podem ser referidas: a 
possibilidade de alteração ou de rescisão unilateral do contrato pela 
Administração Pública sempre que razão de interesse público assim 
requerer, a revisão de preços e tarifas, a inoponibilidade da exceção 
do contrato não cumprido, o controle e a fiscalização do contrato pelo 
Poder Público, a possibilidade de aplicação de penalidades pela própria 
Administração, no exercício inclusive de seu poder-dever de auto-
executoriedade e a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato. 

Importante ressaltar que o instituto da licitação tem guarida 
constitucional, visto que o art. 37, XXI da Lei Maior, estabelece: 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações. (grifo nosso).

Deve-se destacar, ainda, a possibilidade de os contratos 
administrativos serem alterados, em razão de acordo entre as partes ou, 
quando a Administração Pública, unilateral e justificadamente, entender 
pertinente em face de real interesse público. 

A forma de alteração de qualquer dos ajustes firmados pelo Poder 
Público se dá por meio de termo aditivo, o qual se vincula, dentre outros 
princípios jurídicos, ao da publicidade e da economicidade.

Por outro lado, não obstante a definição legalmente estabelecida 
no art. 2°, parágrafo único da Lei 8.666/93, a mesma lei trata dos 
convênios administrativos, dispondo, especificamente no art. 116:

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos 
convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da Administração.

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos 
ou entidades da Administração Pública depende de prévia 
aprovação de competente plano de trabalho proposto pela 
organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as 
seguintes informações:

I - identificação do objeto a ser executado;

II - metas a serem atingidas;

III - etapas ou fases de execução;

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;

V - cronograma de desembolso;

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da 
conclusão das etapas ou fases programadas;
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VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, 
comprovação de que os recursos próprios para complementar a 
execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o 
custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 
descentralizador. 

Doutrinariamente, DI PIETRO (2010) distingue os contratos 
dos convênios administrativos a partir dos seguintes traços:

CONTRATO CONVÊNIO
Interesses opostos e 
contraditórios

Interesses recíprocos e 
interesses institucionais comuns

Pagamento integra o patrimônio 
da entidade que o recebe

Valor recebido pela entidade é 
vinculado ao objetivo ajustado

Irrelevante para o repassador dos 
recursos a utilização que será feita 
dos mesmos

Prestação de contas dos 
recursos recebidos ao ente 
repassador e ao TCU

Vontades antagônicas que se 
compõem

Soma de vontades e atuação em 
paralelo. Mútua colaboração.

5.3  Tipos de Contratos Envolvendo Proteção do Conhecimento

O Manual Básico de Acordos de Parceria de PD&I, organizado 
por PIMENTEL (2010), dispõe sobre alguns itens importantes a serem 
observados nas negociações de parceria, além dos requisitos legais 
gerais dos contratos e acordos desta espécie. São as regras oriundas das 
boas práticas de negociação, quais sejam: 

•	 Deixar à parte os problemas pessoais do negociador;
•	 Definir interesses da ICT;
•	 Descobrir alternativas que garantam ganhos mútuos;
•	 Usar critérios objetivos;
•	 Conhecer as alternativas da ICT, seus trâmites e processos;
•	 Definir claramente os objetivos da parceria;
•	 Definir como cada parceiro irá colaborar para a execução do 

projeto e alocação dos recursos;
•	 Definir questões de propriedade intelectual.
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A Lei de Inovação Brasileira - Lei nº 10.973, de 2004, que 
regulamentou a interação entre as Instituições de Ciência e Tecnologia 
e o setor privado, apresentou quatro principais modalidades de 
contrato nesta área:

a.	 Contrato de permissão e compartilhamento de laboratórios, 
equipamentos, instrumentos, materiais e instalações de ICT:

Art. 4º. As ICT poderão, mediante remuneração e por prazo 
determinado, nos termos de contrato ou convênio:

I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 
materiais e demais instalações com microempresas e empresas 
de pequeno porte em atividades voltadas à inovação tecnológica, 
para a consecução de atividades de incubação, sem prejuízo de 
sua atividade finalística;

II - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, 
instrumentos, materiais e demais instalações existentes em suas 
próprias dependências por empresas nacionais e organizações de 
direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de 
pesquisa, desde que tal permissão não interfira diretamente na 
sua atividade-fim, nem com ela conflite.

Parágrafo único. A permissão e o compartilhamento de que tratam 
os incisos I e II do caput deste artigo obedecerão às prioridades, 
critérios e requisitos aprovados e divulgados pelo órgão máximo 
da ICT, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada 
a igualdade de oportunidades às empresas e organizações 
interessadas.

b.	Contrato de Transferência de Tecnologia e Licenciamento:

Art. 6º É facultado à ICT celebrar contratos de transferência de 
tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou 
de exploração de criação por ela desenvolvida.

§ 1º A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de 
que trata o caput deste artigo, deve ser precedida da publicação de 
edital.
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 § 2º Quando não for concedida exclusividade ao receptor de 
tecnologia ou ao licenciado, os contratos previstos no caput deste 
artigo poderão ser firmados diretamente, para fins de exploração 
de criação que deles seja objeto, na forma do regulamento.

 § 3º A empresa detentora do direito exclusivo de exploração de 
criação protegida perderá automaticamente esse direito caso não 
comercialize a criação dentro do prazo e condições definidos no 
contrato, podendo a ICT proceder a novo licenciamento.

§ 4º O licenciamento para exploração de criação cujo objeto 
interesse à defesa nacional deve observar o disposto no § 3o do 
art. 75 da Lei no 9.279, de 14 de maio de1996.

§ 5º A transferência de tecnologia e o licenciamento para 
exploração de criação reconhecida, em ato do Poder Executivo, 
como de relevante interesse público, somente poderão ser 
efetuados a título não exclusivo.

Art. 7º A ICT poderá obter o direito de uso ou de exploração de 
criação protegida.

c.	 Contrato de Prestação de Serviços:

Art. 8º É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou 
privadas serviços compatíveis com os objetivos desta Lei, nas 
atividades voltadas à inovação e à pesquisa científica e tecnológica 
no ambiente produtivo.

§ 1º A prestação de serviços prevista no caput deste artigo dependerá 
de aprovação pelo órgão ou autoridade máxima da ICT.

§ 2º O servidor, o militar ou o empregado público envolvido na 
prestação de serviço prevista no caput deste artigo poderá receber 
retribuição pecuniária, diretamente da ICT ou de instituição de 
apoio com que esta tenha firmado acordo, sempre sob a forma 
de adicional variável e desde que custeado exclusivamente com 
recursos arrecadados no âmbito da atividade contratada.

§ 3º O valor do adicional variável de que trata o § 2o deste artigo 
fica sujeito à incidência dos tributos e contribuições aplicáveis à 
espécie, vedada a incorporação aos vencimentos, à remuneração ou 
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aos proventos, bem como a referência como base de cálculo para 
qualquer benefício, adicional ou vantagem coletiva ou pessoal.

§ 4º O adicional variável de que trata este artigo configura-se, 
para os fins do art. 28 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
ganho eventual.

d.	Contrato de Cessão:

Art. 11. A ICT poderá ceder seus direitos sobre a criação, 
mediante manifestação expressa e motivada, a título não-
oneroso, nos casos e condições definidos em regulamento, para 
que o respectivo criador os exerça em seu próprio nome e sob sua 
inteira responsabilidade, nos termos da legislação pertinente.

Parágrafo único. A manifestação prevista no caput deste artigo 
deverá ser proferida pelo órgão ou autoridade máxima da 
instituição, ouvido o núcleo de inovação tecnológica, no prazo 
fixado em regulamento.

Por outro lado, o Instituto Nacional da Propriedade Intelectual 
– INPI por meio do Ato Normativo nº 135, de 15 de abril de 1997, 
reconhece, para fins de registro, os seguintes contratos como sendo de 
transferência de tecnologia:

a.	 Contrato de transferência de tecnologia,
b.	 Contrato de licença para exploração de patentes, 
c.	 Contrato de licença para uso de marcas,
d.	 Contrato de licença de uso de desenho industrial,
e.	 Contrato de fornecimento de tecnologia industrial,
f.	 Contrato de prestação de serviços de assistência técnica e 

científica, e 
g.	 Contratos de franquia.

SILVEIRA (1985) entende que o objetivo principal dos contratos 
de tecnologia é o segredo industrial ou do negócio, dentro do qual, 
vislumbram-se os conhecimentos secretos e não secretos de difícil 
acesso, relativos a um produto ou processo industrial ou gerencial.

A natureza desse contrato pode dar a uma parte (o empregador) 
direitos, enquanto à outra parte (empregado) restrições de experiência. 

O Quadro 5 procura auxiliar a gestão do conhecimento 
organizacional, identificando alguns tipos de conhecimento existentes 
nas organizações, bem como a sua forma de proteção. No referido 
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quadro foram utilizadas as definições de KIM & TRIMI (2007); para 
conhecimento explícito, como sendo declarativo (descreve algo) ou 
processual (explica a forma como algo ocorre ou é realizado) e para 
conhecimento tácito, como sendo aquele difícil de compreender, articular 
e codificar e, por consequência, difícil de transferir.

O QUE 
PROTEGER

LEGISLAÇÃO
TIPO DE 
CONHE-

CIMENTO

COMO 
PROTEGER

Invento/modelo 
de utilidade

Lei nº 9.279, de 
14.05.1996

Explícito Patente

Marca/ Desenho 
Industrial/
Biotecnologia

Lei nº 9.279, de 
14.05.1996

Explícito Registro no INPI

Software Lei nº 9.609, de 
19.02.1998

Explícito Registro no INPI

Topografia de 
circuitos

Lei nº 11.484, 
de 31.05.2007

Explícito Registro no INPI

Cultivares Lei nº 9.456, de 
25.04.1997

Explícito Registro no 
Ministério da 
Agricultura e 
Abastecimento

Segredo 
comercial/
Segredo do 
negócio

Código Civil Tácito ou 
Explícito

Contrato de 
sigilo/de 
confidencialidade/
de restrição de 
trabalhos futuros

Pesquisa em 
desenvolvimento

Código Civil Tácito ou 
Explícito

Contrato de 
sigilo/de 
confidencialidade/
de restrição de 
trabalhos futuros

Quadro 5 – Formado a partir dos conceitos de KIM e TRIMI (2007), por 
BOCCHINO et al (2010).
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Assegurada a propriedade sobre determinado conhecimento, a 
organização poderá utilizá-lo comercialmente ou negociar, por meio de 
contratos de cessão de direito, licença ou de transferência de tecnologia.

Existem, ainda, muitos outros tipos de contrato destinados à 
proteção do conhecimento, tais como aqueles destinados a resguardar os 
direitos autorais, licença de uso de software e distribuição de software.

5.4 Elaboração de Contratos Envolvendo Proteção do Conhecimento

Os contratos em geral possuem cláusulas, informações e 
condições que podem ser visualizadas no Quadro 6, proposto por 
PIMENTEL (2009).

CONTRATO DE (TÍTULO)

Preâmbulo •	 qualificação das partes, executores e 
intervenientes

•	 aviso de adesão
•	 considerandos
•	 definições de termos e expressões
•	 comunicações

Cláusula •	 objeto
•	 exclusividade
•	 territorialidade

Cláusula •	 preço
•	 condições de pagamento
•	 garantia de pagamento

Cláusula •	 pagamento intelectual

Cláusula •	 confidencialidade

Cláusula •	 garantia
•	 responsabilidades

Cláusula √√ outras obrigações:
√√ dados, informações
√√ requisitos de qualificação pessoal 
√√ atualizações e novas versões 
√√ notificações e auditoria
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Cláusula •	 prazo

Cláusula •	 extinção

Cláusula •	 cláusula penal

Cláusula •	 alteração contratual
•	 autonomia das cláusulas
•	 transferência 

Cláusula •	 lei aplicável 

Cláusula •	 foro ou cláusula compromissória de 
arbitragem

Fechamento •	 local e data
•	 assinaturas dos contratantes e 

intervenientes
•	 assinaturas e CPF de duas testemunhas

Quadro 6 - Principais cláusulas contratuais (PIMENTEL, 2009).

	
Em relação aos contratos relacionados à tecnologia, consta do 

Manual de Gestão Tecnológica da UFRGS (2005) uma adaptação 
do quadro proposto por SOLLEIRO, J. L., Manual de Gestion de La 
Tecnologia em La UACH, que pode ser visualizado no Quadro 7.
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Definições • • • • • • •
Objeto • • • • • • •
Escopo • • • • •
Obrigações da UFRGS • • • • •
Obrigações do 
Parceiro 

• • • • •

Pagamentos e/ou 
contrapartidas

• • • • • • •

Acompanhamento das 
atividades

•

Participação do 
parceiro nas atividades

• •

Propriedade industrial 
dos resultados

•

Sigilo e 
confidencialidade

• • • • •

Direito à publicação •
Transferência • • • •
Sublicenciamento • • • •
Subcontratação • • • •
Capacitação • • • • •
Aporte de melhorias • • •
Garantias • • • • • • •

Cláusulas

Objeto do contrato
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Compromissos com 
terceiros

• • • •

Responsabilidade • • • •
Territorialidade • • • •
Exclusividade • • • •
Assistência técnica • • • • • •
Interlocutores • • • • • • •
Antecipação do 
término 

• • • • • • •

Rescisão e penalidades • • • • • • •
Suspensão • • • • • • •
Vigência • • • • • • •
Exclusão de relações 
de trabalho 

• • • • • • •

Registro do contrato • • • • • •
Impostos • • • • • • •
Foro e tribunais 
competentes

• • • • • • •

Quadro 7 - Conjunto de contratos tecnológicos e as cláusulas que devem 
conter em cada um deles (UFRGS, 2005).

GOLD e BUBELA (2007) analisam os contratos que chamam 
de investigação, onde um pesquisador pretende obter os direitos de 
utilização sobre algum conhecimento que está desenvolvendo (seja 
patenteado ou protegido como um segredo de comércio). Ou seja, os 
direitos obtidos são um importante ingrediente na realização de um 
projeto de pesquisa. 

Referidos doutrinadores observam, ainda, que os contratos 
de pesquisa colaborativa que envolvem vários parceiros podem ter 
associadas pessoas de direito privado e do setor público trabalhando no 
mesmo projeto.

Por fim, abordam os contratos de patrocínio, que são contratos de 
investigação instigada por um ator, geralmente no setor privado (a este 
contrato os autores chamam de pesquisa de aluguel).

No entanto, quando nesse tipo de contrato o pesquisador ou 
organização de pesquisa está sendo contratado no setor público, o acordo 
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também criará conhecimento para a organização e para a comunidade 
em geral, como ocorre na pesquisa colaborativa.

Para estes três tipos de contrato os autores propõem cláusulas 
específicas, as quais denominam artigos e podem ser visualizadas no 
Quadro 8.

Cláusulas
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Licença  •

Condições de pagamento e processos • • •

Problemas de escala e de resolução de litígios • • •

Propriedade intelectual emergente de pesquisa • •

Confidencialidade e direitos de publicação • • •

Termos legais • • •

Definições • • •

Obrigações conjuntas para participar no esforço de 
investigação em colaboração

•

Descrição de alto nível sobre o que cada parte traz 
para o projeto de pesquisa 

•

Utilização de tecnologia preexistente •

Lista de materiais necessários para serem transferidos 
para a condução da investigação

•

De quem será a propriedade intelectual resultante da 
investigação

•

Licenças para a tecnologia emergente de 
investigação

•
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Retornos financeiros decorrentes da utilização ou 
licença de tecnologia emergente e condições de 
pagamento 

•

Membros da equipe de colaboração e estrutura de 
gestão

•

Estrutura de Gerenciamento que será usada para 
supervisionar a pesquisa e seus resultados

•

Descrição da investigação a ser conduzida pelo 
pesquisador

•

Licença para qualquer tecnologia necessária para 
conduzir a pesquisa •

Qualquer material necessário para ser transferido 
para condução da pesquisa

•

Posse da Propriedade Intelectual emergente da 
pesquisa

•

Qualquer licença para usar a tecnologia resultante da 
tecnologia

•

Quadro 8 - Adaptação das cláusulas contratuais na visão de GOLD e 
BUBELA (2007) por BOCCHINO et al (2010).

Recentemente, para facilitar a elaboração de acordos de PD&I, 
PIMENTEL (2010) sugeriu a adoção de uma estrutura mínima 
composta da seguinte forma:

•	 Identificação dos parceiros;
•	 Considerandos;
•	 Objeto;
•	 Definições;
•	 Recursos;
•	 Prazo da PD&I;
•	 Confidencialidade;
•	 Titularidade da PI;
•	 Exploração, exclusividade, resultados e prazo da PI;
•	 Divulgações;
•	 Responsabilidades;
•	 Outras obrigações;
•	 Casos de extinção da parceria;
•	 Foro;
•	 Publicação em Diário Oficial da União;
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•	 Assinaturas;
•	 Testemunhas.
O autor recomenda que conste como anexo o plano de trabalho, 

no qual deve estar incluído o protocolo de transferência de resultados 
da PD&I.

Saliente-se que modelos genéricos não existem. O relacionamento 
e os objetivos das partes é que irão definir como o acordo será 
estruturado. O documento real irá depender da personalidade jurídica 
das partes, isto é, se são empresas públicas ou entidades do setor privado, 
e se a licença é para uma cooperativa ou se o objetivo é um acordo de 
investigação ou de patrocínio, observando sempre o negócio e a cultura 
jurídica envolvida (GOLD e BUBELA, 2007).

	 Ainda que a pontuação das cláusulas e condições necessárias 
para a elaboração destes contratos facilite sua elaboração, a questão 
envolve, ainda, algumas variáveis que devem ser consideradas, como 
por exemplo, os casos em que a Administração Pública for uma das 
partes.

Para PIMENTEL (2010), a PD&I é um processo que pode 
envolver a pesquisa básica e aplicada, acrescida do desenvolvimento 
experimental, o qual sempre consistirá no cumprimento de uma agenda, 
de um plano de trabalho, com orçamento, equipe de pesquisadores 
exigindo, por consequência, um contrato de confidencialidade. 

Segundo o Manual de Oslo, existem outras fontes de inovação:

Além da P&D, as empresas podem adquirir tecnologia e know-
how de diversas formas e de várias fontes juntamente com o 
desenvolvimento e a implementação de inovações. Isso também 
inclui as aquisições originárias de unidades estrangeiras de 
empresas multinacionais.

A aquisição de conhecimentos e de tecnologias externos pode assumir 
a forma de patentes, invenções não patenteadas, licenças, divulgação 
de conhecimentos, marcas registradas, designs e padrões.

A aquisição de conhecimentos externos pode também incluir os 
serviços computacionais e outros serviços científicos e técnicos 
para as atividades de inovação de produto e de processo.

A confidencialidade é o regime que limita o acesso a dados, 
informação ou conhecimento. Porque tem o caráter de secreto, é 
aquilo que está sob sigilo ou sob reserva para dar vantagem sobre 
a concorrência, possibilitando pedidos de proteção da propriedade 
intelectual ou publicação futura.
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A confidencialidade atende ao requisito de novidade exigido 
para a proteção dos direitos de propriedade intelectual (PIMENTEL, 
2010).

	 A confidencialidade pode ser formalizada por meio de cláusula, 
declaração ou contrato específico.

Importa, ainda, esclarecer que o Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, por meio da Portaria nº 4, de 19 de maio de 
2008, estabeleceu algumas regras sobre a contratação de serviços 
de tecnologia da informação para a Administração Pública Federal, 
sendo importante trazer à colação o que dispõe o art. 14:

Art. 14. A estratégia da contratação, elaborada a partir da 
análise de viabilidade da contratação, compreende as seguintes 
tarefas:

[...]

III – definição, pela área de tecnologia da informação, da 
estratégia de independência do órgão ou entidade contratante 
com relação à contratada, que contemplará, pelo menos:

[...]

b) direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da 
solução de tecnologia da informação, documentação, modelo de 
dados e base de dados, justificando os casos em que tais direitos 
não vierem a pertencer à Administração Pública.
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 PARTE III – Procedimentos

6  PROCEDIMENTOS NAS IFES E NAS PROCURADORIAS FEDERAIS

Até 1920, a universidade pública brasileira vinha restringindo 
sua contribuição à formação de quadros voltados ao desenvolvimento 
econômico e social. A partir das décadas seguintes, e com empenho 
crescente, passou a responder a outra necessidade fundamental da 
sociedade contemporânea, qual seja, a pesquisa científica e tecnológica.

Na verdade, as necessidades do país em inovação, competitividade, 
desenvolvimento econômico, conservação ambiental, diminuição de 
desigualdades sociais e melhoria da qualidade de vida exigem respostas 
e avanços das instituições públicas brasileiras de ensino superior, mas 
sem abandonar sua responsabilidade com o ensino, a pesquisa e a 
extensão. Esse é o seu maior desafio.

A missão das IFES dá-se em três frentes indissociáveis na 
concepção e na prática, que são o ensino, a pesquisa e a extensão à 
comunidade. Aliás, outra não é a disposição da Carta Magna de 1988, 
nos termos do art. 207.

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-
científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, 
e obedecerão ao princípio da indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão.

No Brasil atual, como cediço, pesquisa-se muito pouco, 
considerando a grandeza do país, sua diversidade, sua população 
e as mais de duas mil instituições de ensino superior que possui. 
Nesse universo brasileiro, quase a totalidade da pesquisa básica, uma 
percentagem elevada da pesquisa aplicada e uma parte significativa da 
inovação são desenvolvidas em instituições públicas de ensino superior. 
De fato, em que pesem os repisados problemas de escassez de recursos 
enfrentados pelas universidades públicas, são elas que respondem por 
cerca de 90% das pesquisas realizadas no Brasil.

Entretanto, a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, chamada 
Lei da Inovação, regulamentada pelo Decreto nº 5.563, de 11 de outubro 
de 2005, foi gestada com a finalidade de mudar o quadro dos parcos 
recursos, e incrementar, de vez, a pesquisa aplicada, capazes de dar 
suporte ao desenvolvimento do país.

A Lei de Inovação dispõe sobre o incentivo à inovação e à 
pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo. Tem como 
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finalidade a promoção e a capacitação da autonomia tecnológica para o 
desenvolvimento industrial do Brasil, com a participação das Instituições 
Científicas e Tecnológicas (ICT) no processo de inovação. Dentre as 
ações previstas na Lei de Inovação está a criação do Núcleo de Inovação 
Tecnológica (NIT) nas ICTs, para propor, acompanhar e avaliar as 
políticas de inovação, para promover a proteção e a manutenção da 
propriedade intelectual e para transferir as novas tecnologias para o 
setor empresarial.

Assim, a Lei constitui importante instrumento, especialmente 
criado para incentivar a busca por soluções inovadoras. Assume papel 
relevante na academia, vez que interfere diretamente no cenário da 
pesquisa brasileira, estreitando laços entre Instituições Federais de 
Ensino Superior, empresas públicas e privadas e os órgãos de fomento, 
oferecendo condições para relações mais numerosas e também efetivas 
entre elas.

E que condições são essas? São as que possibilitam a aproximação, 
a união ou a parceria entre a empresa, que precisa inovar para melhor 
competir, e a IFES, que sabidamente detém a possibilidade de produzir 
conhecimento a custo acessível.

Na verdade, a Lei nº 10.973/2004 prevê dois tipos básicos de 
relação entre a IFES e a empresa com vistas ao desenvolvimento de 
atividades voltadas à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no 
ambiente produtivo:

1º) a prestação de serviços (art. 8º); e
2º) a parceria (art. 9º).
Dos resultados desses vínculos, poderão surgir, conforme 

já tratado na parte II, outros instrumentos que visem à proteção da 
propriedade intelectual, bem assim à exploração econômica do produto 
da criação.

O novo panorama posto à disposição das IFES exige que suas 
estruturas sejam mais ágeis, flexíveis e profissionais, e que se adaptem 
às rápidas mudanças que caracterizam a criação de conhecimento 
em nosso tempo, sem deixar de manter, no entanto, a capacidade de 
preservar outras que sirvam a tipos distintos de produção cultural. 
Determina, mais, que as IFES andem no ritmo célere das empresas que 
competem, sem esquecerem de que a missão constitucional da academia 
não é composta só da produção do conhecimento.

Essa situação concreta que está surgindo também requer não 
somente a autonomia universitária na letra fria da Lei, nem apenas a 
pluralidade de ideias no meio acadêmico, pilar clássico das IFES, mas 
exige, ainda, a possibilidade de adaptar a estrutura interna às suas 
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necessidades e criar mecanismos ágeis para contratação e pagamento 
segundo os ritos e procedimentos juridicamente estabelecidos. Além 
disso, há que se dispor das condições plenas para estabelecer parcerias 
com agentes externos, públicos ou privados e celebrar acordos, 
convênios, prestar serviços e receber contrapartida, dentre outros.

Enquanto isso não se mostra tão concreto e palpável, as IFES 
podem buscar apoio de fundações, para tanto credenciadas na forma da 
Lei nº 8.959, de 20 de dezembro de 1994, regulamentada pelo Decreto 
nº 5.202, de 14 de setembro de 2004, para o gerenciamento e demais 
atividades meio da execução dos projetos. 

Na respectiva estruturação profissional, mostra-se imprescindível 
em cada IFES a presença laboriosa de um núcleo de inovação tecnológica, 
próprio ou mesmo em associação com outra Instituição, porque terá a 
incumbência de gerir sua política de inovação, nos termos da citada Lei 
nº 10.973/2004 (art. 16). 

Assim, cabe ao núcleo de inovação tecnológica - NIT propor, 
acompanhar e avaliar as políticas de inovação, para promover a proteção 
e a manutenção da propriedade intelectual e para transferir as novas 
tecnologias para outros setores da sociedade.

Note-se, inclusive, que, pelas competências estabelecidas no 
mencionado dispositivo legal para o núcleo de inovação tecnológica, fica 
evidente a necessidade de sua manifestação em processos que envolvam 
matéria dessa natureza, antes da submissão ao exame da Procuradoria 
Federal.

Aliás, recomenda-se que todos os processos cujo objeto seja a 
pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo ou que visem à 
inovação, devam ter início no órgão específico de inovação tecnológica da 
IFES, o qual poderá estar denominado Núcleo de Inovação Tecnológica 
(NIT), Departamento de Inovação Tecnológica (DIT), Agência de 
Inovação Tecnológica (AIT), Coordenadoria de Transferência e 
Inovação Tecnológica (CTIT), dentre outros. 

Sendo responsável pelo gerenciamento da política de inovação 
da IFES, o órgão de inovação tecnológica tratará da negociação das 
parcerias e das prestações de serviços com as empresas, do alto da 
autoridade de quem possui expertise em procedimentos que envolvam 
pesquisa, inovação, medidas de proteção das criações, licenciamento, 
cessão e outras formas de transferência de tecnologia. O órgão de 
inovação tecnológica executa, então, as tarefas das quais não pode se 
ocupar o pesquisador, por não dispor de tempo nem de conhecimento 
para resolução de questões negociais e burocráticas. E, detentor do 
conhecimento, atua, ainda, na defesa dos interesses da Instituição.
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Com efeito, a maioria dos professores realiza pesquisas individuais 
e em grupos, que geram mais investimentos para a instituição e maior 
prestígio dos pesquisadores. É seu dia a dia. Ações estranhas ao ambiente 
de pesquisa deixam-no insatisfeito, atrapalham sua rotina de trabalho e, 
conforme costuma dizer, fazem com que perca precioso tempo.

Nem sempre o processo tem início no órgão de inovação 
tecnológica. Entretanto, necessário destacar, não há possibilidade 
de se dispensar sua apreciação, devendo referido órgão examiná-lo e 
manifestar-se por meio de parecer técnico sobre as condições e obrigações 
das partes envolvidas na contratação ou dos partícipes. Cabe também 
ao NIT manifestação  sobre os encargos do Coordenador do Projeto, 
as condições de sigilo e confidencialidade, bem assim os efeitos que 
decorrerão da pesquisa, especialmente no que disser respeito à proteção 
da propriedade intelectual, à divulgação e aos aspectos econômicos e 
financeiros em prol da IFES e dos autores.

É importante ressaltar que todas essas ações devem ser 
socialmente transparentes, por envolverem Instituições Federais 
de Ensino Superior e recursos públicos. No âmbito interno dessas 
instituições é preciso que essa transparência fique devidamente 
documentada em autos de processos físicos ou virtuais, o que se 
chama processo bem instruído, porquanto os atos praticados pelos 
administradores da Instituição estão sujeitos ao exame dos órgãos de 
controle, notadamente a Controladoria-Geral da União e o Tribunal 
de Contas da União.

Aliás, em homenagem ao princípio da transparência, 
compreendido no princípio constitucional da publicidade (art. 37, 
caput, CF), seria de bom alvitre que as IFES, no estabelecimento de 
suas políticas de inovação, não deixassem de cuidar da retribuição do 
pessoal envolvido na execução dos projetos dessa natureza, e fixassem-
lhe parâmetros, nem olvidassem de tratar e definir quanto à forma 
de ser retribuída pela prestação de serviços, uso de suas repartições, 
instalações, seus laboratórios e equipamentos, etc. consoante, aliás, 
lembrado pelo egrégio Tribunal de Contas da União em seu Acórdão 
nº 2.731, de dezembro de 2008.

O projeto elaborado pelo pesquisador, que terá a função de 
Coordenador, ou por seu grupo de pesquisa, deverá estar acompanhado 
de plano de trabalho, o qual, nos termos do § 1º do art. 116 da Lei nº 
8.666/93, chamada Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, 
haverá de conter, no mínimo, informações pertinentes à identificação do 
objeto a ser executado, as metas a serem atingidas, as etapas ou fases 
de execução, o plano detalhado da aplicação dos recursos financeiros, o 
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cronograma de desembolso e a previsão de início e fim da execução do 
objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases programadas.

Tem-se que deva apontar, também, o pessoal envolvido na sua 
execução, o período de trabalho de cada um, sua remuneração individual 
e a forma de retribuição: se por meio de bolsa ou mediante pagamento 
pro labore.

Dispondo dessas condições informativas e esclarecedoras, 
proporcionando efetiva transparência, o projeto deverá ser submetido à 
apreciação da unidade acadêmica competente ao qual está vinculado. 

O projeto pode ter sido proposto por agentes externos à instituição 
ou decorrer da iniciativa da própria IFES. Numa ou noutra hipótese, 
deverá constar também o plano de trabalho e de aplicação financeira 
e ser objeto de apreciação pelo órgão de Inovação Tecnológica, o qual 
buscará, nas cláusulas e condições da relação com a contratante ou 
parceira, o máximo de vantagem para a IFES.

Estando pronto o projeto de iniciativa da IFES e à busca de 
parceria, esta deverá resguardar o princípio da igualdade, publicidade 
e ampla participação dos interessados por meio de instrumentos legais 
pertinentes, como: instauração de processo licitatório, chamamento 
por edital, inexigibilidade ou dispensa de licitação, dentre outros, 
conforme o caso. 

Então,  fica claro que não existe maneira de se fugir a esse procedimento 
legal, para se prestigiar determinada empresa em detrimento de processo 
transparente e democrático que supostamente possa proporcionar maiores 
vantagens para os pesquisadores e para as IFES.

Estipuladas as cláusulas e condições do contrato de prestação de 
serviços ou do acordo de parceria pelo órgão de inovação tecnológica, 
ou com sua chancela, referente à execução do projeto aprovado, o 
processo é enviado ao exame e manifestação da Procuradoria Federal 
junto à IFES, em cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 
38 da Lei nº 8.666/93:

“As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração”.

A Lei Complementar nº 73/93 é expressa:

Art. 17 - Aos órgãos jurídicos das autarquias e das fundações públicas 
compete:

I - a sua representação judicial e extrajudicial;
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II - as respectivas atividades de consultoria e assessoramento 
jurídicos;

III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer 
natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida 
ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial.

Dando concretude à regra acima, expõe o art. 10 da Lei nº 
10.480/2002:

Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal compete a representação 
judicial e extrajudicial das autarquias e fundações públicas 
federais, as respectivas atividades de consultoria e assessoramento 
jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de 
qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os 
em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial.

§ 1º No desempenho das atividades de consultoria e 
assessoramento, à Procuradoria-Geral Federal aplica-se, no que 
couber, o disposto no art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 10 de 
fevereiro de 1993. 

§ 2º Integram a Procuradoria-Geral Federal as Procuradorias, 
Departamentos Jurídicos, Consultorias Jurídicas ou Assessorias 
Jurídicas das autarquias e fundações federais, como órgãos de 
execução desta, mantidas as suas atuais competências.

Tendo em vista as regras acima, é inafastável o entendimento 
no sentido de que as atividades de consultoria e assessoria jurídicas 
realizadas pela Procuradoria-Geral Federal – PGF circunscrevem-
se às autarquias e fundações públicas federais, de modo que não lhe 
compete prestá-las a outras entidades privadas que com elas tenham 
algum tipo de envolvimento, tais como fundações de apoio, sindicatos 
de trabalhadores, associações de servidores, diretório central dos 
estudantes, nem as associações civis sem fins lucrativos instituídas na 
forma de associação.

No caso de servir-se a IFES dos serviços de fundação de apoio para 
implementação das atividades meio com vistas à execução do objeto do 
contrato de prestação de serviços ou do acordo de parceria, minuta do 
contrato correspondente poderá integrar os autos ou constituir autos 
em separado. Neste último caso, recomenda-se a juntada de cópias ou 
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apensamento dos autos originais. A recomendação justifica-se, visto 
que há um só objetivo, que é a plena execução do projeto.

Com vistas a disponibilizar aos procuradores federais junto 
às IFES melhores condições de certeza quanto aos documentos 
e manifestações mínimos necessários à satisfatória instrução de 
processos que tratem de atividades de pesquisa científica e tecnológica, 
envolvendo contratação ou acordo de parcerias com as IFES, com ou 
sem a atuação de fundação de apoio na atividade meio da execução do 
projeto, recomenda-se:

6.1  Contrato de Prestação de Serviços

Nessa modalidade de contratação, entidades públicas ou privadas 
solicitam às IFES a prestação de determinado serviço que pretendem 
seja realizado e devem retribuir, de forma justa, mediante importância 
financeira ou fornecimento de bens. Geralmente, esses bens dizem 
respeito a equipamentos de laboratórios, melhorias de instalações 
laboratoriais ou mesmo construções de estruturas prediais.

Concluído o serviço e satisfeita a contraprestação, exaure-se a 
relação contratual.

Em tese, portanto, um contrato dessa natureza não admitiria 
a pesquisa da qual pudesse resultar inovação com participação das 
IFES nos ganhos econômicos decorrentes da exploração comercial da 
criação. A natureza contratual seria, então, de parceria. Nem admitiria 
a possibilidade de resultar inovação sem participação das IFES nos 
ganhos econômicos, porque, provavelmente, não seria do interesse das 
IFES, e, portanto, não seria do interesse público renunciar eventual 
receita.

Daí, porque, não vem sendo frequentemente utilizado o contrato 
de prestação de serviços por muitas das IFES, que preferem valer-se 
dos acordos de parcerias.

Mesmo assim, é sabido que as Instituições não percebem 
impeditivos algum de ordem prática no emprego desse tipo de 
contratação de atividades voltadas à pesquisa científica e tecnológica.

A bem da verdade, diante da possibilidade de obtenção de 
resultado  inovador, garantem-se com inserção de cláusula específica 
de proteção à propriedade intelectual e participação nos resultados da 
exploração econômica, para o caso do surgimento de criação da qual 
possa resultar valor comercial e econômico.

Então, recebido o processo, caberá ao Procurador Federal examinar 
se o instrumento do contrato é adequado ao tipo de contratação.
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Necessário constatar, também, a presença dos pressupostos à sua 
validade do ato jurídico, quais sejam, agente capaz, objeto lícito, possível, 
determinado ou determinável, e forma prescrita ou não proibida na Lei 
(art. 104, Código Civil Brasileiro).

Recomenda-se verificar, ainda, quanto à instrução processual, 
merecendo acurada atenção as justificativas para a contratação, assim 
entendidas a oportunidade e o interesse da IFES, bem como se satisfeito 
o requisito da aprovação do projeto, e se asseguradas pelo órgão de 
inovação tecnológica as melhores condições para a IFES.

A Procuradoria Federal não poderá fechar os olhos para as 
exigências do TCU, já repisadas em Acórdãos, especialmente quanto:

1.		 ao depósito dos recursos referentes ao custeio do Projeto, na 
conta única do Tesouro;

2.		 à abertura de conta específica e exclusiva para gerenciamento 
dos recursos destinados ao Projeto;

3.		 à prestação de contas em 30 dias, após concluído o projeto;
4.		 à abstenção de pagamento de bolsa, quando for caso de 

prestação de serviços;
5.		 à observância de que o pagamento de bolsas a alunos é 

admitido somente nos casos previstos na Lei nº 11.788, de 25 
de setembro de 2008;

6.		 à impossibilidade de pagamento de taxas às fundações de 
apoio, por conta da prestação de serviços;

7.	 à possibilidade de ressarcimento às fundações de apoio, pela 
prestação de serviços na execução de atividades meio do 
projeto, mediante exibição de notas fiscais, limitado a 15% do 
seu custo total;

8.		 ao Plano de Trabalho e de Aplicação financeira;
9.	  ao pagamento em favor da IFES pela utilização de seu pessoal, 

suas instalações, seus laboratórios e equipamentos.

Note-se que a Lei nº 8.958/1994 prevê a possibilidade de 
concessão de bolsas de ensino, pesquisa e extensão e de estímulo à 
inovação aos alunos de graduação e pós-graduação vinculadas a 
projetos institucionais das IFES apoiadas (art. 4º-B, instituído pela 
Medida Provisória nº 495, de 19 de julho de 2010).

Não poderá se descuidar de examinar eventuais efeitos da 
execução do projeto, mesmo em se tratando de contrato de pesquisa 
científica e tecnológica no ambiente produtivo, essencialmente quanto 
à possibilidade de resultar inovação e benefícios econômicos. A proteção 
da propriedade intelectual e as garantias das vantagens para a IFES 
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devem ficar de fato previstas no instrumento contratual, descabendo a 
omissão da Procuradoria quanto a esse importante aspecto.

Igualmente, não poderá escusar-se de apreciar cláusulas de 
confidencialidade, de sigilo e de divulgação.

Deverá certificar-se, por fim, da instituição de instrumentos que 
obriguem ao sigilo as pessoas com acesso à pesquisa e seus dados.

Faz–se necessário esclarecer, porquanto absolutamente 
oportuno, que o Procurador Federal poderá ficar tentado a defender 
um cômodo posicionamento segundo o qual sua atribuição deve 
se adstringir tão somente ao exame do processo e do contrato no 
que tange ao seu aspecto formal. No entanto, sabe-se que cabe ao 
órgão jurídico transmitir informação e segurança jurídicas aos 
representantes da administração da IFES que assessora, e lhe 
prestar consultoria. Então, é certa a conclusão segundo a qual quem 
é remunerado pelo conhecimento que possui a respeito da Lei e pela 
função de apontar o que é certo ou errado tem o dever de mostrar os 
caminhos da regularidade.

A apreciação do Procurador Federal abrange o instrumento de 
relação contratual da IFES com a contratada, e da IFES com a fundação 
de apoio.

Normalmente, a manifestação do Procurador Federal é oferecida 
na forma de parecer ou nota técnica, e se sujeita à apreciação do Chefe da 
Procuradoria Federal junto à IFES. O pronunciamento do Procurador-
Chefe revela-se importante, na medida em que passa a emitir o 
pensamento da Procuradoria. Assim, unifica posicionamentos, e impede 
que questões semelhantes recebam tratamentos diferenciados.

Após o exame jurídico, aprovadas as disposições contratuais, o 
processo é encaminhado à autoridade que detém a competência para 
firmar os contratos em nome da IFES.

Por derradeiro, procede-se à publicação oficial do extrato do 
instrumento, para que possa produzir eficácia.

6.2  Acordo de Parceria

O Acordo de Parceria, ou Convênio, é a forma melhor adequada 
de tratamento da relação entre a IFES e uma instituição pública ou 
empresa privada, que tenha por objeto a pesquisa e o desenvolvimento 
com vistas a uma criação, a uma novidade, à inovação. São parceiros ou 
partícipes. Não figuram como partes. Querem o mesmo objetivo. Atuam 
no mesmo sentido, cada qual com o que dispõem. De um lado, quem 
reúne condições para desenvolver a pesquisa, porque possui recursos 
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humanos, instalações físicas e laboratórios apropriados para tal. E, no 
outro lado, encontra-se quem possui especial interesse nos resultados 
da pesquisa, e propõe-se a aplicar recursos financeiros na empreitada, 
a qual, não se há de negar, poderá se constituir negócio de risco. Ou 
seja, é possível que resulte da pesquisa um produto altamente lucrativo, 
assim como poderá significar apenas uma frustração.

Nessa relação, reveste-se de fundamental importância a atuação 
do órgão de inovação tecnológica da IFES, em especial quanto aos 
resultados da inovação.

Deverá atuar com diligência, durante o processo de negociação 
com os parceiros, de modo a preservar os interesses econômicos e 
financeiros da IFES, fazendo resguardar seus direitos de participação 
na propriedade intelectual, pelo menos em igualdade de condição com 
os demais partícipes, obedecida, em qualquer caso, a política traçada 
pela Instituição. Necessário também agir com equilíbrio, de forma a 
não provocar demasiada demora no processo de negociação e até o 
afastamento definitivo da pretendente à parceira ou convenente.

Caberá ao órgão de inovação da IFES atentar para a cláusula 
de confidencialidade, bem assim seu prazo de duração. Veja-se que 
aos pesquisadores revela-se de suma importância para suas carreiras 
profissionais a possibilidade de publicação dos resultados das pesquisas. 
Então, os prazos de sigilo poderão ficar adequados ao tempo necessário 
para proteção por patente ou registro. Evidentemente que a empresa 
parceira e interessada na inovação determinará o que não poderá 
ser divulgado: segredo industrial, dados de prova ou determinadas 
informações.

Em face do notório interesse de divulgação de resultados, por 
parte de pesquisadores, professores ou alunos de pós-graduação, é de 
bom alvitre, pois, que o instrumento de parceria ou convênio preveja a 
necessidade de consulta, nesse sentido, ao partícipe, o qual se obrigará 
a prestar satisfação em determinado prazo.

Aliás, faz-se mister destacar, a divulgação de qualquer dado ou 
informação sobre o próprio acordo de parceria ou do convênio somente 
será possível mediante prévia concordância do outro partícipe, à exceção 
da simples notícia de sua existência.

Destarte, há que ser vista com especial cuidado a redação do 
extrato a ser publicado no Diário Oficial, o qual deverá atender ao 
princípio da publicidade, para gerar eficácia, mas sem deixar de guardar 
sigilo daquilo que deve ser mantido em segredo.

Firmando o Acordo de Parceria ou Convênio, o partícipe obriga-
se ao sigilo por seus administradores, professores, pesquisadores, 
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funcionários técnicos, administrativos e de apoio, empregados, prepostos, 
alunos, etc. Por isso, recomenda-se que obtenha de cada um deles o 
compromisso expresso de manter sigilo sobre as informações e dados 
gerados durante a execução das atividades pertinentes ao projeto, e pelo 
período estipulado na cláusula de confidencialidade e sigilo.

O órgão de inovação tecnológica também deverá ficar atento aos 
direitos e obrigações das entidades partícipes sobre os resultados da 
cooperação, os quais também deverão estar necessariamente previstos 
no instrumento pertinente, em particular no que tange à proteção dos 
ativos, assim entendidos os resultados gerados no âmbito da cooperação 
ou convênio, tais como, invenções, modelos de utilidade, desenho 
industrial, programas de computador, material biológico, cultivares, 
know-how e direitos autorais.

As entidades partícipes deverão deixar estabelecidas, ainda, no 
instrumento de parceria – e o órgão de inovação tecnológica nesse 
sentido diligenciará -, as modalidades de consultas mútuas que irão 
desenvolver, tendo em vista o interesse na proteção desses ativos.

Na verdade, como cediço, é bem possível que tanto as parceiras, 
como apenas uma delas, possam demonstrar interesse nessa 
proteção.

Conforme o grau do interesse, é certo, ficará também determinada 
a proporção da propriedade desses ativos, bem como a conveniência, 
o momento e o sistema de proteção jurídica de referidos bens, ou 
melhor, a forma, os encargos e os meios de assegurar a integralização 
ao patrimônio, inclusive no exterior, se existir interesse.

Assim, vistas, apreciadas e aprovadas pelo órgão de inovação 
tecnológica as condições que cercam a parceria, o processo é remetido 
à Procuradoria Federal para cumprimento do disposto no art. 38, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

Com efeito, somente prosperarão as condições assentadas, se 
apreciadas e aprovadas pelo órgão de inovação tecnológica e pela 
Procuradoria Federal, posto que detêm a competência e o dever de 
ofício para tal.

Porém, antes de seguir à Procuradoria Federal, é preciso que os 
autos estejam devidamente instruídos pelos setores competentes, tanto 
quanto nos contratos, para que não residam dúvidas quanto ao interesse 
e à oportunidade na execução do projeto de pesquisa.

Destarte, deverão estar presentes as justificativas pertinentes, 
bem como a aprovação por quem de direito. 

Submetido à sua apreciação, o Procurador Federal verificará, 
inicialmente, se o instrumento em exame presta-se adequadamente à 
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natureza da relação que irá envolver as instituições interessadas. Ou 
seja, se recomendado juridicamente à parceria ou ao convênio.

Anotará o Procurador Federal, igualmente, se presentes os 
pressupostos à validade desse ato jurídico, os quais se acham estatuídos 
no art. 104 do Código Civil Brasileiro.

Diligenciará para que não sejam omitidas cláusulas de absoluta 
preocupação do egrégio Tribunal de Contas da União, exaustivamente 
manifestada, e com especial atenção no Acórdão 2.731/2008, do pleno, 
o qual teve como Relator o eminente Ministro Arnoldo Cedraz.

Dizem respeito ao depósito dos recursos relativos à execução 
do projeto na conta única do Tesouro, à abertura de conta específica e 
exclusiva para gerenciamento desses recursos, quando gerenciados por 
fundações de apoio, à prestação de contas, no prazo de até 30 dias depois 
de concluído o projeto, e à impossibilidade de pagamento de taxas às 
fundações de apoio, pela eventual prestação de serviços.

Necessário ficar esclarecido que existe possibilidade de que as 
fundações de apoio possam ser ressarcidas das despesas que contraírem, 
caso sejam contratadas a prestar serviços na execução de atividades 
meio do projeto. Para tanto, deverão apresentar as notas fiscais 
correspondentes, sendo que a importância a ser ressarcida não poderá 
ultrapassar 15% do valor do financiamento do projeto.

Não poderá estar ausente dos autos o Plano de Trabalho e de 
aplicação financeira, seguindo o disposto no art. 116 da mencionada Lei 
nº 8.666/93:

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos 
convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da administração

§ 1º A celebração de convênio ou ajuste pelos órgãos ou entidades 
da Administração Pública depende de prévia aprovação de 
competente plano de trabalho proposto pela organização 
interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:

I – identificação do objeto a ser identificado;

II – metas a serem atingidas;

III – etapas ou fases de execução;
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IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;

V – cronograma de desembolso;

VI – previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da 
conclusão das etapas ou fases programadas.

O plano de aplicação dos recursos financeiros certamente será 
ilustrado por planilha de custos, na qual deverão estar demonstrados 
os ressarcimentos à IFES, bolsas a serem pagas, se for o caso, 
discriminadas por valores e beneficiários nominalmente identificados 
(com matrícula SIAPE, caso servidores da IFES, e CPF, em caso 
contrário), pagamentos previstos por prestação de serviços por pessoas 
físicas e jurídicas e demais dados julgados relevantes, tudo conforme 
pede o item 9.2.2 do mencionado Acórdão 2.731/2008, do colendo 
Tribunal de Contas da União, evidentemente que em homenagem 
ao princípio da transparência, inserto no princípio constitucional da 
publicidade (art. 37, caput, da CF).

Acerca do Plano de Trabalho, aliás, também cuida a Portaria 
Interministerial MP/MF/MTC nº 127, de 29 de maio de 2008, que 
estabelece normas para execução do disposto no Decreto nº 6.170, 
de 25 de julho de 2007, o qual, por sua vez, dispõe sobre as normas 
relativas às transferências de recursos da União mediante convênios 
e contratos de repasse:

Art. 21. O Plano de Trabalho, que será avaliado após a efetivação 
do cadastro do proponente, conterá, no mínimo:

I - justificativa para a celebração do instrumento;

II - descrição completa do objeto a ser executado;

III - descrição das metas a serem atingidas;

IV - definição das etapas ou fases da execução;

V - cronograma de execução do objeto e cronograma de 
desembolso; e
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VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pelo 
concedente e da contrapartida financeira do proponente, se for 
o caso.

O acordo de parcerias ou convênio tem seu termo determinado 
pelo tempo necessário à execução do seu objeto, devendo ser consignado 
expressamente o prazo da vigência do contrato. Também não há de 
se confundir sua duração com o prazo estatuído no inciso II do art. 
57 da Lei das Licitações, o qual deverá ser utilizado sob as condições 
propostas, quais sejam nos contratos de prestação de serviços de 
execução contínua:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:

I – omissis.

II –  à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;

A retribuição ao pesquisador integrante dos quadros da IFES, 
envolvido nas atividades da pesquisa de inovação, objeto do acordo 
de parceria ou convênio, poderá ser efetuada sob a forma de bolsa, 
consoante previsto na Lei nº 10.973/2004

Art. 9º. É facultado à ICT celebrar acordos de parceria para 
realização de atividades conjuntas de pesquisa científica e 
tecnológica e desenvolvimento de tecnologia, produto ou 
processo, com instituições públicas e privadas.

§ 1º O servidor, o militar ou o empregado público da ICT 
envolvido na execução das atividades previstas no caput deste 
artigo poderá receber bolsa de estímulo à inovação diretamente 
de instituição de apoio ou agência de fomento.
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Impende-se gizar, contudo, que, em se tratando de atividades 
de prestação de serviços, especialmente em contratos de prestação 
de serviços, a retribuição do servidor ocupante de cargo ou emprego 
público dar-se-á como adicional variável, tributável e não integrante 
de sua remuneração normal, o qual não poderá servir de base para 
obtenção de qualquer benefício, ex vi da Lei nº 10.973/2004:

Art. 8º. É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou 
privadas serviços compatíveis com os objetivos desta Lei, nas 
atividades voltadas à inovação e à pesquisa científica e tecnológica 
no ambiente produtivo.

§ 1º. omissis

§ 2º. O servidor, o militar ou o empregado público envolvido na 
prestação de serviço prevista no caput deste artigo poderá receber 
retribuição pecuniária, diretamente da ICT ou de instituição de 
apoio com que esta tenha firmado acordo, sempre sob a forma 
de adicional variável e desde que custeado exclusivamente com 
recursos arrecadados no âmbito da atividade contratada.

§ 3º. O valor do adicional variável de que trata o § 2º deste artigo 
fica sujeito à incidência dos tributos e contribuições aplicáveis à 
espécie, vedada a incorporação aos vencimentos, à remuneração 
ou aos proventos, bem como a referência como base de cálculo 
para qualquer benefício, adicional ou vantagem coletiva ou 
pessoal.

§ 4º. O adicional variável de que trata este artigo configura-se, 
para fins do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
ganho eventual.

O Procurador deverá atentar para que não se ignore a 
necessidade da cláusula de transferência de materiais e equipamentos 
para o patrimônio da IFES, quando adquiridos por fundação de apoio 
na atuação em projetos de desenvolvimento institucional, vez que 
assim determinado na Lei nº 8.958/1994 (art. 1º, § 5º, incluído pela 
Medida Provisória nº 495/2010).

Examinado e aprovado o instrumento do acordo de parceria ou 
convênio pela Procuradoria Federal, poderá seguir o processo para 
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celebração do evento, pelo dirigente que detiver a competência para 
tal, e publicação do extrato na Imprensa oficial, para gerar eficácia.

Pois bem, executado o projeto, é preciso que os resultados sejam 
aproveitados por quem os produziu. Assim, medidas acautelatórias 
deverão ser executadas, para se evitar que outrem se aproprie desse 
produto da inovação.

E para formalizar e acompanhar processo de proteção aos 
ativos, principalmente no Brasil, impende-se deixar esclarecido, não 
se faz necessário contratar serviços de escritórios ou de profissionais 
especializados, ou cadastrados nos organismos competentes. 
Qualquer cidadão, desde que munido de mandato (procuração) 
específico outorgado pelos titulares dos direitos de propriedade, 
poderá fazê-lo.

Dessa forma, mostra-se medida apropriada e de grande 
utilidade que os órgãos de inovação tecnológica disponham de 
pessoal treinado na prática dos atos necessários à apresentação 
dos documentos pertinentes à abertura de processos com vistas à 
proteção dos ativos, junto aos organismos competentes, acompanhar 
seus trâmites, os prazos determinados e realizar os pagamentos 
previstos.

Alerte-se que o descumprimento de alguma diligência, como 
perda de prazo, omissão na prestação de informação ou documentação 
requisitadas e falta de pagamento, poderá significar perda da propriedade 
intelectual sobre a criação e demais consequências.

À guisa de ilustração, tem-se, no Brasil, dentre os organismos 
referidos:

- Instituto Nacional de Propriedade Industrial – INPI, 
autarquia responsável pela outorga de direitos de patentes, marcas 
e registros. Também averba ou registra contratos de licenças de 
direitos de propriedade industrial (patentes, desenhos industriais e 
uso de marcas), aqueles que impliquem transferência de tecnologia 
(fornecimento de tecnologia e serviços de assistência técnica) e 
franquia. Além do que, concede licenças compulsórias de aquisição de 
conhecimentos tecnológicos (fornecimento de tecnologia e prestação 
de serviços de assistência técnica e científica) e os contratos de 
franquia.

- Fundação Biblioteca Nacional, entidade que detém a competência 
para proceder ao registro de obras intelectuais e dos direitos dos 
respectivos autores.

- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, a quem 
cabe a inscrição das cultivares no Registro Nacional de Cultivares.



Propriedade Intelectual -  conceitos e procedimentos 83

Deverá ser objeto de atenção dos partícipes, no instrumento da 
parceria ou do convênio, a garantia recíproca quanto às licenças e suas 
condições de uso, e fruição sobre a propriedade intelectual dos ativos.

Tal avença deverá tratar, ainda, do licenciamento para terceiros, 
com exclusividade ou não, e em que condições. 

Abordará, também, quanto à cessão da parcela patrimonial dos 
ativos, por parte de um partícipe, e sobre o direito de preferência de 
outro partícipe, nesse caso de cessão.

Na hipótese de não se estruturar a IFES para formalizar e 
acompanhar seus processos de proteção intelectual com recursos 
humanos próprios junto ao órgão de inovação tecnológica, e resolver 
contratar terceiros para essa atividade, tanto escritórios como pessoas 
físicas, serão necessárias três providências: 

-	 instauração de processo licitatório; 
- 	 contrato formal de prestação de serviços; e
- 	 instrumento de mandato específico para cada processo  com 

vistas à proteção.
Impende notar que poderá representar um custo bastante vultoso 

a propositura e o acompanhamento desses processos no exterior, caso 
os titulares da propriedade intelectual desejarem que a proteção se 
estenda para além do território nacional. Nessa hipótese, deverá ser 
acordada previamente a forma do pagamento das despesas, levando-se 
em consideração quem possuir maior interesse na causa. 

A licitação, sua dispensa ou inexigibilidade, deverá objetivar 
a contratação de empresa ou profissional realmente especializado 
nas atividades de proposição e acompanhamento de processo de 
proteção da propriedade intelectual, porquanto a finalidade a ser 
alcançada não permite deslizes ou erros, porque poderá ser fatal 
para sua perda.

De sua parte, o contrato de prestação de serviços deverá assegurar 
que o acompanhamento desses processos de proteção esteja presente nas 
obrigações da parte contratada, sem o que não faz sentido a contratação.

Por fim, o instrumento de mandato deverá ser específico, 
quanto à missão a ser desempenhada e quanto à instituição apropriada 
à concessão da proteção intelectual, sendo que a outorga deverá ser 
emanada dos titulares do direito de propriedade.

Ora, executado com sucesso o projeto de pesquisa, resultando 
inovação, portanto, faz-se necessário desenvolver o produto da criação 
e colocá-lo à disposição da sociedade, tarefas essas que não competem às 
IFES, cuja missão constitucional, como sabido, adstringe-se basicamente 
ao ensino, à pesquisa e à extensão (art. 207, caput, Constituição 
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Federal/1998). Essas etapas poderão ser cumpridas de três maneiras, 
mediante contrato expresso:

a)	 Licenciamento do direito de uso do produto da criação;
b)	 Licenciamento para exploração da criação;
c)	 Transferência da tecnologia com vistas ao 

desenvolvimento do produto da criação.
a)  Por meio do contrato de licenciamento do direito de uso do 

produto da criação, que tem por base o art. 6º da Lei nº 10.973/2004, 
a IFES transfere à parte licenciada a condição de uso dessa produção 
intelectual legalmente protegida, que pode ser uma marca, uma obra 
de arte, um produto específico. Este tipo de contrato é muito utilizado 
no caso de softwares. Também tem sido muito difundido, mundo afora, 
com a finalidade de agregar valor a determinado bem.

Normalmente, o contrato é oneroso. Seu pagamento dá-se sob a 
forma de royalties, ou seja, um percentual sobre as vendas. Possui duração 
certa e determinada. Em geral, a licença não garante exclusividade.

b) O licenciamento para exploração da patente tem fulcro, 
igualmente, no art. 6º da Lei nº 10.973/2004, que assim estabelece:

“É facultado à ICT celebrar contratos de transferência de 
tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de 
exploração de criação por ela desenvolvida.” (o destaque não integra o 
texto original).

Por meio deste contrato, a licenciada passa a ter direitos de 
fabricação e de comercialização do produto da criação, recebendo da 
licenciante, para tanto, as fórmulas, as especificações técnicas, os 
desenhos e todas as demais informações necessárias.

Também aqui, normalmente, o contrato não guarda 
exclusividade. Assim, quando quiser dispensar direitos exclusivos 
à licenciada, a IFES deverá publicar edital, nesse sentido. Ou seja, 
deverá proporcionar oportunidades isonômicas a tantas empresas 
quantas quiserem o licenciamento, devendo escolher, dentre as que 
demonstrarem as condições requeridas, aquela que proporcionar maior 
vantagem, ou melhor, aquela que pagar mais para a IFES licenciante. Se 
houver licenciamento sem exclusividade, será dada publicidade sobre 
o contrato, obrigatoriamente, garantindo-se a outros interessados no 
licenciamento as mesmas condições asseguradas ao primeiro licenciado. 
Atende-se, destarte, ao princípio da transparência, próprio dos atos da 
Administração Pública, especialmente os discricionários, como no caso 
em comento. Aliás, mediante a publicidade do contrato é que outras 
empresas ficam cientes da possibilidade de também contratarem com a 
IFES o mesmo objeto e em iguais condições.
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Vale notar que, tanto quanto no primeiro caso, as condições contratuais 
deverão ser objeto de preocupação do núcleo de inovação tecnológica, o qual 
detém legalmente a competência para representar a IFES e deverá dispor de 
condições para negociar e obter o melhor para sua instituição.

De sua parte, a Procuradoria Federal deverá estar atenta 
para as cláusulas e condições que necessariamente integrarão o 
instrumento da contratação com vistas a resguardar os interesses da 
IFES. Assim, além daquelas comuns aos contratos, deverá verificá-
las quanto:

1.	 Ao objeto do contrato, mediante o qual é identificado 
exatamente o tipo de licenciamento e a delimitação dos 
direitos e das obrigações;

2.	 À assistência técnica que será prestada, durante quanto 
tempo, por quais pessoas e sob qual retribuição;

3.	 À confidencialidade sobre o conhecimento e incremento;
4.	 À localidade de validade da licença: se em todo o território 

nacional ou se apenas em parte dele;
5.	 À proibição da sublicença, a qual se mostra oportuna 

especialmente quando o contrato não outorga exclusividade. 
É que não faz sentido permitir a sublicença se o interessado 
pode obter um contrato de licenciamento diretamente de 
quem possui a titularidade da patente ou do pedido da patente, 
nas mesmas condições já concedidas;

6.	 À estipulação de prazo para execução das condições 
de comercialização dos produtos. Na verdade, é de se 
reconhecer contrária aos interesses públicos a omissão 
da empresa que deveria desenvolver e comercializar o 
produto objeto da licença. Além de privar a sociedade da 
possibilidade de dispor da nova criação, desatendendo aos 
fins da Lei da Inovação, deixa de prestar a contrapartida à 
IFES e ao inventor;

7.	 Ao pagamento de royalties, pelo licenciamento. É preciso 
que fique devidamente negociado com o núcleo de inovação 
tecnológica e expresso no contrato. Geralmente, é acordado 
um percentual sobre as vendas, e uma data do mês para ser 
recolhida aos cofres da IFES. O recolhimento fora do prazo 
implica multa, igualmente prevista no contrato;

8.	 À possibilidade de realização de auditorias contábeis com 
vistas ao controle dos pagamentos. Vê-se absolutamente 
razoável, em homenagem à transparência da execução dos 
acordos e à credibilidade das partes;
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9.	 Ao prazo de vigência do contrato, o qual deverá ser compatível 
com o investimento e perspectiva de lucro da licenciada, e 
nunca superior à duração da patente;

10.	 À averbação do contrato junto ao Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial – INPI, especialmente para que 
produza efeitos perante terceiros, nos termos do art. 62 da 
Lei nº 9.279/1996. Deverá dispor, ainda, sobre os encargos 
do pagamento pela averbação;

11.	À possibilidade de extinção do contrato, consideradas diversas 
hipóteses, como: inadimplemento e falência, dentre outras.

Importante dizer-se que o licenciamento da patente é 
importantíssimo meio de que dispõe a IFES para ver desenvolvido e 
comercializado produto de sua criação. Tal procedimento representa 
relevante fonte de renda que lhe permite continuar investindo em 
pesquisa, além de significativo incentivo ao pesquisador, o qual, por ser 
o criador, recebe parte dos royalties.

c)  O contrato de transferência da tecnologia, igualmente previsto 
no art. 6º da Lei da Inovação, também constitui para a IFES destacada 
maneira de obtenção de fundos para aplicação em pesquisa e para 
incentivar seus pesquisadores.

Por essa modalidade de contrato, a parte adquire conhecimentos 
tecnológicos e técnicas necessárias, suficientes à sua capacitação para 
desenvolvimento do produto da inovação, mas sem haver alteração na 
titularidade da patente.

A vantagem de um contrato dessa natureza, para a empresa 
adquirente, é a possibilidade de consolidar uma melhor posição de 
competitividade no mercado.

De forma geral, impende-se consignar, as cláusulas e condições 
necessárias do contrato de fornecimento de tecnologia não diferem do 
contrato de licenciamento de exploração de patente, fazendo-se notar 
que sua averbação também deverá ser efetuada junto ao INPI, como 
condição de validade perante terceiros, consoante previsto no Ato 
Normativo nº 135/1997 do INPI (item 2).

Aliás, referido ato regula a averbação e o registro de contratos de 
transferência de tecnologia e franquia junto àquela autarquia.

7 PROCEDIMENTOS PARA REGISTRO NO INPI

As informações referentes aos procedimentos para registros de 
bens imateriais no INPI podem ser obtidas diretamente no site: www.
inpi.gov.br. Assim, este capítulo pretende abordar tais registros sob um 
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enfoque mais simplificado, que possa auxiliar o entendimento de tais 
procedimentos de maneira mais célere.

7.1  Patentes

Para os pedidos de patente perante o INPI deverão ser observados 
alguns aspectos pelas IFES, por intermédio da Agência de Inovação/
Núcleo de Inovação Tecnológica, em cooperação com o pesquisador ou 
interessado, antes de protocolar o pedido junto ao INPI:

√√ Verificar se a IFES está diante de uma invenção ou de um 
modelo de utilidade, considerando a diferença da legislação e 
trâmite do pedido em relação a elas.

√√ Efetuar uma busca nos Bancos de Patentes (do INPI, revistas 
especializadas, publicações técnicas e outras bases de patentes 
disponíveis gratuitamente na internet) para verificar se a 
patente pretendida é nova, pois a novidade, como visto, é um 
dos requisitos para registro. A busca deve ocorrer no Brasil e 
no exterior. Lembre-se que, para ser entendida como nova, a 
invenção ou o modelo de utilidade não poderá ter se tornado 
acessível ao público antes da data do depósito. Por este 
motivo, alertar os pesquisadores para que evitem publicações 
antes de efetuarem o depósito do pedido.

√√ Observar a forma que o INPI exige para escrever e os 
requisitos necessários para requerer uma patente (os 
formulários podem ser adquiridos na Recepção do INPI e/
ou Divisões ou Representações ou no site da autarquia). Na 
elaboração de um pedido de patente é recomendável consultar 
as diretrizes constantes do Ato Normativo INPI n° 127/97, 
em especial o item 15.

√√ 	O depósito da patente deve ser feito na sede do INPI, com 
endereço na Praça Mauá, 07 - Rio de Janeiro - RJ, ou nas 
Divisões Regionais ou Representações nos demais Estados, 
cujos endereços se encontram no site www.inpi.gov.br . Ao 
efetuar o protocolo, será entregue pelo INPI um comprovante 
e, após, uma cópia devidamente numerada, para possibilitar o 
acompanhamento do pedido.

√√ 	Se houver interesse em depositar a patente no exterior, 
aconselha-se efetuar o depósito pelo PCT (Patent Cooperation 
Treaty - Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes), 
considerando que o mesmo permite ampliar o prazo de 
depósito nos demais países da Convenção da União de Paris 



Publicações da Escola da AGU   88

de 12 meses para 30 meses, além de fornecer ao requerente 
um relatório de busca e exame internacional.

√√ 	O pedido de patente será mantido em sigilo pelo INPI pelo 
período de 18 (dezoito) meses contados da data do depósito, 
após o que será publicado. Após sua publicação, os interessados 
podem apresentar novos documentos e informações para 
subsidiar o exame.

√√ O exame do pedido de patente deverá ser requerido no prazo 
de 36 (trinta e seis) meses contados da data do depósito. Se 
não for feito o requerimento, o pedido será arquivado.

√√ Acompanhar o andamento do pedido através da RPI-e 
(Revista da Propriedade Industrial eletrônica), que pode ser 
consultada gratuitamente no site www.inpi.gov.br.

√√ Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou 
indeferindo o pedido de patente. Se indeferido o pedido, o 
requerente terá o prazo de 60 (sessenta) dias para recorrer. 

√√ Deferido o pedido, deverá ser comprovado junto ao INPI o 
pagamento da retribuição, no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados do deferimento, após o que será expedida a carta 
patente. Este pagamento deverá ser feito anualmente a partir 
do início do terceiro ano da data do depósito. A falta de 
pagamento da retribuição anual acarreta o arquivamento do 
pedido ou a extinção da patente.

7.2  Marcas

O registro de marca somente poderá ser solicitado junto ao INPI 
por quem tem legitimidade para requerê-las, pessoa física ou jurídica. 
Antes de efetuar o pedido de registro, é importante verificar se a 
marca é efetivamente distintiva, evitando que constem expressões de 
propaganda ou sinais oficialmente reconhecidos.

Antes de protocolar um pedido de registro de marca junto ao 
INPI, recomenda-se à Agência de Inovação/Núcleo de Inovação 
Tecnológica da IFES efetuar os seguintes passos:

√√ Determinar em conjunto com o inventor a sua natureza, 
que poderá ser: de produto, serviço, coletiva ou de 
certificação.

√√ 	Efetuar uma busca prévia no banco de dados no INPI, que 
poderá ser consultado por meio do site www.inpi.gov.br. 
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√√ 	Uma vez determinado quantos e quais tipos de pedidos, faz-
se necessário efetuar cadastro junto ao sistema para emissão 
de Guia de Recolhimento da União (GRU). 

√√ 	É possível solicitar o registro de uma marca por meio do 
sistema e-Marcas. Para tanto, recomenda-se a leitura do 
Manual do Usuário do e-Marcas no site www.inpi.gov.br. 

√√ 	Uma vez enviado o pedido pelo e-Marcas, anotar o número de 
protocolo, sendo que a data assentada deverá ser considerada 
prioritária.

√√ 	Efetuar o acompanhamento do pedido por meio da Revista 
Eletrônica da Propriedade Industrial (RPI).

√√ 	Terceiros poderão opor-se ao pedido de registro de marca no 
prazo de 60 (sessenta) dias, caso em que o requerente será 
notificado para no mesmo prazo apresentar defesa.

√√ 	O acompanhamento do requerimento poderá ficar facilitado, 
se efetuado um cadastro no sistema Push do INPI, por meio 
do qual todas as publicações relacionadas ao pedido serão 
imediatamente informadas ao requerente.

√√ 	Se o pedido for indeferido, abrir-se-á prazo de 60 (sessenta) 
dias para recorrer por meio de formulário próprio.

√√ 	Caso seja deferido o pedido, deverá ser efetuado o pagamento 
das taxas, o que possibilitará a expedição do certificado de 
registro e proteção ao primeiro decênio. 

√√ 	Após a publicação do deferimento do pedido, a concessão do 
registro deverá ser solicitada, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

7.3 Desenho Industrial

O INPI concede registros de desenho industrial sem efetuar a 
respectiva análise quanto aos aspectos de novidade e originalidade. 

Antes de protocolar um pedido de registro junto ao INPI, 
recomenda-se à Agência de Inovação/Núcleo de Inovação Tecnológica 
da IFES efetuar os seguintes passos:

√√ 	Na elaboração de um pedido de registro de desenho industrial, 
consultar as diretrizes constantes do Ato Normativo INPI n° 
161/2002.

√√ 	Preencher formulário próprio, em três vias, disponível no site 
do INPI (www.inpi.gov.br), sendo que as figuras ou desenhos 
devem constar em seis vias, em páginas distintas, constando 
apenas o número da figura e da página.
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√√ 	Caso o pedido de registro sofra alguma exigência de ordem 
técnica, esta deverá ser atendida, por meio de formulário próprio, 
no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de sua publicação 
na Revista da Propriedade Industrial do INPI (RPI). 

√√ 	Concedido o registro, terceiros poderão interpor Ação de 
Nulidade Administrativa, no prazo de 5 (cinco) anos.

√√ 	Após concessão do registro, deverá ser efetuado o pagamento 
dos quinquênios referentes ao quinto ano e o décimo ano 
contados a partir da data do depósito. 

7.4  Indicações Geográficas

As indicações geográficas devem ser registradas no INPI, para 
o que se recomenda consultar as diretrizes pertinentes a registro 
constantes na Resolução INPI nº 075, de 28 de novembro de 2000.

Para tais registros, recomenda-se à Agência de Inovação/Núcleo 
de Inovação Tecnológica observar aos seguintes procedimentos:

•	 Preencher o formulário próprio de requerimento, disponível 
no site do INPI www.inpi.gov.br, no qual deverão constar 
os dados do requerente, a espécie de indicação geográfica 
pretendida (optando entre a Indicação de Procedência e 
a Denominação de Origem), o nome da Área Geográfica, 
apresentação e natureza, delimitação da Área Geográfica e o 
produto ou serviço produzido na área delimitada.

•	 Anexar documento ao pedido de registro, que comprove a 
legitimidade do requerente, cópias dos atos constitutivos do 
requerente, cópias do documento de identidade e de inscrição 
no CPF do representante legal da entidade requerente, 
regulamento de uso do nome geográfico, instrumento oficial 
que delimite a área geográfica e a descrição do produto ou 
serviço com suas características.

•	 Efetuar o recolhimento da retribuição devida ao INPI, 
juntando o comprovante ao pedido.

•	 Quando se tratar de representação gráfica ou figurativa da 
indicação geográfica ou representação geográfica de país, 
cidade, região ou localidade do território, deverá constar 
etiquetas próprias. 

•	 Deverá ser comprovado, junto ao pedido de registro, que os 
produtores estão estabelecidos na área geográfica objeto do 
pedido e exercem efetivamente a atividade econômica que 
buscam proteger.
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•	 Junto ao pedido, o INPI exige, ainda, que se comprove a 
existência de uma estrutura de controle sobre os produtores 
que tenham o direito ao uso exclusivo da Indicação Geográfica, 
bem como sobre o produto ou o serviço por ela distinguida. 

•	 Quando de tratar de Indicação de Procedência, comprovar 
que a localidade tornou-se conhecida como centro de 
extração, produção ou fabricação do produto ou como centro 
de prestação do serviço.

•	 Quando se tratar de Denominação de Origem, descrever 
as qualidades e características do produto ou serviço que 
se devam exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico, 
incluindo fatores naturais e humanos, bem como o processo 
ou método de obtenção do produto ou serviço. 

7.5  Programas de computador

Os programas de computador podem ser registrados no INPI 
por meio do encaminhamento da documentação técnica respectiva na 
forma de papel, CD ou DVD (mídia em duas vias, apresentadas em caixa 
plástica convencional de acondicionamento de CD’s).

Ao efetuar o registro no INPI, a Agência de Inovação/Núcleo de 
Inovação Tecnológica da IFES deverá observar os seguintes procedimentos:

√√ 	Entregar a documentação técnica no INPI em invólucros próprios 
fornecidos pelo INPI e encaminhar por envelopes SEDEX.

√√ 	Preencher formulário de registro específico, denominado 
“Pedido de Registro de Programa de Computador”, constante 
do site do INPI www.inpi.gov.br. 

√√ 	Para aceite do registro, deverá ser paga a taxa correspondente, 
podendo ser preenchida eletronicamente a guia.

√√ 	Caso o detentor dos direitos patrimoniais não seja o autor, 
deverão ser juntados documentos probatórios da transferência 
dos direitos.

√√ 	A IFES deverá autorizar a utilização da cópia do CD ou DVD 
(Formato PDF - Portable Document Format), considerando a 
necessidade de proteção pelo período de até 50 (cinqüenta) 
anos em contrapartida à não durabilidade de tais mídias.

√√ 	Caso o programa tenha sido derivado de outro já existente, 
juntar autorização do titular deste programa.

•	 Buscar na Tabela de Custos o código relativo ao seu depósito, 
e emitir a Guia Eletrônica para pagamento da taxa. 
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•	 Para registro de programas de computador, é importante 
observar, ainda, que a data de criação do programa deve ser 
posterior à contratação dos criadores.

•	 Ao receber de volta os envelopes, já numerados, observar que 
estes deverão ser mantidos lacrados, garantindo o sigilo. 

•	 A Agência de Inovação ou Núcleo de Inovação Tecnológica 
deverá acompanhar as comunicações do INPI relativas aos 
seus atos junto à Revista Eletrônica da Propriedade Industrial 
– RPI, disponível no site do INPI.

•	 A partir da publicação da notificação do deferimento do 
pedido, correrá prazo de sessenta dias para recurso por parte 
de terceiros com relação à documentação formal. 

•	 O certificado do Registro ficará disponível na recepção do INPI 
no Rio de Janeiro/RJ, ou na Divisão Regional ou Representação 
do INPI do Estado em que o pedido foi depositado. 

7.6  Topografia de Circuitos Integrados

Os procedimentos para registro de topografia de circuitos 
integrados estão normatizados por meio das Resoluções do INPI nº 
187 e nº 190, ambas de 2008. 

Cada pedido de registro de topografia deverá se referir a apenas 
uma topografia de circuitos integrados, o qual deve ser solicitado por meio 
de formulário próprio, disponível no site do INPI. Para tanto, a Agência 
de Inovação ou Núcleo de Inovação Tecnológica deverá observar:

- 	 No mencionado pedido, deverão constar a descrição da 
topografia que se pretende registrar, bem como a sua 
função.

- 	 Deverão constar do pedido, ainda, os desenhos e/ou fotos da 
topografia, o circuito integrado relativo à topografia requerida, 
documento comprobatório de titularidade ou de cessão, 
autorização do titular de topografia original protegida e tradução 
pública juramentada de documentos em língua estrangeira. 

- 	 para registro em questão, também deverá ser juntada ao 
requerimento a comprovação do pagamento da GRU. 

7.7  Averbação e Registros de Contratos de Transferência de 
Tecnologia no INPI

Conforme constou da Parte II desta Obra, o INPI faz o registro e 
a averbação dos seguintes tipos de contratos tecnológicos: 
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1.	 Exploração de Patente
2.	 Exploração de Desenho Industrial
3.	 Uso de Marca
4.	 Fornecimento de Tecnologia
5.	 Serviço de Assistência Técnica e Científica
6.	 Franquia
Caso a IFES opte por registrar um contrato de tecnologia 

perante o INPI, a Agência de Inovação/Núcleo de Inovação 
Tecnológica deverá observar:

√√ 	O registro perante o INPI poderá ser efetuado por qualquer 
um dos interessados.

√√ 	Preencher o respectivo formulário de registro e carta justificativa.
√√ 	Por meio do site do INPI, deverá ser gerada, no sistema 

de Guia Eletrônica, uma Guia de Recolhimento da União 
(GRU), para pagamento dos valores referentes a retribuições 
pelos serviços prestados pelo INPI.

√√ 	O comprovante de pagamento e o restante da documentação 
deverão ser entregues no INPI, através da Seção de Protocolo 
e Expedição do INPI-SEPREX, ou das Divisões Regionais – 
DIREG’s, ou das Representações – REINPI’s, ou, ainda, dos 
Postos Avançados – PA’s.

√√ 	Será feita análise formal e de mérito, pela Diretoria de 
Transferência de Tecnologia e Outros Registros (DIRTEC).

√√ 	Se deferido o pedido, a DIRTEC emitirá certificado de registro 
e averbação do contrato, publicando extrato na Revista da 
Propriedade Industrial – RPI.

√√ 	Se indeferido, poderá ser apresentado recurso ao Presidente 
do INPI.
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PARTE IV – Modelos

8  MODELOS DE CONTRATOS

Seguem alguns modelos de contratos e cláusulas que podem 
servir de parâmetro para elaboração desses pactos quando uma das 
partes interessadas for Instituição Federal de Ensino.

Os modelos propostos adotam padrões de construção diferentes 
e servem como norte, essencialmente ilustrativos, para que cada 
Instituição possa fazer uso, adaptando-os a seus padrões, peculiaridades 
e necessidades.

8.1  Contrato de Uso de Marca

Aos ___ dias do mês de _____ do ano de _______, a ____, 
(Instituição Federal de Ensino) com endereço na Rua _______, Cidade, 
Estado, CEP, portadora do CNPJ ______, neste ato representada por 
seu Reitor, _______, (qualificar), doravante denominada Licenciante, e 
a _____, (empresa) com endereço na Rua _______, Cidade, Estado, CEP, 
portadora do CNPJ ______, neste ato representada por seu Diretor/
Presidente, _______, (qualificar) doravante denominada Licenciada,

Considerando:
que a Licenciante é titular exclusiva da marca descrita na cláusula 

primeira do presente contrato;
o disposto na legislação brasileira sobre a propriedade 

intelectual;
as Resoluções do Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI; 
a Lei nº 8.666, de 21.06.1993, no que couber; e
a Resolução ______, do Conselho ________ da Licenciante;
Resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, nos 

termos e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do objeto

A Licenciante dá à Licenciada o direito de utilizar o(s) registro(s) 
ou pedido(s) de registro(s) de marca ______, número de registro _____, 
expedido em __.__.____, pelo período de _____, (dias, meses) em _______ 
(especificar os locais onde será permitido o uso da marca da IFE).

Parágrafo Primeiro – A licença ora contratada não possui caráter 
de exclusividade e não permite que a empresa Licenciada sublicencie a 
terceiros a sua utilização.
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Parágrafo Segundo – O prazo ora estabelecido poderá ser 
prorrogado por meio de termo aditivo ao presente.

Cláusula Segunda – Das obrigações das partes

Caberá à Licenciada:

I - utilizar a marca registrada licenciada em ____, (local) de 
forma a satisfazer plenamente os requisitos de “uso efetivo”, necessários 
e suficientes para elidir caducidade e dentro dos limites estipulados pela 
Licenciante.

II - apresentar os relatórios sobre o uso da marca e fornecer a 
comprovação de uso à Licenciante a cada período de ______, contado 
da data de entrada em vigor deste Contrato.

III - efetuar o pagamento nos termos definidos na cláusula 
terceira deste Contrato.

Caberá à Licenciante:
I - instruir a Licenciada, por escrito, sobre os parâmetros de uso 

efetivo da marca objeto do presente licenciamento.
II – controlar o uso da marca pela Licenciada.

Cláusula Terceira – Do pagamento

Pela licença ora contratada, a Licenciada pagará à Licenciante o 
valor mensal de R$ ____, que deverá ser depositado na Conta Única do 
Tesouro Nacional (nº___) até o dia ____.

Cláusula Quarta – Da vigência

O presente contrato entrará em vigor na data de sua publicação, 
e terá vigência pelo período de ____, podendo ser prorrogado por meio 
de termo aditivo, desde que, para tanto, atenda aos requisitos legais.

Cláusula Quinta - Da rescisão

O presente Contrato poderá ser rescindido: 
I - Sem ônus para quaisquer das partes, antes da expiração do 

prazo contratual, se a Licenciada incidir em falência ou recuperação 
judicial/extrajudicial ou for desapropriada, desde que o interesse prove 
que o novo estado torne impossível a satisfação das obrigações aqui 
assumidas, ou resulte em severo prejuízo do seu fundo de comércio.

II - Caso uma das partes se torne inadimplente no desempenho 
de quaisquer de suas obrigações estipuladas neste contrato, e deixe 
de sanar esse inadimplemento dentro de _______ meses, a contar do 
recebimento de notificação escrita a respeito do mesmo, expedida pela 
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outra contratante, a parte prejudicada poderá rescindir o presente 
contrato mediante notificação por escrito.

III – Por acordo entre as partes, desde que reduzida a termo e 
haja conveniência para a Administração Pública.

IV - Por interesse da Administração Pública, nos termos do art. 
79 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993.

Cláusula Sexta – Das penalidades

A Licenciante poderá aplicar as seguintes sanções, em caso de 
descumprimento parcial ou integral do presente contrato:

i)  Advertência;
ii)  Multa no valor de _____;
iii) Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos,

iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a Licenciante. 

Parágrafo Único - A aplicação das sanções previstas nesta 
cláusula somente poderá ser realizada pela Licenciante caso a 
Licenciada, após ser comunicada formalmente com ______ dias de 
antecedência para que cumpra a obrigação descumprida, não venha 
adimplir a respectiva obrigação.

Cláusula Sétima - Da publicação

O presente Contrato será publicado pela Licenciante, por extrato, 
em Diário Oficial da União.

Cláusula Oitava – Das notificações

Quaisquer notificações por força do presente Contrato deverão 
ser feitas por escrito e, caso apresentadas pelo correio, serão enviadas à 
outra parte por carta registrada. 

Cláusula Nona – Do foro

O foro competente para dirimir dúvidas ou litígios oriundos 
deste instrumento é o da Justiça Federal, Seção Judiciária de 
_________, nos termos do inciso I, do art. 109, da Constituição 
Federal.
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Assim, por estarem justas e acordadas, firmam o presente em 
____ vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na 
presença das testemunhas a seguir assinadas.

Local e data

___________________________________
IFE

___________________________________
Testemunhas:

1ª___________________________________________
Nome e RG

2ª___________________________________________ 
Nome e RG

8.2  Contrato de Licença para Exploração de Patente

Aos ___ dias do mês de _____ do ano de _______, a ____, 
(Instituição Federal de Ensino) com endereço na Rua _______, Cidade, 
Estado, CEP, portadora do CNPJ ______, neste ato representada por 
seu Reitor ,_______, (qualificar), doravante denominada Licenciante, 
e a _____, (empresa) com endereço na Rua _______, Cidade, Estado, 
CEP, portadora do CNPJ ______, neste ato representada por seu 
Diretor/Presidente, _______, (qualificar) doravante denominada 
Licenciada,

Considerando:
A Licenciante é especialista na fabricação de............;
A Licenciante desenvolveu, com o seu trabalho e às próprias 

expensas, tecnologia capaz de produzir certos tipos de ........ para uso 
em ............;

A Licenciante declara ser a única detentora dos conhecimentos 
necessários para a produção de............ constante da(s) Patentes (ou 
pedido(s)) PI ________;

A Licenciada declara possuir pessoal qualificado e capacitado 
para fabricar e absorver......................;

A Licenciada precisa adquirir a tecnologia desenvolvida pela 
Licenciante para fabricar novos produtos e dar continuidade ao seu 
crescimento e desenvolvimento;

Com a aquisição dessa tecnologia, a Licenciante terá melhores 
condições de participar do mercado, inclusive na exportação;
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O disposto na legislação brasileira sobre a propriedade 
intelectual;

As Resoluções do Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
– INPI;

A Lei nº 8.666, de 21.06.1993, no que couber; e
A Resolução ______, do Conselho ________ da Licenciante;
Resolvem, de comum acordo, realizar o presente Contrato, nos 

termos e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do objeto

Licença (exclusiva ou não exclusiva) de exploração da(s) Patentes 
(ou pedido(s)) PI_______, listados no Anexo do presente contrato.

Cláusula Segunda – Dos conhecimentos e da informação técnica

2.1 – A Licenciante fornece à Licenciada todos os desenhos, 
moldes, especificação de materiais, sequência de montagens, _____.

2.2 – A Licenciante obriga-se a fornecer à Licenciada informação 
detalhada sobre qualquer aperfeiçoamento ou melhoramento por ela 
introduzido no produto ou no processo objeto da presente licença.

2.3 – A Licenciada obriga-se a fazer uso efetivo da patente 
licenciada, fabricando e vendendo ininterruptamente os produtos em 
volume e qualidade de forma que satisfaçam a demanda do mercado, 
obedecendo às normas técnicas e ambientais previstas para uso efetivo.

Cláusula Terceira – Da propriedade intelectual

3.1 – Pelo presente, a Licenciante concede à Licenciada licença 
exclusiva (ou não) para fabricar e vender, no território___________, 
o produto.

3.2 – A Licenciante concorda que pertencerão à Licenciada 
os direitos sobre os aperfeiçoamentos ou melhoramentos por esta 
introduzidos no produto, comprometendo-se a Licenciada a dar 
ciência dos mesmos à Licenciante, nas mesmas bases da licença ora 
concedida.

3.3 – A Licenciada obriga-se a informar à Licenciante sobre 
qualquer violação dos direitos por parte de terceiros, no prazo de 
____, e a Licenciante deverá tomar as medidas necessárias para 
inibir o problema.

3.4 – A Licenciante garante à Licenciada que a tecnologia 
teve origem em experiências e pesquisas próprias, não constituindo 
nenhum plágio de propriedade industrial.
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Cláusula Quarta – Da assistência técnica

4.1 – A Licenciante compromete-se a receber gratuitamente em 
suas dependências na ........., até .... [...] engenheiros ou técnicos designados 
pela Licenciada para realizar treinamento.

4.2 – O período de treinamento não poderá exceder a .............. 
homens/dia, por cada técnico, por ocasião da licença da tecnologia, 
durante a vigência contratual.

4.3 – A designação e a qualificação do(s) técnico(s) da Licenciada, 
assim como o programa e a duração desse treinamento, será(ão) fixado(s) 
segundo acordo prévio entre as partes.

4.4 – Durante o período de treinamento, os técnicos da Licenciada 
observarão as mesmas normas e regulamentos determinados para os 
empregados da Licenciante.

Cláusula Quinta – Da produção e comercialização

5.1 – A Licenciante transmitirá à Licenciada todos os conhecimentos 
e informações técnicas necessárias à produção e comercialização dos 
produtos licenciados no território.

5.2 - A Licenciante assistirá a Licenciada durante a vigência do 
contrato, a fim de que todos os conhecimentos e informações detalhadamente 
descritos sejam integralmente assimilados e aproveitados.

5.3 - A Licenciante ou seus prepostos estão autorizados pela 
Licenciada, durante o horário de funcionamento normal, a solicitar os 
livros contábeis para vistas e auditoria.

5.4 – A Licenciada permitirá à Licenciante ou aos seus prepostos 
visitas ao estabelecimento, durante o horário de funcionamento normal.

Cláusula Sexta – Da remuneração

A Licenciante fornecerá a presente licença à Licenciada para 
fabricação dos produtos, mediante o pagamento de ...............(preço 
combinado).

Cláusula Sétima – Da intransferibilidade

O presente contrato não poderá ser transferido ou cedido pela 
Licenciada sem anuência prévia, por escrito, da Licenciante.

Cláusula Oitava –Da vigência

O presente contrato entrará em vigor na data de sua publicação 
em Diário Oficial da União, e terá duração de ______ meses (limitado 
ao da vigência da patente PI.....................).
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Cláusula Nona – Da rescisão

9.1 – Caso uma das partes deixe de cumprir qualquer uma das 
obrigações que lhe cabe pelo presente contrato, a outra parte deverá 
notificar, por escrito, dando um prazo de ____ dias para que o problema 
seja solucionado, sob pena de rescisão contratual. 

9.2 – A Licenciante poderá rescindir o presente contrato, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos de falência, liquidação, fusão, cisão ou absorção 
por outras empresas.

9.3 - Por interesse da Administração Pública, nos termos do art. 
79 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993.

Cláusula Décima – Do foro

Caso não haja possibilidade de uma solução amigável entre 
as partes, fica desde já eleito o Foro da Justiça Federal da cidade de 
.................. – ...... , para solucionar toda e qualquer pendência com relação 
ao presente contrato.

Assim,  por estarem justas e acordadas, assinam o presente 
termo de contrato em ____ vias de igual efeito e teor, na presença das 
testemunhas abaixo.

Local e data:

__________________________________________
                             Licenciante

__________________________________________
                   Licenciada

Testemunhas

1ª________________________________________________
Nome e RG

2ª___________________________________________
Nome e RG



Publicações da Escola da AGU   102

8.3  Contrato de Fornecimento de Tecnologia

Aos ___ dias do mês de _____ do ano de _______, a 
____,(Instituição Federal de Ensino) com endereço na Rua _______, 
Cidade, Estado, CEP, portadora do CNPJ ______, neste ato representada 
por seu Reitor, _______, (qualificar), doravante denominada Cedente, e 
a _____, (empresa) com endereço na Rua _______, Cidade, Estado, CEP, 
portadora do CNPJ ______, neste ato representada por seu Diretor/
Presidente, _______, (qualificar) doravante denominada Cessionária,

Considerando:
A Cedente é especialista na fabricação de ___ para utilização em ____ ;
A Cedente desenvolveu, com o seu trabalho e às suas expensas, 

tecnologia capaz de produzir _____________________________;
A Cessionária precisa adquirir a tecnologia desenvolvida pela 

Cedente, para dar continuidade ao seu crescimento e desenvolvimento 
com a fabricação de novos produtos;

Com a aquisição dessa tecnologia, a Cessionária terá melhores 
condições de participar do mercado, inclusive na exportação.

O disposto na legislação brasileira sobre a propriedade intelectual;
As Resoluções do Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

– INPI;
A Lei nº 8.666, de 21.06.1993, no que couber; e
A Resolução ______, do Conselho ________ da Cedente;
Resolvem, de comum acordo, realizar o presente Contrato, nos 

termos e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do objeto

Licença (exclusiva ou não exclusiva) do uso do desenho industrial, 
registrado no  INPI sob o nº _______ ,devendo ser repassados à 
Cessionária os ____ (desenhos, moldes, especificação de materiais, 
sequências de montagens, etc.).

Cláusula Segunda – Da propriedade intelectual

2.1 – Pelo presente, a Cedente concede à Cessionária licença 
exclusiva (ou não) para fabricar e vender, no território ____, o produto 
com o desenho industrial ora licenciado.

2.2 – A Cessionária obriga-se a informar à Cedente qualquer 
violação dos direitos por parte de terceiros, no prazo de ____, e a 
Cedente deverá tomar as medidas necessárias para inibir o problema.
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Cláusula Terceira – Do conhecimentos e das informações técnicas

A Cedente enviará à Cessionária, no prazo de ___ da entrada em 
vigor do presente contrato, os dados técnicos de construção do processo 
e do produto, inclusive metodologia do desenvolvimento tecnológico 
usado para obtenção desses dados, representados pelo conjunto de 
informações técnicas, documentos, desenhos, listas de peças, instruções 
sobre operações e outros elementos analógicos para permitir a fabricação 
do objeto contratual.

Cláusula Quarta – Da propriedade intelectual

A Cedente garante à Cessionária que o desenho industrial não 
constitui plágio. 

Cláusula Quinta – Da produção e comercialização

A Cedente transmitirá à Cessionária todos os conhecimentos e 
informações necessárias à produção e comercialização do(s) produto(s) 
no território _____. 

Cláusula Sexta – Da remuneração

6.1 - A Cessionária pagará à Cedente o equivalente a 
.....................(valor combinado - % sobre vendas líquidas).

6.2 – Para cálculo da remuneração, considera-se preço líquido 
de vendas o valor do faturamento dos produtos baseado nas vendas 
efetivas dos produtos fabricados com o desenho indstrial adquirido, 
deduzidos os impostos, taxas, insumos e componentes importados.

6.3 – O crédito da remuneração do desenho industrial será 
feito nas seguintes condições: _____________

6.4 – A Cessionária manterá em sua sede registros contábeis 
separados, onde constem com precisão todas as informações 
necessárias ao controle de produção do(s) produto(s), podendo a 
Cedente examiná-las a qualquer tempo.

Cláusula Sétima – Da intransferibilidade

O presente contrato somente poderá ser transferido ou cedido 
pela Cessionária, com anuência prévia e expressa da Cedente.
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Cláusula Oitava – Do prazo contratual

O presente contrato terá a duração de ____ meses contados a 
partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Cláusula Nona – Da rescisão

9.1 – Caso uma das partes deixe de cumprir qualquer uma das 
obrigações que lhe cabe pelo presente contrato, a outra parte deverá 
notificar, por escrito, dando um prazo de ____ dias para que o problema 
seja solucionado, sob pena de rescisão contratual. 

9.2 – A Cedente poderá rescindir o presente contrato, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos de falência, liquidação, fusão, cisão ou absorção 
por outras empresas.

9.3 - Por interesse da Administração Pública, nos termos do art. 
79 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993.

Cláusula Décima – Do foro

Caso não haja possibilidade de uma solução amigável entre 
as partes, fica desde já eleito o Foro da Justiça Federal da cidade de 
____________, para solucionar toda e qualquer pendência com relação 
ao presente contrato.

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente termo 
de  contrato em _______ vias de igual efeito e teor, na presença das 
testemunhas abaixo.

Local e data

___________________________________
                            Cedente

___________________________________
                          Cessionária

Testemunhas

1ª_____________________________________________
Nome e RG

2ª_____________________________________________
Nome e RG
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8.4   Acordo de Cooperação Técnico-Científica

Aos ___ dias do mês de _____ do ano de _______, a ____, 
(Instituição Federal de Ensino) com endereço na Rua _______, Cidade, 
Estado, CEP, portadora do CNPJ ______, neste ato representada 
por seu Reitor, _______, (qualificar), doravante denominada _____, 
e a _____, (empresa) com endereço na Rua _______, Cidade, Estado, 
CEP, portadora do CNPJ ______, neste ato representada por seu 
Diretor/Presidente, _______, (qualificar) doravante denominada 
_____, resolvem celebrar o presente acordo, com sujeição às normas 
da Lei nº 8666/93 e suas alterações, do Decreto nº 93.872/86, e demais 
Diplomas legais pertinentes, naquilo que se possa aplicar, bem como 
pelas cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira – Do objeto

O presente acordo tem por objeto estabelecer um regime de 
mútua cooperação técnica e científica entre a IFES e a _____, com 
vistas à execução do Projeto intitulado ___________.

Cláusula Segunda – Das obrigações das partícipes

2.1. Caberá à IFES:
2.2. Caberá à _________:

Cláusula Terceira – Dos encargos

Este instrumento não envolve repasse de recursos financeiros 
entre as instituições partícipes, devendo cada uma delas arcar com as 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas.

Cláusula Quarta – Do pessoal

O pessoal empregado na execução das atividades inerentes ao presente 
Acordo permanecerá com a mesma vinculação a seus Órgãos de origem.

Cláusula Quinta – Da coordenação

A IFE designa o Prof. ______, como Coordenador responsável 
pelo acompanhamento das atividades previstas neste Acordo e nos 
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Termos Aditivos que vierem a ser celebrados, enquanto que a ______ 
indica ______.

Cláusula Sexta – Da propriedade e da exploração dos resultados

Resultando da execução dos trabalhos a serem desenvolvidos, 
aperfeiçoamento ou inovações passíveis de privilégios, fica desde já 
estabelecido que os resultados líquidos financeiros decorrentes do uso 
ou de possível cessão a terceiros do privilégio serão repartidos em 
______ % entre as Partícipes.

Cláusula sétima – Das alterações

As alterações em qualquer Cláusula deste Acordo serão 
formalizadas por meio de Termos Aditivos.

Cláusula Oitava – Da denúncia, resilição e rescisão

8.1. Este Acordo poderá ser resilido por vontade mútua das 
partícipes, ou rescindido por qualquer delas, devido à superveniência 
de norma legal ou evento que o torne material ou formalmente 
inexequível, bem como, unilateralmente, se houver inadimplemento 
de qualquer das cláusulas aqui pactuadas, mediante notificação por 
escrito à outra partícipe, com antecedência mínima de ____ dias, 
respeitadas as obrigações assumidas e saldados os compromissos 
financeiros entre as partícipes, sendo que não poderá haver prejuízo 
para as atividades que estiverem em execução.

8.2. No caso de denúncia, resilição ou rescisão, as pendências ou 
trabalhos em fase de execução serão definidos e resolvidos por meio 
de Termo de Encerramento do Acordo, no qual estarão definidas e 
atribuídas as responsabilidades relativas à conclusão ou extinção de 
cada um dos trabalhos e pendências, inclusive no que se refere aos 
direitos autorais ou de propriedade, dos trabalhos e metodologia, e à 
divulgação de informações colocadas à disposição das partícipes. 

Cláusula Nona – Da vigência

O prazo de vigência do presente Acordo será de ____ meses, 
contados a partir da publicação do respectivo extrato no DOU.
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Cláusula Décima – Da publicação

A publicação do presente Acordo será efetuada em extrato no 
Diário Oficial da União, ficando as despesas a cargo da IFES.

Cláusula Décima Primeira – Do foro

As dúvidas, controvérsias e litígios oriundos do presente Acordo 
serão dirimidos na Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do ____, 
cidade de _____.

E por estarem justas e acordadas, as partícipes assinam o presente 
termo em ____ vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo nominadas.

Local e data

_______________________________________
                                      IFES

_______________________________________
                                  Partícipe

_______________________________________
                                  Partícipe

TESTEMUNHAS:

1ª.__________________________________________
Nome e RG

2ª.__________________________________________
Nome e RG
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8.5  Contrato de Prestação de Serviços

(quando contratada a IFES por empresa privada ou ente público)

Pelo presente instrumento, de um lado a __________, (qualificar) 
neste ato representada por seu Diretor/Presidente/Supervisor 
(Cargo do representante), Sr. ________, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro a _______, (IFES, qualificar) doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Magnífico 
Reitor Prof. ________, resolvem celebrar o presente CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, na forma da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, no que couber, aplicando-se-lhe, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de Direito 
Privado e demais normas que regulam a espécie, por meio das seguintes 
cláusulas e condições:

(Se o contratante for ente público, incluir cláusula do amparo legal 
à dispensa de licitação com base no art. 24, XIII, da Lei nº 8.666/93).

Cláusula primeira – Do objeto

1.1. O presente Contrato tem por objeto específico a prestação de 
serviços pertinentes ao ____________(nome do Programa/Projeto), 
por parte da Contratada. 

1.2. Os serviços objeto desta cláusula serão realizados 
pelo________ (nome da Unidade responsável pelo Programa/
Projeto).

Cláusula Segunda – Dos planos de trabalho

Todos os serviços a serem executados serão realizados de 
acordo com o Plano de Trabalho e Nota Técnica, acompanhados da 
Planilha de Custos, os quais deverão conter o detalhamento das etapas 
e o cronograma de desembolso físico-financeiro, que constituem parte 
integrante do presente contrato.

Cláusula Terceira – Do preço e do pagamento

3.1. A Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
_____, pela execução do objeto deste contrato, valor este certo, fixo e 
irreajustável (ou reajustável, dependendo do projeto).

3.2. O pagamento do valor ajustado será efetuado em parcela 
única (ou não) e creditado na Conta Única do Tesouro Nacional em 
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nome da Contratada, em  ___ dias a contar da data de sua publicação na 
imprensa oficial (DOU).

3.3. As atividades objeto deste instrumento serão executadas na 
sua plenitude pela Contratada, desde que todos os pagamentos oriundos 
deste contrato sejam perfeitamente efetuados pela Contratante nos 
prazos previstos.

Cláusula Quarta – Da dotação orçamentária

As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato 
correrão à conta de recursos próprios da Contratante na seguinte 
especificação: (informar as rubricas correspondentes, caso seja órgão 
público).

Cláusula Quinta – Das obrigações das partes

5.1  A Contratante obriga-se a (rol não exaustivo):
a)  	Cumprir e fazer cumprir as obrigações assumidas no presente 

instrumento;
b)	 Efetuar o repasse dos recursos objeto deste Contrato à 

Contratada nos prazos e condições estabelecidas na cláusula 
terceira;

c)	 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à 
boa execução dos serviços objeto deste Contrato;

d)	 Controlar e fiscalizar as atividades de execução do objeto do 
presente contrato, avaliando seus resultados e seus reflexos.

5.2.  A Contratada obriga-se a (rol não exaustivo):
a) 	 Responsabilizar-se pela execução dos serviços objeto deste 

contrato, obedecendo as especificações, elementos técnicos e 
os termos da proposta que integram o presente contrato, a 
partir dos recursos que efetivamente  forem repassados pela 
Contratante;

b) 	 Executar as atividades objeto deste contrato, através de 
pessoal técnico especializado;

c) 	 Submeter-se à fiscalização, acompanhamento e avaliação da 
Contratante, que deverá se dar por meio de um representante 
especialmente designado pela mesma;

d) 	 Cumprir e fazer cumprir as obrigações assumidas no presente 
instrumento;

e) 	 Utilizar instalações e equipamentos adequados ao 
desenvolvimento das atividades objeto deste contrato;
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f)	 Apresentar Relatório Técnico da realização do objeto à 
Contratante, ao fim dos trabalhos.

Cláusula Sexta – Da propriedade intelectual

Caso resultem, da consecução deste Contrato, inventos, 
aperfeiçoamento ou inovações passíveis de obtenção de direitos de 
proteção de propriedade intelectual, por meio dos mecanismos de patente 
de invenção, patente de modelo de utilidade, registros de desenhos 
industriais, marca, circuito integrado, conhecimento tradicional, know-
how, bem como direitos de exploração econômica pertinente a obras 
intelectuais nos termos da legislação brasileira e das Convenções 
Internacionais de que o Brasil seja signatário, serão protegidos em 
nome das contratantes no Brasil e no exterior (se for o caso), sendo 
respectivamente ____% para cada, respeitando o direito moral do autor, 
conforme segue: 

6.1. Os custos de proteção internacional da propriedade 
intelectual serão de responsabilidade da empresa Contratante, e esta 
poderá escolher os países nos quais queira proteger. 

6.2. Os direitos relacionados à comercialização e licenciamento 
dos resultados serão tratados em documento específico.

6.3. As novas metodologias resultantes do desenvolvimento das 
atividades previstas neste instrumento poderão ser utilizadas pelas 
partes contratantes no ensino e na pesquisa.

(No caso de contrato envolvendo dois entes públicos, poderão ser 
substituídos os incisos anteriores)

Os custos de proteção nacional da propriedade intelectual 
serão de responsabilidade das partes, proporcional ao percentual da 
co-titularidade, sendo de responsabilidade da unidade de inovação 
da Contratada os encaminhamentos junto ao INPI, bem como o 
acompanhamento de processo internacional, se houver.

Cláusula Sétima – Da confidencialidade

7.1. As Contratantes devem proteger todas as informações 
confidenciais que sejam geradas ou fornecidas ao abrigo do presente 
instrumento, por ___ anos a contar da assinatura do contrato, e, se 
gerados bens passíveis de proteção, conforme cláusula supra, o sigilo 
será de ___ anos a contar da assinatura do instrumento, nos termos 
previstos na legislação, regulamentação e práticas aplicáveis.
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7.2. Nenhuma das Contratantes poderá divulgar informação 
identificada como confidencial sem autorização prévia, salvo a 
empregados pertencentes aos seus quadros, devendo a divulgação ser 
estritamente limitada às partes envolvidas no projeto acordado entre 
os participantes, e/ou o pessoal autorizado de entidades associadas ao 
projeto ou ao presente contrato;

7.3. A divulgação cientí  fica, por meio de artigos em congressos, 
revistas e outros meios, relacionada ao objeto deste instrumento 
poderá ser realizada mediante autorização por escrito dos contratantes, 
e não deverá, em nenhum caso, exceder o estritamente necessário 
para a execução das tarefas, deveres ou contratos relacionados com a 
informação divulgada;

7.4. Os destinatários da informação confidencial comprometer-
se-ão, por escrito, a manter o caráter confidencial da mesma, devendo as 
contratantes assegurar o cumprimento de tal obrigação. 

Cláusula Oitava – Do acompanhamento e da fiscalização

O acompanhamento e fiscalização do presente contrato, por parte 
da Contratante, serão efetuados por ____, (nomear o responsável da 
contratante) enquanto que por parte da Contratada serão efetuados por 
______ (nomear o responsável pela contratada).

(ou nomear por Portaria)

Cláusula Nona – Das sanções administrativas

Pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, 
nos termos da Seção II, do Capítulo IV, da Lei 8.666/93, caberá para 
qualquer uma das partes, multa de 2% (dois por cento) do valor global 
do contrato por infração às obrigações previstas neste instrumento, 
assegurada a defesa prévia estabelecida no artigo 87, § 2º, da Lei nº 
8.666/93.

Cláusula Décima – Da inexecução e da rescisão contratual

Ensejará rescisão do presente contrato a sua inexecução total 
ou parcial, bem como os motivos descritos no art. 78 da Lei 8.666/93, 
devendo qualquer tipo de rescisão ser processada de acordo com 
os artigos 79 e 80 do referido diploma legal, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei e regulamento. 



Publicações da Escola da AGU   112

Cláusula Décima Primeira – Da vigência

O presente Contrato vigerá pelo período de ____ meses, a contar 
da data de sua publicação, podendo ser prorrogado de comum acordo 
entre as partes, por meio de Termo Aditivo.

Cláusula Décima Segunda – Das alterações

Poderá este Contrato ser objeto de alteração, nas hipóteses e 
condições estabelecidas em lei, mais especificamente nos casos previstos 
no art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, observando-se as 
formalidades legais e mediante assinatura de Termo Aditivo.

Cláusula Décima Terceira – Da publicação

A publicação do extrato do presente Contrato no D.O.U será 
providenciada pela Contratada, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias a contar daquela data, na 
forma do art. 61, Parágrafo Único da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Cláusula Décima Quarta – Do foro

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do ____, 
cidade de _____, para dirimir quaisquer litígios oriundos deste Contrato.

Assim, por estarem de acordo, firmam o presente Contrato em 
____ vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais, na 
presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem.

Local e data

____________________________________
                        Contratante

____________________________________
                        Contratada
Testemunhas

1ª _________________________________________________
Nome e RG

2ª_________________________________________________
Nome e RG
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8.6  Contrato de Licença para uso de material didático

Aos ___ dias do mês de ___ do ano de ____, a ____, (IFES) com 
sede em (xxx), na Rua (xxx), nº (xxx), bairro (xxx), CEP nº (xxx), no 
Estado (xxx), inscrita no CNPJ sob o nº (xxx), neste ato representada 
pelo seu Reitor (xxx), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), 
Carteira de Identidade nº (xxx), e CPF nº (xxx), residente e domiciliado 
na Rua (xxx), nº (xxx), bairro (xxx), CEP nº (xxx), Cidade (xxx), no 
Estado (xxx), doravante denominada Licenciada, e _______, (nome 
do autor do material) (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (nº de 
registro profissional), domiciliado na Rua (xxx), nº (xxx), bairro (xxx), 
no município de (xxx) no estado de (xxx), com o nº de CPF (xxx) e 
Registro Geral (xxx), cujo nome autoral figurará como (xxx), doravante 
denominado Licenciante,

Considerando:

A Lei nº 9.610, de 19/02/1998 - Lei de Direitos Autorais; 

A Lei nº 8.666, de 21.06.1993, no que couber; e

A Resolução ______, do Conselho ________ da IFE,

Resolvem, de comum acordo, realizar o presente Contrato de 
licença de reprodução de obra, nos termos e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do objeto

1.1. O presente contrato tem como objeto a licença do material 
didático intitulado _____.

1.2. O licenciante declara ser o único detentor de todos os direitos 
patrimoniais e morais referentes ao material cuja licença para uso é 
objeto do presente Contrato.

1.3. O material em questão consiste em ______, ora anexado a 
este Contrato.

Claúsula Segunda – Das obrigações das partes

2.1. É obrigação da Licenciada reproduzir o material constante 
na cláusula primeira deste contrato, somente para os fins específicos 
de______.
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2.2. É obrigação do Licenciante ceder o material para a Licenciada, 
para os fins previstos no item acima.

Cláusula Terceira – Da rescisão, resolução e resilição/distrato

3.1. Este contrato poderá ser resilido de comum acordo entre as 
partes, ou rescindido por qualquer delas, devido à superveniência de 
norma legal ou evento que o torne material ou formalmente inexequível, 
bem como, unilateralmente, se houver inadimplemento de qualquer 
das cláusulas aqui pactuadas, mediante notificação por escrito à outra 
parte, com antecedência mínima de ____ dias, respeitadas as obrigações 
assumidas e saldados os compromissos financeiros entre as partes, 
sendo que não poderá haver prejuízo para as atividades que estiverem 
em execução.

3.2. No caso de denúncia, resilição ou rescisão, as pendências ou 
trabalhos em fase de execução serão definidos e resolvidos por meio 
de Termo de Encerramento do Contrato, no qual serão definidas e 
atribuídas as responsabilidades relativas à conclusão ou extinção de 
cada um desses trabalhos e pendências, inclusive no que se refere aos 
direitos autorais ou de propriedade, dos trabalhos e metodologia, e à 
divulgação de informações colocadas à disposição das partes. 

Cláusula Quarta – Da vigência

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua publicação 
em Diário Oficial da União e vigorará pelo período de ____, podendo 
ser prorrogado mediante assinatura de termo aditivo.

Cláusula Quinta – Da publicação

Caberá à Licenciada proceder à publicação do extrato do presente 
Contrato na Imprensa Oficial, no prazo estabelecido no Parágrafo Único 
do art. 61 da Lei 8.666/93.

Cláusula Sexta – Do foro

O foro competente para dirimir dúvidas ou litígios oriundos 
deste instrumento é o da Justiça Federal, Seção Judiciária de _______, 
nos termos do inciso I, do art. 109, da Constituição Federal.
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Assim, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente 
em _____ vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas a 
seguir assinadas.

Local e Data

___________________________________
                          Licenciada

___________________________________
                          Licenciante

Testemunhas:

1. _______________________________________
Nome e RG

2. _______________________________________
Nome e RG

 8.7   Termo de Compromisso de Confidencialidade

_____________, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito(a) 
no CPF/MF sob o nº ______, abaixo firmado, assume o compromisso 
de manter confidencialidade e sigilo sobre todas as informações 
técnicas e outras relacionadas ao Projeto intitulado: ________, a que 
tiver acesso, direta ou indiretamente, durante sua execução.

Considerando a vinculação com a execução do projeto, permanente 
ou eventual, o ____ (servidor, bolsista, estagiário, prestador de serviço, 
contratado, aluno ou outro) declara que entende, está ciente e concorda 
com os termos abaixo:

Cláusula Primeira – Do compromisso

Por meio do presente termo, compromete-se a:
1. não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, 

para gerar uso ou benefício próprio ou de terceiro, presente 
ou futuro;
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2. não efetuar nenhuma gravação ou cópia da documentação 
confidencial a que tiver acesso, relacionada à tecnologia 
acima mencionada;

3. não apropriar para si ou para outrem material confidencial e/
ou sigiloso que venha a ser disponível através da tecnologia 
ora mencionada;

4. não repassar o conhecimento das informações confidenciais, 
obrigando-se a ressarcir por dano e/ou prejuízo oriundo de 
eventual quebra de sigilo das informações fornecidas.

Cláusula Segunda – Da vigência

A obrigação de confidencialidade terá vigência por ____ anos, 
ou enquanto a informação não for tornada de conhecimento público, 
ou, ainda, não for disponibilizada autorização escrita, concedida à sua 
pessoa, pelas partes autoras e/ou responsáveis pelo projeto.

Cláusula Terceira – Das sanções

Pelo não cumprimento do presente Termo de Confidencialidade, 
fica o abaixo assinado ciente de todas as sanções administrativas, civis e 
criminais que poderão advir, respeitado o direito do contraditório e da 
ampla defesa.  

Data e Local

___________________________________
                   Compromissário

Testemunhas:

__________________________________________
Nome e RG

__________________________________________
Nome e RG:



ANEXOS 
LEGISLAÇÃO





119

LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996.

Regula direitos e obrigações relativos 
à propriedade industrial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei regula direitos e obrigações relativos à propriedade 
industrial.
Art. 2º A proteção dos direitos relativos à propriedade industrial, 
considerado o seu interesse social e o desenvolvimento tecnológico e 
econômico do País, efetua-se mediante: 
I - concessão de patentes de invenção e de modelo de utilidade;
II - concessão de registro de desenho industrial;
III - concessão de registro de marca;
IV - repressão às falsas indicações geográficas; e
V - repressão à concorrência desleal.
Art. 3º Aplica-se também o disposto nesta Lei:
I - ao pedido de patente ou de registro proveniente do exterior e 
depositado no País por quem tenha proteção assegurada por tratado ou 
convenção em vigor no Brasil; e
II - aos nacionais ou pessoas domiciliadas em país que assegure aos 
brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade de direitos 
iguais ou equivalentes.
Art. 4º As disposições dos tratados em vigor no Brasil são aplicáveis, 
em igualdade de condições, às pessoas físicas e jurídicas nacionais ou 
domiciliadas no País.
Art. 5º Consideram-se bens móveis, para os efeitos legais, os direitos de 
propriedade industrial.

TÍTULO I 
DAS PATENTES 

CAPÍTULO 
DA TITULARIDADE

Art. 6º Ao autor de invenção ou modelo de utilidade será assegurado o 
direito de obter a patente que lhe garanta a propriedade, nas condições 
estabelecidas nesta Lei.
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§ 1º Salvo prova em contrário, presume-se o requerente legitimado a 
obter a patente.
§ 2º A patente poderá ser requerida em nome próprio, pelos herdeiros 
ou sucessores do autor, pelo cessionário ou por aquele a quem a lei 
ou o contrato de trabalho ou de prestação de serviços determinar que 
pertença a titularidade.
§ 3º Quando se tratar de invenção ou de modelo de utilidade realizado 
conjuntamente por duas ou mais pessoas, a patente poderá ser requerida 
por todas ou qualquer delas, mediante nomeação e qualificação das 
demais, para ressalva dos respectivos direitos.
§ 4º O inventor será nomeado e qualificado, podendo requerer a não 
divulgação de sua nomeação.
Art. 7º Se dois ou mais autores tiverem realizado a mesma invenção 
ou modelo de utilidade, de forma independente, o direito de obter 
patente será assegurado àquele que provar o depósito mais antigo, 
independentemente das datas de invenção ou criação.
Parágrafo único. A retirada de depósito anterior sem produção de 
qualquer efeito dará prioridade ao depósito imediatamente posterior.

CAPÍTULO 
DA PATENTEABILIDADE 

Seção 
DAS INVENÇÕES E DOS MODELOS DE UTILIDADE PATENTEÁVEIS

Art. 8º É patenteável a invenção que atenda aos requisitos de novidade, 
atividade inventiva e aplicação industrial.
Art. 9º É patenteável como modelo de utilidade o objeto de uso prático, 
ou parte deste, suscetível de aplicação industrial, que apresente nova 
forma ou disposição, envolvendo ato inventivo, que resulte em melhoria 
funcional no seu uso ou em sua fabricação. 
Art. 10. Não se considera invenção nem modelo de utilidade:
I - descobertas, teorias científicas e métodos matemáticos;
II - concepções puramente abstratas;
III - esquemas, planos, princípios ou métodos comerciais, contábeis, 
financeiros, educativos, publicitários, de sorteio e de fiscalização;
IV - as obras literárias, arquitetônicas, artísticas e científicas ou qualquer 
criação estética;
V - programas de computador em si;
VI - apresentação de informações;
VII - regras de jogo;
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VIII - técnicas e métodos operatórios ou cirúrgicos, bem como métodos 
terapêuticos ou de diagnóstico, para aplicação no corpo humano ou 
animal; e
IX - o todo ou parte de seres vivos naturais e materiais biológicos 
encontrados na natureza, ou ainda que dela isolados, inclusive o genoma 
ou germoplasma de qualquer ser vivo natural e os processos biológicos 
naturais.
Art. 11. A invenção e o modelo de utilidade são considerados novos 
quando não compreendidos no estado da técnica.
§ 1º O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tornado acessível 
ao público antes da data de depósito do pedido de patente, por descrição 
escrita ou oral, por uso ou qualquer outro meio, no Brasil ou no exterior, 
ressalvado o disposto nos arts. 12, 16 e 17.
§ 2º Para fins de aferição da novidade, o conteúdo completo de pedido 
depositado no Brasil, e ainda não publicado, será considerado estado da 
técnica a partir da data de depósito, ou da prioridade reivindicada, desde 
que venha a ser publicado, mesmo que subseqüentemente.
§ 3º O disposto no parágrafo anterior será aplicado ao pedido 
internacional de patente depositado segundo tratado ou convenção em 
vigor no Brasil, desde que haja processamento nacional.
Art. 12. Não será considerada como estado da técnica a divulgação de 
invenção ou modelo de utilidade, quando ocorrida durante os 12 (doze) 
meses que precederem a data de depósito ou a da prioridade do pedido 
de patente, se promovida:
I - pelo inventor;
II - pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, através de 
publicação oficial do pedido de patente depositado sem o consentimento 
do inventor, baseado em informações deste obtidas ou em decorrência 
de atos por ele realizados; ou
III - por terceiros, com base em informações obtidas direta ou 
indiretamente do inventor ou em decorrência de atos por este 
realizados.
Parágrafo único. O INPI poderá exigir do inventor declaração relativa à 
divulgação, acompanhada ou não de provas, nas condições estabelecidas 
em regulamento.
Art. 13. A invenção é dotada de atividade inventiva sempre que, para 
um técnico no assunto, não decorra de maneira evidente ou óbvia do 
estado da técnica.
Art. 14. O modelo de utilidade é dotado de ato inventivo sempre que, 
para um técnico no assunto, não decorra de maneira comum ou vulgar 
do estado da técnica.
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Art. 15. A invenção e o modelo de utilidade são considerados suscetíveis 
de aplicação industrial quando possam ser utilizados ou produzidos 
em qualquer tipo de indústria.

Seção 
Da Prioridade

Art. 16. Ao pedido de patente depositado em país que mantenha 
acordo com o Brasil, ou em organização internacional, que produza 
efeito de depósito nacional, será assegurado direito de prioridade, nos 
prazos estabelecidos no acordo, não sendo o depósito invalidado nem 
prejudicado por fatos ocorridos nesses prazos.
§ 1º A reivindicação de prioridade será feita no ato de depósito, podendo 
ser suplementada dentro de 60 (sessenta) dias por outras prioridades 
anteriores à ata do depósito no Brasil.
§ 2º A reivindicação de prioridade será comprovada por documento 
hábil da origem, contendo número, data, título, relatório descritivo e, se 
for o caso, reivindicações e desenhos, acompanhado de tradução simples 
da certidão de depósito ou documento equivalente, contendo dados 
identificadores do pedido, cujo teor será de inteira responsabilidade do 
depositante.
§ 3º Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprovação deverá 
ocorrer em até 180 (cento e oitenta) dias contados do depósito.
§ 4º Para os pedidos internacionais depositados em virtude de tratado 
em vigor no Brasil, a tradução prevista no § 2º deverá ser apresentada 
no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da entrada no 
processamento nacional.
§ 5º No caso de o pedido depositado no Brasil estar fielmente contido 
no documento da origem, será suficiente uma declaração do depositante 
a este respeito para substituir a tradução simples.
§ 6º Tratando-se de prioridade obtida por cessão, o documento 
correspondente deverá ser apresentado dentro de 180 (cento e oitenta) 
dias contados do depósito, ou, se for o caso, em até 60 (sessenta) dias 
da data da entrada no processamento nacional, dispensada a legalização 
consular no país de origem.
§ 7º A falta de comprovação nos prazos estabelecidos neste artigo 
acarretará a perda da prioridade.
§ 8º Em caso de pedido depositado com reivindicação de prioridade, o 
requerimento para antecipação de publicação deverá ser instruído com 
a comprovação da prioridade.



Propriedade Intelectual -  conceitos e procedimentos 123

Art. 17. O pedido de patente de invenção ou de modelo de utilidade 
depositado originalmente no Brasil, sem reivindicação de prioridade 
e não publicado, assegurará o direito de prioridade ao pedido 
posterior sobre a mesma matéria depositado no Brasil pelo mesmo 
requerente ou sucessores, dentro do prazo de 1 (um) ano.
§ 1º A prioridade será admitida apenas para a matéria revelada no 
pedido anterior, não se estendendo a matéria nova introduzida.
§ 2º O pedido anterior ainda pendente será considerado 
definitivamente arquivado.
§ 3º O pedido de patente originário de divisão de pedido anterior não 
poderá servir de base a reivindicação de prioridade.

Seção III 
Das Invenções e Dos Modelos de Utilidade Não Patenteáveis

Art. 18. Não são patenteáveis:
I - o que for contrário à moral, aos bons costumes e à segurança, à 
ordem e à saúde públicas;
II - as substâncias, matérias, misturas, elementos ou produtos de 
qualquer espécie, bem como a modificação de suas propriedades físico-
químicas e os respectivos processos de obtenção ou modificação, quando 
resultantes de transformação do núcleo atômico; e
III - o todo ou parte dos seres vivos, exceto os microorganismos 
transgênicos que atendam aos três requisitos de patenteabilidade - 
novidade, atividade inventiva e aplicação industrial - previstos no art. 
8º e que não sejam mera descoberta.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, microorganismos transgênicos 
são organismos, exceto o todo ou parte de plantas ou de animais, que 
expressem, mediante intervenção humana direta em sua composição 
genética, uma característica normalmente não alcançável pela espécie 
em condições naturais.

CAPÍTULO III 
DO PEDIDO DE PATENTE 

Seção I 
Do Depósito do Pedido

Art. 19. O pedido de patente, nas condições estabelecidas pelo INPI, 
conterá:

I - requerimento;
II - relatório descritivo;
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III - reivindicações;
IV - desenhos, se for o caso;
V - resumo; e
VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao 

depósito.
Art. 20. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal 
preliminar e, se devidamente instruído, será protocolizado, considerada 
a data de depósito a da sua apresentação.
Art. 21. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 19, 
mas que contiver dados relativos ao objeto, ao depositante e ao inventor, 
poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao INPI, que estabelecerá 
as exigências a serem cumpridas, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 
de devolução ou arquivamento da documentação.
Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado 
como efetuado na data do recibo.

Seção II 
Das Condições do Pedido

Art. 22. O pedido de patente de invenção terá de se referir a uma única 
invenção ou a um grupo de invenções inter-relacionadas de maneira a 
compreenderem um único conceito inventivo.
Art. 23. O pedido de patente de modelo de utilidade terá de se referir a um 
único modelo principal, que poderá incluir uma pluralidade de elementos 
distintos, adicionais ou variantes construtivas ou configurativas, desde 
que mantida a unidade técnico-funcional e corporal do objeto.
Art. 24. O relatório deverá descrever clara e suficientemente o objeto, 
de modo a possibilitar sua realização por técnico no assunto e indicar, 
quando for o caso, a melhor forma de execução.
Parágrafo único. No caso de material biológico essencial à realização 
prática do objeto do pedido, que não possa ser descrito na forma 
deste artigo e que não estiver acessível ao público, o relatório será 
suplementado por depósito do material em instituição autorizada pelo 
INPI ou indicada em acordo internacional.
Art. 25. As reivindicações deverão ser fundamentadas no relatório 
descritivo, caracterizando as particularidades do pedido e definindo, de 
modo claro e preciso, a matéria objeto da proteção.
Art. 26. O pedido de patente poderá ser dividido em dois ou mais, de 
ofício ou a requerimento do depositante, até o final do exame, desde que 
o pedido dividido:
I - faça referência específica ao pedido original; e
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II - não exceda à matéria revelada constante do pedido original.
Parágrafo único. O requerimento de divisão em desacordo com o 
disposto neste artigo será arquivado.
Art. 27. Os pedidos divididos terão a data de depósito do pedido original 
e o benefício de prioridade deste, se for o caso.
Art. 28. Cada pedido dividido estará sujeito a pagamento das retribuições 
correspondentes.
Art. 29. O pedido de patente retirado ou abandonado será 
obrigatoriamente publicado. 
§ 1º O pedido de retirada deverá ser apresentado em até 16 (dezesseis) 
meses, contados da data do depósito ou da prioridade mais antiga.
§ 2º A retirada de um depósito anterior sem produção de qualquer efeito 
dará prioridade ao depósito imediatamente posterior.

Seção 
Do Processo e do Exame do Pedido

Art. 30. O pedido de patente será mantido em sigilo durante 18 
(dezoito) meses contados da data de depósito ou da prioridade mais 
antiga, quando houver, após o que será publicado, à exceção do caso 
previsto no art. 75.
§ 1º A publicação do pedido poderá ser antecipada a requerimento do 
depositante.
§ 2º Da publicação deverão constar dados identificadores do pedido de 
patente, ficando cópia do relatório descritivo, das reivindicações, do 
resumo e dos desenhos à disposição do público no INPI.
§ 3º No caso previsto no parágrafo único do art. 24, o material 
biológico tornar-se-á acessível ao público com a publicação de que 
trata este artigo.
Art. 31. Publicado o pedido de patente e até o final do exame, será 
facultada a apresentação, pelos interessados, de documentos e 
informações para subsidiarem o exame.
Parágrafo único. O exame não será iniciado antes de decorridos 60 
(sessenta) dias da publicação do pedido.
Art. 32. Para melhor esclarecer ou definir o pedido de patente, o 
depositante poderá efetuar alterações até o requerimento do exame, 
desde que estas se limitem à matéria inicialmente revelada no pedido.
Art. 33. O exame do pedido de patente deverá ser requerido pelo 
depositante ou por qualquer interessado, no prazo de 36 (trinta e seis) 
meses contados da data do depósito, sob pena do arquivamento do 
pedido.
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Parágrafo único. O pedido de patente poderá ser desarquivado, se o 
depositante assim o requerer, dentro de 60 (sessenta) dias contados do 
arquivamento, mediante pagamento de uma retribuição específica, sob 
pena de arquivamento definitivo.
Art. 34. Requerido o exame, deverão ser apresentados, no prazo de 60 
(sessenta) dias, sempre que solicitado, sob pena de arquivamento do 
pedido:
I - objeções, buscas de anterioridade e resultados de exame para 
concessão de pedido correspondente em outros países, quando houver 
reivindicação de prioridade;
II - documentos necessários à regularização do processo e exame do 
pedido; e
III - tradução simples do documento hábil referido no § 2º do art. 16, 
caso esta tenha sido substituída pela declaração prevista no § 5º do 
mesmo artigo.
Art. 35. Por ocasião do exame técnico, será elaborado o relatório de 
busca e parecer relativo a:
I - patenteabilidade do pedido;
II - adaptação do pedido à natureza reivindicada;
III - reformulação do pedido ou divisão; ou
IV - exigências técnicas.
Art. 36. Quando o parecer for pela não patenteabilidade ou pelo não 
enquadramento do pedido na natureza reivindicada ou formular 
qualquer exigência, o depositante será intimado para manifestar-se no 
prazo de 90 (noventa) dias.
§ 1º Não respondida a exigência, o pedido será definitivamente 
arquivado.
§ 2º Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou contestada sua 
formulação, e havendo ou não manifestação sobre a patenteabilidade ou 
o enquadramento, dar-se-á prosseguimento ao exame.
Art. 37. Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou 
indeferindo o pedido de patente.

CAPÍTULO IV 
DA CONCESSÃO E DA VIGÊNCIA DA PATENTE 

Seção I 
Da Concessão da Patente

Art. 38. A patente será concedida depois de deferido o pedido, e 
comprovado o pagamento da retribuição correspondente, expedindo-se 
a respectiva carta-patente.
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§ 1º O pagamento da retribuição e respectiva comprovação deverão ser 
efetuados no prazo de 60 (sessenta) dias contados do deferimento.
§ 2º A retribuição prevista neste artigo poderá ainda ser paga e 
comprovada dentro de 30 (trinta) dias após o prazo previsto no parágrafo 
anterior, independentemente de notificação, mediante pagamento de 
retribuição específica, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.
§ 3º Reputa-se concedida a patente na data de publicação do respectivo ato.
Art. 39. Da carta-patente deverão constar o número, o título e a natureza 
respectivos, o nome do inventor, observado o disposto no § 4º do art. 6º, 
a qualificação e o domicílio do titular, o prazo de vigência, o relatório 
descritivo, as reivindicações e os desenhos, bem como os dados relativos 
à prioridade.

Seção II 
Da Vigência da Patente

Art. 4º. A patente de invenção vigorará pelo prazo de 20 (vinte) anos e 
a de modelo de utilidade pelo prazo 15 (quinze) anos contados da data 
de depósito.
Parágrafo único. O prazo de vigência não será inferior a 10 (dez) anos 
para a patente de invenção e a 7 (sete) anos para a patente de modelo 
de utilidade, a contar da data de concessão, ressalvada a hipótese de o 
INPI estar impedido de proceder ao exame de mérito do pedido, por 
pendência judicial comprovada ou por motivo de força maior. 

CAPÍTULO V 
DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELA PATENTE 

Seção I 
Dos Direitos

Art. 41. A extensão da proteção conferida pela patente será 
determinada pelo teor das reivindicações, interpretado com base no 
relatório descritivo e nos desenhos.
Art. 42. A patente confere ao seu titular o direito de impedir terceiro, 
sem o seu consentimento, de produzir, usar, colocar à venda, vender 
ou importar com estes propósitos: 
I - produto objeto de patente;
II - processo ou produto obtido diretamente por processo 
patenteado.
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§ 1º Ao titular da patente é assegurado ainda o direito de impedir 
que terceiros contribuam para que outros pratiquem os atos referidos 
neste artigo.
§ 2º Ocorrerá violação de direito da patente de processo, a que se 
refere o inciso II, quando o possuidor ou proprietário não comprovar, 
mediante determinação judicial específica, que o seu produto foi obtido 
por processo de fabricação diverso daquele protegido pela patente.
Art. 43. O disposto no artigo anterior não se aplica:
I - aos atos praticados por terceiros não autorizados, em caráter 
privado e sem finalidade comercial, desde que não acarretem prejuízo 
ao interesse econômico do titular da patente;
II - aos atos praticados por terceiros não autorizados, com finalidade 
experimental, relacionados a estudos ou pesquisas científicas ou 
tecnológicas;
III - à preparação de medicamento de acordo com prescrição médica 
para casos individuais, executada por profissional habilitado, bem 
como ao medicamento assim preparado;
IV - a produto fabricado de acordo com patente de processo ou de 
produto que tiver sido colocado no mercado interno diretamente pelo 
titular da patente ou com seu consentimento; 
V - a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva, 
utilizem, sem finalidade econômica, o produto patenteado como fonte 
inicial de variação ou propagação para obter outros produtos; e
VI - a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria 
viva, utilizem, ponham em circulação ou comercializem um produto 
patenteado que haja sido introduzido licitamente no comércio pelo 
detentor da patente ou por detentor de licença, desde que o produto 
patenteado não seja utilizado para multiplicação ou propagação 
comercial da matéria viva em causa.
VII - aos atos praticados por terceiros não autorizados, relacionados 
à invenção protegida por patente, destinados exclusivamente à 
produção de informações, dados e resultados de testes, visando à 
obtenção do registro de comercialização, no Brasil ou em outro país, 
para a exploração e comercialização do produto objeto da patente, 
após a expiração dos prazos estipulados no art. 40. (Incluído pela Lei 
nº 10.196, de 2001)
Art. 44. Ao titular da patente é assegurado o direito de obter 
indenização pela exploração indevida de seu objeto, inclusive em 
relação à exploração ocorrida entre a data da publicação do pedido e a 
da concessão da patente.
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§ 1º Se o infrator obteve, por qualquer meio, conhecimento do 
conteúdo do pedido depositado, anteriormente à publicação, contar-
se-á o período da exploração indevida para efeito da indenização a 
partir da data de início da exploração.
§ 2º Quando o objeto do pedido de patente se referir a material 
biológico, depositado na forma do parágrafo único do art. 24, o direito 
à indenização será somente conferido quando o material biológico se 
tiver tornado acessível ao público.
§ 3º O direito de obter indenização por exploração indevida, inclusive 
com relação ao período anterior à concessão da patente, está limitado 
ao conteúdo do seu objeto, na forma do art. 41.

Seção II 
Do Usuário Anterior

Art. 45. À pessoa de boa fé que, antes da data de depósito ou de 
prioridade de pedido de patente, explorava seu objeto no País, será 
assegurado o direito de continuar a exploração, sem ônus, na forma e 
condição anteriores.
§ 1º O direito conferido na forma deste artigo só poderá ser cedido 
juntamente com o negócio ou empresa, ou parte desta que tenha 
direta relação com a exploração do objeto da patente, por alienação ou 
arrendamento.
§ 2º O direito de que trata este artigo não será assegurado a pessoa que 
tenha tido conhecimento do objeto da patente através de divulgação na 
forma do art. 12, desde que o pedido tenha sido depositado no prazo de 
1 (um) ano, contado da divulgação.

CAPÍTULO VI 
DA NULIDADE DA PATENTE 

Seção I 
Das Disposições Gerais

Art. 46. É nula a patente concedida contrariando as disposições desta 
Lei.
Art. 47. A nulidade poderá não incidir sobre todas as reivindicações, 
sendo condição para a nulidade parcial o fato de as reivindicações 
subsistentes constituírem matéria patenteável por si mesmas. 
Art. 48. A nulidade da patente produzirá efeitos a partir da data do 
depósito do pedido.
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Art. 49. No caso de inobservância do disposto no art. 6º, o inventor poderá, 
alternativamente, reivindicar, em ação judicial, a adjudicação da patente.

Seção II 
Do Processo Administrativo de Nulidade

Art. 5º. A nulidade da patente será declarada administrativamente 
quando:
I - não tiver sido atendido qualquer dos requisitos legais;
II - o relatório e as reivindicações não atenderem ao disposto nos arts. 
24 e 25, respectivamente;
III - o objeto da patente se estenda além do conteúdo do pedido 
originalmente depositado; ou
IV - no seu processamento, tiver sido omitida qualquer das formalidades 
essenciais, indispensáveis à concessão.
Art. 51. O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício ou 
mediante requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, no 
prazo de 6 (seis) meses contados da concessão da patente.
Parágrafo único. O processo de nulidade prosseguirá ainda que extinta 
a patente.
Art. 52. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 
(sessenta) dias.
Art. 53. Havendo ou não manifestação, decorrido o prazo fixado no artigo 
anterior, o INPI emitirá parecer, intimando o titular e o requerente para 
se manifestarem no prazo comum de 60 (sessenta) dias.
Art. 54. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não 
apresentadas as manifestações, o processo será decidido pelo Presidente 
do INPI, encerrando-se a instância administrativa.
Art. 55. Aplicam-se, no que couber, aos certificados de adição, as 
disposições desta Seção.

Seção III 
Da Ação de Nulidade

Art. 56. A ação de nulidade poderá ser proposta a qualquer tempo da vigência 
da patente, pelo INPI ou por qualquer pessoa com legítimo interesse.
§ 1º A nulidade da patente poderá ser argüida, a qualquer tempo, como 
matéria de defesa.
§ 2º O juiz poderá, preventiva ou incidentalmente, determinar a 
suspensão dos efeitos da patente, atendidos os requisitos processuais 
próprios.
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Art. 57. A ação de nulidade de patente será ajuizada no foro da Justiça 
Federal e o INPI, quando não for autor, intervirá no feito.
§ 1º O prazo para resposta do réu titular da patente será de 60 
(sessenta) dias.
§ 2º Transitada em julgado a decisão da ação de nulidade, o INPI 
publicará anotação, para ciência de terceiros. 

CAPÍTULO VII 
DA CESSÃO E DAS ANOTAÇÕES

Art. 58. O pedido de patente ou a patente, ambos de conteúdo 
indivisível, poderão ser cedidos, total ou parcialmente.
Art. 59. O INPI fará as seguintes anotações:
I - da cessão, fazendo constar a qualificação completa do 
cessionário;
II - de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o pedido ou a 
patente; e
III - das alterações de nome, sede ou endereço do depositante ou 
titular.
Art. 60. As anotações produzirão efeito em relação a terceiros a 
partir da data de sua publicação.

CAPÍTULO VIII 
DAS LICENÇAS 

Seção I 
Da Licença Voluntária

Art. 61. O titular de patente ou o depositante poderá celebrar 
contrato de licença para exploração.
Parágrafo único. O licenciado poderá ser investido pelo titular de 
todos os poderes para agir em defesa da patente.
Art. 62. O contrato de licença deverá ser averbado no INPI para que 
produza efeitos em relação a terceiros.
§ 1º A averbação produzirá efeitos em relação a terceiros a partir da 
data de sua publicação.
§ 2º Para efeito de validade de prova de uso, o contrato de licença 
não precisará estar averbado no INPI.
Art. 63. O aperfeiçoamento introduzido em patente licenciada 
pertence a quem o fizer, sendo assegurado à outra parte contratante 
o direito de preferência para seu licenciamento.
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Seção II 
Da Oferta de Licença

Art. 64. O titular da patente poderá solicitar ao INPI que a coloque em 
oferta para fins de exploração.
§ 1º O INPI promoverá a publicação da oferta.
§ 2º Nenhum contrato de licença voluntária de caráter exclusivo será 
averbado no INPI sem que o titular tenha desistido da oferta. 
§ 3º A patente sob licença voluntária, com caráter de exclusividade, não 
poderá ser objeto de oferta.
§ 4º O titular poderá, a qualquer momento, antes da expressa aceitação 
de seus termos pelo interessado, desistir da oferta, não se aplicando o 
disposto no art. 66.
Art. 65. Na falta de acordo entre o titular e o licenciado, as partes 
poderão requerer ao INPI o arbitramento da remuneração.
§ 1º Para efeito deste artigo, o INPI observará o disposto no § 4º do 
art. 73.
§ 2º A remuneração poderá ser revista decorrido 1 (um) ano de sua 
fixação.
Art. 66. A patente em oferta terá sua anuidade reduzida à metade no 
período compreendido entre o oferecimento e a concessão da primeira 
licença, a qualquer título.
Art. 67. O titular da patente poderá requerer o cancelamento da licença 
se o licenciado não der início à exploração efetiva dentro de 1 (um) ano 
da concessão, interromper a exploração por prazo superior a 1 (um) ano, 
ou, ainda, se não forem obedecidas as condições para a exploração.

Seção III 
Da Licença Compulsória

Art. 68. O titular ficará sujeito a ter a patente licenciada compulsoriamente 
se exercer os direitos dela decorrentes de forma abusiva, ou por meio 
dela praticar abuso de poder econômico, comprovado nos termos da lei, 
por decisão administrativa ou judicial.
§ 1º Ensejam, igualmente, licença compulsória:
I - a não exploração do objeto da patente no território brasileiro por 
falta de fabricação ou fabricação incompleta do produto, ou, ainda, a 
falta de uso integral do processo patenteado, ressalvados os casos de 
inviabilidade econômica, quando será admitida a importação; ou
II - a comercialização que não satisfizer às necessidades do mercado.
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§ 2º A licença só poderá ser requerida por pessoa com legítimo 
interesse e que tenha capacidade técnica e econômica para realizar a 
exploração eficiente do objeto da patente, que deverá destinar-se, 
predominantemente, ao mercado interno, extinguindo-se nesse caso a 
excepcionalidade prevista no inciso I do parágrafo anterior.
§ 3º No caso de a licença compulsória ser concedida em razão de abuso 
de poder econômico, ao licenciado, que propõe fabricação local, será 
garantido um prazo, limitado ao estabelecido no art. 74, para proceder 
à importação do objeto da licença, desde que tenha sido colocado no 
mercado diretamente pelo titular ou com o seu consentimento.
§ 4º No caso de importação para exploração de patente e no caso da 
importação prevista no parágrafo anterior, será igualmente admitida a 
importação por terceiros de produto fabricado de acordo com patente 
de processo ou de produto, desde que tenha sido colocado no mercado 
diretamente pelo titular ou com o seu consentimento.
§ 5º A licença compulsória de que trata o § 1º somente será requerida 
após decorridos 3 (três) anos da concessão da patente.
Art. 69. A licença compulsória não será concedida se, à data do 
requerimento, o titular:
I - justificar o desuso por razões legítimas;
II - comprovar a realização de sérios e efetivos preparativos para a 
exploração; ou
III - justificar a falta de fabricação ou comercialização por obstáculo de 
ordem legal.
Art. 70. A licença compulsória será ainda concedida quando, 
cumulativamente, se verificarem as seguintes hipóteses:
I - ficar caracterizada situação de dependência de uma patente em 
relação a outra;
II - o objeto da patente dependente constituir substancial progresso 
técnico em relação à patente anterior; e
III - o titular não realizar acordo com o titular da patente dependente 
para exploração da patente anterior.
§ 1º Para os fins deste artigo considera-se patente dependente aquela 
cuja exploração depende obrigatoriamente da utilização do objeto de 
patente anterior.
§ 2º Para efeito deste artigo, uma patente de processo poderá ser 
considerada dependente de patente do produto respectivo, bem como 
uma patente de produto poderá ser dependente de patente de processo.
§ 3º O titular da patente licenciada na forma deste artigo terá direito a 
licença compulsória cruzada da patente dependente.
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Art. 71. Nos casos de emergência nacional ou interesse público, 
declarados em ato do Poder Executivo Federal, desde que o titular da 
patente ou seu licenciado não atenda a essa necessidade, poderá ser 
concedida, de ofício, licença compulsória, temporária e não exclusiva, 
para a exploração da patente, sem prejuízo dos direitos do respectivo 
titular. (Regulamento)
Parágrafo único. O ato de concessão da licença estabelecerá seu prazo 
de vigência e a possibilidade de prorrogação.
Art. 72. As licenças compulsórias serão sempre concedidas sem 
exclusividade, não se admitindo o sublicenciamento.
Art. 73. O pedido de licença compulsória deverá ser formulado mediante 
indicação das condições oferecidas ao titular da patente.
§ 1º Apresentado o pedido de licença, o titular será intimado para 
manifestar-se no prazo de 60 (sessenta) dias, findo o qual, sem 
manifestação do titular, será considerada aceita a proposta nas condições 
oferecidas.
§ 2º O requerente de licença que invocar abuso de direitos patentários 
ou abuso de poder econômico deverá juntar documentação que o 
comprove.
§ 3º No caso de a licença compulsória ser requerida com fundamento 
na falta de exploração, caberá ao titular da patente comprovar a 
exploração.
§ 4º Havendo contestação, o INPI poderá realizar as necessárias 
diligências, bem como designar comissão, que poderá incluir 
especialistas não integrantes dos quadros da autarquia, visando arbitrar 
a remuneração que será paga ao titular.
§ 5º Os órgãos e entidades da administração pública direta ou indireta, 
federal, estadual e municipal, prestarão ao INPI as informações solicitadas 
com o objetivo de subsidiar o arbitramento da remuneração.
§ 6º No arbitramento da remuneração, serão consideradas as 
circunstâncias de cada caso, levando-se em conta, obrigatoriamente, o 
valor econômico da licença concedida.
§ 7º Instruído o processo, o INPI decidirá sobre a concessão e condições 
da licença compulsória no prazo de 60 (sessenta) dias.
§ 8º O recurso da decisão que conceder a licença compulsória não terá 
efeito suspensivo.
Art. 74. Salvo razões legítimas, o licenciado deverá iniciar a exploração 
do objeto da patente no prazo de 1 (um) ano da concessão da licença, 
admitida a interrupção por igual prazo.
§ 1º O titular poderá requerer a cassação da licença quando não cumprido 
o disposto neste artigo.
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§ 2º O licenciado ficará investido de todos os poderes para agir em 
defesa da patente.
§ 3º Após a concessão da licença compulsória, somente será admitida a 
sua cessão quando realizada conjuntamente com a cessão, alienação ou 
arrendamento da parte do empreendimento que a explore.

CAPÍTULO IX 
DA PATENTE DE INTERESSE DA DEFESA NACIONAL

Art. 75. O pedido de patente originário do Brasil cujo objeto interesse à 
defesa nacional será processado em caráter sigiloso e não estará sujeito 
às publicações previstas nesta Lei. (Regulamento)
§ 1º O INPI encaminhará o pedido, de imediato, ao órgão competente 
do Poder Executivo para, no prazo de 60 (sessenta) dias, manifestar-
se sobre o caráter sigiloso. Decorrido o prazo sem a manifestação do 
órgão competente, o pedido será processado normalmente.
§ 2º É vedado o depósito no exterior de pedido de patente cujo objeto 
tenha sido considerado de interesse da defesa nacional, bem como 
qualquer divulgação do mesmo, salvo expressa autorização do órgão 
competente.
§ 3º A exploração e a cessão do pedido ou da patente de interesse da 
defesa nacional estão condicionadas à prévia autorização do órgão 
competente, assegurada indenização sempre que houver restrição dos 
direitos do depositante ou do titular. (Vide Decreto nº 2.553, de 1998)

CAPÍTULO X 
DO CERTIFICADO DE ADIÇÃO DE INVENÇÃO

Art. 76. O depositante do pedido ou titular de patente de invenção poderá 
requerer, mediante pagamento de retribuição específica, certificado de 
adição para proteger aperfeiçoamento ou desenvolvimento introduzido 
no objeto da invenção, mesmo que destituído de atividade inventiva, 
desde que a matéria se inclua no mesmo conceito inventivo.
§ 1º Quando tiver ocorrido a publicação do pedido principal, o pedido de 
certificado de adição será imediatamente publicado.
§ 2º O exame do pedido de certificado de adição obedecerá ao disposto 
nos arts. 30 a 37, ressalvado o disposto no parágrafo anterior.
§ 3º O pedido de certificado de adição será indeferido se o seu objeto não 
apresentar o mesmo conceito inventivo.
§ 4º O depositante poderá, no prazo do recurso, requerer a transformação 
do pedido de certificado de adição em pedido de patente, beneficiando-
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se da data de depósito do pedido de certificado, mediante pagamento 
das retribuições cabíveis.
Art. 77. O certificado de adição é acessório da patente, tem a data final 
de vigência desta e acompanha-a para todos os efeitos legais.
Parágrafo único. No processo de nulidade, o titular poderá requerer 
que a matéria contida no certificado de adição seja analisada para se 
verificar a possibilidade de sua subsistência, sem prejuízo do prazo de 
vigência da patente.

CAPÍTULO XI 
DA EXTINÇÃO DA PATENTE

Art. 78. A patente extingue-se:
I - pela expiração do prazo de vigência;
II - pela renúncia de seu titular, ressalvado o direito de terceiros;
III - pela caducidade;
IV - pela falta de pagamento da retribuição anual, nos prazos 
previstos no § 2º do art. 84 e no art. 87; e
V - pela inobservância do disposto no art. 217.
Parágrafo único. Extinta a patente, o seu objeto cai em domínio 
público.
Art. 79. A renúncia só será admitida se não prejudicar direitos de 
terceiros.
Art. 80. Caducará a patente, de ofício ou a requerimento de qualquer 
pessoa com legítimo interesse, se, decorridos 2 (dois) anos da 
concessão da primeira licença compulsória, esse prazo não tiver sido 
suficiente para prevenir ou sanar o abuso ou desuso, salvo motivos 
justificáveis.
§ 1º A patente caducará quando, na data do requerimento da 
caducidade ou da instauração de ofício do respectivo processo, não 
tiver sido iniciada a exploração.
§ 2º No processo de caducidade instaurado a requerimento, o INPI 
poderá prosseguir se houver desistência do requerente.
Art. 81. O titular será intimado mediante publicação para se 
manifestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, cabendo-lhe o ônus da 
prova quanto à exploração.
Art. 82. A decisão será proferida dentro de 60 (sessenta) dias, contados 
do término do prazo mencionado no artigo anterior.
Art. 83. A decisão da caducidade produzirá efeitos a partir da data do 
requerimento ou da publicação da instauração de ofício do processo.
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CAPÍTULO XII 
DA RETRIBUIÇÃO ANUAL

Art. 84. O depositante do pedido e o titular da patente estão sujeitos 
ao pagamento de retribuição anual, a partir do início do terceiro ano 
da data do depósito.
§ 1º O pagamento antecipado da retribuição anual será regulado 
pelo INPI.
§ 2º O pagamento deverá ser efetuado dentro dos primeiros 3 (três) 
meses de cada período anual, podendo, ainda, ser feito, independente 
de notificação, dentro dos 6 (seis) meses subseqüentes, mediante 
pagamento de retribuição adicional.
Art. 85. O disposto no artigo anterior aplica-se aos pedidos 
internacionais depositados em virtude de tratado em vigor no Brasil, 
devendo o pagamento das retribuições anuais vencidas antes da data 
da entrada no processamento nacional ser efetuado no prazo de 3 
(três) meses dessa data.
Art. 86. A falta de pagamento da retribuição anual, nos termos dos 
arts. 84 e 85, acarretará o arquivamento do pedido ou a extinção da 
patente.

Capítulo XIII 
DA RESTAURAÇÃO

Art. 87. O pedido de patente e a patente poderão ser restaurados, se 
o depositante ou o titular assim o requerer, dentro de 3 (três) meses, 
contados da notificação do arquivamento do pedido ou da extinção da 
patente, mediante pagamento de retribuição específica.

CAPÍTULO XIV 
DA INVENÇÃO E DO MODELO DE UTILIDADE 

REALIZADO POR EMPREGADO OU PRESTADOR DE SERVIÇO

Art. 88. A invenção e o modelo de utilidade pertencem exclusivamente 
ao empregador quando decorrerem de contrato de trabalho cuja 
execução ocorra no Brasil e que tenha por objeto a pesquisa ou a 
atividade inventiva, ou resulte esta da natureza dos serviços para os 
quais foi o empregado contratado. (Regulamento)
§ 1º Salvo expressa disposição contratual em contrário, a retribuição 
pelo trabalho a que se refere este artigo limita-se ao salário ajustado.
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§ 2º Salvo prova em contrário, consideram-se desenvolvidos na vigência do 
contrato a invenção ou o modelo de utilidade, cuja patente seja requerida 
pelo empregado até 1 (um) ano após a extinção do vínculo empregatício.
Art. 89. O empregador, titular da patente, poderá conceder ao empregado, 
autor de invento ou aperfeiçoamento, participação nos ganhos econômicos 
resultantes da exploração da patente, mediante negociação com o 
interessado ou conforme disposto em norma da empresa. (Regulamento)
Parágrafo único. A participação referida neste artigo não se incorpora, a 
qualquer título, ao salário do empregado.
Art. 90. Pertencerá exclusivamente ao empregado a invenção ou o modelo 
de utilidade por ele desenvolvido, desde que desvinculado do contrato 
de trabalho e não decorrente da utilização de recursos, meios, dados, 
materiais, instalações ou equipamentos do empregador. (Regulamento)
Art. 91. A propriedade de invenção ou de modelo de utilidade será comum, 
em partes iguais, quando resultar da contribuição pessoal do empregado 
e de recursos, dados, meios, materiais, instalações ou equipamentos do 
empregador, ressalvada expressa disposição contratual em contrário. 
(Regulamento)
§ 1º Sendo mais de um empregado, a parte que lhes couber será dividida 
igualmente entre todos, salvo ajuste em contrário.
§ 2º É garantido ao empregador o direito exclusivo de licença de 
exploração e assegurada ao empregado a justa remuneração.
§ 3º A exploração do objeto da patente, na falta de acordo, deverá ser 
iniciada pelo empregador dentro do prazo de 1 (um) ano, contado da 
data de sua concessão, sob pena de passar à exclusiva propriedade do 
empregado a titularidade da patente, ressalvadas as hipóteses de falta de 
exploração por razões legítimas.
§ 4º No caso de cessão, qualquer dos co-titulares, em igualdade de 
condições, poderá exercer o direito de preferência.
Art. 92. O disposto nos artigos anteriores aplica-se, no que couber, 
às relações entre o trabalhador autônomo ou o estagiário e a 
empresa contratante e entre empresas contratantes e contratadas. 
(Regulamento)
Art. 93. Aplica-se o disposto neste Capítulo, no que couber, às entidades 
da Administração Pública, direta, indireta e fundacional, federal, 
estadual ou municipal.  (Regulamento)
Parágrafo único. Na hipótese do art. 88, será assegurada ao inventor, na 
forma e condições previstas no estatuto ou regimento interno da entidade 
a que se refere este artigo, premiação de parcela no valor das vantagens 
auferidas com o pedido ou com a patente, a título de incentivo.
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TÍTULO II 
DOS DESENHOS INDUSTRIAIS 

CAPÍTULO I 
DA TITULARIDADE

Art. 94. Ao autor será assegurado o direito de obter registro de desenho 
industrial que lhe confira a propriedade, nas condições estabelecidas 
nesta Lei.
Parágrafo único. Aplicam-se ao registro de desenho industrial, no que 
couber, as disposições dos arts. 6º e 7º.

CAPÍTULO II 
DA REGISTRABILIDADE 

Seção I 
Dos Desenhos Industriais Registráveis

Art. 95. Considera-se desenho industrial a forma plástica ornamental 
de um objeto ou o conjunto ornamental de linhas e cores que possa 
ser aplicado a um produto, proporcionando resultado visual novo e 
original na sua configuração externa e que possa servir de tipo de 
fabricação industrial.
Art. 96. O desenho industrial é considerado novo quando não 
compreendido no estado da técnica.
§ 1º O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tornado 
acessível ao público antes da data de depósito do pedido, no Brasil ou 
no exterior, por uso ou qualquer outro meio, ressalvado o disposto 
no § 3º deste artigo e no art. 99.
§ 2º Para aferição unicamente da novidade, o conteúdo completo de 
pedido de patente ou de registro depositado no Brasil, e ainda não 
publicado, será considerado como incluído no estado da técnica a 
partir da data de depósito, ou da prioridade reivindicada, desde que 
venha a ser publicado, mesmo que subseqüentemente.
§ 3º Não será considerado como incluído no estado da técnica o 
desenho industrial cuja divulgação tenha ocorrido durante os 180 
(cento e oitenta) dias que precederem a data do depósito ou a da 
prioridade reivindicada, se promovida nas situações previstas nos 
incisos I a III do art. 12.
Art. 97. O desenho industrial é considerado original quando dele 
resulte uma configuração visual distintiva, em relação a outros 
objetos anteriores.
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Parágrafo único. O resultado visual original poderá ser decorrente da 
combinação de elementos conhecidos.
Art. 98. Não se considera desenho industrial qualquer obra de caráter 
puramente artístico.

Seção II 
Da Prioridade

Art. 99. Aplicam-se ao pedido de registro, no que couber, as disposições do 
art. 16, exceto o prazo previsto no seu § 3º, que será de 90 (noventa) dias.

Seção III 
Dos Desenhos Industriais Não Registráveis

Art. 100. Não é registrável como desenho industrial:
I - o que for contrário à moral e aos bons costumes ou que 

ofenda a honra ou imagem de pessoas, ou atente contra liberdade de 
consciência, crença, culto religioso ou idéia e sentimentos dignos de 
respeito e veneração;

II - a forma necessária comum ou vulgar do objeto ou, ainda, 
aquela determinada essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais.

CAPÍTULO III 
DO PEDIDO DE REGISTRO 

Seção I 
Do Depósito do Pedido

Art. 101. O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo INPI, 
conterá:
I - requerimento;
II - relatório descritivo, se for o caso;
III - reivindicações, se for o caso;
IV - desenhos ou fotografias;
V - campo de aplicação do objeto; e
VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.
Parágrafo único. Os documentos que integram o pedido de registro 
deverão ser apresentados em língua portuguesa.
Art. 102. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal 
preliminar e, se devidamente instruído, será protocolizado, considerada 
a data do depósito a da sua apresentação.
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Art. 103. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 101, 
mas que contiver dados suficientes relativos ao depositante, ao desenho 
industrial e ao autor, poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao 
INPI, que estabelecerá as exigências a serem cumpridas, em 5 (cinco) 
dias, sob pena de ser considerado inexistente.
Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado 
como efetuado na data da apresentação do pedido.

Seção II 
Das Condições do Pedido

Art. 104. O pedido de registro de desenho industrial terá que se referir 
a um único objeto, permitida uma pluralidade de variações, desde que se 
destinem ao mesmo propósito e guardem entre si a mesma característica 
distintiva preponderante, limitado cada pedido ao máximo de 20 (vinte) 
variações.
Parágrafo único. O desenho deverá representar clara e suficientemente o 
objeto e suas variações, se houver, de modo a possibilitar sua reprodução 
por técnico no assunto.
Art. 105. Se solicitado o sigilo na forma do § 1º do art. 106, poderá o 
pedido ser retirado em até 90 (noventa) dias contados da data do depósito.
Parágrafo único. A retirada de um depósito anterior sem produção de 
qualquer efeito dará prioridade ao depósito imediatamente posterior.

Seção III 
Do Processo e do Exame do Pedido

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e 
observado o disposto nos arts. 100, 101 e 104, será automaticamente 
publicado e simultaneamente concedido o registro, expedindo-se o 
respectivo certificado.
§ 1º A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, poderá 
ser mantido em sigilo o pedido, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
contados da data do depósito, após o que será processado.
§ 2º Se o depositante se beneficiar do disposto no art. 99, aguardar-se-á a 
apresentação do documento de prioridade para o processamento do pedido.
§ 3º Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será formulada 
exigência, que deverá ser respondida em 60 (sessenta) dias, sob pena de 
arquivamento definitivo.
§ 4º Não atendido o disposto no art. 100, o pedido de registro será 
indeferido.
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CAPÍTULO IV 
DA CONCESSÃO E DA VIGÊNCIA DO REGISTRO

Art. 107. Do certificado deverão constar o número e o título, 
nome do autor - observado o disposto no § 4º do art. 6º, o nome, 
a nacionalidade e o domicílio do titular, o prazo de vigência, os 
desenhos, os dados relativos à prioridade estrangeira, e, quando 
houver, relatório descritivo e reivindicações. 
Art. 108. O registro vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos contados 
da data do depósito, prorrogável por 3 (três) períodos sucessivos 
de 5 (cinco) anos cada.
§ 1º O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante o 
último ano de vigência do registro, instruído com o comprovante 
do pagamento da respectiva retribuição.
§ 2º Se o pedido de prorrogação não tiver sido formulado até o 
termo final da vigência do registro, o titular poderá fazê-lo nos 
180 (cento e oitenta) dias subseqüentes, mediante o pagamento de 
retribuição adicional.

CAPÍTULO V 
DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELO REGISTRO

Art. 109. A propriedade do desenho industrial adquire-se pelo 
registro validamente concedido.
Parágrafo único. Aplicam-se ao registro do desenho industrial, no 
que couber, as disposições do art. 42 e dos incisos I, II e IV do art. 
43.
Art. 110. À pessoa que, de boa fé, antes da data do depósito ou 
da prioridade do pedido de registro explorava seu objeto no País, 
será assegurado o direito de continuar a exploração, sem ônus, na 
forma e condição anteriores.
§ 1º O direito conferido na forma deste artigo só poderá ser cedido 
juntamente com o negócio ou empresa, ou parte deste, que tenha 
direta relação com a exploração do objeto do registro, por alienação 
ou arrendamento.
§ 2º O direito de que trata este artigo não será assegurado a 
pessoa que tenha tido conhecimento do objeto do registro através 
de divulgação nos termos do § 3º do art. 96, desde que o pedido 
tenha sido depositado no prazo de 6 (seis) meses contados da 
divulgação.
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CAPÍTULO VI 
DO EXAME DE MÉRITO

Art. 111. O titular do desenho industrial poderá requerer o exame do 
objeto do registro, a qualquer tempo da vigência, quanto aos aspectos 
de novidade e de originalidade.
Parágrafo único. O INPI emitirá parecer de mérito, que, se concluir 
pela ausência de pelo menos um dos requisitos definidos nos arts. 95 
a 98, servirá de fundamento para instauração de ofício de processo de 
nulidade do registro.

CAPÍTULO VII 
DA NULIDADE DO REGISTRO 

Seção I 
Das Disposições Gerais

Art. 112. É nulo o registro concedido em desacordo com as disposições 
desta Lei.
§ 1º A nulidade do registro produzirá efeitos a partir da data do depósito 
do pedido.
§ 2º No caso de inobservância do disposto no art. 94, o autor poderá, 
alternativamente, reivindicar a adjudicação do registro.

Seção II 
Do Processo Administrativo de Nulidade

Art. 113. A nulidade do registro será declarada administrativamente 
quando tiver sido concedido com infringência dos arts. 94 a 98.
§ 1º O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício ou mediante 
requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, no prazo de 
5 (cinco) anos contados da concessão do registro, ressalvada a hipótese 
prevista no parágrafo único do art. 111.
§ 2º O requerimento ou a instauração de ofício suspenderá os efeitos 
da concessão do registro se apresentada ou publicada no prazo de 60 
(sessenta) dias da concessão.
Art. 114. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 
(sessenta) dias contados da data da publicação.
Art. 115. Havendo ou não manifestação, decorrido o prazo fixado no 
artigo anterior, o INPI emitirá parecer, intimando o titular e o requerente 
para se manifestarem no prazo comum de 60 (sessenta) dias.
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Art. 116. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não 
apresentadas as manifestações, o processo será decidido pelo Presidente 
do INPI, encerrando-se a instância administrativa.
Art. 117. O processo de nulidade prosseguirá, ainda que extinto o 
registro.

Seção III 
Da Ação de Nulidade

Art. 118. Aplicam-se à ação de nulidade de registro de desenho 
industrial, no que couber, as disposições dos arts. 56 e 57.

CAPÍTULO VIII 
DA EXTINÇÃO DO REGISTRO

Art. 119. O registro extingue-se:
I - pela expiração do prazo de vigência;
II - pela renúncia de seu titular, ressalvado o direito de terceiros;
III - pela falta de pagamento da retribuição prevista nos arts. 108 e 120; ou
IV - pela inobservância do disposto no art. 217.

CAPÍTULO IX 
DA RETRIBUIÇÃO QÜINQÜENAL

Art. 120. O titular do registro está sujeito ao pagamento de retribuição 
qüinqüenal, a partir do segundo qüinqüênio da data do depósito.
§ 1º O pagamento do segundo qüinqüênio será feito durante o 5º (quinto) 
ano da vigência do registro.
§ 2º O pagamento dos demais qüinqüênios será apresentado junto com 
o pedido de prorrogação a que se refere o art. 108.
§ 3º O pagamento dos qüinqüênios poderá ainda ser efetuado dentro 
dos 6 (seis) meses subseqüentes ao prazo estabelecido no parágrafo 
anterior, mediante pagamento de retribuição adicional.

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 121. As disposições dos arts. 58 a 63 aplicam-se, no que couber, 
à matéria de que trata o presente Título, disciplinando-se o direito 
do empregado ou prestador de serviços pelas disposições dos arts. 
88 a 93.
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TÍTULO III 
DAS MARCAS 
CAPÍTULO I 

DA REGISTRABILIDADE 
Seção I 

Dos Sinais Registráveis Como Marca

Art. 122. São suscetíveis de registro como marca os sinais distintivos 
visualmente perceptíveis, não compreendidos nas proibições legais.
Art. 123. Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - marca de produto ou serviço: aquela usada para distinguir produto 
ou serviço de outro idêntico, semelhante ou afim, de origem diversa;
II - marca de certificação: aquela usada para atestar a conformidade 
de um produto ou serviço com determinadas normas ou especificações 
técnicas, notadamente quanto à qualidade, natureza, material utilizado 
e metodologia empregada; e
III - marca coletiva: aquela usada para identificar produtos ou serviços 
provindos de membros de uma determinada entidade.

Seção II 
Dos Sinais Não Registráveis Como Marca

Art. 124. Não s„o registráveis como marca:
I - brasão, armas, medalha, bandeira, emblema, distintivo e monumento 
oficiais, públicos, nacionais, estrangeiros ou internacionais, bem como 
a respectiva designação, figura ou imitação;
II - letra, algarismo e data, isoladamente, salvo quando revestidos de 
suficiente forma distintiva;
III - expressão, figura, desenho ou qualquer outro sinal contrário à 
moral e aos bons costumes ou que ofenda a honra ou imagem de pessoas 
ou atente contra liberdade de consciência, crença, culto religioso ou 
idéia e sentimento dignos de respeito e veneração;
IV - designação ou sigla de entidade ou órgão público, quando não 
requerido o registro pela própria entidade ou órgão público;
V - reprodução ou imitação de elemento característico ou diferenciador 
de título de estabelecimento ou nome de empresa de terceiros, suscetível 
de causar confusão ou associação com estes sinais distintivos;
VI - sinal de caráter genérico, necessário, comum, vulgar ou 
simplesmente descritivo, quando tiver relação com o produto ou serviço 
a distinguir, ou aquele empregado comumente para designar uma 
característica do produto ou serviço, quanto à natureza, nacionalidade, 
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peso, valor, qualidade e época de produção ou de prestação do serviço, 
salvo quando revestidos de suficiente forma distintiva;
VII - sinal ou expressão empregada apenas como meio de propaganda;
VIII - cores e suas denominações, salvo se dispostas ou combinadas de 
modo peculiar e distintivo;
IX - indicação geográfica, sua imitação suscetível de causar confusão ou 
sinal que possa falsamente induzir indicação geográfica;
X - sinal que induza a falsa indicação quanto à origem, procedência, 
natureza, qualidade ou utilidade do produto ou serviço a que a marca 
se destina;
XI - reprodução ou imitação de cunho oficial, regularmente adotada 
para garantia de padrão de qualquer gênero ou natureza;
XII - reprodução ou imitação de sinal que tenha sido registrado como 
marca coletiva ou de certificação por terceiro, observado o disposto no 
art. 154;
XIII - nome, prêmio ou símbolo de evento esportivo, artístico, 
cultural, social, político, econômico ou técnico, oficial ou oficialmente 
reconhecido, bem como a imitação suscetível de criar confusão, salvo 
quando autorizados pela autoridade competente ou entidade promotora 
do evento;
XIV - reprodução ou imitação de título, apólice, moeda e cédula da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios, ou de 
país;
XV - nome civil ou sua assinatura, nome de família ou patronímico e 
imagem de terceiros, salvo com consentimento do titular, herdeiros ou 
sucessores;
XVI - pseudônimo ou apelido notoriamente conhecidos, nome artístico 
singular ou coletivo, salvo com consentimento do titular, herdeiros ou 
sucessores;
XVII - obra literária, artística ou científica, assim como os títulos que 
estejam protegidos pelo direito autoral e sejam suscetíveis de causar 
confusão ou associação, salvo com consentimento do autor ou titular;
XVIII - termo técnico usado na indústria, na ciência e na arte, que tenha 
relação com o produto ou serviço a distinguir;
XIX - reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que com 
acréscimo, de marca alheia registrada, para distinguir ou certificar 
produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar 
confusão ou associação com marca alheia;
XX - dualidade de marcas de um só titular para o mesmo produto 
ou serviço, salvo quando, no caso de marcas de mesma natureza, se 
revestirem de suficiente forma distintiva;
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XXI - a forma necessária, comum ou vulgar do produto ou de 
acondicionamento, ou, ainda, aquela que não possa ser dissociada de 
efeito técnico;
XXII - objeto que estiver protegido por registro de desenho 
industrial de terceiro; e
XXIII - sinal que imite ou reproduza, no todo ou em parte, marca 
que o requerente evidentemente não poderia desconhecer em 
razão de sua atividade, cujo titular seja sediado ou domiciliado em 
território nacional ou em país com o qual o Brasil mantenha acordo 
ou que assegure reciprocidade de tratamento, se a marca se destinar a 
distinguir produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível 
de causar confusão ou associação com aquela marca alheia.

Seção III 
Marca de Alto Renome

Art. 125. À marca registrada no Brasil considerada de alto renome será 
assegurada proteção especial, em todos os ramos de atividade.

Seção IV 
Marca Notoriamente Conhecida

Art. 126. A marca notoriamente conhecida em seu ramo de atividade nos 
termos do art. 6º bis (I), da Convenção da União de Paris para Proteção 
da Propriedade Industrial, goza de proteção especial, independentemente 
de estar previamente depositada ou registrada no Brasil.
§ 1º A proteção de que trata este artigo aplica-se também às marcas de 
serviço.
§ 2º O INPI poderá indeferir de ofício pedido de registro de marca 
que reproduza ou imite, no todo ou em parte, marca notoriamente 
conhecida.

CAPÍTULO II 
PRIORIDADE

Art. 127. Ao pedido de registro de marca depositado em país que 
mantenha acordo com o Brasil ou em organização internacional, 
que produza efeito de depósito nacional, será assegurado direito 
de prioridade, nos prazos estabelecidos no acordo, não sendo o 
depósito invalidado nem prejudicado por fatos ocorridos nesses 
prazos.
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§ 1º A reivindicação da prioridade será feita no ato de depósito, podendo 
ser suplementada dentro de 60 (sessenta) dias, por outras prioridades 
anteriores à data do depósito no Brasil.
§ 2º A reivindicação da prioridade será comprovada por documento 
hábil da origem, contendo o número, a data e a reprodução do pedido ou 
do registro, acompanhado de tradução simples, cujo teor será de inteira 
responsabilidade do depositante.
§ 3º Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprovação deverá 
ocorrer em até 4 (quatro) meses, contados do depósito, sob pena de 
perda da prioridade.
§ 4º Tratando-se de prioridade obtida por cessão, o documento 
correspondente deverá ser apresentado junto com o próprio documento 
de prioridade.

CAPÍTULO III 
DOS REQUERENTES DE REGISTRO

Art. 128. Podem requerer registro de marca as pessoas físicas ou 
jurídicas de direito público ou de direito privado.

§ 1º As pessoas de direito privado só podem requerer registro de 
marca relativo à atividade que exerçam efetiva e licitamente, de modo 
direto ou através de empresas que controlem direta ou indiretamente, 
declarando, no próprio requerimento, esta condição, sob as penas da lei.

§ 2º O registro de marca coletiva só poderá ser requerido por 
pessoa jurídica representativa de coletividade, a qual poderá exercer 
atividade distinta da de seus membros.

§ 3º O registro da marca de certificação só poderá ser requerido 
por pessoa sem interesse comercial ou industrial direto no produto ou 
serviço atestado.

§ 4º A reivindicação de prioridade não isenta o pedido da aplicação 
dos dispositivos constantes deste Título.

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS SOBRE A MARCA 

Seção I 
Aquisição

Art. 129. A propriedade da marca adquire-se pelo registro validamente 
expedido, conforme as disposições desta Lei, sendo assegurado ao titular 
seu uso exclusivo em todo o território nacional, observado quanto às 
marcas coletivas e de certificação o disposto nos arts. 147 e 148. 
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§ 1º Toda pessoa que, de boa fé, na data da prioridade ou depósito, usava 
no País, há pelo menos 6 (seis) meses, marca idêntica ou semelhante, 
para distinguir ou certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou 
afim, terá direito de precedência ao registro.
§ 2º O direito de precedência somente poderá ser cedido juntamente 
com o negócio da empresa, ou parte deste, que tenha direta relação com 
o uso da marca, por alienação ou arrendamento. 

Seção II 
Da Proteção Conferida Pelo Registro

Art. 130. Ao titular da marca ou ao depositante é ainda assegurado o 
direito de:
I - ceder seu registro ou pedido de registro;
II - licenciar seu uso;
III - zelar pela sua integridade material ou reputação. 
Art. 131. A proteção de que trata esta Lei abrange o uso da marca em 
papéis, impressos, propaganda e documentos relativos à atividade do 
titular.
Art. 132. O titular da marca não poderá:
I - impedir que comerciantes ou distribuidores utilizem sinais distintivos 
que lhes são próprios, juntamente com a marca do produto, na sua 
promoção e comercialização;
II - impedir que fabricantes de acessórios utilizem a marca para indicar 
a destinação do produto, desde que obedecidas as práticas leais de 
concorrência;
III - impedir a livre circulação de produto colocado no mercado interno, 
por si ou por outrem com seu consentimento, ressalvado o disposto nos 
§§ 3º e 4º do art. 68; e
IV - impedir a citação da marca em discurso, obra científica ou literária 
ou qualquer outra publicação, desde que sem conotação comercial e sem 
prejuízo para seu caráter distintivo.

Capítulo V  
DA VIGÊNCIA, DA CESSÃO E DAS ANOTAÇÕES 

Seção I 
Da Vigência

Art. 133. O registro da marca vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contados da data da concessão do registro, prorrogável por períodos 
iguais e sucessivos.
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§ 1º O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante o 
último ano de vigência do registro, instruído com o comprovante do 
pagamento da respectiva retribuição.
§ 2º Se o pedido de prorrogação não tiver sido efetuado até o termo 
final da vigência do registro, o titular poderá fazê-lo nos 6 (seis) meses 
subseqüentes, mediante o pagamento de retribuição adicional.
§ 3º A prorrogação não será concedida se não atendido o disposto 
no art. 128.

Seção II  
Da Cessão

Art. 134. O pedido de registro e o registro poderão ser cedidos, desde que 
o cessionário atenda aos requisitos legais para requerer tal registro.
Art. 135. A cessão deverá compreender todos os registros ou pedidos, em 
nome do cedente, de marcas iguais ou semelhantes, relativas a produto 
ou serviço idêntico, semelhante ou afim, sob pena de cancelamento dos 
registros ou arquivamento dos pedidos não cedidos.

Seção III 
Das Anotações

Art. 136. O INPI fará as seguintes anotações:
I - da cessão, fazendo constar a qualificação completa do cessionário;
II - de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o pedido ou registro; e
III - das alterações de nome, sede ou endereço do depositante ou titular.
Art. 137. As anotações produzirão efeitos em relação a terceiros a partir 
da data de sua publicação.
Art. 138. Cabe recurso da decisão que:
I - indeferir anotação de cessão;
II - cancelar o registro ou arquivar o pedido, nos termos do art. 135. 

Seção IV  
Da Licença de Uso

Art. 139. O titular de registro ou o depositante de pedido de registro 
poderá celebrar contrato de licença para uso da marca, sem prejuízo 
de seu direito de exercer controle efetivo sobre as especificações, 
natureza e qualidade dos respectivos produtos ou serviços.

Parágrafo único. O licenciado poderá ser investido pelo titular de 
todos os poderes para agir em defesa da marca, sem prejuízo dos seus 
próprios direitos.
Art. 140. O contrato de licença deverá ser averbado no INPI para que 
produza efeitos em relação a terceiros.
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§ 1º A averbação produzirá efeitos em relação a terceiros a partir da 
data de sua publicação.
§ 2º Para efeito de validade de prova de uso, o contrato de licença não 
precisará estar averbado no INPI.
Art. 141. Da decisão que indeferir a averbação do contrato de licença 
cabe recurso.

CAPÍTULO VI 
DA PERDA DOS DIREITOS

Art. 142. O registro da marca extingue-se:
I - pela expiração do prazo de vigência;
II - pela renúncia, que poderá ser total ou parcial em relação aos 
produtos ou serviços assinalados pela marca;
III - pela caducidade; ou
IV - pela inobservância do disposto no art. 217.
Art. 143 - Caducará o registro, a requerimento de qualquer pessoa 
com legítimo interesse se, decorridos 5 (cinco) anos da sua concessão, 
na data do requerimento:
I - o uso da marca não tiver sido iniciado no Brasil; ou
II - o uso da marca tiver sido interrompido por mais de 5 (cinco) anos 
consecutivos, ou se, no mesmo prazo, a marca tiver sido usada com 
modificação que implique alteração de seu caráter distintivo original, 
tal como constante do certificado de registro.
§ 1º Não ocorrerá caducidade se o titular justificar o desuso da marca 
por razões legítimas.
§ 2º O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) 
dias, cabendo-lhe o ônus de provar o uso da marca ou justificar seu 
desuso por razões legítimas.
Art. 144. O uso da marca deverá compreender produtos ou serviços 
constantes do certificado, sob pena de caducar parcialmente o registro 
em relação aos não semelhantes ou afins daqueles para os quais a 
marca foi comprovadamente usada.
Art. 145. Não se conhecerá do requerimento de caducidade se o uso 
da marca tiver sido comprovado ou justificado seu desuso em processo 
anterior, requerido há menos de 5 (cinco) anos.
Art. 146. Da decisão que declarar ou denegar a caducidade caberá 
recurso.
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CAPÍTULO VII 
DAS MARCAS COLETIVAS E DE CERTIFICAÇÃO

Art. 147. O pedido de registro de marca coletiva conterá regulamento 
de utilização, dispondo sobre condições e proibições de uso da marca.
Parágrafo único. O regulamento de utilização, quando não acompanhar 
o pedido, deverá ser protocolizado no prazo de 60 (sessenta) dias do 
depósito, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.
Art. 148. O pedido de registro da marca de certificação conterá:
I - as características do produto ou serviço objeto de certificação; e
II - as medidas de controle que serão adotadas pelo titular.
Parágrafo único. A documentação prevista nos incisos I e II deste artigo, 
quando não acompanhar o pedido, deverá ser protocolizada no prazo de 
60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.
Art. 149. Qualquer alteração no regulamento de utilização deverá ser 
comunicada ao INPI, mediante petição protocolizada, contendo todas 
as condições alteradas, sob pena de não ser considerada.
Art. 150. O uso da marca independe de licença, bastando sua autorização 
no regulamento de utilização.
Art. 151. Além das causas de extinção estabelecidas no art. 142, o 
registro da marca coletiva e de certificação extingue-se quando:
I - a entidade deixar de existir; ou
II - a marca for utilizada em condições outras que não aquelas previstas 
no regulamento de utilização.
Art. 152. Só será admitida a renúncia ao registro de marca coletiva 
quando requerida nos termos do contrato social ou estatuto da própria 
entidade, ou, ainda, conforme o regulamento de utilização.
Art. 153. A caducidade do registro será declarada se a marca coletiva 
não for usada por mais de uma pessoa autorizada, observado o disposto 
nos arts. 143 a 146.
Art. 154. A marca coletiva e a de certificação que já tenham sido usadas 
e cujos registros tenham sido extintos não poderão ser registradas em 
nome de terceiro, antes de expirado o prazo de 5 (cinco) anos, contados 
da extinção do registro.

CAPÍTULO VIII 
DO DEPÓSITO

Art. 155. O pedido deverá referir-se a um único sinal distintivo e, nas 
condições estabelecidas pelo INPI, conterá:
I - requerimento;
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II - etiquetas, quando for o caso; e
III - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.
Parágrafo único. O requerimento e qualquer documento que o 
acompanhe deverão ser apresentados em língua portuguesa e, 
quando houver documento em língua estrangeira, sua tradução 
simples deverá ser apresentada no ato do depósito ou dentro dos 
60 (sessenta) dias subseqüentes, sob pena de não ser considerado o 
documento.
Art. 156. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal 
preliminar e, se devidamente instruído, será protocolizado, considerada 
a data de depósito a da sua apresentação.
Art. 157. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 
155, mas que contiver dados suficientes relativos ao depositante, 
sinal marcário e classe, poderá ser entregue, mediante recibo 
datado, ao INPI, que estabelecerá as exigências a serem cumpridas 
pelo depositante, em 5 (cinco) dias, sob pena de ser considerado 
inexistente.
Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado 
como efetuado na data da apresentação do pedido.

CAPÍTULO IX 
DO EXAME

Art. 158. Protocolizado, o pedido será publicado para apresentação de 
oposição no prazo de 60 (sessenta) dias.
§ 1º O depositante será intimado da oposição, podendo se manifestar no 
prazo de 60 (sessenta) dias.
§ 2º Não se conhecerá da oposição, nulidade administrativa ou de ação 
de nulidade se, fundamentada no inciso XXIII do art. 124 ou no art. 126, 
não se comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a interposição, o 
depósito do pedido de registro da marca na forma desta Lei.
Art. 159. Decorrido o prazo de oposição ou, se interposta esta, findo 
o prazo de manifestação, será feito o exame, durante o qual poderão 
ser formuladas exigências, que deverão ser respondidas no prazo de 60 
(sessenta) dias. 
§ 1º Não respondida a exigência, o pedido será definitivamente 
arquivado.
§ 2º Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou contestada a 
sua formulação, dar-se-á prosseguimento ao exame.
Art. 160. Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou 
indeferindo o pedido de registro.
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CAPÍTULO X 
DA EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO

Art. 161. O certificado de registro será concedido depois de deferido o 
pedido e comprovado o pagamento das retribuições correspondentes.
Art. 162. O pagamento das retribuições, e sua comprovação, relativas 
à expedição do certificado de registro e ao primeiro decênio de sua 
vigência, deverão ser efetuados no prazo de 60 (sessenta) dias contados 
do deferimento.
Parágrafo único. A retribuição poderá ainda ser paga e comprovada 
dentro de 30 (trinta) dias após o prazo previsto neste artigo, 
independentemente de notificação, mediante o pagamento de retribuição 
específica, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.
Art. 163. Reputa-se concedido o certificado de registro na data da 
publicação do respectivo ato.
Art. 164. Do certificado deverão constar a marca, o número e data do 
registro, nome, nacionalidade e domicílio do titular, os produtos ou 
serviços, as características do registro e a prioridade estrangeira.

CAPÍTULO XI 
DA NULIDADE DO REGISTRO 

Seção I 
Disposições Gerais

Art. 165. É nulo o registro que for concedido em desacordo com as 
disposições desta Lei.
Parágrafo único. A nulidade do registro poderá ser total ou parcial, sendo 
condição para a nulidade parcial o fato de a parte subsistente poder ser 
considerada registrável.
Art. 166. O titular de uma marca registrada em país signatário da 
Convenção da União de Paris para Proteção da Propriedade Industrial 
poderá, alternativamente, reivindicar, através de ação judicial, a adjudicação 
do registro, nos termos previstos no art. 6º septies (1) daquela Convenção.
Art. 167. A declaração de nulidade produzirá efeito a partir da data do 
depósito do pedido.

Seção II 
Do Processo Administrativo de Nulidade

Art. 168. A nulidade do registro será declarada administrativamente 
quando tiver sido concedida com infringência do disposto nesta Lei.
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Art. 169. O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício ou 
mediante requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da expedição do 
certificado de registro.
Art. 170. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 
(sessenta) dias.
Art. 171. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não 
apresentada a manifestação, o processo será decidido pelo Presidente do 
INPI, encerrando-se a instância administrativa.
Art. 172. O processo de nulidade prosseguirá ainda que extinto o 
registro.

Seção III 
Da Ação de Nulidade

Art. 173. A ação de nulidade poderá ser proposta pelo INPI ou por 
qualquer pessoa com legítimo interesse.
Parágrafo único. O juiz poderá, nos autos da ação de nulidade, determinar 
liminarmente a suspensão dos efeitos do registro e do uso da marca, 
atendidos os requisitos processuais próprios.
Art. 174. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação para declarar a nulidade do 
registro, contados da data da sua concessão.
Art. 175. A ação de nulidade do registro será ajuizada no foro da justiça 
federal e o INPI, quando não for autor, intervirá no feito.
§ 1º O prazo para resposta do réu titular do registro será de 60 (sessenta) 
dias.
§ 2º Transitada em julgado a decisão da ação de nulidade, o INPI 
publicará anotação, para ciência de terceiros.

TÍTULO IV 
DAS INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS

Art. 176. Constitui indicação geográfica a indicação de procedência ou 
a denominação de origem.
Art. 177. Considera-se indicação de procedência o nome geográfico 
de país, cidade, região ou localidade de seu território, que se tenha 
tornado conhecido como centro de extração, produção ou fabricação de 
determinado produto ou de prestação de determinado serviço.
Art. 178. Considera-se denominação de origem o nome geográfico de 
país, cidade, região ou localidade de seu território, que designe produto 
ou serviço cujas qualidades ou características se devam exclusiva 
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ou essencialmente ao meio geográfico, incluídos fatores naturais e 
humanos.
Art. 179. A proteção estender-se-á à representação gráfica ou figurativa 
da indicação geográfica, bem como à representação geográfica de país, 
cidade, região ou localidade de seu território cujo nome seja indicação 
geográfica.
Art. 180. Quando o nome geográfico se houver tornado de uso comum, 
designando produto ou serviço, não será considerado indicação geográfica.
Art. 181. O nome geográfico que não constitua indicação de procedência 
ou denominação de origem poderá servir de elemento característico de 
marca para produto ou serviço, desde que não induza falsa procedência.
Art. 182. O uso da indicação geográfica é restrito aos produtores e 
prestadores de serviço estabelecidos no local, exigindo-se, ainda, em 
relação às denominações de origem, o atendimento de requisitos de 
qualidade.
Parágrafo único. O INPI estabelecerá as condições de registro das 
indicações geográficas.

TÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA AS PATENTES

Art. 183. Comete crime contra patente de invenção ou de 
modelo de utilidade quem:

I - fabrica produto que seja objeto de patente de invenção ou de 
modelo de utilidade, sem autorização do titular; ou

II - usa meio ou processo que seja objeto de patente de invenção, 
sem autorização do titular.

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.
Art. 184. Comete crime contra patente de invenção ou de 

modelo de utilidade quem:
I - exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em estoque, 

oculta ou recebe, para utilização com fins econômicos, produto 
fabricado com violação de patente de invenção ou de modelo de 
utilidade, ou obtido por meio ou processo patenteado; ou

II - importa produto que seja objeto de patente de invenção ou 
de modelo de utilidade ou obtido por meio ou processo patenteado no 
País, para os fins previstos no inciso anterior, e que não tenha sido 
colocado no mercado externo diretamente pelo titular da patente ou 
com seu consentimento.



Propriedade Intelectual -  conceitos e procedimentos 157

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
Art. 185. Fornecer componente de um produto patenteado, ou 

material ou equipamento para realizar um processo patenteado, desde 
que a aplicação final do componente, material ou equipamento induza, 
necessariamente, à exploração do objeto da patente.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
Art. 186. Os crimes deste Capítulo caracterizam-se ainda que a 

violação não atinja todas as reivindicações da patente ou se restrinja à 
utilização de meios equivalentes ao objeto da patente.

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA OS DESENHOS INDUSTRIAIS

Art. 187. Fabricar, sem autorização do titular, produto que incorpore 
desenho industrial registrado, ou imitação substancial que possa induzir 
em erro ou confusão.
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.
Art. 188. Comete crime contra registro de desenho industrial quem:
I - exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em estoque, oculta 
ou recebe, para utilização com fins econômicos, objeto que incorpore 
ilicitamente desenho industrial registrado, ou imitação substancial que 
possa induzir em erro ou confusão; ou
II - importa produto que incorpore desenho industrial registrado no 
País, ou imitação substancial que possa induzir em erro ou confusão, 
para os fins previstos no inciso anterior, e que não tenha sido colocado no 
mercado externo diretamente pelo titular ou com seu consentimento.
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA AS MARCAS

Art. 189. Comete crime contra registro de marca quem:
I - reproduz, sem autorização do titular, no todo ou em parte, marca 
registrada, ou imita-a de modo que possa induzir confusão; ou
II - altera marca registrada de outrem já aposta em produto colocado 
no mercado.
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.
Art. 190. Comete crime contra registro de marca quem importa, 
exporta, vende, oferece ou expõe à venda, oculta ou tem em estoque:
I - produto assinalado com marca ilicitamente reproduzida ou imitada, 
de outrem, no todo ou em parte; ou
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II - produto de sua indústria ou comércio, contido em vasilhame, 
recipiente ou embalagem que contenha marca legítima de outrem.
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

CAPÍTULO IV 
DOS CRIMES COMETIDOS POR MEIO DE MARCA, TÍTULO DE 

ESTABELECIMENTO E SINAL DE PROPAGANDA

Art. 191. Reproduzir ou imitar, de modo que possa induzir em erro ou 
confusão, armas, brasões ou distintivos oficiais nacionais, estrangeiros ou 
internacionais, sem a necessária autorização, no todo ou em parte, em marca, 
título de estabelecimento, nome comercial, insígnia ou sinal de propaganda, 
ou usar essas reproduções ou imitações com fins econômicos.
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou expõe ou 
oferece à venda produtos assinalados com essas marcas.

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DEMAIS 

INDICAÇÕES

Art. 192. Fabricar, importar, exportar, vender, expor ou oferecer 
à venda ou ter em estoque produto que apresente falsa indicação 
geográfica.
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
Art. 193. Usar, em produto, recipiente, invólucro, cinta, rótulo, fatura, 
circular, cartaz ou em outro meio de divulgação ou propaganda, 
termos retificativos, tais como “tipo”, “espécie”, “gênero”, “sistema”, 
“semelhante”, “sucedâneo”, “idêntico”, ou equivalente, não ressalvando 
a verdadeira procedência do produto.
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.
Art. 194. Usar marca, nome comercial, título de estabelecimento, 
insígnia, expressão ou sinal de propaganda ou qualquer outra forma 
que indique procedência que não a verdadeira, ou vender ou expor à 
venda produto com esses sinais.
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

CAPÍTULO VI 
DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem:
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I - publica, por qualquer meio, falsa afirmação, em detrimento de 
concorrente, com o fim de obter vantagem;
II - presta ou divulga, acerca de concorrente, falsa informação, com o 
fim de obter vantagem;
III - emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito próprio ou 
alheio, clientela de outrem;
IV - usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os imita, de 
modo a criar confusão entre os produtos ou estabelecimentos;
V - usa, indevidamente, nome comercial, título de estabelecimento 
ou insígnia alheios ou vende, expõe ou oferece à venda ou tem em 
estoque produto com essas referências;
VI - substitui, pelo seu próprio nome ou razão social, em produto de 
outrem, o nome ou razão social deste, sem o seu consentimento;
VII - atribui-se, como meio de propaganda, recompensa ou distinção 
que não obteve;
VIII - vende ou expõe ou oferece à venda, em recipiente ou invólucro 
de outrem, produto adulterado ou falsificado, ou dele se utiliza para 
negociar com produto da mesma espécie, embora não adulterado ou 
falsificado, se o fato não constitui crime mais grave;
IX - dá ou promete dinheiro ou outra utilidade a empregado de 
concorrente, para que o empregado, faltando ao dever do emprego, 
lhe proporcione vantagem;
X - recebe d inheiro ou outra utilidade, ou aceita promessa de paga 
ou recompensa, para, faltando ao dever de empregado, proporcionar 
vantagem a concorrente do empregador;
XI - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos, 
informações ou dados confidenciais, utilizáveis na indústria, comércio 
ou prestação de serviços, excluídos aqueles que sejam de conhecimento 
público ou que sejam evidentes para um técnico no assunto, a que teve 
acesso mediante relação contratual ou empregatícia, mesmo após o 
término do contrato;
XII - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos 
ou informações a que se refere o inciso anterior, obtidos por meios 
ilícitos ou a que teve acesso mediante fraude; ou
XIII - vende, expõe ou oferece à venda produto, declarando ser objeto de 
patente depositada, ou concedida, ou de desenho industrial registrado, 
que não o seja, ou menciona-o, em anúncio ou papel comercial, como 
depositado ou patenteado, ou registrado, sem o ser;
XIV - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de resultados 
de testes ou outros dados não divulgados, cuja elaboração envolva 
esforço considerável e que tenham sido apresentados a entidades 
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governamentais como condição para aprovar a comercialização de 
produtos.
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.
§ 1º Inclui-se nas hipóteses a que se referem os incisos XI e XII o 
empregador, sócio ou administrador da empresa, que incorrer nas 
tipificações estabelecidas nos mencionados dispositivos.
§ 2º O disposto no inciso XIV não se aplica quanto à divulgação por 
órgão governamental competente para autorizar a comercialização de 
produto, quando necessário para proteger o público.

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 196. As penas de detenção previstas nos Capítulos I, II e III deste 
Título serão aumentadas de um terço à metade se:
I - o agente é ou foi representante, mandatário, preposto, sócio ou 
empregado do titular da patente ou do registro, ou, ainda, do seu 
licenciado; ou
II - a marca alterada, reproduzida ou imitada for de alto renome, 
notoriamente conhecida, de certificação ou coletiva.
Art. 197. As penas de multa previstas neste Título serão fixadas, no 
mínimo, em 10 (dez) e, no máximo, em 360 (trezentos e sessenta) dias-
multa, de acordo com a sistemática do Código Penal.
Parágrafo único. A multa poderá ser aumentada ou reduzida, em até 10 
(dez) vezes, em face das condições pessoais do agente e da magnitude 
da vantagem auferida, independentemente da norma estabelecida no 
artigo anterior.
Art. 198. Poderão ser apreendidos, de ofício ou a requerimento do 
interessado, pelas autoridades alfandegárias, no ato de conferência, os 
produtos assinalados com marcas falsificadas, alteradas ou imitadas 
ou que apresentem falsa indicação de procedência.
Art. 199. Nos crimes previstos neste Título somente se procede 
mediante queixa, salvo quanto ao crime do art. 191, em que a ação 
penal será pública.
Art. 200. A ação penal e as diligências preliminares de busca e 
apreensão, nos crimes contra a propriedade industrial, regulam-
se pelo disposto no Código de Processo Penal, com as modificações 
constantes dos artigos deste Capítulo.
Art. 201. Na diligência de busca e apreensão, em crime contra patente 
que tenha por objeto a invenção de processo, o oficial do juízo será 
acompanhado por perito, que verificará, preliminarmente, a existência 
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do ilícito, podendo o juiz ordenar a apreensão de produtos obtidos 
pelo contrafator com o emprego do processo patenteado.
Art. 202. Além das diligências preliminares de busca e apreensão, o 
interessado poderá requerer:
I - apreensão de marca falsificada, alterada ou imitada onde for 
preparada ou onde quer que seja encontrada, antes de utilizada para 
fins criminosos; ou
II - destruição de marca falsificada nos volumes ou produtos que a 
contiverem, antes de serem distribuídos, ainda que fiquem destruídos 
os envoltórios ou os próprios produtos.
Art. 203. Tratando-se de estabelecimentos industriais ou comerciais 
legalmente organizados e que estejam funcionando publicamente, 
as diligências preliminares limitar-se-ão à vistoria e apreensão dos 
produtos, quando ordenadas pelo juiz, não podendo ser paralisada a sua 
atividade licitamente exercida.
Art. 204. Realizada a diligência de busca e apreensão, responderá por 
perdas e danos a parte que a tiver requerido de má-fé, por espírito de 
emulação, mero capricho ou erro grosseiro.
Art. 205. Poderá constituir matéria de defesa na ação penal a alegação 
de nulidade da patente ou registro em que a ação se fundar. A absolvição 
do réu, entretanto, não importará a nulidade da patente ou do registro, 
que só poderá ser demandada pela ação competente.
Art. 206. Na hipótese de serem reveladas, em juízo, para a defesa dos 
interesses de qualquer das partes, informações que se caracterizem como 
confidenciais, sejam segredo de indústria ou de comércio, deverá o juiz 
determinar que o processo prossiga em segredo de justiça, vedado o uso 
de tais informações também à outra parte para outras finalidades.
Art. 207. Independentemente da ação criminal, o prejudicado poderá 
intentar as ações cíveis que considerar cabíveis na forma do Código de 
Processo Civil.
Art. 208. A indenização será determinada pelos benefícios que o 
prejudicado teria auferido se a violação não tivesse ocorrido.
Art. 209. Fica ressalvado ao prejudicado o direito de haver perdas e 
danos em ressarcimento de prejuízos causados por atos de violação de 
direitos de propriedade industrial e atos de concorrência desleal não 
previstos nesta Lei, tendentes a prejudicar a reputação ou os negócios 
alheios, a criar confusão entre estabelecimentos comerciais, industriais 
ou prestadores de serviço, ou entre os produtos e serviços postos no 
comércio.
§ 1º Poderá o juiz, nos autos da própria ação, para evitar dano irreparável 
ou de difícil reparação, determinar liminarmente a sustação da violação 
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ou de ato que a enseje, antes da citação do réu, mediante, caso julgue 
necessário, caução em dinheiro ou garantia fidejussória.
§ 2º Nos casos de reprodução ou de imitação flagrante de marca 
registrada, o juiz poderá determinar a apreensão de todas as mercadorias, 
produtos, objetos, embalagens, etiquetas e outros que contenham a 
marca falsificada ou imitada.
Art. 210. Os lucros cessantes serão determinados pelo critério mais 
favorável ao prejudicado, dentre os seguintes:
I - os benefícios que o prejudicado teria auferido se a violação não tivesse 
ocorrido; ou
II - os benefícios que foram auferidos pelo autor da violação do direito; 
ou
III - a remuneração que o autor da violação teria pago ao titular do 
direito violado pela concessão de uma licença que lhe permitisse 
legalmente explorar o bem.

TÍTULO VI 
DA TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA E DA FRANQUIA

Art. 211. O INPI fará o registro dos contratos que impliquem 
transferência de tecnologia, contratos de franquia e similares para 
produzirem efeitos em relação a terceiros.
Parágrafo único. A decisão relativa aos pedidos de registro de contratos 
de que trata este artigo será proferida no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data do pedido de registro.

TÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
DOS RECURSOS

Art. 212. Salvo expressa disposição em contrário, das decisões de que 
trata esta Lei cabe recurso, que será interposto no prazo de 60 (sessenta) 
dias. 
§ 1º Os recursos serão recebidos nos efeitos suspensivo e devolutivo 
pleno, aplicando-se todos os dispositivos pertinentes ao exame de 
primeira instância, no que couber.
§ 2º Não cabe recurso da decisão que determinar o arquivamento 
definitivo de pedido de patente ou de registro e da que deferir pedido de 
patente, de certificado de adição ou de registro de marca.
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§ 3º Os recursos serão decididos pelo Presidente do INPI, encerrando-
se a instância administrativa.
Art. 213. Os interessados serão intimados para, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, oferecerem contra-razões ao recurso.
Art. 214. Para fins de complementação das razões oferecidas a título de 
recurso, o INPI poderá formular exigências, que deverão ser cumpridas 
no prazo de 60 (sessenta) dias.
Parágrafo único. Decorrido o prazo do caput, será decidido o recurso.
Art. 215. A decisão do recurso é final e irrecorrível na esfera 
administrativa.

CAPÍTULO II 
DOS ATOS DAS PARTES

Art. 216. Os atos previstos nesta Lei serão praticados pelas partes ou 
por seus procuradores, devidamente qualificados.
§ 1º O instrumento de procuração, no original, traslado ou fotocópia 
autenticada, deverá ser em língua portuguesa, dispensados a legalização 
consular e o reconhecimento de firma.
§ 2º A procuração deverá ser apresentada em até 60 (sessenta) dias 
contados da prática do primeiro ato da parte no processo, independente 
de notificação ou exigência, sob pena de arquivamento, sendo definitivo 
o arquivamento do pedido de patente, do pedido de registro de desenho 
industrial e de registro de marca.
Art. 217. A pessoa domiciliada no exterior deverá constituir e manter 
procurador devidamente qualificado e domiciliado no País, com poderes 
para representá-la administrativa e judicialmente, inclusive para receber 
citações.
Art. 218. Não se conhecerá da petição:
I - se apresentada fora do prazo legal; ou
II - se desacompanhada do comprovante da respectiva retribuição no 
valor vigente à data de sua apresentação.
Art. 219. Não serão conhecidos a petição, a oposição e o recurso, 
quando: 
I - apresentados fora do prazo previsto nesta Lei;
II - não contiverem fundamentação legal; ou
III - desacompanhados do comprovante do pagamento da retribuição 
correspondente.
Art. 220. O INPI aproveitará os atos das partes, sempre que possível, 
fazendo as exigências cabíveis.
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CAPÍTULO III 
DOS PRAZOS

Art. 221. Os prazos estabelecidos nesta Lei são contínuos, extinguindo-
se automaticamente o direito de praticar o ato, após seu decurso, salvo 
se a parte provar que não o realizou por justa causa.
§ 1º Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da 
parte e que a impediu de praticar o ato.
§ 2º Reconhecida a justa causa, a parte praticará o ato no prazo que lhe 
for concedido pelo INPI.
Art. 222. No cômputo dos prazos, exclui-se o dia do começo e inclui-se 
o do vencimento.
Art. 223. Os prazos somente começam a correr a partir do primeiro 
dia útil após a intimação, que será feita mediante publicação no órgão 
oficial do INPI.
Art. 224. Não havendo expressa estipulação nesta Lei, o prazo para a 
prática do ato será de 60 (sessenta) dias.

CAPÍTULO IV 
DA PRESCRIÇÃO

Art. 225. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação para reparação de dano 
causado ao direito de propriedade industrial. 

CAPÍTULO V 
DOS ATOS DO INPI

Art. 226. Os atos do INPI nos processos administrativos referentes à 
propriedade industrial só produzem efeitos a partir da sua publicação 
no respectivo órgão oficial, ressalvados:
I - os que expressamente independerem de notificação ou publicação 
por força do disposto nesta Lei;
II - as decisões administrativas, quando feita notificação por via postal 
ou por ciência dada ao interessado no processo; e
III - os pareceres e despachos internos que não necessitem ser do 
conhecimento das partes.

CAPÍTULO VI 
DAS CLASSIFICAÇÕES

Art. 227. As classificações relativas às matérias dos Títulos I, II e III 
desta Lei serão estabelecidas pelo INPI, quando não fixadas em tratado 
ou acordo internacional em vigor no Brasil.
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CAPÍTULO VII 
DA RETRIBUIÇÃO

Art. 228. Para os serviços previstos nesta Lei será cobrada retribuição, cujo 
valor e processo de recolhimento serão estabelecidos por ato do titular do 
órgão da administração pública federal a que estiver vinculado o INPI.

TÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 229. Aos pedidos em andamento serão aplicadas as disposições 
desta Lei, exceto quanto à patenteabilidade dos pedidos depositados 
até 31 de dezembro de 1994, cujo objeto de proteção sejam 
substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios ou processos 
químicos ou substâncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios, 
químico-farmacêuticos e medicamentos de qualquer espécie, bem 
como os respectivos processos de obtenção ou modificação e cujos 
depositantes não tenham exercido a faculdade prevista nos arts. 230 
e 231 desta Lei, os quais serão considerados indeferidos, para todos 
os efeitos, devendo o INPI publicar a comunicação dos aludidos 
indeferimentos.(Redação dada pela Lei nº 10.196, de 2001)
Parágrafo único. Aos pedidos relativos a produtos farmacêuticos e 
produtos químicos para a agricultura, que tenham sido depositados 
entre 1o de janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, aplicam-se os 
critérios de patenteabilidade desta Lei, na data efetiva do depósito 
do pedido no Brasil ou da prioridade, se houver, assegurando-
se a proteção a partir da data da concessão da patente, pelo prazo 
remanescente a contar do dia do depósito no Brasil, limitado ao 
prazo previsto no caput do art. 40. (Incluído pela Lei nº 10.196, de 
2001)
Art. 229-A. Consideram-se indeferidos os pedidos de patentes de 
processo apresentados entre 1o de janeiro de 1995 e 14 de maio 
de 1997, aos quais o art. 9o, alínea “c”, da Lei no 5.772, de 21 de 
dezembro de 1971, não conferia proteção, devendo o INPI publicar 
a comunicação dos aludidos indeferimentos. (Incluído pela Lei nº 
10.196, de 2001)
Art. 229-B. Os pedidos de patentes de produto apresentados entre 1o 
de janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, aos quais o art. 9o, alíneas 
“b” e “c”, da Lei no 5.772, de 1971, não conferia proteção e cujos 
depositantes não tenham exercido a faculdade prevista nos arts. 230 
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e 231, serão decididos até 31 de dezembro de 2004, em conformidade 
com esta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.196, de 2001)
Art. 229-C. A concessão de patentes para produtos e processos 
farmacêuticos dependerá da prévia anuência da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - ANVISA. (Incluído pela Lei nº 10.196, de 
2001)
Art. 230. Poderá ser depositado pedido de patente relativo às 
substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios ou processos 
químicos e as substâncias, matérias, misturas ou produtos 
alimentícios, químico-farmacêuticos e medicamentos de qualquer 
espécie, bem como os respectivos processos de obtenção ou 
modificação, por quem tenha proteção garantida em tratado ou 
convenção em vigor no Brasil, ficando assegurada a data do primeiro 
depósito no exterior, desde que seu objeto não tenha sido colocado 
em qualquer mercado, por iniciativa direta do titular ou por terceiro 
com seu consentimento, nem tenham sido realizados, por terceiros, 
no País, sérios e efetivos preparativos para a exploração do objeto 
do pedido ou da patente.
§ 1º O depósito deverá ser feito dentro do prazo de 1 (um) ano 
contado da publicação desta Lei, e deverá indicar a data do primeiro 
depósito no exterior.
§ 2º O pedido de patente depositado com base neste artigo será 
automaticamente publicado, sendo facultado a qualquer interessado 
manifestar-se, no prazo de 90 (noventa) dias, quanto ao atendimento 
do disposto no caput deste artigo.
§ 3º Respeitados os arts. 10 e 18 desta Lei, e uma vez atendidas as 
condições estabelecidas neste artigo e comprovada a concessão da 
patente no país onde foi depositado o primeiro pedido, será concedida 
a patente no Brasil, tal como concedida no país de origem.
§ 4º Fica assegurado à patente concedida com base neste artigo 
o prazo remanescente de proteção no país onde foi depositado o 
primeiro pedido, contado da data do depósito no Brasil e limitado 
ao prazo previsto no art. 40, não se aplicando o disposto no seu 
parágrafo único.
§ 5º O depositante que tiver pedido de patente em andamento, 
relativo às substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios 
ou processos químicos e as substâncias, matérias, misturas ou 
produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e medicamentos de 
qualquer espécie, bem como os respectivos processos de obtenção ou 
modificação, poderá apresentar novo pedido, no prazo e condições 
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estabelecidos neste artigo, juntando prova de desistência do pedido 
em andamento.
§ 6º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, ao pedido 
depositado e à patente concedida com base neste artigo.
Art. 231. Poderá ser depositado pedido de patente relativo às matérias 
de que trata o artigo anterior, por nacional ou pessoa domiciliada 
no País, ficando assegurada a data de divulgação do invento, desde 
que seu objeto não tenha sido colocado em qualquer mercado, por 
iniciativa direta do titular ou por terceiro com seu consentimento, 
nem tenham sido realizados, por terceiros, no País, sérios e efetivos 
preparativos para a exploração do objeto do pedido.
§ 1º O depósito deverá ser feito dentro do prazo de 1 (um) ano 
contado da publicação desta Lei.
§ 2º O pedido de patente depositado com base neste artigo será 
processado nos termos desta Lei.
§ 3º Fica assegurado à patente concedida com base neste artigo o 
prazo remanescente de proteção de 20 (vinte) anos contado da data 
da divulgação do invento, a partir do depósito no Brasil.
§ 4º O depositante que tiver pedido de patente em andamento, relativo 
às matérias de que trata o artigo anterior, poderá apresentar novo 
pedido, no prazo e condições estabelecidos neste artigo, juntando 
prova de desistência do pedido em andamento.
Art. 232. A produção ou utilização, nos termos da legislação 
anterior, de substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios 
ou processos químicos e as substâncias, matérias, misturas ou 
produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e medicamentos de 
qualquer espécie, bem como os respectivos processos de obtenção 
ou modificação, mesmo que protegidos por patente de produto ou 
processo em outro país, de conformidade com tratado ou convenção 
em vigor no Brasil, poderão continuar, nas mesmas condições 
anteriores à aprovação desta Lei.
§ 1º Não será admitida qualquer cobrança retroativa ou futura, de 
qualquer valor, a qualquer título, relativa a produtos produzidos ou 
processos utilizados no Brasil em conformidade com este artigo.
§ 2º Não será igualmente admitida cobrança nos termos do 
parágrafo anterior, caso, no período anterior à entrada em vigência 
desta Lei, tenham sido realizados investimentos significativos para a 
exploração de produto ou de processo referidos neste artigo, mesmo 
que protegidos por patente de produto ou de processo em outro 
país.
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Art. 233. Os pedidos de registro de expressão e sinal de propaganda 
e de declaração de notoriedade serão definitivamente arquivados 
e os registros e declaração permanecerão em vigor pelo prazo de 
vigência restante, não podendo ser prorrogados.
Art. 234. Fica assegurada ao depositante a garantia de prioridade de 
que trata o art. 7º da Lei nº 5.772, de 21 de dezembro de 1971, até o 
término do prazo em curso.
Art. 235. É assegurado o prazo em curso concedido na vigência da 
Lei nº 5.772, de 21 de dezembro de 1971.
Art. 236. O pedido de patente de modelo ou de desenho industrial 
depositado na vigência da Lei nº 5.772, de 21 de dezembro de 1971., 
será automaticamente denominado pedido de registro de desenho 
industrial, considerando-se, para todos os efeitos legais, a publicação 
já feita.
Parágrafo único. Nos pedidos adaptados serão considerados os 
pagamentos para efeito de cálculo de retribuição qüinqüenal 
devida.
Art. 237. Aos pedidos de patente de modelo ou de desenho industrial 
que tiverem sido objeto de exame na forma da Lei nº 5.772, de 21 de 
dezembro de 1971., não se aplicará o disposto no art. 111.
Art. 238. Os recursos interpostos na vigência da Lei nº 5.772, de 21 
de dezembro de 1971., serão decididos na forma nela prevista.
Art. 239. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as 
necessárias transformações no INPI, para assegurar à Autarquia 
autonomia financeira e administrativa, podendo esta:
I - contratar pessoal técnico e administrativo mediante concurso 
público;
II - fixar tabela de salários para os seus funcionários, sujeita à 
aprovação do Ministério a que estiver vinculado o INPI; e
III - dispor sobre a estrutura básica e regimento interno, que serão 
aprovados pelo Ministério a que estiver vinculado o INPI.
Parágrafo único. As despesas resultantes da aplicação deste artigo 
correrão por conta de recursos próprios do INPI.
Art. 240. O art. 2º da Lei nº 5.648, de 11 de dezembro de 1970, passa 
a ter a seguinte redação:
Art. 2º O INPI tem por finalidade principal executar, no âmbito 
nacional, as normas que regulam a propriedade industrial, tendo 
em vista a sua função social, econômica, jurídica e técnica, bem 
como pronunciar-se quanto à conveniência de assinatura, ratificação 
e denúncia de convenções, tratados, convênios e acordos sobre 
propriedade industrial.”
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Art. 241. Fica o Poder Judiciário autorizado a criar juízos especiais 
para dirimir questões relativas à propriedade intelectual.
Art. 242. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional 
projeto de lei destinado a promover, sempre que necessário, a 
harmonização desta Lei com a política para propriedade industrial 
adotada pelos demais países integrantes do MERCOSUL.
Art. 243. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação quanto 
às matérias disciplinadas nos arts. 230, 231, 232 e 239, e 1 (um) ano 
após sua publicação quanto aos demais artigos.
Art. 244. Revogam-se a Lei nº 5.772, de 21 de dezembro de 1971, a 
Lei nº 6.348, de 7 de julho de 1976, os arts. 187 a 196 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, os arts. 169 a 189 do Decreto-
Lei nº 7.903, de 27 de agosto de 1945, e as demais disposições em 
contrário.
Brasília, 14 de maio de 1996; 175º da Independência e 108º da 
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Nelson A. Jobim

Sebastião do Rego Barros Neto 

Pedro Malan

Francisco Dornelles José Israel Vargas 
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LEI Nº 9.456, DE 25 DE ABRIL DE 1997.

Institui a Lei de Proteção de Cultivares e dá 
outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço  saber  que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei:

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o direito de Proteção de Cultivares, de acordo 
com o estabelecido nesta Lei.
Art. 2º A proteção dos direitos relativos à propriedade intelectual 
referente a cultivar se efetua mediante a concessão de Certificado de 
Proteção de Cultivar, considerado bem móvel para todos os efeitos 
legais e única forma de proteção de cultivares e de direito que poderá 
obstar a livre utilização de plantas ou de suas partes de reprodução ou 
de multiplicação vegetativa, no País.
Art. 3º Considera-se, para os efeitos desta Lei:
I - melhorista: a pessoa física que obtiver cultivar e estabelecer 
descritores que a diferenciem das demais;
II - descritor: a característica morfológica, fisiológica, bioquímica ou 
molecular que seja herdada geneticamente, utilizada na identificação 
de cultivar;
III - margem mínima: o conjunto mínimo de descritores, a critério do 
órgão competente, suficiente para diferenciar uma nova cultivar ou uma 
cultivar essencialmente derivada das demais cultivares conhecidas;
IV - cultivar: a variedade de qualquer gênero ou espécie vegetal superior 
que seja claramente distinguível de outras cultivares conhecidas por 
margem mínima de descritores, por sua denominação própria, que 
seja homogênea e estável quanto aos descritores através de gerações 
sucessivas e seja de espécie passível de uso pelo complexo agroflorestal, 
descrita em publicação especializada disponível e acessível ao público, 
bem como a linhagem componente de híbridos;
V - nova cultivar: a cultivar que não tenha sido oferecida à venda no 
Brasil há mais de doze meses em relação à data do pedido de proteção 
e que, observado o prazo de comercialização no Brasil, não tenha sido 
oferecida à venda em outros países, com o consentimento do obtentor, 
há mais de seis anos para espécies de árvores e videiras e há mais de 
quatro anos para as demais espécies;
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VI - cultivar distinta: a cultivar que se distingue claramente de 
qualquer outra cuja existência na data do pedido de proteção seja 
reconhecida;
VII - cultivar homogênea: a cultivar que, utilizada em plantio, em escala 
comercial, apresente variabilidade mínima quanto aos descritores que a 
identifiquem, segundo critérios estabelecidos pelo órgão competente;
VIII - cultivar estável: a cultivar que, reproduzida em escala comercial, 
mantenha a sua homogeneidade através de gerações sucessivas;
IX - cultivar essencialmente derivada: a essencialmente derivada de 
outra cultivar se, cumulativamente, for:
a) predominantemente derivada da cultivar inicial ou de outra cultivar 
essencialmente derivada, sem perder a expressão das características 
essenciais que resultem do genótipo ou da combinação de genótipos 
da cultivar da qual derivou, exceto no que diz respeito às diferenças 
resultantes da derivação;
b) claramente distinta da cultivar da qual derivou, por margem mínima 
de descritores, de acordo com critérios estabelecidos pelo órgão 
competente;
c) não tenha sido oferecida à venda no Brasil há mais de doze meses 
em relação à data do pedido de proteção e que, observado o prazo de 
comercialização no Brasil, não tenha sido oferecida à venda em outros 
países, com o consentimento do obtentor, há mais de seis anos para 
espécies de árvores e videiras e há mais de quatro anos para as demais 
espécies;
X - linhagens: os materiais genéticos homogêneos, obtidos por algum 
processo autogâmico continuado;
XI - híbrido: o produto imediato do cruzamento entre linhagens 
geneticamente diferentes;
XII - teste de distinguibilidade, homogeneidade e estabilidade (DHE): 
o procedimento técnico de comprovação de que a nova cultivar ou a 
cultivar essencialmente derivada são distinguíveis de outra cujos 
descritores sejam conhecidos, homogêneas quanto às suas características 
em cada ciclo reprodutivo e estáveis quanto à repetição das mesmas 
características ao longo de gerações sucessivas;
XIII - amostra viva: a fornecida pelo requerente do direito de proteção 
que, se utilizada na propagação da cultivar, confirme os descritores 
apresentados;
XIV - semente: toda e qualquer estrutura vegetal utilizada na propagação 
de uma cultivar;
XV - propagação: a reprodução e a multiplicação de uma cultivar, ou a 
concomitância dessas ações;
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XVI - material propagativo: toda e qualquer parte da planta ou estrutura 
vegetal utilizada na sua reprodução e multiplicação;
XVII - planta inteira: a planta com todas as suas partes passíveis de serem 
utilizadas na propagação de uma cultivar;
XVIII - complexo agroflorestal: o conjunto de atividades relativas ao 
cultivo de gêneros e espécies vegetais visando, entre outras, à alimentação 
humana ou animal, à produção de combustíveis, óleos, corantes, fibras e 
demais insumos para fins industrial, medicinal, florestal e ornamental.

TÍTULO II 
DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

CAPÍTULO I 
DA PROTEÇÃO 

Seção I 
Da Cultivar Passível de Proteção

Art. 4º É passível de proteção a nova cultivar ou a cultivar 
essencialmente derivada, de qualquer gênero ou espécie vegetal.
§ 1º São também passíveis de proteção as cultivares não enquadráveis 
no disposto no caput e que já tenham sido oferecidas à venda até a data 
do pedido, obedecidas as seguintes condições cumulativas:
I - que o pedido de proteção seja apresentado até doze meses após 
cumprido o disposto no § 2º deste artigo, para cada espécie ou 
cultivar;
II - que a primeira comercialização da cultivar haja ocorrido há, no 
máximo, dez anos da data do pedido de proteção;
III - a proteção produzirá efeitos tão somente para fins de utilização 
da cultivar para obtenção de cultivares essencialmente derivadas; 
IV - a proteção será concedida pelo período remanescente aos prazos 
previstos no art. 11, considerada, para tanto, a data da primeira 
comercialização.
§ 2º Cabe ao órgão responsável pela proteção de cultivares divulgar, 
progressivamente, as espécies vegetais e respectivos descritores 
mínimos necessários à abertura de pedidos de proteção, bem como as 
respectivas datas-limite para efeito do inciso I do parágrafo anterior.
§ 3º A divulgação de que trata o parágrafo anterior obedecerá a uma 
escala de espécies, observado o seguinte cronograma, expresso em 
total cumulativo de espécies protegidas:
I - na data de entrada em vigor da regulamentação desta Lei: pelo 
menos 5 espécies;
II - após 3 anos: pelo menos 10 espécies;
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III - após 6 anos: pelo menos 18 espécies;
IV - após 8 anos: pelo menos 24 espécies.

Seção II 
Dos Obtentores

Art. 5º À pessoa física ou jurídica que obtiver nova cultivar ou cultivar 
essencialmente derivada no País será assegurada a proteção que lhe 
garanta o direito de propriedade nas condições estabelecidas nesta 
Lei.
§ 1º A proteção poderá ser requerida por pessoa física ou jurídica que 
tiver obtido cultivar, por seus herdeiros ou sucessores ou por eventuais 
cessionários mediante apresentação de documento hábil.
§ 2º Quando o processo de obtenção for realizado por duas ou mais 
pessoas, em cooperação, a proteção poderá ser requerida em conjunto 
ou isoladamente, mediante nomeação e qualificação de cada uma, para 
garantia dos respectivos direitos.
§ 3º Quando se tratar de obtenção decorrente de contrato de trabalho, 
prestação de serviços ou outra atividade laboral, o pedido de proteção 
deverá indicar o nome de todos os melhoristas que, nas condições de 
empregados ou de prestadores de serviço, obtiveram a nova cultivar 
ou a cultivar essencialmente derivada.
Art. 6º Aplica-se, também, o disposto nesta Lei:
I - aos pedidos de proteção de cultivar proveniente do exterior e 
depositados no País por quem tenha proteção assegurada por Tratado 
em vigor no Brasil;
II - aos nacionais ou pessoas domiciliadas em país que assegure 
aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade de 
direitos iguais ou equivalentes.
Art. 7º Os dispositivos dos Tratados em vigor no Brasil são aplicáveis, 
em igualdade de condições, às pessoas físicas ou jurídicas nacionais ou 
domiciliadas no País.

Seção III 
Do Direito de Proteção

Art. 8º A proteção da cultivar recairá sobre o material de reprodução 
ou de multiplicação vegetativa da planta inteira.
Art. 9º A proteção assegura a seu titular o direito à reprodução 
comercial no território brasileiro, ficando vedados a terceiros, durante 
o prazo de proteção, a produção com fins comerciais, o oferecimento 
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à venda ou a comercialização, do material de propagação da cultivar, 
sem sua autorização.
Art. 10. Não fere o direito de propriedade sobre a cultivar protegida 
aquele que:
I - reserva e planta sementes para uso próprio, em seu estabelecimento 
ou em estabelecimento de terceiros cuja posse detenha;
II - usa ou vende como alimento ou matéria-prima o produto obtido 
do seu plantio, exceto para fins reprodutivos;
III - utiliza a cultivar como fonte de variação no melhoramento 
genético ou na pesquisa científica;
IV - sendo pequeno produtor rural, multiplica sementes, para 
doação ou troca, exclusivamente para outros pequenos produtores 
rurais, no âmbito de programas de financiamento ou de apoio 
a pequenos produtores rurais, conduzidos por órgãos públicos 
ou organizações não-governamentais, autorizados pelo Poder 
Público.
§ 1º Não se aplicam as disposições do caput especificamente para 
a cultura da cana-de-açúcar, hipótese em que serão observadas 
as seguintes disposições adicionais, relativamente ao direito de 
propriedade sobre a cultivar:
I - para multiplicar material vegetativo, mesmo que para uso próprio, 
o produtor obrigar-se-á a obter a autorização do titular do direito 
sobre a cultivar;
II - quando, para a concessão de autorização, for exigido pagamento, 
não poderá este ferir o equilíbrio econômico-financeiro da lavoura 
desenvolvida pelo produtor;
III - somente se aplica o disposto no inciso I às lavouras conduzidas por 
produtores que detenham a posse ou o domínio de propriedades rurais 
com área equivalente a, no mínimo, quatro módulos fiscais, calculados 
de acordo com o estabelecido na Lei nº 4.504, de 30 de novembro 
de 1964, quando destinadas à produção para fins de processamento 
industrial;
IV - as disposições deste parágrafo não se aplicam aos produtores que, 
comprovadamente, tenham iniciado, antes da data de promulgação 
desta Lei, processo de multiplicação, para uso próprio, de cultivar que 
venha a ser protegida.
§ 2º Para os efeitos do inciso III do caput, sempre que:
I - for indispensável a utilização repetida da cultivar protegida para 
produção comercial de outra cultivar ou de híbrido, fica o titular 
da segunda obrigado a obter a autorização do titular do direito de 
proteção da primeira;
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II - uma cultivar venha a ser caracterizada como essencialmente derivada 
de uma cultivar protegida, sua exploração comercial estará condicionada 
à autorização do titular da proteção desta mesma cultivar protegida.
§  3º Considera-se pequeno produtor rural, para fins do disposto no 
inciso IV do caput, aquele que, simultaneamente, atenda os seguintes 
requisitos:
I - explore parcela de terra na condição de proprietário, posseiro, 
arrendatário ou parceiro;
II - mantenha até dois empregados permanentes, sendo admitido ainda 
o recurso eventual à ajuda de terceiros, quando a natureza sazonal da 
atividade agropecuária o exigir;
III - não detenha, a qualquer título, área superior a quatro módulos fiscais, 
quantificados segundo a legislação em vigor;
IV - tenha, no mínimo, oitenta por cento de sua renda bruta anual 
proveniente da exploração agropecuária ou extrativa; e
V - resida na propriedade ou em aglomerado urbano ou rural próximo.

Seção IV 
Da Duração da Proteção

Art. 11. A proteção da cultivar vigorará, a partir da data da concessão 
do Certificado Provisório de Proteção, pelo prazo de quinze anos, 
excetuadas as videiras, as árvores frutíferas, as árvores florestais e as 
árvores ornamentais, inclusive, em cada caso, o seu porta-enxerto, para 
as quais a duração será de dezoito anos.
Art. 12. Decorrido o prazo de vigência do direito de proteção, a cultivar 
cairá em domínio público e nenhum outro direito poderá obstar sua livre 
utilização.

Seção V 
Do Pedido de Proteção

Art. 13. O pedido de proteção será formalizado mediante requerimento 
assinado pela pessoa física ou jurídica que obtiver cultivar, ou por seu 
procurador, e protocolado no órgão competente.
Parágrafo único. A proteção, no território nacional, de cultivar obtida por 
pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior, nos termos dos incisos I 
e II do art. 6º, deverá ser solicitada diretamente por seu procurador, com 
domicílio no Brasil, nos termos do art. 50 desta Lei.
Art. 14. Além do requerimento, o pedido de proteção, que só poderá se 
referir a uma única cultivar, conterá:
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I - a espécie botânica;
II - o nome da cultivar;
III - a origem genética;
IV - relatório descritivo mediante preenchimento de todos os descritores 
exigidos;
V - declaração garantindo a existência de amostra viva à disposição do 
órgão competente e sua localização para eventual exame;
VI - o nome e o endereço do requerente e dos melhoristas;
VII - comprovação das características de DHE, para as cultivares 
nacionais e estrangeiras;
VIII - relatório de outros descritores indicativos de sua distinguibilidade, 
homogeneidade e estabilidade, ou a comprovação da efetivação, pelo 
requerente, de ensaios com a cultivar junto com controles específicos ou 
designados pelo órgão competente;
IX - prova do pagamento da taxa de pedido de proteção;
X - declaração quanto à existência de comercialização da cultivar no País 
ou no exterior;
XI - declaração quanto à existência, em outro país, de proteção, ou de 
pedido de proteção, ou de qualquer requerimento de direito de prioridade, 
referente à cultivar cuja proteção esteja sendo requerida;
XII - extrato capaz de identificar o objeto do pedido.
§ 1º O requerimento, o preenchimento dos descritores definidos e 
a indicação dos novos descritores deverão satisfazer as condições 
estabelecidas pelo órgão competente.
§ 2º Os documentos a que se refere este artigo deverão ser apresentados 
em língua portuguesa.
Art. 15. Toda cultivar deverá possuir denominação que a identifique, 
destinada a ser sua denominação genérica, devendo para fins de proteção, 
obedecer aos seguintes critérios:
I - ser única, não podendo ser expressa apenas de forma numérica;
II - ter denominação diferente de cultivar preexistente;
III - não induzir a erro quanto às suas características intrínsecas ou 
quanto à sua procedência.
Art. 16. O pedido de proteção, em extrato capaz de identificar o objeto do 
pedido, será publicado, no prazo de até sessenta dias corridos, contados 
da sua apresentação.
Parágrafo único. Publicado o pedido de proteção, correrá o prazo de 
noventa dias para apresentação de eventuais impugnações, dando-se 
ciência ao requerente.
Art. 17. O relatório descritivo e os descritores indicativos de sua 
distinguibilidade, homogeneidade e estabilidade não poderão ser 
modificados pelo requerente, exceto:
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I - para retificar erros de impressão ou datilográficos;
II - se imprescindível para esclarecer ou precisar o pedido e somente 
até a data da publicação do mesmo;
III - se cair em exigência por não atender o disposto no § 2º do art. 
18.
Art. 18. No ato de apresentação do pedido de proteção, proceder-se-á 
à verificação formal preliminar quanto à existência de sinonímia e, 
se inexistente, será protocolado, desde que devidamente instruído.
§ 1º Do protocolo de pedido de proteção de cultivar constarão hora, 
dia, mês, ano e número de apresentação do pedido, nome e endereço 
completo do interessado e de seu procurador, se houver.
§ 2º O exame, que não ficará condicionado a eventuais impugnações 
oferecidas, verificará se o pedido de proteção está de acordo com as 
prescrições legais, se está tecnicamente bem definido e se não há 
anterioridade, ainda que com denominação diferente.
§ 3º O pedido será indeferido se a cultivar contrariar as disposições 
do art. 4º.
§ 4º Se necessário, serão formuladas exigências adicionais julgadas 
convenientes, inclusive no que se refere à apresentação do novo 
relatório descritivo, sua complementação e outras informações 
consideradas relevantes para conclusão do exame do pedido.
§ 5º A exigência não cumprida ou não contestada no prazo de sessenta 
dias, contados da ciência da notificação acarretará o arquivamento 
do pedido, encerrando-se a instância administrativa.
§ 6º O pedido será arquivado se for considerada improcedente a 
contestação oferecida à exigência.
§ 7º Salvo o disposto no § 5º deste artigo, da decisão que denegar 
ou deferir o pedido de proteção caberá recurso no prazo de sessenta 
dias a contar da data de sua publicação.
§ 8º Interposto o recurso, o órgão competente terá o prazo de até 
sessenta dias para decidir sobre o mesmo.
Art. 19. Publicado o pedido de proteção, será concedido, a título 
precário, Certificado Provisório de Proteção, assegurando, ao titular, 
o direito de exploração comercial da cultivar, nos termos desta Lei.

Seção VI 
Da Concessão do Certificado de Proteção de Cultivar

Art. 20. O Certificado de Proteção de Cultivar será imediatamente 
expedido depois de decorrido o prazo para recurso ou, se este interposto, 
após a publicação oficial de sua decisão.
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§ 1º Deferido o pedido e não havendo recurso tempestivo, na forma do § 
7º do art. 18, a publicação será efetuada no prazo de até quinze dias.
§ 2º Do Certificado de Proteção de Cultivar deverão constar o número 
respectivo, nome e nacionalidade do titular ou, se for o caso, de seu 
herdeiro, sucessor ou cessionário, bem como o prazo de duração da 
proteção. 
§ 3º Além dos dados indicados no parágrafo anterior, constarão do 
Certificado de Proteção de Cultivar o nome do melhorista e, se for o 
caso, a circunstância de que a obtenção resultou de contrato de trabalho 
ou de prestação de serviços ou outra atividade laboral, fato que deverá 
ser esclarecido no respectivo pedido de proteção.
Art. 21. A proteção concedida terá divulgação, mediante publicação 
oficial, no prazo de até quinze dias a partir da data de sua concessão. 
Art. 22. Obtido o Certificado Provisório de Proteção ou o Certificado 
de Proteção de Cultivar, o titular fica obrigado a manter, durante o 
período de proteção, amostra viva da cultivar protegida à disposição do 
órgão competente, sob pena de cancelamento do respectivo Certificado 
se, notificado, não a apresentar no prazo de sessenta dias.
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, 
quando da obtenção do Certificado Provisório de Proteção ou do 
Certificado de Proteção de Cultivar, o titular fica obrigado a enviar ao 
órgão competente duas amostras vivas da cultivar protegida, uma para 
manipulação e exame, outra para integrar a coleção de germoplasma.

Seção VII 
Das Alterações no Certificado de Proteção de Cultivar

Art. 23. A titularidade da proteção de cultivar poderá ser transferida por 
ato inter vivos ou em virtude de sucessão legítima ou testamentária.
Art. 24. A transferência, por ato inter vivos ou sucessão legítima ou 
testamentária de Certificado de Proteção de Cultivar, a alteração de 
nome, domicílio ou sede de seu titular, as condições de licenciamento 
compulsório ou de uso público restrito, suspensão transitória ou 
cancelamento da proteção, após anotação no respectivo processo, 
deverão ser averbados no Certificado de Proteção.
§ 1º Sem prejuízo de outras exigências cabíveis, o documento original 
de transferência conterá a qualificação completa do cedente e do 
cessionário, bem como das testemunhas e a indicação precisa da cultivar 
protegida.
§ 2º Serão igualmente anotados e publicados os atos que se refiram, entre 
outros, à declaração de licenciamento compulsório ou de uso público 
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restrito, suspensão transitória, extinção da proteção ou cancelamento 
do certificado, por decisão de autoridade administrativa ou judiciária. 
§ 3º A averbação não produzirá qualquer efeito quanto à remuneração 
devida por terceiros ao titular, pela exploração da cultivar protegida, 
quando se referir a cultivar cujo direito de proteção esteja extinto ou 
em processo de nulidade ou cancelamento.
§ 4º A transferência só produzirá efeito em relação a terceiros, depois de 
publicado o ato de deferimento.
§ 5º Da denegação da anotação ou averbação caberá recurso, no prazo 
de sessenta dias, contados da ciência do respectivo despacho.
Art. 25. A requerimento de qualquer pessoa, com legítimo interesse, 
que tenha ajuizado ação judicial relativa à ineficácia dos atos referentes 
a pedido de proteção, de transferência de titularidade ou alteração de 
nome, endereço ou sede de titular, poderá o juiz ordenar a suspensão do 
processo de proteção, de anotação ou averbação, até decisão final. 
Art. 26. O pagamento das anuidades pela proteção da cultivar, a serem 
definidas em regulamento, deverá ser feito a partir do exercício seguinte 
ao da data da concessão do Certificado de Proteção.

Seção VIII 
Do Direito de Prioridade

Art. 27. Às pessoas físicas ou jurídicas que tiverem requerido um 
pedido de proteção em país que mantenha acordo com o Brasil ou em 
organização internacional da qual o Brasil faça parte e que produza 
efeito de depósito nacional, será assegurado direito de prioridade 
durante um prazo de até doze meses.
§ 1º Os fatos ocorridos no prazo previsto no caput, tais como a 
apresentação de outro pedido de proteção, a publicação ou a utilização 
da cultivar objeto do primeiro pedido de proteção, não constituem 
motivo de rejeição do pedido posterior e não darão origem a direito a 
favor de terceiros.
§ 2º O prazo previsto no caput será contado a partir da data de 
apresentação do primeiro pedido, excluído o dia de apresentação.
§ 3º Para beneficiar-se das disposições do caput, o requerente deverá:
I - mencionar, expressamente, no requerimento posterior de proteção, a 
reivindicação de prioridade do primeiro pedido;
II - apresentar, no prazo de até três meses, cópias dos documentos que 
instruíram o primeiro pedido, devidamente certificadas pelo órgão ou 
autoridade ante a qual tenham sido apresentados, assim como a prova 
suficiente de que a cultivar objeto dos dois pedidos é a mesma.
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§ 4º As pessoas físicas ou jurídicas mencionadas no caput deste artigo 
terão um prazo de até dois anos após a expiração do prazo de prioridade 
para fornecer informações, documentos complementares ou amostra 
viva, caso sejam exigidos.

CAPÍTULO II 
DA LICENÇA COMPULSÓRIA

Art. 28. A cultivar protegida nos termos desta Lei poderá ser objeto 
de licença compulsória, que assegurará:
I - a disponibilidade da cultivar no mercado, a preços razoáveis, quando 
a manutenção de fornecimento regular esteja sendo injustificadamente 
impedida pelo titular do direito de proteção sobre a cultivar;
II - a regular distribuição da cultivar e manutenção de sua qualidade;
III - remuneração razoável ao titular do direito de proteção da 
cultivar.
Parágrafo único. Na apuração da restrição injustificada à concorrência, 
a autoridade observará, no que couber, o disposto no art. 21 da Lei nº 
8.884, de 11 de junho de 1994.
Art. 29. Entende-se por licença compulsória o ato da autoridade 
competente que, a requerimento de legítimo interessado, autorizar 
a exploração da cultivar independentemente da autorização de seu 
titular, por prazo de três anos prorrogável por iguais períodos, sem 
exclusividade e mediante remuneração na forma a ser definida em 
regulamento.
Art. 30. O requerimento de licença compulsória conterá, dentre 
outros:
I - qualificação do requerente;
II - qualificação do titular do direito sobre a cultivar;
III - descrição suficiente da cultivar;
IV - os motivos do requerimento, observado o disposto no art. 28 
desta Lei;
V - prova de que o requerente diligenciou, sem sucesso, junto ao titular 
da cultivar no sentido de obter licença voluntária;
VI - prova de que o requerente goza de capacidade financeira e técnica 
para explorar a cultivar.
Art. 31. O requerimento de licença será dirigido ao Ministério 
da Agricultura e do Abastecimento e decidido pelo Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE, criado pela Lei nº 
8.884, de 11 de junho de 1994.
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§ 1º Recebido o requerimento, o Ministério intimará o titular do direito 
de proteção a se manifestar, querendo, no prazo de dez dias.
§ 2º Com ou sem a manifestação de que trata o parágrafo anterior, o 
Ministério encaminhará o processo ao CADE, com parecer técnico do 
órgão competente e no prazo máximo de quinze dias, recomendando ou 
não a concessão da licença compulsória.
§ 3º Se não houver necessidade de diligências complementares, o CADE 
apreciará o requerimento no prazo máximo de trinta dias.
Art. 32. O Ministério da Agricultura e do Abastecimento e o Ministério 
da Justiça, no âmbito das respectivas atribuições, disporão de forma 
complementar sobre o procedimento e as condições para apreciação 
e concessão da licença compulsória, observadas as exigências 
procedimentais inerentes à ampla defesa e à proteção ao direito de 
propriedade instituído por esta Lei.
Art. 33. Da decisão do CADE que conceder licença requerida não caberá 
recurso no âmbito da Administração nem medida liminar judicial, salvo, 
quanto à última, ofensa ao devido processo legal.
Art. 34. Aplica-se à licença compulsória, no que couber, as disposições 
previstas na Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
Art. 35. A licença compulsória somente poderá ser requerida após 
decorridos três anos da concessão do Certificado Provisório de Proteção, 
exceto na hipótese de abuso do poder econômico.

CAPÍTULO III 
DO USO PÚBLICO RESTRITO

Art. 36. A cultivar protegida será declarada de uso público restrito, 
ex officio pelo Ministro da Agricultura e do Abastecimento, com base 
em parecer técnico dos respectivos órgãos competentes, no exclusivo 
interesse público, para atender às necessidades da política agrícola, 
nos casos de emergência nacional, abuso do poder econômico, ou 
outras circunstâncias de extrema urgência e em casos de uso público 
não comercial.
Parágrafo único Considera-se de uso público restrito a cultivar 
que, por ato do Ministro da Agricultura e do Abastecimento, puder 
ser explorada diretamente pela União Federal ou por terceiros por 
ela designados, sem exclusividade, sem autorização de seu titular, 
pelo prazo de três anos, prorrogável por iguais períodos, desde 
que notificado e remunerado o titular na forma a ser definida em 
regulamento.
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CAPÍTULO IV 
DAS SANÇÕES

Art. 37. Aquele que vender, oferecer à venda, reproduzir, importar, 
exportar, bem como embalar ou armazenar para esses fins, ou ceder 
a qualquer título, material de propagação de cultivar protegida, 
com denominação correta ou com outra, sem autorização do titular, 
fica obrigado a indenizá-lo, em valores a serem determinados em 
regulamento, além de ter o material apreendido, assim como pagará 
multa equivalente a vinte por cento do valor comercial do material 
apreendido, incorrendo, ainda, em crime de violação dos direitos do 
melhorista, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis.
§ 1º Havendo reincidência quanto ao mesmo ou outro material, será 
duplicado o percentual da multa em relação à aplicada na última punição, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
§ 2º O órgão competente destinará gratuitamente o material apreendido 
- se de adequada qualidade - para distribuição, como semente para 
plantio, a agricultores assentados em programas de Reforma Agrária 
ou em áreas onde se desenvolvam programas públicos de apoio à 
agricultura familiar, vedada sua comercialização.
§ 3º O disposto no caput e no § 1º deste artigo não se aplica aos casos 
previstos no art. 10.

CAPÍTULO V 
Da Obtenção Ocorrida na Vigência do Contrato de Trabalho ou de 

Prestação de Serviços ou Outra Atividade Laboral

Art. 38. Pertencerão exclusivamente ao empregador ou ao tomador dos 
serviços os direitos sobre as novas cultivares, bem como as cultivares 
essencialmente derivadas, desenvolvidas ou obtidas pelo empregado 
ou prestador de serviços durante a vigência do Contrato de Trabalho 
ou de Prestação de Serviços ou outra atividade laboral, resultantes de 
cumprimento de dever funcional ou de execução de contrato, cujo objeto 
seja a atividade de pesquisa no Brasil, devendo constar obrigatoriamente 
do pedido e do Certificado de Proteção o nome do melhorista.
§ 1º Salvo expressa disposição contratual em contrário, a contraprestação 
do empregado ou do prestador de serviço ou outra atividade laboral, na 
hipótese prevista neste artigo, será limitada ao salário ou remuneração 
ajustada. 
§ 2º Salvo convenção em contrário, será considerada obtida durante 
a vigência do Contrato de Trabalho ou de Prestação de Serviços ou 
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outra atividade laboral, a nova cultivar ou a cultivar essencialmente 
derivada, cujo Certificado de Proteção seja requerido pelo empregado 
ou prestador de serviços até trinta e seis meses após a extinção do 
respectivo contrato.
Art. 39. Pertencerão a ambas as partes, salvo expressa estipulação em 
contrário, as novas cultivares, bem como as cultivares essencialmente 
derivadas, obtidas pelo empregado ou prestador de serviços ou 
outra atividade laboral, não compreendidas no disposto no art. 38, 
quando decorrentes de contribuição pessoal e mediante a utilização 
de recursos, dados, meios, materiais, instalações ou equipamentos do 
empregador ou do tomador dos serviços.
§ 1º Para os fins deste artigo, fica assegurado ao empregador ou 
tomador dos serviços ou outra atividade laboral, o direito exclusivo 
de exploração da nova cultivar ou da cultivar essencialmente 
derivada e garantida ao empregado ou prestador de serviços ou outra 
atividade laboral a remuneração que for acordada entre as partes, 
sem prejuízo do pagamento do salário ou da remuneração ajustada.
§ 2º Sendo mais de um empregado ou prestador de serviços ou outra 
atividade laboral, a parte que lhes couber será dividida igualmente 
entre todos, salvo ajuste em contrário.

CAPÍTULO VI 
Da Extinção do Direito de Proteção

Art. 40. A proteção da cultivar extingue-se:
I - pela expiração do prazo de proteção estabelecido nesta Lei;
II - pela renúncia do respectivo titular ou de seus sucessores;
III - pelo cancelamento do Certificado de Proteção nos termos do 
art. 42.
Parágrafo único. A renúncia à proteção somente será admitida se 
não prejudicar direitos de terceiros.
Art. 41. Extinta a proteção, seu objeto cai em domínio público.
Art. 42. O Certificado de Proteção será cancelado administrativamente 
ex officio ou a requerimento de qualquer pessoa com legítimo 
interesse, em qualquer das seguintes hipóteses:
I - pela perda de homogeneidade ou estabilidade;
II - na ausência de pagamento da respectiva anuidade;
III - quando não forem cumpridas as exigências do art. 50;
IV - pela não apresentação da amostra viva, conforme estabelece o 
art. 22;
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V - pela comprovação de que a cultivar tenha causado, após a sua 
comercialização, impacto desfavorável ao meio ambiente ou à saúde 
humana.
§ 1º O titular será notificado da abertura do processo de cancelamento, 
sendo-lhe assegurado o prazo de sessenta dias para contestação, a 
contar da data da notificação.
§ 2º Da decisão que conceder ou denegar o cancelamento, caberá recurso 
no prazo de sessenta dias corridos, contados de sua publicação.
§ 3º A decisão pelo cancelamento produzirá efeitos a partir da data do 
requerimento ou da publicação de instauração ex officio do processo.

CAPÍTULO VII 
Da Nulidade da Proteção

Art. 43. É nula a proteção quando:
I - não tenham sido observadas as condições de novidade e 
distinguibilidade da cultivar, de acordo com os incisos V e VI do art. 
3º desta Lei;
II - tiver sido concedida contrariando direitos de terceiros;
III - o título não corresponder a seu verdadeiro objeto;
IV - no seu processamento tiver sido omitida qualquer das providências 
determinadas por esta Lei, necessárias à apreciação do pedido e 
expedição do Certificado de Proteção.
Parágrafo único. A nulidade do Certificado produzirá efeitos a partir da 
data do pedido.
Art. 44. O processo de nulidade poderá ser instaurado ex officio ou a 
pedido de qualquer pessoa com legítimo interesse.

TÍTULO III 
Do Serviço Nacional de Proteção de Cultivares 

CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO

Art. 45. Fica criado, no âmbito do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, o Serviço Nacional de Proteção de Cultivares - SNPC, 
a quem compete a proteção de cultivares.
§ 1º A estrutura, as atribuições e as finalidades do SNPC serão definidas 
em regulamento.
§ 2º O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares - SNPC manterá o 
Cadastro Nacional de Cultivares Protegidas.
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TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
Dos Atos, dos Despachos e dos Prazos

Art. 46. Os atos, despachos e decisões nos processos administrativos 
referentes à proteção de cultivares só produzirão efeito após sua 
publicação no Diário Oficial da União, exceto:
I - despachos interlocutórios que não necessitam ser do conhecimento 
das partes;
II - pareceres técnicos, a cuja vista, no entanto, terão acesso as partes, 
caso requeiram;
III - outros que o Decreto de regulamentação indicar.
Art. 47. O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares - SNPC editará 
publicação periódica especializada para divulgação do Cadastro Nacional 
de Cultivares Protegidas, previsto no § 2º do art. 45 e no disposto no 
caput, e seus incisos I, II, e III, do art. 46.
Art. 48. Os prazos referidos nesta Lei contam-se a partir da data de sua 
publicação.

CAPÍTULO II 
Das Certidões

Art. 49. Será assegurado, no prazo de trinta dias a contar da data da 
protocolização do requerimento, o fornecimento de certidões relativas 
às matérias de que trata esta Lei, desde que regularmente requeridas e 
comprovado o recolhimento das taxas respectivas.

CAPÍTULO III 
Da Procuração de Domiciliado no Exterior

Art. 50. A pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior deverá constituir 
e manter procurador, devidamente qualificado e domiciliado no Brasil, 
com poderes para representá-la e receber notificações administrativas e 
citações judiciais referentes à matéria desta Lei, desde a data do pedido da 
proteção e durante a vigência do mesmo, sob pena de extinção do direito 
de proteção.
§ 1º A procuração deverá outorgar poderes para efetuar pedido de proteção 
e sua manutenção junto ao SNPC e ser específica para cada caso.
§ 2º Quando o pedido de proteção não for efetuado pessoalmente, 
deverá ser instruído com procuração, contendo os poderes necessários, 
devidamente traduzida por tradutor público juramentado, caso lavrada 
no exterior.
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CAPÍTULO IV 
Das Disposições Finais

Art. 51. O pedido de proteção de cultivar essencialmente derivada de 
cultivar passível de ser protegida nos termos do § 1º do art. 4º somente 
será apreciado e, se for o caso, concedidos os respectivos Certificados, 
após decorrido o prazo previsto no inciso I do mesmo parágrafo, 
respeitando-se a ordem cronológica de apresentação dos pedidos.
Parágrafo único. Poderá o SNPC dispensar o cumprimento do prazo 
mencionado no caput nas hipóteses em que, em relação à cultivar passível 
de proteção nos termos do § 1º do art. 4º:
I - houver sido concedido Certificado de Proteção; ou 
II - houver expressa autorização de seu obtentor.
Art. 52. As cultivares já comercializadas no Brasil cujo pedido de 
proteção, devidamente instruído, não for protocolizado no prazo previsto 
no Inciso I do § 1º do art. 4º serão consideradas automaticamente de 
domínio público.
Art. 53. Os serviços de que trata esta Lei, serão remunerados pelo 
regime de preços de serviços públicos específicos, cabendo ao Ministério 
da Agricultura e do Abastecimento fixar os respectivos valores e forma 
de arrecadação.
Art. 54. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa 
dias após sua publicação.
Art. 55. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 56. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º da 
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Ailton Barcelos Fernandes

 

  O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Programa de computador é a expressão de um conjunto 
organizado de instruções em linguagem natural ou codificada, contida 
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em suporte físico de qualquer natureza, de emprego necessário em 
máquinas automáticas de tratamento da informação, dispositivos, 
instrumentos ou equipamentos periféricos, baseados em técnica 
digital ou análoga, para fazê-los funcionar de modo e para fins 
determinados.

CAPÍTULO II 
DA PROTEÇÃO AOS DIREITOS DE AUTOR E DO REGISTRO

Art. 2º O regime de proteção à propriedade intelectual de programa de 
computador é o conferido às obras literárias pela legislação de direitos 
autorais e conexos vigentes no País, observado o disposto nesta Lei.
§ 1º Não se aplicam ao programa de computador as disposições 
relativas aos direitos morais, ressalvado, a qualquer tempo, o direito 
do autor de reivindicar a paternidade do programa de computador e o 
direito do autor de opor-se a alterações não-autorizadas, quando estas 
impliquem deformação, mutilação ou outra modificação do programa 
de computador, que prejudiquem a sua honra ou a sua reputação.
§ 2º Fica assegurada a tutela dos direitos relativos a programa de 
computador pelo prazo de cinqüenta anos, contados a partir de 1º de 
janeiro do ano subseqüente ao da sua publicação ou, na ausência desta, 
da sua criação.
§ 3º A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de 
registro.
§ 4º Os direitos atribuídos por esta Lei ficam assegurados aos 
estrangeiros domiciliados no exterior, desde que o país de origem 
do programa conceda, aos brasileiros e estrangeiros domiciliados no 
Brasil, direitos equivalentes.
§ 5º Inclui-se dentre os direitos assegurados por esta Lei e pela 
legislação de direitos autorais e conexos vigentes no País aquele direito 
exclusivo de autorizar ou proibir o aluguel comercial, não sendo esse 
direito exaurível pela venda, licença ou outra forma de transferência da 
cópia do programa.
§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos casos em que o 
programa em si não seja objeto essencial do aluguel.
Art. 3º Os programas de computador poderão, a critério do titular, ser 
registrados em órgão ou entidade a ser designado por ato do Poder 
Executivo, por iniciativa do Ministério responsável pela política de 
ciência e tecnologia. (Regulamento)
§ 1º O pedido de registro estabelecido neste artigo deverá conter, pelo 
menos, as seguintes informações:
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I - os dados referentes ao autor do programa de computador e ao titular, 
se distinto do autor, sejam pessoas físicas ou jurídicas;
II - a identificação e descrição funcional do programa de computador; 
e
III - os trechos do programa e outros dados que se considerar suficientes 
para identificá-lo e caracterizar sua originalidade, ressalvando-se os 
direitos de terceiros e a responsabilidade do Governo.
§ 2º As informações referidas no inciso III do parágrafo anterior são de 
caráter sigiloso, não podendo ser reveladas, salvo por ordem judicial ou a 
requerimento do próprio titular.
Art. 4º Salvo estipulação em contrário, pertencerão exclusivamente 
ao empregador, contratante de serviços ou órgão público, os direitos 
relativos ao programa de computador, desenvolvido e elaborado 
durante a vigência de contrato ou de vínculo estatutário, expressamente 
destinado à pesquisa e desenvolvimento, ou em que a atividade do 
empregado, contratado de serviço ou servidor seja prevista, ou ainda, 
que decorra da própria natureza dos encargos concernentes a esses 
vínculos.
§ 1º Ressalvado ajuste em contrário, a compensação do trabalho ou serviço 
prestado limitar-se-á à remuneração ou ao salário convencionado.
§ 2º Pertencerão, com exclusividade, ao empregado, contratado de 
serviço ou servidor os direitos concernentes a programa de computador 
gerado sem relação com o contrato de trabalho, prestação de serviços 
ou vínculo estatutário, e sem a utilização de recursos, informações 
tecnológicas, segredos industriais e de negócios, materiais, instalações 
ou equipamentos do empregador, da empresa ou entidade com a 
qual o empregador mantenha contrato de prestação de serviços ou 
assemelhados, do contratante de serviços ou órgão público.
§ 3º O tratamento previsto neste artigo será aplicado nos casos em que 
o programa de computador for desenvolvido por bolsistas, estagiários 
e assemelhados.
Art. 5º Os direitos sobre as derivações autorizadas pelo titular 
dos direitos de programa de computador, inclusive sua exploração 
econômica, pertencerão à pessoa autorizada que as fizer, salvo estipulação 
contratual em contrário.
Art. 6º Não constituem ofensa aos direitos do titular de programa de 
computador:
I - a reprodução, em um só exemplar, de cópia legitimamente adquirida, 
desde que se destine à cópia de salvaguarda ou armazenamento 
eletrônico, hipótese em que o exemplar original servirá de 
salvaguarda;
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II - a citação parcial do programa, para fins didáticos, desde que 
identificados o programa e o titular dos direitos respectivos;
III - a ocorrência de semelhança de programa a outro, preexistente, 
quando se der por força das características funcionais de sua aplicação, 
da observância de preceitos normativos e técnicos, ou de limitação de 
forma alternativa para a sua expressão;
IV - a integração de um programa, mantendo-se suas características 
essenciais, a um sistema aplicativo ou operacional, tecnicamente 
indispensável às necessidades do usuário, desde que para o uso exclusivo 
de quem a promoveu.

CAPÍTULO III 
DAS GARANTIAS AOS USUÁRIOS DE PROGRAMA DE COMPUTADOR

Art. 7º O contrato de licença de uso de programa de computador, o 
documento fiscal correspondente, os suportes físicos do programa ou as 
respectivas embalagens deverão consignar, de forma facilmente legível 
pelo usuário, o prazo de validade técnica da versão comercializada.
Art. 8º Aquele que comercializar programa de computador, quer seja 
titular dos direitos do programa, quer seja titular dos direitos de 
comercialização, fica obrigado, no território nacional, durante o prazo 
de validade técnica da respectiva versão, a assegurar aos respectivos 
usuários a prestação de serviços técnicos complementares relativos 
ao adequado funcionamento do programa, consideradas as suas 
especificações.
Parágrafo único. A obrigação persistirá no caso de retirada de circulação 
comercial do programa de computador durante o prazo de validade, 
salvo justa indenização de eventuais prejuízos causados a terceiros.

CAPÍTULO IV 
DOS CONTRATOS DE LICENÇA DE USO, DE COMERCIALIZAÇÃO 

E DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA

Art. 9º O uso de programa de computador no País será objeto de 
contrato de licença.
Parágrafo único. Na hipótese de eventual inexistência do contrato 
referido no caput deste artigo, o documento fiscal relativo à aquisição 
ou licenciamento de cópia servirá para comprovação da regularidade 
do seu uso.
Art. 10. Os atos e contratos de licença de direitos de comercialização 
referentes a programas de computador de origem externa deverão 
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fixar, quanto aos tributos e encargos exigíveis, a responsabilidade 
pelos respectivos pagamentos e estabelecerão a remuneração do titular 
dos direitos de programa de computador residente ou domiciliado no 
exterior.
§ 1º Serão nulas as cláusulas que:
I - limitem a produção, a distribuição ou a comercialização, em violação 
às disposições normativas em vigor;
II - eximam qualquer dos contratantes das responsabilidades por 
eventuais ações de terceiros, decorrentes de vícios, defeitos ou violação 
de direitos de autor.
§ 2º O remetente do correspondente valor em moeda estrangeira, 
em pagamento da remuneração de que se trata, conservará em seu 
poder, pelo prazo de cinco anos, todos os documentos necessários à 
comprovação da licitude das remessas e da sua conformidade ao caput 
deste artigo.
Art. 11. Nos casos de transferência de tecnologia de programa de 
computador, o Instituto Nacional da Propriedade Industrial fará o 
registro dos respectivos contratos, para que produzam efeitos em relação 
a terceiros.
Parágrafo único. Para o registro de que trata este artigo, é obrigatória 
a entrega, por parte do fornecedor ao receptor de tecnologia, da 
documentação completa, em especial do código-fonte comentado, memorial 
descritivo, especificações funcionais internas, diagramas, fluxogramas e 
outros dados técnicos necessários à absorção da tecnologia.

CAPÍTULO V 
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

Art. 12. Violar direitos de autor de programa de computador:
Pena - Detenção de seis meses a dois anos ou multa.
§ 1º Se a violação consistir na reprodução, por qualquer meio, de 
programa de computador, no todo ou em parte, para fins de comércio, 
sem autorização expressa do autor ou de quem o represente:
Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa.
§ 2º Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem vende, expõe 
à venda, introduz no País, adquire, oculta ou tem em depósito, para fins 
de comércio, original ou cópia de programa de computador, produzido 
com violação de direito autoral.
§ 3º Nos crimes previstos neste artigo, somente se procede mediante 
queixa, salvo:
I - quando praticados em prejuízo de entidade de direito público, 
autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou fundação 
instituída pelo poder público;
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II - quando, em decorrência de ato delituoso, resultar sonegação fiscal, 
perda de arrecadação tributária ou prática de quaisquer dos crimes 
contra a ordem tributária ou contra as relações de consumo.
§ 4º No caso do inciso II do parágrafo anterior, a exigibilidade do 
tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, processar-se-á 
independentemente de representação.
Art. 13. A ação penal e as diligências preliminares de busca e apreensão, 
nos casos de violação de direito de autor de programa de computador, 
serão precedidas de vistoria, podendo o juiz ordenar a apreensão das 
cópias produzidas ou comercializadas com violação de direito de autor, 
suas versões e derivações, em poder do infrator ou de quem as esteja 
expondo, mantendo em depósito, reproduzindo ou comercializando.
Art. 14. Independentemente da ação penal, o prejudicado poderá 
intentar ação para proibir ao infrator a prática do ato incriminado, com 
cominação de pena pecuniária para o caso de transgressão do preceito.
§ 1º A ação de abstenção de prática de ato poderá ser cumulada com a de 
perdas e danos pelos prejuízos decorrentes da infração.
§ 2º Independentemente de ação cautelar preparatória, o juiz poderá 
conceder medida liminar proibindo ao infrator a prática do ato 
incriminado, nos termos deste artigo.
§ 3º Nos procedimentos cíveis, as medidas cautelares de busca e 
apreensão observarão o disposto no artigo anterior.
§ 4º Na hipótese de serem apresentadas, em juízo, para a defesa dos 
interesses de qualquer das partes, informações que se caracterizem 
como confidenciais, deverá o juiz determinar que o processo prossiga 
em segredo de justiça, vedado o uso de tais informações também à outra 
parte para outras finalidades.
§ 5º Será responsabilizado por perdas e danos aquele que requerer e 
promover as medidas previstas neste e nos arts. 12 e 13, agindo de má-
fé ou por espírito de emulação, capricho ou erro grosseiro, nos termos 
dos arts. 16, 17 e 18 do Código de Processo Civil.

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 16. Fica revogada a Lei nº 7.646, de 18 de dezembro de 1987.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da 
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Israel Vargas
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LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998.

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Título I 
Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta 
denominação os direitos de autor e os que lhes são conexos. 
Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção 
assegurada nos acordos, convenções e tratados em vigor no Brasil.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou 
pessoas domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas 
domiciliadas no Brasil a reciprocidade na proteção aos direitos autorais 
ou equivalentes.
Art. 3º Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos legais, bens 
móveis.
Art. 4º Interpretam-se restritivamente os negócios jurídicos sobre os 
direitos autorais.
Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - publicação - o oferecimento de obra literária, artística ou científica ao 
conhecimento do público, com o consentimento do autor, ou de qualquer 
outro titular de direito de autor, por qualquer forma ou processo;
II - transmissão ou emissão - a difusão de sons ou de sons e imagens, 
por meio de ondas radioelétricas; sinais de satélite; fio, cabo ou outro 
condutor; meios óticos ou qualquer outro processo eletromagnético; 
III - retransmissão - a emissão simultânea da transmissão de uma 
empresa por outra;
IV - distribuição - a colocação à disposição do público do original ou 
cópia de obras literárias, artísticas ou científicas, interpretações ou 
execuções fixadas e fonogramas, mediante a venda, locação ou qualquer 
outra forma de transferência de propriedade ou posse;
V - comunicação ao público - ato mediante o qual a obra é colocada 
ao alcance do público, por qualquer meio ou procedimento e que não 
consista na distribuição de exemplares;
VI - reprodução - a cópia de um ou vários exemplares de uma obra 
literária, artística ou científica ou de um fonograma, de qualquer 
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forma tangível, incluindo qualquer armazenamento permanente ou 
temporário por meios eletrônicos ou qualquer outro meio de fixação 
que venha a ser desenvolvido;
VII - contrafação - a reprodução não autorizada;
VIII - obra: 
a) em co-autoria - quando é criada em comum, por dois ou mais 
autores;
b) anônima - quando não se indica o nome do autor, por sua vontade 
ou por ser desconhecido;
c) pseudônima - quando o autor se oculta sob nome suposto;
d) inédita - a que não haja sido objeto de publicação;
e) póstuma - a que se publique após a morte do autor;
f) originária - a criação primígena;
g) derivada - a que, constituindo criação intelectual nova, resulta da 
transformação de obra originária;
h) coletiva - a criada por iniciativa, organização e responsabilidade 
de uma pessoa física ou jurídica, que a publica sob seu nome ou 
marca e que é constituída pela participação de diferentes autores, 
cujas contribuições se fundem numa criação autônoma;
i) audiovisual - a que resulta da fixação de imagens com ou sem 
som, que tenha a finalidade de criar, por meio de sua reprodução, a 
impressão de movimento, independentemente dos processos de sua 
captação, do suporte usado inicial ou posteriormente para fixá-lo, 
bem como dos meios utilizados para sua veiculação;
IX - fonograma - toda fixação de sons de uma execução ou 
interpretação ou de outros sons, ou de uma representação de sons 
que não seja uma fixação incluída em uma obra audiovisual;
X - editor - a pessoa física ou jurídica à qual se atribui o direito 
exclusivo de reprodução da obra e o dever de divulgá-la, nos limites 
previstos no contrato de edição; 
XI - produtor - a pessoa física ou jurídica que toma a iniciativa e 
tem a responsabilidade econômica da primeira fixação do fonograma 
ou da obra audiovisual, qualquer que seja a natureza do suporte 
utilizado;
XII - radiodifusão - a transmissão sem fio, inclusive por satélites, de 
sons ou imagens e sons ou das representações desses, para recepção 
ao público e a transmissão de sinais codificados, quando os meios 
de decodificação sejam oferecidos ao público pelo organismo de 
radiodifusão ou com seu consentimento;
XIII - artistas intérpretes ou executantes - todos os atores, cantores, 
músicos, bailarinos ou outras pessoas que representem um papel, 
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cantem, recitem, declamem, interpretem ou executem em qualquer 
forma obras literárias ou artísticas ou expressões do folclore.
Art. 6º Não serão de domínio da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios as obras por eles simplesmente subvencionadas.

Título II 
Das Obras Intelectuais 

Capítulo I 
Das Obras Protegidas

Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, 
expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível 
ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro, tais como:
I - os textos de obras literárias, artísticas ou científicas;
II - as conferências, alocuções, sermões e outras obras da mesma 
natureza;
III - as obras dramáticas e dramático-musicais;
IV - as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execução cênica se fixe 
por escrito ou por outra qualquer forma;
V - as composições musicais, tenham ou não letra;
VI - as obras audiovisuais, sonorizadas ou não, inclusive as 
cinematográficas;
VII - as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo 
análogo ao da fotografia;
VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia e arte 
cinética;
IX - as ilustrações, cartas geográficas e outras obras da mesma 
natureza;
X - os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à geografia, 
engenharia, topografia, arquitetura, paisagismo, cenografia e ciência;
XI - as adaptações, traduções e outras transformações de obras originais, 
apresentadas como criação intelectual nova;
XII - os programas de computador;
XIII - as coletâneas ou compilações, antologias, enciclopédias, dicionários, 
bases de dados e outras obras, que, por sua seleção, organização ou 
disposição de seu conteúdo, constituam uma criação intelectual.
§ 1º Os programas de computador são objeto de legislação específica, 
observadas as disposições desta Lei que lhes sejam aplicáveis.
§ 2º A proteção concedida no inciso XIII não abarca os dados ou materiais 
em si mesmos e se entende sem prejuízo de quaisquer direitos autorais 
que subsistam a respeito dos dados ou materiais contidos nas obras.
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§ 3º No domínio das ciências, a proteção recairá sobre a forma literária 
ou artística, não abrangendo o seu conteúdo científico ou técnico, sem 
prejuízo dos direitos que protegem os demais campos da propriedade 
imaterial.
Art. 8º Não são objeto de proteção como direitos autorais de que trata 
esta Lei:
I - as idéias, procedimentos normativos, sistemas, métodos, projetos 
ou conceitos matemáticos como tais;
II - os esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais, jogos 
ou negócios;
III - os formulários em branco para serem preenchidos por qualquer 
tipo de informação, científica ou não, e suas instruções;
IV - os textos de tratados ou convenções, leis, decretos, regulamentos, 
decisões judiciais e demais atos oficiais;
V - as informações de uso comum tais como calendários, agendas, 
cadastros ou legendas;
VI - os nomes e títulos isolados;
VII - o aproveitamento industrial ou comercial das idéias contidas nas 
obras.
Art. 9º À cópia de obra de arte plástica feita pelo próprio autor é 
assegurada a mesma proteção de que goza o original.
Art. 10. A proteção à obra intelectual abrange o seu título, se 
original e inconfundível com o de obra do mesmo gênero, divulgada 
anteriormente por outro autor.
Parágrafo único. O título de publicações periódicas, inclusive jornais, 
é protegido até um ano após a saída do seu último número, salvo se 
forem anuais, caso em que esse prazo se elevará a dois anos.

Capítulo II 
Da Autoria das Obras Intelectuais

Art. 11. Autor é a pessoa física criadora de obra literária, artística ou 
científica.
Parágrafo único. A proteção concedida ao autor poderá aplicar-se às 
pessoas jurídicas nos casos previstos nesta Lei.
Art. 12. Para se identificar como autor, poderá o criador da obra literária, 
artística ou científica usar de seu nome civil, completo ou abreviado até 
por suas iniciais, de pseudônimo ou qualquer outro sinal convencional.
Art. 13. Considera-se autor da obra intelectual, não havendo prova 
em contrário, aquele que, por uma das modalidades de identificação 
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referidas no artigo anterior, tiver, em conformidade com o uso, indicada 
ou anunciada essa qualidade na sua utilização.
Art. 14. É titular de direitos de autor quem adapta, traduz, arranja ou 
orquestra obra caída no domínio público, não podendo opor-se a outra 
adaptação, arranjo, orquestração ou tradução, salvo se for cópia da sua.
Art. 15. A co-autoria da obra é atribuída àqueles em cujo nome, 
pseudônimo ou sinal convencional for utilizada.
§ 1º Não se considera co-autor quem simplesmente auxiliou o autor 
na produção da obra literária, artística ou científica, revendo-a, 
atualizando-a, bem como fiscalizando ou dirigindo sua edição ou 
apresentação por qualquer meio.
§ 2º Ao co-autor, cuja contribuição possa ser utilizada separadamente, 
são asseguradas todas as faculdades inerentes à sua criação como obra 
individual, vedada, porém, a utilização que possa acarretar prejuízo à 
exploração da obra comum.
Art. 16. São co-autores da obra audiovisual o autor do assunto ou 
argumento literário, musical ou lítero-musical e o diretor.
Parágrafo único. Consideram-se co-autores de desenhos animados os 
que criam os desenhos utilizados na obra audiovisual.
Art. 17. É assegurada a proteção às participações individuais em obras 
coletivas. 
§ 1º Qualquer dos participantes, no exercício de seus direitos morais, 
poderá proibir que se indique ou anuncie seu nome na obra coletiva, 
sem prejuízo do direito de haver a remuneração contratada.
§ 2º Cabe ao organizador a titularidade dos direitos patrimoniais sobre 
o conjunto da obra coletiva.
§ 3º O contrato com o organizador especificará a contribuição do 
participante, o prazo para entrega ou realização, a remuneração e 
demais condições para sua execução.

Capítulo III 
Do Registro das Obras Intelectuais

Art. 18. A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de 
registro.
Art. 19. É facultado ao autor registrar a sua obra no órgão público 
definido no caput e no § 1º do art. 17 da Lei nº 5.988, de 14 de dezembro 
de 1973.
Art. 20. Para os serviços de registro previstos nesta Lei será cobrada 
retribuição, cujo valor e processo de recolhimento serão estabelecidos 
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por ato do titular do órgão da administração pública federal a que 
estiver vinculado o registro das obras intelectuais.
Art. 21. Os serviços de registro de que trata esta Lei serão organizados 
conforme preceitua o § 2º do art. 17 da Lei nº 5.988, de 14 de dezembro 
de 1973.

Título III 
Dos Direitos do Autor 

Capítulo I 
Disposições Preliminares

Art. 22. Pertencem ao autor os direitos morais e patrimoniais sobre a 
obra que criou.
Art. 23. Os co-autores da obra intelectual exercerão, de comum acordo, 
os seus direitos, salvo convenção em contrário.
Capítulo II
Dos Direitos Morais do Autor
Art. 24. São direitos morais do autor:
I - o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da obra;
II - o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado ou 
anunciado, como sendo o do autor, na utilização de sua obra;
III - o de conservar a obra inédita;
IV - o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer 
modificações ou à prática de atos que, de qualquer forma, possam 
prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou honra;
V - o de modificar a obra, antes ou depois de utilizada;
VI - o de retirar de circulação a obra ou de suspender qualquer forma de 
utilização já autorizada, quando a circulação ou utilização implicarem 
afronta à sua reputação e imagem;
VII - o de ter acesso a exemplar único e raro da obra, quando se encontre 
legitimamente em poder de outrem, para o fim de, por meio de processo 
fotográfico ou assemelhado, ou audiovisual, preservar sua memória, de 
forma que cause o menor inconveniente possível a seu detentor, que, 
em todo caso, será indenizado de qualquer dano ou prejuízo que lhe seja 
causado.
§ 1º Por morte do autor, transmitem-se a seus sucessores os direitos a 
que se referem os incisos I a IV.
§ 2º Compete ao Estado a defesa da integridade e autoria da obra caída 
em domínio público.
§ 3º Nos casos dos incisos V e VI, ressalvam-se as prévias indenizações 
a terceiros, quando couberem.
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Art. 25. Cabe exclusivamente ao diretor o exercício dos direitos morais 
sobre a obra audiovisual.
Art. 26. O autor poderá repudiar a autoria de projeto arquitetônico 
alterado sem o seu consentimento durante a execução ou após a 
conclusão da construção.
Parágrafo único. O proprietário da construção responde pelos danos que 
causar ao autor sempre que, após o repúdio, der como sendo daquele a 
autoria do projeto repudiado.
Art. 27. Os direitos morais do autor são inalienáveis e irrenunciáveis.

Capítulo III 
Dos Direitos Patrimoniais do Autor e de sua Duração

Art. 28. Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da 
obra literária, artística ou científica.
Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização 
da obra, por quaisquer modalidades, tais como:
I - a reprodução parcial ou integral;
II - a edição;
III - a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;
IV - a tradução para qualquer idioma;
V - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;
VI - a distribuição, quando não intrínseca ao contrato firmado pelo 
autor com terceiros para uso ou exploração da obra;
VII - a distribuição para oferta de obras ou produções mediante cabo, 
fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao 
usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um 
tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, 
e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer 
sistema que importe em pagamento pelo usuário;
VIII - a utilização, direta ou indireta, da obra literária, artística ou 
científica, mediante:
a) representação, recitação ou declamação;
b) execução musical;
c) emprego de alto-falante ou de sistemas análogos;
d) radiodifusão sonora ou televisiva;
e) captação de transmissão de radiodifusão em locais de freqüência 
coletiva;
f) sonorização ambiental;
g) a exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo 
assemelhado;
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h) emprego de satélites artificiais;
i) emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer 
tipo e meios de comunicação similares que venham a ser adotados;
j) exposição de obras de artes plásticas e figurativas;
IX - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a 
microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero;
X - quaisquer outras modalidades de utilização existentes ou que 
venham a ser inventadas.
Art. 30. No exercício do direito de reprodução, o titular dos direitos 
autorais poderá colocar à disposição do público a obra, na forma, local e 
pelo tempo que desejar, a título oneroso ou gratuito.
§ 1º O direito de exclusividade de reprodução não será aplicável 
quando ela for temporária e apenas tiver o propósito de tornar a obra, 
fonograma ou interpretação perceptível em meio eletrônico ou quando 
for de natureza transitória e incidental, desde que ocorra no curso do 
uso devidamente autorizado da obra, pelo titular.
§ 2º Em qualquer modalidade de reprodução, a quantidade de 
exemplares será informada e controlada, cabendo a quem reproduzir a 
obra a responsabilidade de manter os registros que permitam, ao autor, 
a fiscalização do aproveitamento econômico da exploração.
Art. 31. As diversas modalidades de utilização de obras literárias, 
artísticas ou científicas ou de fonogramas são independentes entre si, e 
a autorização concedida pelo autor, ou pelo produtor, respectivamente, 
não se estende a quaisquer das demais.
Art. 32. Quando uma obra feita em regime de co-autoria não for 
divisível, nenhum dos co-autores, sob pena de responder por perdas e  
danos, poderá, sem consentimento dos demais, publicá-la ou autorizar-
lhe a publicação, salvo na coleção de suas obras completas.
§ 1º Havendo divergência, os co-autores decidirão por maioria.
§ 2º Ao co-autor dissidente é assegurado o direito de não contribuir 
para as despesas de publicação, renunciando a sua parte nos lucros, e o 
de vedar que se inscreva seu nome na obra.
§ 3º Cada co-autor pode, individualmente, sem aquiescência dos outros, 
registrar a obra e defender os próprios direitos contra terceiros.
Art. 33. Ninguém pode reproduzir obra que não pertença ao domínio público, 
a pretexto de anotá-la, comentá-la ou melhorá-la, sem permissão do autor.
Parágrafo único. Os comentários ou anotações poderão ser publicados 
separadamente.
Art. 34. As cartas missivas, cuja publicação está condicionada à 
permissão do autor, poderão ser juntadas como documento de prova em 
processos administrativos e judiciais.



Propriedade Intelectual -  conceitos e procedimentos 201

Art. 35. Quando o autor, em virtude de revisão, tiver dado à obra versão 
definitiva, não poderão seus sucessores reproduzir versões anteriores.
Art. 36. O direito de utilização econômica dos escritos publicados 
pela imprensa, diária ou periódica, com exceção dos assinados ou que 
apresentem sinal de reserva, pertence ao editor, salvo convenção em 
contrário.
Parágrafo único. A autorização para utilização econômica de artigos 
assinados, para publicação em diários e periódicos, não produz efeito 
além do prazo da periodicidade acrescido de vinte dias, a contar de sua 
publicação, findo o qual recobra o autor o seu direito.
Art. 37. A aquisição do original de uma obra, ou de exemplar, não 
confere ao adquirente qualquer dos direitos patrimoniais do autor, salvo 
convenção em contrário entre as partes e os casos previstos nesta Lei.
Art. 38. O autor tem o direito, irrenunciável e inalienável, de perceber, 
no mínimo, cinco por cento sobre o aumento do preço eventualmente 
verificável em cada revenda de obra de arte ou manuscrito, sendo 
originais, que houver alienado.
Parágrafo único. Caso o autor não perceba o seu direito de seqüência no 
ato da revenda, o vendedor é considerado depositário da quantia a ele 
devida, salvo se a operação for realizada por leiloeiro, quando será este 
o depositário.
Art. 39. Os direitos patrimoniais do autor, excetuados os rendimentos 
resultantes de sua exploração, não se comunicam, salvo pacto antenupcial 
em contrário.
Art. 40. Tratando-se de obra anônima ou pseudônima, caberá a quem 
publicá-la o exercício dos direitos patrimoniais do autor.
Parágrafo único. O autor que se der a conhecer assumirá o exercício dos 
direitos patrimoniais, ressalvados os direitos adquiridos por terceiros.
Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor perduram por setenta anos 
contados de 1° de janeiro do ano subseqüente ao de seu falecimento, 
obedecida a ordem sucessória da lei civil.
Parágrafo único. Aplica-se às obras póstumas o prazo de proteção a que 
alude o caput deste artigo.
Art. 42. Quando a obra literária, artística ou científica realizada em co-
autoria for indivisível, o prazo previsto no artigo anterior será contado 
da morte do último dos co-autores sobreviventes.
Parágrafo único. Acrescer-se-ão aos dos sobreviventes os direitos do 
co-autor que falecer sem sucessores.
Art. 43. Será de setenta anos o prazo de proteção aos direitos patrimoniais 
sobre as obras anônimas ou pseudônimas, contado de 1° de janeiro do 
ano imediatamente posterior ao da primeira publicação.
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Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto no art. 41 e seu parágrafo 
único, sempre que o autor se der a conhecer antes do termo do prazo 
previsto no caput deste artigo.
Art. 44. O prazo de proteção aos direitos patrimoniais sobre obras 
audiovisuais e fotográficas será de setenta anos, a contar de 1° de janeiro 
do ano subseqüente ao de sua divulgação.
Art. 45. Além das obras em relação às quais decorreu o prazo de proteção 
aos direitos patrimoniais, pertencem ao domínio público:
I - as de autores falecidos que não tenham deixado sucessores;
II - as de autor desconhecido, ressalvada a proteção legal aos 
conhecimentos étnicos e tradicionais. 

Capítulo IV 
Das Limitações aos Direitos Autorais 

 Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:

I - a reprodução:
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, 
publicado em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se 
assinados, e da publicação de onde foram transcritos;
b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas 
de qualquer natureza;
c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob 
encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não 
havendo a oposição da pessoa neles representada ou de seus herdeiros;
d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de 
deficientes visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita 
mediante o sistema Braille ou outro procedimento em qualquer suporte 
para esses destinatários;
II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado 
do copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;
III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de 
comunicação, de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou 
polêmica, na medida justificada para o fim a atingir, indicando-se o nome 
do autor e a origem da obra;
IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a 
quem elas se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem 
autorização prévia e expressa de quem as ministrou;
V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas 
e transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, 
exclusivamente para demonstração à clientela, desde que esses 
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estabelecimentos comercializem os suportes ou equipamentos que 
permitam a sua utilização;
VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas 
no recesso familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos 
estabelecimentos de ensino, não havendo em qualquer caso intuito de 
lucro;
VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para 
produzir prova judiciária ou administrativa;
VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 
preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de 
artes plásticas, sempre que a reprodução em si não seja o objetivo 
principal da obra nova e que não prejudique a exploração normal da 
obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 
interesses dos autores.
Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras 
reproduções da obra originária nem lhe implicarem descrédito.
Art. 48. As obras situadas permanentemente em logradouros públicos 
podem ser representadas livremente, por meio de pinturas, desenhos, 
fotografias e procedimentos audiovisuais.

Capítulo V 
Da Transferência dos Direitos de Autor

Art. 49. Os direitos de autor poderão ser total ou parcialmente 
transferidos a terceiros, por ele ou por seus sucessores, a título universal 
ou singular, pessoalmente ou por meio de representantes com poderes 
especiais, por meio de licenciamento, concessão, cessão ou por outros 
meios admitidos em Direito, obedecidas as seguintes limitações:
I - a transmissão total compreende todos os direitos de autor, salvo os 
de natureza moral e os expressamente excluídos por lei;
II - somente se admitirá transmissão total e definitiva dos direitos 
mediante estipulação contratual escrita;
III - na hipótese de não haver estipulação contratual escrita, o prazo 
máximo será de cinco anos;
IV - a cessão será válida unicamente para o país em que se firmou o 
contrato, salvo estipulação em contrário;
V - a cessão só se operará para modalidades de utilização já existentes 
à data do contrato;
VI - não havendo especificações quanto à modalidade de utilização, 
o contrato será interpretado restritivamente, entendendo-se como 
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limitada apenas a uma que seja aquela indispensável ao cumprimento da 
finalidade do contrato.
Art. 50. A cessão total ou parcial dos direitos de autor, que se fará 
sempre por escrito, presume-se onerosa.
§ 1º Poderá a cessão ser averbada à margem do registro a que se 
refere o art. 19 desta Lei, ou, não estando a obra registrada, poderá o 
instrumento ser registrado em Cartório de Títulos e Documentos.
§ 2º Constarão do instrumento de cessão como elementos essenciais 
seu objeto e as condições de exercício do direito quanto a tempo, lugar 
e preço.
Art. 51. A cessão dos direitos de autor sobre obras futuras abrangerá, 
no máximo, o período de cinco anos.
Parágrafo único. O prazo será reduzido a cinco anos sempre que 
indeterminado ou superior, diminuindo-se, na devida proporção, o 
preço estipulado.
Art. 52. A omissão do nome do autor, ou de co-autor, na divulgação da 
obra não presume o anonimato ou a cessão de seus direitos.

Título IV 
Da Utilização de Obras Intelectuais e dos Fonogramas 

Capítulo I 
Da Edição

Art. 53. Mediante contrato de edição, o editor, obrigando-se a reproduzir 
e a divulgar a obra literária, artística ou científica, fica autorizado, em 
caráter de exclusividade, a publicá-la e a explorá-la pelo prazo e nas 
condições pactuadas com o autor.
Parágrafo único. Em cada exemplar da obra o editor mencionará:
I - o título da obra e seu autor;
II - no caso de tradução, o título original e o nome do tradutor;
III - o ano de publicação;
IV - o seu nome ou marca que o identifique.
Art. 54. Pelo mesmo contrato pode o autor obrigar-se à feitura de 
obra literária, artística ou científica em cuja publicação e divulgação se 
empenha o editor.
Art. 55. Em caso de falecimento ou de impedimento do autor para 
concluir a obra, o editor poderá:
I - considerar resolvido o contrato, mesmo que tenha sido entregue 
parte considerável da obra;
II - editar a obra, sendo autônoma, mediante pagamento proporcional 
do preço;
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III - mandar que outro a termine, desde que consintam os sucessores e 
seja o fato indicado na edição.
Parágrafo único. É vedada a publicação parcial, se o autor manifestou 
a vontade de só publicá-la por inteiro ou se assim o decidirem seus 
sucessores. 
Art. 56. Entende-se que o contrato versa apenas sobre uma edição, se 
não houver cláusula expressa em contrário.
Parágrafo único. No silêncio do contrato, considera-se que cada edição 
se constitui de três mil exemplares.
Art. 57. O preço da retribuição será arbitrado, com base nos usos e 
costumes, sempre que no contrato não a tiver estipulado expressamente 
o autor.
Art. 58. Se os originais forem entregues em desacordo com o ajustado 
e o editor não os recusar nos trinta dias seguintes ao do recebimento, 
ter-se-ão por aceitas as alterações introduzidas pelo autor.
Art. 59. Quaisquer que sejam as condições do contrato, o editor é 
obrigado a facultar ao autor o exame da escrituração na parte que lhe 
corresponde, bem como a informá-lo sobre o estado da edição.
Art. 60. Ao editor compete fixar o preço da venda, sem, todavia, poder 
elevá-lo a ponto de embaraçar a circulação da obra.
Art. 61. O editor será obrigado a prestar contas mensais ao autor sempre 
que a retribuição deste estiver condicionada à venda da obra, salvo se 
prazo diferente houver sido convencionado.
 Art. 62. A obra deverá ser editada em dois anos da celebração do 
contrato, salvo prazo diverso estipulado em convenção.
Parágrafo único. Não havendo edição da obra no prazo legal ou 
contratual, poderá ser rescindido o contrato, respondendo o editor por 
danos causados.
Art. 63. Enquanto não se esgotarem as edições a que tiver direito o 
editor, não poderá o autor dispor de sua obra, cabendo ao editor o ônus 
da prova.
§ 1º Na vigência do contrato de edição, assiste ao editor o direito 
de exigir que se retire de circulação edição da mesma obra feita por 
outrem.
§ 2º Considera-se esgotada a edição quando restarem em estoque, em 
poder do editor, exemplares em número inferior a dez por cento do 
total da edição.
Art. 64. Somente decorrido um ano de lançamento da edição, o editor 
poderá vender, como saldo, os exemplares restantes, desde que o autor 
seja notificado de que, no prazo de trinta dias, terá prioridade na 
aquisição dos referidos exemplares pelo preço de saldo.
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Art. 65. Esgotada a edição, e o editor, com direito a outra, não a publicar, 
poderá o autor notificá-lo a que o faça em certo prazo, sob pena de 
perder aquele direito, além de responder por danos.
Art. 66. O autor tem o direito de fazer, nas edições sucessivas de suas 
obras, as emendas e alterações que bem lhe aprouver.
Parágrafo único. O editor poderá opor-se às alterações que lhe prejudiquem 
os interesses, ofendam sua reputação ou aumentem sua responsabilidade.
Art. 67. Se, em virtude de sua natureza, for imprescindível a atualização 
da obra em novas edições, o editor, negando-se o autor a fazê-la, dela 
poderá encarregar outrem, mencionando o fato na edição.

Capítulo II 
Da Comunicação ao Público

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não 
poderão ser utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-
musicais e fonogramas, em representações e execuções públicas.
§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais 
no gênero drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas 
e assemelhadas, musicadas ou não, mediante a participação de 
artistas, remunerados ou não, em locais de freqüência coletiva ou pela 
radiodifusão, transmissão e exibição cinematográfica.
§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais 
ou lítero-musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou 
não, ou a utilização de fonogramas e obras audiovisuais, em locais de 
freqüência coletiva, por quaisquer processos, inclusive a radiodifusão ou 
transmissão por qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.
§ 3º Consideram-se locais de freqüência coletiva os teatros, cinemas, 
salões de baile ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de 
qualquer natureza, lojas, estabelecimentos comerciais e industriais, 
estádios, circos, feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, 
órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e 
estatais, meios de transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial 
ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem ou transmitam 
obras literárias, artísticas ou científicas.
§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá 
apresentar ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos 
recolhimentos relativos aos direitos autorais.
§ 5º Quando a remuneração depender da freqüência do público, poderá 
o empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após 
a realização da execução pública.
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§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente 
após a execução pública ou transmissão, relação completa das obras 
e fonogramas utilizados, indicando os nomes dos respectivos autores, 
artistas e produtores.
§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à 
imediata disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, 
ajustes ou acordos, individuais ou coletivos, autorizando e disciplinando 
a remuneração por execução pública das obras musicais e fonogramas 
contidas em seus programas ou obras audiovisuais.
Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário 
do prazo para a representação ou execução, salvo prévia estipulação 
convencional.
Art. 70. Ao autor assiste o direito de opor-se à representação ou 
execução que não seja suficientemente ensaiada, bem como fiscalizá-la, 
tendo, para isso, livre acesso durante as representações ou execuções, 
no local onde se realizam.
Art. 71. O autor da obra não pode alterar-lhe a substância, sem acordo 
com o empresário que a faz representar.
Art. 72. O empresário, sem licença do autor, não pode entregar a obra a 
pessoa estranha à representação ou à execução.
Art. 73. Os principais intérpretes e os diretores de orquestras ou coro, 
escolhidos de comum acordo pelo autor e pelo produtor, não podem ser 
substituídos por ordem deste, sem que aquele consinta.
Art. 74. O autor de obra teatral, ao autorizar a sua tradução ou adaptação, 
poderá fixar prazo para utilização dela em representações públicas.
Parágrafo único. Após o decurso do prazo a que se refere este artigo, não 
poderá opor-se o tradutor ou adaptador à utilização de outra tradução 
ou adaptação autorizada, salvo se for cópia da sua.
Art. 75. Autorizada a representação de obra teatral feita em co-autoria, 
não poderá qualquer dos co-autores revogar a autorização dada, 
provocando a suspensão da temporada contratualmente ajustada.
Art. 76. É impenhorável a parte do produto dos espetáculos reservada 
ao autor e aos artistas.

Capítulo III 
Da Utilização da Obra de Arte Plástica

Art. 77. Salvo convenção em contrário, o autor de obra de arte 
plástica, ao alienar o objeto em que ela se materializa, transmite 
o direito de expô-la, mas não transmite ao adquirente o direito de 
reproduzi-la.



Publicações da Escola da AGU   208

Art. 78. A autorização para reproduzir obra de arte plástica, por 
qualquer processo, deve se fazer por escrito e se presume onerosa.

Capítulo IV 
Da Utilização da Obra Fotográfica

Art. 79. O autor de obra fotográfica tem direito a reproduzi-la e colocá-
la à venda, observadas as restrições à exposição, reprodução e venda de 
retratos, e sem prejuízo dos direitos de autor sobre a obra fotografada, 
se de artes plásticas protegidas.
§ 1º A fotografia, quando utilizada por terceiros, indicará de forma 
legível o nome do seu autor.
§ 2º É vedada a reprodução de obra fotográfica que não esteja em absoluta 
consonância com o original, salvo prévia autorização do autor.

Capítulo V 
Da Utilização de Fonograma

Art. 80. Ao publicar o fonograma, o produtor mencionará em cada 
exemplar:
I - o título da obra incluída e seu autor;
II - o nome ou pseudônimo do intérprete;
III - o ano de publicação;
IV - o seu nome ou marca que o identifique.

Capítulo VI 
Da Utilização da Obra Audiovisual

Art. 81. A autorização do autor e do intérprete de obra literária, artística 
ou científica para produção audiovisual implica, salvo disposição em 
contrário, consentimento para sua utilização econômica.
§ 1º A exclusividade da autorização depende de cláusula expressa e 
cessa dez anos após a celebração do contrato.
§ 2º Em cada cópia da obra audiovisual, mencionará o produtor:
I - o título da obra audiovisual;
II - os nomes ou pseudônimos do diretor e dos demais co-autores;
III - o título da obra adaptada e seu autor, se for o caso;
IV - os artistas intérpretes;
V - o ano de publicação;
VI - o seu nome ou marca que o identifique.
VII - o nome dos dubladores. (Incluído pela Lei nº 12.091, de 2009)
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Art. 82. O contrato de produção audiovisual deve estabelecer:
I - a remuneração devida pelo produtor aos co-autores da obra e aos 
artistas intérpretes e executantes, bem como o tempo, lugar e forma 
de pagamento;
II - o prazo de conclusão da obra;
III - a responsabilidade do produtor para com os co-autores, artistas 
intérpretes ou executantes, no caso de co-produção.
Art. 83. O participante da produção da obra audiovisual que 
interromper, temporária ou definitivamente, sua atuação, não poderá 
opor-se a que esta seja utilizada na obra nem a que terceiro o substitua, 
resguardados os direitos que adquiriu quanto à parte já executada.
Art. 84. Caso a remuneração dos co-autores da obra audiovisual 
dependa dos rendimentos de sua utilização econômica, o produtor 
lhes prestará contas semestralmente, se outro prazo não houver sido 
pactuado.
Art. 85. Não havendo disposição em contrário, poderão os co-autores 
da obra audiovisual utilizar-se, em gênero diverso, da parte que 
constitua sua contribuição pessoal.
Parágrafo único. Se o produtor não concluir a obra audiovisual no 
prazo ajustado ou não iniciar sua exploração dentro de dois anos, a 
contar de sua conclusão, a utilização a que se refere este artigo será 
livre.
Art. 86. Os direitos autorais de execução musical relativos a 
obras musicais, lítero-musicais e fonogramas incluídos em obras 
audiovisuais serão devidos aos seus titulares pelos responsáveis dos 
locais ou estabelecimentos a que alude o § 3º do art. 68 desta Lei, que 
as exibirem, ou pelas emissoras de televisão que as transmitirem.

Capítulo VII 
Da Utilização de Bases de Dados

Art. 87. O titular do direito patrimonial sobre uma base de dados terá 
o direito exclusivo, a respeito da forma de expressão da estrutura da 
referida base, de autorizar ou proibir:
I - sua reprodução total ou parcial, por qualquer meio ou processo;
II - sua tradução, adaptação, reordenação ou qualquer outra 
modificação;
III - a distribuição do original ou cópias da base de dados ou a sua 
comunicação ao público;
IV - a reprodução, distribuição ou comunicação ao público dos resultados 
das operações mencionadas no inciso II deste artigo.
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Capítulo VIII 
Da Utilização da Obra Coletiva

Art. 88. Ao publicar a obra coletiva, o organizador mencionará em cada 
exemplar:
I - o título da obra;
II - a relação de todos os participantes, em ordem alfabética, se outra 
não houver sido convencionada;
III - o ano de publicação;
IV - o seu nome ou marca que o identifique.
Parágrafo único. Para valer-se do disposto no § 1º do art. 17, deverá o 
participante notificar o organizador, por escrito, até a entrega de sua 
participação.
Título V
Dos Direitos Conexos
Capítulo I
Disposições Preliminares
Art. 89. As normas relativas aos direitos de autor aplicam-se, no 
que couber, aos direitos dos artistas intérpretes ou executantes, dos 
produtores fonográficos e das empresas de radiodifusão.
Parágrafo único. A proteção desta Lei aos direitos previstos neste 
artigo deixa intactas e não afeta as garantias asseguradas aos autores 
das obras literárias, artísticas ou científicas.

Capítulo II 
Dos Direitos dos Artistas Intérpretes ou Executantes

Art. 90. Tem o artista intérprete ou executante o direito exclusivo de, a 
título oneroso ou gratuito, autorizar ou proibir:
I - a fixação de suas interpretações ou execuções;
II - a reprodução, a execução pública e a locação das suas interpretações 
ou execuções fixadas;
III - a radiodifusão das suas interpretações ou execuções, fixadas ou não;
IV - a colocação à disposição do público de suas interpretações ou 
execuções, de maneira que qualquer pessoa a elas possa ter acesso, no 
tempo e no lugar que individualmente escolherem;
V - qualquer outra modalidade de utilização de suas interpretações ou 
execuções.
§ 1º Quando na interpretação ou na execução participarem vários 
artistas, seus direitos serão exercidos pelo diretor do conjunto.
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§ 2º A proteção aos artistas intérpretes ou executantes estende-se 
à reprodução da voz e imagem, quando associadas às suas atuações.
Art. 91. As empresas de radiodifusão poderão realizar fixações de 
interpretação ou execução de artistas que as tenham permitido 
para utilização em determinado número de emissões, facultada sua 
conservação em arquivo público.
Parágrafo único. A reutilização subseqüente da fixação, no País ou 
no exterior, somente será lícita mediante autorização escrita dos 
titulares de bens intelectuais incluídos no programa, devida uma 
remuneração adicional aos titulares para cada nova utilização.
Art. 92. Aos intérpretes cabem os direitos morais de integridade e 
paternidade de suas interpretações, inclusive depois da cessão dos 
direitos patrimoniais, sem prejuízo da redução, compactação, edição ou 
dublagem da obra de que tenham participado, sob a responsabilidade 
do produtor, que não poderá desfigurar a interpretação do artista.
Parágrafo único. O falecimento de qualquer participante de obra 
audiovisual, concluída ou não, não obsta sua exibição e aproveitamento 
econômico, nem exige autorização adicional, sendo a remuneração 
prevista para o falecido, nos termos do contrato e da lei, efetuada a 
favor do espólio ou dos sucessores.

Capítulo III 
Dos Direitos dos Produtores Fonográficos

Art. 93. O produtor de fonogramas tem o direito exclusivo de, a 
título oneroso ou gratuito, autorizar-lhes ou proibir-lhes:
I - a reprodução direta ou indireta, total ou parcial;
II - a distribuição por meio da venda ou locação de exemplares da 
reprodução;
III - a comunicação ao público por meio da execução pública, 
inclusive pela radiodifusão;
IV - (VETADO)
V - quaisquer outras modalidades de utilização, existentes ou que 
venham a ser inventadas.
Art. 94. Cabe ao produtor fonográfico perceber dos usuários a que 
se refere o art. 68, e parágrafos, desta Lei os proventos pecuniários 
resultantes da execução pública dos fonogramas e reparti-los com os 
artistas, na forma convencionada entre eles ou suas associações.
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Capítulo IV 
Dos Direitos das Empresas de Radiodifusão

Art. 95. Cabe às empresas de radiodifusão o direito exclusivo de autorizar 
ou proibir a retransmissão, fixação e reprodução de suas emissões, bem 
como a comunicação ao público, pela televisão, em locais de freqüência 
coletiva, sem prejuízo dos direitos dos titulares de bens intelectuais 
incluídos na programação.

Capítulo V 
Da Duração dos Direitos Conexos

Art. 96. É de setenta anos o prazo de proteção aos direitos conexos, 
contados a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente à fixação, para os 
fonogramas; à transmissão, para as emissões das empresas de radiodifusão; 
e à execução e representação pública, para os demais casos.

Título VI 
Das Associações de Titulares de Direitos de Autor e dos que lhes são 

Conexos

Art. 97. Para o exercício e defesa de seus direitos, podem os autores e os 
titulares de direitos conexos associar-se sem intuito de lucro.
§ 1º É vedado pertencer a mais de uma associação para a gestão coletiva 
de direitos da mesma natureza.
§ 2º Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para outra 
associação, devendo comunicar o fato, por escrito, à associação de 
origem.
§ 3º As associações com sede no exterior far-se-ão representar, no País, 
por associações nacionais constituídas na forma prevista nesta Lei.
Art. 98. Com o ato de filiação, as associações tornam-se mandatárias 
de seus associados para a prática de todos os atos necessários à defesa 
judicial ou extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para sua 
cobrança.
Parágrafo único. Os titulares de direitos autorais poderão praticar, 
pessoalmente, os atos referidos neste artigo, mediante comunicação 
prévia à associação a que estiverem filiados.
Art. 99. As associações manterão um único escritório central para 
a arrecadação e distribuição, em comum, dos direitos relativos 
à execução pública das obras musicais e lítero-musicais e de 
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fonogramas, inclusive por meio da radiodifusão e transmissão por 
qualquer modalidade, e da exibição de obras audiovisuais.
§ 1º O escritório central organizado na forma prevista neste artigo 
não terá finalidade de lucro e será dirigido e administrado pelas 
associações que o integrem.
§ 2º O escritório central e as associações a que se refere este Título 
atuarão em juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos 
processuais dos titulares a eles vinculados.
§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório central 
somente se fará por depósito bancário.
§ 4º O escritório central poderá manter fiscais, aos quais é vedado 
receber do empresário numerário a qualquer título.
§ 5º A inobservância da norma do parágrafo anterior tornará o 
faltoso inabilitado à função de fiscal, sem prejuízo das sanções civis 
e penais cabíveis.
Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue não 
menos de um terço dos filiados de uma associação autoral poderá, 
uma vez por ano, após notificação, com oito dias de antecedência, 
fiscalizar, por intermédio de auditor, a exatidão das contas prestadas 
a seus representados.

Título VII 
Das Sanções às Violações dos Direitos Autorais

Capítulo I 
Disposição Preliminar

Art. 101. As sanções civis de que trata este Capítulo aplicam-se sem 
prejuízo das penas cabíveis.

Capítulo II 
Das Sanções Civis

Art. 102. O titular cuja obra seja fraudulentamente reproduzida, 
divulgada ou de qualquer forma utilizada, poderá requerer a apreensão 
dos exemplares reproduzidos ou a suspensão da divulgação, sem 
prejuízo da indenização cabível.
Art. 103. Quem editar obra literária, artística ou científica, sem 
autorização do titular, perderá para este os exemplares que se 
apreenderem e pagar-lhe-á o preço dos que tiver vendido.
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Parágrafo único. Não se conhecendo o número de exemplares que 
constituem a edição fraudulenta, pagará o transgressor o valor de três 
mil exemplares, além dos apreendidos.
Art. 104. Quem vender, expuser a venda, ocultar, adquirir, distribuir, 
tiver em depósito ou utilizar obra ou fonograma reproduzidos com 
fraude, com a finalidade de vender, obter ganho, vantagem, proveito, 
lucro direto ou indireto, para si ou para outrem, será solidariamente 
responsável com o contrafator, nos termos dos artigos precedentes, 
respondendo como contrafatores o importador e o distribuidor em caso 
de reprodução no exterior.
Art. 105. A transmissão e a retransmissão, por qualquer meio ou processo, 
e a comunicação ao público de obras artísticas, literárias e científicas, 
de interpretações e de fonogramas, realizadas mediante violação aos 
direitos de seus titulares, deverão ser imediatamente suspensas ou 
interrompidas pela autoridade judicial competente, sem prejuízo da 
multa diária pelo descumprimento e das demais indenizações cabíveis, 
independentemente das sanções penais aplicáveis; caso se comprove 
que o infrator é reincidente na violação aos direitos dos titulares de 
direitos de autor e conexos, o valor da multa poderá ser aumentado até 
o dobro.
Art. 106. A sentença condenatória poderá determinar a destruição de 
todos os exemplares ilícitos, bem como as matrizes, moldes, negativos 
e demais elementos utilizados para praticar o ilícito civil, assim como 
a perda de máquinas, equipamentos e insumos destinados a tal fim ou, 
servindo eles unicamente para o fim ilícito, sua destruição.
Art. 107. Independentemente da perda dos equipamentos utilizados, 
responderá por perdas e danos, nunca inferiores ao valor que resultaria 
da aplicação do disposto no art. 103 e seu parágrafo único, quem:
I - alterar, suprimir, modificar ou inutilizar, de qualquer maneira, 
dispositivos técnicos introduzidos nos exemplares das obras e produções 
protegidas para evitar ou restringir sua cópia;
II - alterar, suprimir ou inutilizar, de qualquer maneira, os sinais 
codificados destinados a restringir a comunicação ao público de obras, 
produções ou emissões protegidas ou a evitar a sua cópia;
III - suprimir ou alterar, sem autorização, qualquer informação sobre a 
gestão de direitos;
IV - distribuir, importar para distribuição, emitir, comunicar ou puser 
à disposição do público, sem autorização, obras, interpretações ou 
execuções, exemplares de interpretações fixadas em fonogramas e 
emissões, sabendo que a informação sobre a gestão de direitos, sinais 
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codificados e dispositivos técnicos foram suprimidos ou alterados sem 
autorização.
Art. 108. Quem, na utilização, por qualquer modalidade, de obra 
intelectual, deixar de indicar ou de anunciar, como tal, o nome, 
pseudônimo ou sinal convencional do autor e do intérprete, além de 
responder por danos morais, está obrigado a divulgar-lhes a identidade 
da seguinte forma:
I - tratando-se de empresa de radiodifusão, no mesmo horário em que 
tiver ocorrido a infração, por três dias consecutivos;
II - tratando-se de publicação gráfica ou fonográfica, mediante inclusão 
de errata nos exemplares ainda não distribuídos, sem prejuízo de 
comunicação, com destaque, por três vezes consecutivas em jornal de 
grande circulação, dos domicílios do autor, do intérprete e do editor ou 
produtor;
III - tratando-se de outra forma de utilização, por intermédio da 
imprensa, na forma a que se refere o inciso anterior.
Art. 109. A execução pública feita em desacordo com os arts. 68, 97, 98 
e 99 desta Lei sujeitará os responsáveis a multa de vinte vezes o valor 
que deveria ser originariamente pago.
Art. 110. Pela violação de direitos autorais nos espetáculos e audições 
públicas, realizados nos locais ou estabelecimentos a que alude o art. 
68, seus proprietários, diretores, gerentes, empresários e arrendatários 
respondem solidariamente com os organizadores dos espetáculos.

Capítulo III 
Da Prescrição da Ação

Art. 111. (VETADO)

Título VIII 
Disposições Finais e Transitórias

Art. 112. Se uma obra, em conseqüência de ter expirado o prazo de 
proteção que lhe era anteriormente reconhecido pelo § 2º do art. 42 da 
Lei nº. 5.988, de 14 de dezembro de 1973, caiu no domínio público, não 
terá o prazo de proteção dos direitos patrimoniais ampliado por força 
do art. 41 desta Lei.
Art. 113. Os fonogramas, os livros e as obras audiovisuais sujeitar-se-
ão a selos ou sinais de identificação sob a responsabilidade do produtor, 
distribuidor ou importador, sem ônus para o consumidor, com o fim de 
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atestar o cumprimento das normas legais vigentes, conforme dispuser 
o regulamento. (Regulamento)
Art. 114. Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias após sua 
publicação.
Art. 115. Ficam revogados os arts. 649 a 673 e 1.346 a 1.362 do Código 
Civil e as Leis nºs 4.944, de 6 de abril de 1966; 5.988, de 14 de dezembro 
de 1973, excetuando-se o art. 17 e seus §§ 1º e 2º; 6.800, de 25 de junho 
de 1980; 7.123, de 12 de setembro de 1983; 9.045, de 18 de maio de 
1995, e demais disposições em contrário, mantidos em vigor as Leis nºs 
6.533, de 24 de maio de 1978 e 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da 
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Weffort 
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LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004.

Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica no ambiente produtivo e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação 
e ao alcance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento industrial 
do País, nos termos dos arts. 218 e 219 da Constituição.
Art. 2o Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou 
privada que tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações 
que visem a estimular e promover o desenvolvimento da ciência, da 
tecnologia e da inovação;
II - criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa 
de computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou 
cultivar essencialmente derivada e qualquer outro desenvolvimento 
tecnológico que acarrete ou possa acarretar o surgimento de novo 
produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, obtida por um ou 
mais criadores;
III - criador: pesquisador que seja inventor, obtentor ou autor de 
criação;
IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente 
produtivo ou social que resulte em novos produtos, processos ou 
serviços;
V - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da 
administração pública cuja missão institucional seja preponderantemente 
voltada à execução de atividades de pesquisa básica ou aplicada de 
caráter científico, tecnológico ou de inovação; (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 495, de 2010)
VI - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por 
uma ou mais ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação;
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VII - instituição de apoio - fundação criada com a finalidade de dar 
apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico de interesse das IFES e ICTs, 
registrada e credenciada nos Ministérios da Educação e da Ciência e 
Tecnologia, nos termos da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 2010)
VIII - pesquisador público: ocupante de cargo efetivo, cargo militar 
ou emprego público que realize pesquisa básica ou aplicada de caráter 
científico ou tecnológico; e
IX - inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, 
cargo militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor 
de criação.

CAPÍTULO II 
DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES ESPECIALIZADOS E 

COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO

Art. 3o A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e 
as respectivas agências de fomento poderão estimular e apoiar a 
constituição de alianças estratégicas e o desenvolvimento de projetos 
de cooperação envolvendo empresas nacionais, ICT e organizações de 
direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa 
e desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos e processos 
inovadores.
Parágrafo único. O apoio previsto neste artigo poderá contemplar as 
redes e os projetos internacionais de pesquisa tecnológica, bem como 
ações de empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes de 
inovação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos.
Art. 3o-A A Financiadora de Estudos e Projetos  -  FINEP, como 
secretaria-executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico  -  FNDCT, o Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico  - CNPq e as Agências Financeiras Oficiais de 
Fomento poderão realizar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII 
do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, 
com as fundações de apoio, com a finalidade de dar apoio às IFES e às ICTs, 
inclusive na gestão administrativa e financeira dos projetos mencionados 
no caput do art. 1o da Lei no 8.958, de 1994, com a anuência expressa das 
instituições apoiadas. (Redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 
2010)
Art. 4o As ICT poderão, mediante remuneração e por prazo determinado, 
nos termos de contrato ou convênio:
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I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 
materiais e demais instalações com microempresas e empresas de 
pequeno porte em atividades voltadas à inovação tecnológica, para a 
consecução de atividades de incubação, sem prejuízo de sua atividade 
finalística;
II - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, 
instrumentos, materiais e demais instalações existentes em suas 
próprias dependências por empresas nacionais e organizações 
de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de 
pesquisa, desde que tal permissão não interfira diretamente na sua 
atividade-fim, nem com ela conflite.
Parágrafo único. A permissão e o compartilhamento de que tratam os 
incisos I e II do caput deste artigo obedecerão às prioridades, critérios 
e requisitos aprovados e divulgados pelo órgão máximo da ICT, 
observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade 
de oportunidades às empresas e organizações interessadas.
Art. 5o Ficam a União e suas entidades autorizadas a participar 
minoritariamente do capital de empresa privada de propósito 
específico que vise ao desenvolvimento de projetos científicos ou 
tecnológicos para obtenção de produto ou processo inovadores.
Parágrafo único. A propriedade intelectual sobre os resultados 
obtidos pertencerá às instituições detentoras do capital social, na 
proporção da respectiva participação.

CAPÍTULO III 
DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS ICT NO 

PROCESSO DE INOVAÇÃO

Art. 6o É facultado à ICT celebrar contratos de transferência de 
tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de 
exploração de criação por ela desenvolvida.
§ 1o A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que 
trata o caput deste artigo, deve ser precedida da publicação de edital.
§ 2o Quando não for concedida exclusividade ao receptor de 
tecnologia ou ao licenciado, os contratos previstos no caput deste 
artigo poderão ser firmados diretamente, para fins de exploração de 
criação que deles seja objeto, na forma do regulamento.
§ 3o A empresa detentora do direito exclusivo de exploração de 
criação protegida perderá automaticamente esse direito caso não 
comercialize a criação dentro do prazo e condições definidos no 
contrato, podendo a ICT proceder a novo licenciamento.
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§ 4o O licenciamento para exploração de criação cujo objeto interesse 
à defesa nacional deve observar o disposto no § 3º do art. 75 da Lei no 
9.279, de 14 de maio de 1996.
§ 5o A transferência de tecnologia e o licenciamento para exploração 
de criação reconhecida, em ato do Poder Executivo, como de relevante 
interesse público, somente poderão ser efetuados a título não 
exclusivo.
Art. 7o A ICT poderá obter o direito de uso ou de exploração de criação 
protegida.
Art. 8o É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou privadas 
serviços compatíveis com os objetivos desta Lei, nas atividades voltadas 
à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo.
§ 1o A prestação de serviços prevista no caput deste artigo dependerá 
de aprovação pelo órgão ou autoridade máxima da ICT.
§ 2o O servidor, o militar ou o empregado público envolvido na prestação 
de serviço prevista no caput deste artigo poderá receber retribuição 
pecuniária, diretamente da ICT ou de instituição de apoio com que esta 
tenha firmado acordo, sempre sob a forma de adicional variável e desde 
que custeado exclusivamente com recursos arrecadados no âmbito da 
atividade contratada.
§ 3o O valor do adicional variável de que trata o § 2o deste artigo fica 
sujeito à incidência dos tributos e contribuições aplicáveis à espécie, 
vedada a incorporação aos vencimentos, à remuneração ou aos proventos, 
bem como a referência como base de cálculo para qualquer benefício, 
adicional ou vantagem coletiva ou pessoal.
§ 4o O adicional variável de que trata este artigo configura-se, para os 
fins do art. 28 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, ganho eventual.
Art. 9o É facultado à ICT celebrar acordos de parceria para realização 
de atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e 
desenvolvimento de tecnologia, produto ou processo, com instituições 
públicas e privadas.
§ 1o O servidor, o militar ou o empregado público da ICT envolvido na 
execução das atividades previstas no caput deste artigo poderá receber 
bolsa de estímulo à inovação diretamente de instituição de apoio ou 
agência de fomento.
§ 2o As partes deverão prever, em contrato, a titularidade da propriedade 
intelectual e a participação nos resultados da exploração das criações 
resultantes da parceria, assegurando aos signatários o direito ao 
licenciamento, observado o disposto nos §§ 4o e 5o do art. 6o desta Lei.
§ 3o A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas 
no § 2o deste artigo serão asseguradas, desde que previsto no contrato, na 
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proporção equivalente ao montante do valor agregado do conhecimento 
já existente no início da parceria e dos recursos humanos, financeiros e 
materiais alocados pelas partes contratantes.
Art. 10. Os acordos e contratos firmados entre as ICT, as instituições de 
apoio, agências de fomento e as entidades nacionais de direito privado 
sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, cujo objeto 
seja compatível com a finalidade desta Lei, poderão prever recursos 
para cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas 
na execução destes acordos e contratos, observados os critérios do 
regulamento.
Art. 11. A ICT poderá ceder seus direitos sobre a criação, mediante 
manifestação expressa e motivada, a título não-oneroso, nos casos e 
condições definidos em regulamento, para que o respectivo criador os 
exerça em seu próprio nome e sob sua inteira responsabilidade, nos 
termos da legislação pertinente.
Parágrafo único. A manifestação prevista no caput deste artigo 
deverá ser proferida pelo órgão ou autoridade máxima da 
instituição, ouvido o núcleo de inovação tecnológica, no prazo 
fixado em regulamento.
Art. 12. É vedado a dirigente, ao criador ou a qualquer servidor, militar, 
empregado ou prestador de serviços de ICT divulgar, noticiar ou 
publicar qualquer aspecto de criações de cujo desenvolvimento tenha 
participado diretamente ou tomado conhecimento por força de suas 
atividades, sem antes obter expressa autorização da ICT.
Art. 13. É assegurada ao criador participação mínima de 5% (cinco por 
cento) e máxima de 1/3 (um terço) nos ganhos econômicos, auferidos 
pela ICT, resultantes de contratos de transferência de tecnologia e de 
licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação 
protegida da qual tenha sido o inventor, obtentor ou autor, aplicando-
se, no que couber, o disposto no parágrafo único do art. 93 da Lei no 
9.279, de 1996.
§ 1o A participação de que trata o caput deste artigo poderá ser partilhada 
pela ICT entre os membros da equipe de pesquisa e desenvolvimento 
tecnológico que tenham contribuído para a criação.
§ 2o Entende-se por ganhos econômicos toda forma de royalties, 
remuneração ou quaisquer benefícios financeiros resultantes da 
exploração direta ou por terceiros, deduzidas as despesas, encargos e 
obrigações legais decorrentes da proteção da propriedade intelectual.
§ 3o A participação prevista no caput deste artigo obedecerá ao disposto 
nos §§ 3o e 4o do art. 8o.
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§ 4o A participação referida no caput deste artigo será paga pela ICT 
em prazo não superior a 1 (um) ano após a realização da receita que 
lhe servir de base.
Art. 14. Para a execução do disposto nesta Lei, ao pesquisador 
público é facultado o afastamento para prestar colaboração a outra 
ICT, nos termos do inciso II do art. 93 da Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, observada a conveniência da ICT de origem.
§ 1o As atividades desenvolvidas pelo pesquisador público, na 
instituição de destino, devem ser compatíveis com a natureza do 
cargo efetivo, cargo militar ou emprego público por ele exercido na 
instituição de origem, na forma do regulamento.
§ 2o Durante o período de afastamento de que trata o caput deste 
artigo, são assegurados ao pesquisador público o vencimento do 
cargo efetivo, o soldo do cargo militar ou o salário do emprego 
público da instituição de origem, acrescido das vantagens pecuniárias 
permanentes estabelecidas em lei, bem como progressão funcional 
e os benefícios do plano de seguridade social ao qual estiver 
vinculado.
§ 3o As gratificações específicas do exercício do magistério somente 
serão garantidas, na forma do § 2o deste artigo, caso o pesquisador 
público se mantenha na atividade docente em instituição científica 
e tecnológica.
§ 4o No caso de pesquisador público em instituição militar, seu 
afastamento estará condicionado à autorização do Comandante 
da Força à qual se subordine a instituição militar a que estiver 
vinculado.
Art. 15. A critério da administração pública, na forma do regulamento, 
poderá ser concedida ao pesquisador público, desde que não esteja 
em estágio probatório, licença sem remuneração para constituir 
empresa com a finalidade de desenvolver atividade empresarial 
relativa à inovação.
§ 1o A licença a que se refere o caput deste artigo dar-se-á pelo prazo 
de até 3 (três) anos consecutivos, renovável por igual período.
§ 2o Não se aplica ao pesquisador público que tenha constituído 
empresa na forma deste artigo, durante o período de vigência da 
licença, o disposto no inciso X do art. 117 da Lei no 8.112, de 1990.
§ 3o Caso a ausência do servidor licenciado acarrete prejuízo às 
atividades da ICT integrante da administração direta ou constituída 
na forma de autarquia ou fundação, poderá ser efetuada contratação 
temporária nos termos da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
independentemente de autorização específica.
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Art. 16. A ICT deverá dispor de núcleo de inovação tecnológica, 
próprio ou em associação com outras ICT, com a finalidade de gerir 
sua política de inovação.
Parágrafo único. São competências mínimas do núcleo de inovação 
tecnológica:
I - zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à 
proteção das criações, licenciamento, inovação e outras formas de 
transferência de tecnologia;
II - avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e 
projetos de pesquisa para o atendimento das disposições desta Lei;
III - avaliar solicitação de inventor independente para adoção de 
invenção na forma do art. 22;
IV - opinar pela conveniência e promover a proteção das criações 
desenvolvidas na instituição;
V - opinar quanto à conveniência de divulgação das criações 
desenvolvidas na instituição, passíveis de proteção intelectual;
VI - acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos 
títulos de propriedade intelectual da instituição.
Art. 17. A ICT, por intermédio do Ministério ou órgão ao qual 
seja subordinada ou vinculada, manterá o Ministério da Ciência e 
Tecnologia informado quanto:
I - à política de propriedade intelectual da instituição;
II - às criações desenvolvidas no âmbito da instituição;
III - às proteções requeridas e concedidas; e
IV - aos contratos de licenciamento ou de transferência de tecnologia 
firmados.
Parágrafo único. As informações de que trata este artigo devem ser 
fornecidas de forma consolidada, em periodicidade anual, com vistas 
à sua divulgação, ressalvadas as informações sigilosas.
Art. 18. As ICT, na elaboração e execução dos seus orçamentos, 
adotarão as medidas cabíveis para a administração e gestão da sua 
política de inovação para permitir o recebimento de receitas e o 
pagamento de despesas decorrentes da aplicação do disposto nos 
arts. 4o, 6o, 8o e 9o, o pagamento das despesas para a proteção da 
propriedade intelectual e os pagamentos devidos aos criadores e 
eventuais colaboradores.
Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata o caput deste 
artigo, percebidos pelas ICT, constituem receita própria e deverão ser 
aplicados, exclusivamente, em objetivos institucionais de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação.
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CAPÍTULO IV 
DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS

Art. 19. A União, as ICT e as agências de fomento promoverão e 
incentivarão o desenvolvimento de produtos e processos inovadores em 
empresas nacionais e nas entidades nacionais de direito privado sem fins 
lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, mediante a concessão de 
recursos financeiros, humanos, materiais ou de infra-estrutura, a serem 
ajustados em convênios ou contratos específicos, destinados a apoiar 
atividades de pesquisa e desenvolvimento, para atender às prioridades 
da política industrial e tecnológica nacional. (Vide Medida Provisória 
nº 497, de 2010)
§ 1o As prioridades da política industrial e tecnológica nacional de que 
trata o caput deste artigo serão estabelecidas em regulamento.
§ 2o A concessão de recursos financeiros, sob a forma de subvenção 
econômica, financiamento ou participação societária, visando ao 
desenvolvimento de produtos ou processos inovadores, será precedida 
de aprovação de projeto pelo órgão ou entidade concedente.
§ 3o A concessão da subvenção econômica prevista no § 1o deste 
artigo implica, obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pela 
empresa beneficiária, na forma estabelecida nos instrumentos de ajuste 
específicos.
§ 4o O Poder Executivo regulamentará a subvenção econômica de 
que trata este artigo, assegurada a destinação de percentual mínimo 
dos recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT.
§ 5o Os recursos de que trata o § 4o deste artigo serão objeto de 
programação orçamentária em categoria específica do FNDCT, não 
sendo obrigatória sua aplicação na destinação setorial originária, 
sem prejuízo da alocação de outros recursos do FNDCT destinados à 
subvenção econômica.
Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de 
interesse público, poderão contratar empresa, consórcio de empresas e 
entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para 
atividades de pesquisa, de reconhecida capacitação tecnológica no setor, 
visando à realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento, que 
envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico específico 
ou obtenção de produto ou processo inovador.
§ 1o Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se 
refere o caput deste artigo a criação intelectual pertinente ao seu objeto 
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cuja proteção seja requerida pela empresa contratada até 2 (dois) anos 
após o seu término.
§ 2o Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do 
resultado almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo 
critério, poderá, mediante auditoria técnica e financeira, prorrogar seu 
prazo de duração ou elaborar relatório final dando-o por encerrado.
§ 3o O pagamento decorrente da contratação prevista no caput deste 
artigo será efetuado proporcionalmente ao resultado obtido nas 
atividades de pesquisa e desenvolvimento pactuadas.
Art. 21. As agências de fomento deverão promover, por meio de 
programas específicos, ações de estímulo à inovação nas micro e 
pequenas empresas, inclusive mediante extensão tecnológica realizada 
pelas ICT.

CAPÍTULO V 
DO ESTÍMULO AO INVENTOR INDEPENDENTE

Art. 22. Ao inventor independente que comprove depósito de pedido 
de patente é facultado solicitar a adoção de sua criação por ICT, que 
decidirá livremente quanto à conveniência e oportunidade da solicitação, 
visando à elaboração de projeto voltado a sua avaliação para futuro 
desenvolvimento, incubação, utilização e industrialização pelo setor 
produtivo.
§ 1o O núcleo de inovação tecnológica da ICT avaliará a invenção, a 
sua afinidade com a respectiva área de atuação e o interesse no seu 
desenvolvimento.
§ 2o O núcleo informará ao inventor independente, no prazo máximo de 
6 (seis) meses, a decisão quanto à adoção a que se refere o caput deste 
artigo.
§ 3o Adotada a invenção por uma ICT, o inventor independente 
comprometer-se-á, mediante contrato, a compartilhar os ganhos 
econômicos auferidos com a exploração industrial da invenção 
protegida.

CAPÍTULO VI 
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO

Art. 23. Fica autorizada a instituição de fundos mútuos de investimento 
em empresas cuja atividade principal seja a inovação, caracterizados pela 
comunhão de recursos captados por meio do sistema de distribuição de 
valores mobiliários, na forma da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
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destinados à aplicação em carteira diversificada de valores mobiliários 
de emissão dessas empresas.
Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários editará normas 
complementares sobre a constituição, o funcionamento e a administração 
dos fundos, no prazo de 90 (noventa) dias da data de publicação desta 
Lei.

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. A Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
“Art. 2º ...................................................................
...................................................................
VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para 
suprir a falta de professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo 
efetivo, decorrente de licença para exercer atividade empresarial relativa 
à inovação.
...................................................................” (NR)
“Art. 4º ...................................................................
...................................................................
IV - 3 (três) anos, nos casos dos incisos VI, alínea ‘h’, e VII do art. 2o;
...................................................................
Parágrafo único. ...................................................................
...................................................................
V - no caso do inciso VII do art. 2o, desde que o prazo total não exceda 
6 (seis) anos.” (NR)
Art. 25. O art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso:
“Art. 24. ...................................................................
...................................................................
XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica 
- ICT ou por agência de fomento para a transferência de tecnologia 
e para o licenciamento de direito de uso ou de exploração de criação 
protegida.
...................................................................” (NR)
Art. 26. As ICT que contemplem o ensino entre suas atividades principais 
deverão associar, obrigatoriamente, a aplicação do disposto nesta Lei a 
ações de formação de recursos humanos sob sua responsabilidade.
Art. 27. Na aplicação do disposto nesta Lei, serão observadas as 
seguintes diretrizes:
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I - priorizar, nas regiões menos desenvolvidas do País e na Amazônia, 
ações que visem a dotar a pesquisa e o sistema produtivo regional de 
maiores recursos humanos e capacitação tecnológica;
II - atender a programas e projetos de estímulo à inovação na indústria 
de defesa nacional e que ampliem a exploração e o desenvolvimento da 
Zona Econômica Exclusiva (ZEE) e da Plataforma Continental;
III - assegurar tratamento favorecido a empresas de pequeno porte; e
IV - dar tratamento preferencial, diferenciado e favorecido, na aquisição 
de bens e serviços pelo poder público e pelas fundações de apoio para a 
execução de projetos de desenvolvimento institucional da instituição 
apoiada, nos termos da Lei no 8.958, de 1994, às empresas que invistam em 
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País e às microempresas 
e empresas de pequeno porte de base tecnológica, criadas no ambiente das 
atividades de pesquisa das ICTs. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 495, de 2010)
Art. 28. A União fomentará a inovação na empresa mediante a 
concessão de incentivos fiscais com vistas na consecução dos objetivos 
estabelecidos nesta Lei. 
Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso 
Nacional, em até 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação desta 
Lei, projeto de lei para atender o previsto no caput deste artigo. 
Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da 
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Antonio Palocci Filho

Luiz Fernando Furlan

Eduardo Campos

José Dirceu de Oliveira e Silva
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A PLATAFORMA DE 
EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – 

REPES

Art. 1o Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma 
de Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos 
termos desta Lei. (Regulamento)
Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as 
condições necessárias para a habilitação ao Repes.
Art. 2o   É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça 
preponderantemente as atividades de desenvolvimento de software 
ou de prestação de serviços de tecnologia da informação, e que, por 
ocasião da sua opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação 
igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de sua   receita bruta 
anual decorrente da venda dos bens e serviços de que trata este artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 11.774, de 2008)
§ 1o A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada 
após excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda. 
§ 2o   O Poder Executivo poderá reduzir para até 50% (cinqüenta por 
cento) o percentual de que trata o caput deste artigo. (Redação dada 
pela Lei nº 11.774, de 2008)
Art. 4o No caso de venda ou de importação de bens novos destinados 
ao desenvolvimento, no País, de software e de serviços de tecnologia da 
informação, fica suspensa a exigência: (Regulamento)
I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre 
a receita bruta da venda no mercado interno, quando os referidos 
bens forem adquiridos por pessoa jurídica beneficiária do Repes para 
incorporação ao seu ativo imobilizado;
II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação, quando os referidos bens forem importados diretamente 
por pessoa jurídica beneficiária do Repes para incorporação ao seu ativo 
imobilizado.
§ 1o Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o inciso I do caput 
deste artigo, deverá constar a expressão “Venda efetuada com suspensão 
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da exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins”, com a 
especificação do dispositivo legal correspondente.
§ 2o Na hipótese deste artigo, o percentual de exportações de que trata 
o art. 2o desta Lei será apurado considerando-se a média obtida, a partir 
do ano-calendário subseqüente ao do início de utilização dos bens 
adquiridos no âmbito do Repes, durante o período de 3 (três) anos-
calendário.
§ 3o O prazo de início de utilização a que se refere o § 2o deste artigo não 
poderá ser superior a 1 (um) ano, contado a partir da aquisição.
§ 4o Os bens beneficiados pela suspensão referida no caput deste artigo 
serão relacionados em regulamento. (Vide Decreto nº 5.713)
Art. 5o No caso de venda ou de importação de serviços destinados ao 
desenvolvimento, no País, de software e de serviços de tecnologia da 
informação, fica suspensa a exigência: (Regulamento)
I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a 
receita bruta auferida pela prestadora de serviços, quando tomados por 
pessoa jurídica beneficiária do Repes;
II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação, para serviços importados diretamente por pessoa jurídica 
beneficiária do Repes.
§ 1o Nas notas fiscais relativas aos serviços de que trata o inciso I do 
caput deste artigo, deverá constar a expressão “Venda de serviços 
efetuada com suspensão da exigência da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins”, com a especificação do dispositivo legal correspondente.
§ 2o Na hipótese do disposto neste artigo, o percentual de exportação 
a que se refere o art. 2o desta Lei será apurado considerando as vendas 
efetuadas no ano-calendário subseqüente ao da prestação do serviço 
adquirido com suspensão.
§ 3o Os serviços beneficiados pela suspensão referida no caput deste 
artigo serão relacionados em regulamento. (Vide Decreto nº 5.713)
Art. 6o As suspensões de que tratam os arts. 4o e 5o desta Lei convertem-
se em alíquota 0 (zero) após cumprida a condição de que trata o caput 
do art. 2o desta Lei, observados os prazos de que tratam os §§ 2o e 3o do 
art. 4o e o § 2o do art. 5o desta Lei. (Regulamento)
Art. 7o A adesão ao Repes fica condicionada à regularidade fiscal da 
pessoa jurídica em relação aos tributos e contribuições administrados 
pela Receita Federal do Brasil. (Regulamento)
Art. 8o A pessoa jurídica beneficiária do Repes terá a adesão cancelada: 
(Regulamento)
I - na hipótese de descumprimento do compromisso de exportação de 
que trata o art. 2o desta Lei;
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II - sempre que se apure que o beneficiário:
a) não satisfazia as condições ou não cumpria os requisitos para a adesão; 
ou
b) deixou de satisfazer as condições ou de cumprir os requisitos para a 
adesão;
III - a pedido.
§ 1o Na ocorrência do cancelamento da adesão ao Repes, a pessoa jurídica 
dele excluída fica obrigada a recolher juros e multa de mora, na forma 
da lei, contados a partir da data da aquisição no mercado interno ou do 
registro da Declaração de Importação, conforme o caso, referentes às 
contribuições não pagas em decorrência da suspensão de que tratam os 
arts. 4o e 5o desta Lei, na condição de contribuinte, em relação aos bens 
ou serviços importados, ou na condição de responsável, em relação aos 
bens ou serviços adquiridos no mercado interno.
§ 2o Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 1o 
deste artigo, caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da 
multa de que trata o caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996. 
§ 3o Relativamente à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, os juros 
e multa, de mora ou de ofício, de que trata este artigo serão exigidos:
I - isoladamente, na hipótese de que trata o inciso I do caput deste 
artigo;
II - juntamente com as contribuições não pagas, na hipótese de que 
tratam os incisos II e III do caput deste artigo.
§ 4o Nas hipóteses de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, 
a pessoa jurídica excluída do Repes somente poderá efetuar nova 
adesão após o decurso do prazo de 2 (dois) anos, contado da data do 
cancelamento.
§ 5o Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, a multa, de mora 
ou de ofício, a que se referem os §§ 1o e 2o deste artigo e o art. 9o 
desta Lei será aplicada sobre o valor das contribuições não recolhidas, 
proporcionalmente à diferença entre o percentual mínimo de exportações 
estabelecido no art. 2o desta Lei e o efetivamente alcançado. 
Art. 9o A transferência de propriedade ou a cessão de uso, a qualquer 
título, dos bens importados ou adquiridos no mercado interno com 
suspensão da exigência das contribuições de que trata o art. 4o desta 
Lei, antes da conversão das alíquotas a 0 (zero), conforme o disposto no 
art. 6o desta Lei, será precedida de recolhimento, pelo beneficiário do 
Repes, de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da 
data da aquisição ou do registro da Declaração de Importação, conforme 
o caso, na condição de contribuinte, em relação aos bens importados, ou 
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na condição de responsável, em relação aos bens adquiridos no mercado 
interno. (Regulamento)
§ 1o Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do caput 
deste artigo, caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da 
multa de que trata o caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996. 
§ 2o Os juros e multa, de mora ou de ofício, de que trata este artigo serão 
exigidos:
I - juntamente com as contribuições não pagas, no caso de transferência 
de propriedade efetuada antes de decorridos 18 (dezoito) meses da 
ocorrência dos fatos geradores;
II - isoladamente, no caso de transferência de propriedade efetuada após 
decorridos 18 (dezoito) meses da ocorrência dos fatos geradores.
Art. 10. É vedada a adesão ao Repes de pessoa jurídica optante do 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples. 
(Regulamento)
Art. 11. A importação dos bens relacionados pelo Poder Executivo 
na forma do § 4o do art. 4o desta Lei, sem similar nacional, efetuada 
diretamente pelo beneficiário do Repes para a incorporação ao seu ativo 
imobilizado, será efetuada com suspensão da exigência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados – IPI. (Regulamento)
§ 1o A suspensão de que trata o caput deste artigo converte-se em 
isenção após cumpridas as condições de que trata o art. 2o desta Lei, 
observados os prazos de que tratam os §§ 2o e 3o do art. 4o desta Lei.
§ 2o Na ocorrência do cancelamento da adesão ao Repes, na forma do 
art. 8o desta Lei, a pessoa jurídica dele excluída fica obrigada a recolher 
juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da ocorrência 
do fato gerador, referentes ao imposto não pago em decorrência da 
suspensão de que trata o caput deste artigo.
§ 3o A transferência de propriedade ou a cessão de uso, a qualquer título, 
dos bens importados com suspensão da exigência do IPI na forma do 
caput deste artigo, antes de ocorrer o disposto no § 1o deste artigo, 
será precedida de recolhimento, pelo beneficiário do Repes, de juros e 
multa de mora, na forma da lei, contados a partir da ocorrência do fato 
gerador.
§ 4o Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma dos §§ 2o 
ou 3o deste artigo, caberá lançamento de ofício do imposto, acrescido de 
juros e da multa de que trata o caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 
de dezembro de 1996. 
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CAPÍTULO II 
DO REGIME ESPECIAL DE AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL PARA 

EMPRESAS EXPORTADORAS – RECAP

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial de Aquisição de Bens de 
Capital para Empresas Exportadoras - Recap, nos termos desta Lei. 
(Regulamento)
Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as 
condições para habilitação do Recap.
Art. 13.  É beneficiária do Recap a pessoa jurídica preponderantemente 
exportadora, assim considerada aquela cuja receita bruta decorrente de 
exportação para o exterior, no ano-calendário imediatamente anterior 
à adesão ao Recap, houver sido igual ou superior a 70% (setenta por 
cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços no período 
e que assuma compromisso de manter esse percentual de exportação 
durante o período de 2 (dois) anos-calendário. (Redação dada pela Lei 
nº 11.774, de 2008)
§ 1o A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada 
após excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda. 
§ 2o  A pessoa jurídica em início de atividade ou que não tenha atingido 
no ano anterior o percentual de receita de exportação exigido no 
caput deste artigo poderá se habilitar ao Recap desde que assuma 
compromisso de auferir, no período de 3 (três) anos-calendário, 
receita bruta decorrente de exportação para o exterior de, no mínimo, 
70% (setenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e 
serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.774, de 2008)
§ 3o O disposto neste artigo:
I - não se aplica às pessoas jurídicas optantes pelo Simples e às que 
tenham suas receitas, no todo ou em parte, submetidas ao regime de 
incidência cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins;
II - aplica-se a estaleiro naval brasileiro, no caso de aquisição ou 
importação de bens de capital relacionados em regulamento destinados 
à incorporação ao seu ativo imobilizado para utilização nas atividades 
de construção, conservação, modernização, conversão e reparo de 
embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial 
Brasileiro - REB, instituído pela Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 
independentemente de efetuar o compromisso de exportação para o 
exterior de que trata o caput e o § 2o deste artigo ou de possuir receita 
bruta decorrente de exportação para o exterior.
§ 4o  Para as pessoas jurídicas que fabricam os produtos relacionados 
no art. 1o da Lei no 11.529, de 22 de outubro de 2007, os percentuais 
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de que tratam o caput e o § 2o deste artigo ficam reduzidos para 60% 
(sessenta por cento). (Incluído pela Lei nº 11.774, de 2008)
§ 5o   O Poder Executivo poderá reduzir para até 60% (sessenta por 
cento) os percentuais de que tratam o caput e o § 2o deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.774, de 2008)
Art. 14. No caso de venda ou de importação de máquinas, aparelhos, 
instrumentos e equipamentos, novos, fica suspensa a exigência: 
(Regulamento)
I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre 
a receita bruta da venda no mercado interno, quando os referidos 
bens forem adquiridos por pessoa jurídica beneficiária do Recap para 
incorporação ao seu ativo imobilizado;
II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação, quando os referidos bens forem importados diretamente 
por pessoa jurídica beneficiária do Recap para incorporação ao seu 
ativo imobilizado.
§ 1o O benefício de suspensão de que trata este artigo poderá ser 
usufruído nas aquisições e importações realizadas no período de 3 
(três) anos contados da data de adesão ao Recap.
§ 2o O percentual de exportações de que tratam o caput e o § 2o do art. 
13 desta Lei será apurado considerando-se a média obtida, a partir 
do ano-calendário subseqüente ao do início de utilização dos bens 
adquiridos no âmbito do Recap, durante o período de:
I - 2 (dois) anos-calendário, no caso do caput do art. 13 desta Lei; ou
II - 3 (três) anos-calendário, no caso do § 2o do art. 13 desta Lei.
§ 3o O prazo de início de utilização a que se refere o § 2o deste artigo 
não poderá ser superior a 3 (três) anos.
§ 4o A pessoa jurídica que não incorporar o bem ao ativo imobilizado, 
revender o bem antes da conversão da alíquota a 0 (zero), na forma 
do § 8o deste artigo, ou não atender às demais condições de que trata 
o art. 13 desta Lei fica obrigada a recolher juros e multa de mora, na 
forma da lei, contados a partir da data da aquisição ou do registro 
da Declaração de Importação – DI, referentes às contribuições não 
pagas em decorrência da suspensão de que trata este artigo, na 
condição:
I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e à Cofins-Importação;
II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à 
Cofins.
§ 5o Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 
4o deste artigo, caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros 
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e da multa de que trata o caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996. 
§ 6o Os juros e multa, de mora ou de ofício, de que trata este artigo 
serão exigidos:
I - isoladamente, na hipótese em que o contribuinte não alcançar o 
percentual de exportações de que tratam o caput e o § 2o do art. 13 
desta Lei;
II - juntamente com as contribuições não pagas, nas hipóteses em que 
a pessoa jurídica não incorporar o bem ao ativo imobilizado, revender 
o bem antes da conversão da alíquota a 0 (zero), na forma do § 8o deste 
artigo, ou desatender as demais condições do art. 13 desta Lei. 
§ 7o Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o caput deste artigo 
deverá constar a expressão “Venda efetuada com suspensão da exigência 
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins”, com a especificação do 
dispositivo legal correspondente.
§ 8o A suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota 0 
(zero) após:
I - cumpridas as condições de que trata o caput do art. 13, observado o 
prazo a que se refere o inciso I do § 2o deste artigo;
II - cumpridas as condições de que trata o § 2o do art. 13 desta Lei, 
observado o prazo a que se refere o inciso II do § 2o deste artigo;
III - transcorrido o prazo de 18 (dezoito) meses, contado da data da 
aquisição, no caso do beneficiário de que trata o inciso II do § 3o do art. 
13 desta Lei.
§ 9o A pessoa jurídica que efetuar o compromisso de que trata o § 2o 
do art. 13 desta Lei poderá, ainda, observadas as mesmas condições ali 
estabelecidas, utilizar o benefício de suspensão de que trata o art. 40 da 
Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004.
§ 10. Na hipótese de não atendimento do percentual de que tratam 
o caput e o § 2o do art. 13 desta Lei, a multa, de mora ou de ofício, 
a que se refere o § 4o deste artigo será aplicada sobre o valor das 
contribuições não recolhidas, proporcionalmente à diferença entre 
o percentual mínimo de exportações estabelecido e o efetivamente 
alcançado. 
Art. 15. A adesão ao Recap fica condicionada à regularidade fiscal da 
pessoa jurídica em relação aos tributos e contribuições administrados 
pela Receita Federal do Brasil. (Regulamento)
Art. 16. Os bens beneficiados pela suspensão da exigência de 
que trata o art. 14 desta Lei serão relacionados em regulamento. 
(Regulamento)
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CAPÍTULO III 
DOS INCENTIVOS À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

Art. 17. A pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes incentivos 
fiscais: (Vigência) (Regulamento)
I - dedução, para efeito de apuração do lucro líquido, de valor 
correspondente à soma dos dispêndios realizados no período de apuração 
com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica 
classificáveis como despesas operacionais pela legislação do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ ou como pagamento na forma 
prevista no § 2o deste artigo;
II - redução de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI incidente sobre equipamentos, máquinas, 
aparelhos e instrumentos, bem como os acessórios sobressalentes e 
ferramentas que acompanhem esses bens, destinados à pesquisa e ao 
desenvolvimento tecnológico;
III - depreciação integral, no próprio ano da aquisição, de máquinas, 
equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização 
nas atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica, para efeito de apuração do IRPJ e da CSLL; (Redação dada 
pela Lei nº 11.774, de 2008)
IV - amortização acelerada, mediante dedução como custo ou despesa 
operacional, no período de apuração em que forem efetuados, dos 
dispêndios relativos à aquisição de bens intangíveis, vinculados 
exclusivamente às atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento 
de inovação tecnológica, classificáveis no ativo diferido do beneficiário, 
para efeito de apuração do IRPJ;
VI - redução a 0 (zero) da alíquota do imposto de renda retido na 
fonte nas remessas efetuadas para o exterior destinadas ao registro e 
manutenção de marcas, patentes e cultivares.
§ 1o Considera-se inovação tecnológica a concepção de novo produto ou 
processo de fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades 
ou características ao produto ou processo que implique melhorias 
incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando 
maior competitividade no mercado.
§ 2o O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se também aos 
dispêndios com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica contratados no País com universidade, instituição de 
pesquisa ou inventor independente de que trata o inciso IX do art. 2o da 
Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, desde que a pessoa jurídica que 
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efetuou o dispêndio fique com a responsabilidade, o risco empresarial, a 
gestão e o controle da utilização dos resultados dos dispêndios.
§ 3o Na hipótese de dispêndios com assistência técnica, científica ou 
assemelhados e de royalties por patentes industriais pagos a pessoa física 
ou jurídica no exterior, a dedutibilidade fica condicionada à observância 
do disposto nos arts. 52 e 71 da Lei no 4.506, de 30 de novembro de 
1964.
§ 4o Na apuração dos dispêndios realizados com pesquisa tecnológica 
e desenvolvimento de inovação tecnológica, não serão computados os 
montantes alocados como recursos não reembolsáveis por órgãos e 
entidades do Poder Público.
§ 6o A dedução de que trata o inciso I do caput deste artigo aplica-se 
para efeito de apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido - CSLL.
§ 7o A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata este 
artigo fica obrigada a prestar, em meio eletrônico, informações sobre 
os programas de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação, na 
forma estabelecida em regulamento.
§ 8o A quota de depreciação acelerada de que trata o inciso III do 
caput deste artigo constituirá exclusão do lucro líquido para fins de 
determinação do lucro real e será controlada em livro fiscal de apuração 
do lucro real.
§ 9o O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada, 
não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem.
§ 10. A partir do período de apuração em que for atingido o limite 
de que trata o § 9o deste artigo, o valor da depreciação registrado na 
escrituração comercial deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito 
de determinação do lucro real.
§ 11.  As disposições dos §§ 8o, 9o e 10 deste artigo aplicam-se também 
às quotas de amortização de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.487, de 2007)
Art. 18. Poderão ser deduzidas como despesas operacionais, na forma 
do inciso I do caput do art. 17 desta Lei e de seu § 6o, as importâncias 
transferidas a microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a 
Lei no 9.841, de 5 de outubro de 1999, destinadas à execução de pesquisa 
tecnológica e de desenvolvimento de inovação tecnológica de interesse 
e por conta e ordem da pessoa jurídica que promoveu a transferência, 
ainda que a pessoa jurídica recebedora dessas importâncias venha a ter 
participação no resultado econômico do produto resultante.  (Vigência) 
(Regulamento)
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§ 1o O disposto neste artigo aplica-se às transferências de recursos 
efetuadas para inventor independente de que trata o inciso IX do art. 
2o da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004.
§ 2o Não constituem receita das microempresas e empresas de pequeno 
porte, nem rendimento do inventor independente, as importâncias 
recebidas na forma do caput deste artigo, desde que utilizadas 
integralmente na realização da pesquisa ou desenvolvimento de 
inovação tecnológica.
§ 3o Na hipótese do § 2o deste artigo, para as microempresas e empresas 
de pequeno porte de que trata o caput deste artigo que apuram o 
imposto de renda com base no lucro real, os dispêndios efetuados com 
a execução de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica não serão dedutíveis na apuração do lucro real e da base de 
cálculo da CSLL.
Art. 19. Sem prejuízo do disposto no art. 17 desta Lei, a partir do 
ano-calendário de 2006, a pessoa jurídica poderá excluir do lucro 
líquido, na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, 
o valor correspondente a até 60% (sessenta por cento) da soma dos 
dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica 
e desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis como despesa 
pela legislação do IRPJ, na forma do inciso I do caput do art. 17 desta 
Lei.  (Vigência) (Regulamento)
§ 1o A exclusão de que trata o caput deste artigo poderá chegar a até 80% 
(oitenta por cento) dos dispêndios em função do número de empregados 
pesquisadores contratados pela pessoa jurídica, na forma a ser definida 
em regulamento.
§ 2o Na hipótese de pessoa jurídica que se dedica exclusivamente 
à pesquisa e desenvolvimento tecnológico, poderão também ser 
considerados, na forma do regulamento, os sócios que exerçam atividade 
de pesquisa.
§ 3o Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1o deste artigo, a pessoa 
jurídica poderá excluir do lucro líquido, na determinação do lucro 
real e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente a até 20% 
(vinte por cento) da soma dos dispêndios ou pagamentos vinculados à 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica objeto 
de patente concedida ou cultivar registrado.
§ 4o Para fins do disposto no § 3o deste artigo, os dispêndios e pagamentos 
serão registrados em livro fiscal de apuração do lucro real e excluídos 
no período de apuração da concessão da patente ou do registro do 
cultivar.
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§ 5o A exclusão de que trata este artigo fica limitada ao valor do lucro 
real e da base de cálculo da CSLL antes da própria exclusão, vedado o 
aproveitamento de eventual excesso em período de apuração posterior.
§ 6o O disposto no § 5o deste artigo não se aplica à pessoa jurídica 
referida no § 2o deste artigo.         
Art. 19-A. A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito 
de apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL, os dispêndios efetivados em projeto 
de pesquisa científica e tecnológica e de inovação tecnológica a ser 
executado por Instituição Científica e Tecnológica - ICT, a que se refere 
o inciso V do caput do art. 2o da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 
2004. (Incluído pela Lei nº 11.487, de 2007)
§ 1o A exclusão de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Lei nº 
11.487, de 2007)
I - corresponderá, à opção da pessoa jurídica, a no mínimo a metade e no 
máximo duas vezes e meia o valor dos dispêndios efetuados, observado 
o disposto nos §§ 6o, 7o e 8o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.487, 
de 2007)
II - deverá ser realizada no período de apuração em que os recursos 
forem efetivamente despendidos; (Incluído pela Lei nº 11.487, de 2007)
III - fica limitada ao valor do lucro real e da base de cálculo da CSLL 
antes da própria exclusão, vedado o aproveitamento de eventual excesso 
em período de apuração posterior. (Incluído pela Lei nº 11.487, de 
2007)
§ 2o O disposto no caput deste artigo somente se aplica às pessoas 
jurídicas sujeitas ao regime de tributação com base no lucro real. 
(Incluído pela Lei nº 11.487, de 2007)
§ 3o Deverão ser adicionados na apuração do lucro real e da base 
de cálculo da CSLL os dispêndios de que trata o caput deste artigo, 
registrados como despesa ou custo operacional.  (Incluído pela Lei nº 
11.487, de 2007)
§ 4o As adições de que trata o § 3o deste artigo serão proporcionais ao 
valor das exclusões referidas no § 1o deste artigo, quando estas forem 
inferiores a 100% (cem por cento). (Incluído pela Lei nº 11.487, de 
2007)
§ 5o Os valores dos dispêndios serão creditados em conta corrente bancária 
mantida em instituição financeira oficial federal, aberta diretamente em 
nome da ICT, vinculada à execução do projeto e movimentada para esse 
único fim. (Incluído pela Lei nº 11.487, de 2007)
§ 6o A participação da pessoa jurídica na titularidade dos direitos sobre 
a criação e a propriedade industrial e intelectual gerada por um projeto 
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corresponderá à razão entre a diferença do valor despendido pela pessoa 
jurídica e do valor do efetivo benefício fiscal utilizado, de um lado, e o 
valor total do projeto, de outro, cabendo à ICT a parte remanescente. 
(Incluído pela Lei nº 11.487, de 2007)
§ 7o A transferência de tecnologia, o licenciamento para outorga de 
direitos de uso e a exploração ou a prestação de serviços podem ser 
objeto de contrato entre a pessoa jurídica e a ICT, na forma da legislação, 
observados os direitos de cada parte, nos termos dos §§ 6o e 8o, ambos 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.487, de 2007)
§ 8o Somente poderão receber recursos na forma do caput deste artigo 
projetos apresentados pela ICT previamente aprovados por comitê 
permanente de acompanhamento de ações de pesquisa científica e 
tecnológica e de inovação tecnológica, constituído por representantes do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior e do Ministério da Educação, na forma 
do regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.487, de 2007)
§ 9o O recurso recebido na forma do caput deste artigo constitui receita 
própria da ICT beneficiária, para todos os efeitos legais, conforme 
disposto no art. 18 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004. (Incluído 
pela Lei nº 11.487, de 2007)
§ 10. Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, a Lei no 10.973, 
de 2 de dezembro de 2004, especialmente os seus arts. 6o a 18. (Incluído 
pela Lei nº 11.487, de 2007)
§ 11. O incentivo fiscal de que trata este artigo não pode ser cumulado 
com o regime de incentivos fiscais à pesquisa tecnológica e à inovação 
tecnológica, previsto nos arts. 17 e 19 desta Lei, nem com a dedução 
a que se refere o inciso II do § 2o do art. 13 da Lei no 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, relativamente a projetos desenvolvidos pela ICT 
com recursos despendidos na forma do caput deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.487, de 2007)
§ 12.  O Poder Executivo regulamentará este artigo. (Incluído pela Lei 
nº 11.487, de 2007)
Art. 20. Para fins do disposto neste Capítulo, os valores relativos aos 
dispêndios incorridos em instalações fixas e na aquisição de aparelhos, 
máquinas e equipamentos, destinados à utilização em projetos de 
pesquisa e desenvolvimento tecnológico, metrologia, normalização 
técnica e avaliação da conformidade, aplicáveis a produtos, processos, 
sistemas e pessoal, procedimentos de autorização de registros, 
licenças, homologações e suas formas correlatas, bem como relativos 
a procedimentos de proteção de propriedade intelectual, poderão ser 
depreciados ou amortizados na forma da legislação vigente, podendo o 
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saldo não depreciado ou não amortizado ser excluído na determinação 
do lucro real, no período de apuração em que for concluída sua utilização.  
(Vigência) (Regulamento)
§ 1o O valor do saldo excluído na forma do caput deste artigo deverá ser 
controlado em livro fiscal de apuração do lucro real e será adicionado, 
na determinação do lucro real, em cada período de apuração posterior, 
pelo valor da depreciação ou amortização normal que venha a ser 
contabilizada como despesa operacional.
§ 2o A pessoa jurídica beneficiária de depreciação ou amortização 
acelerada nos termos dos incisos III e IV do caput do art. 17 desta Lei 
não poderá utilizar-se do benefício de que trata o caput deste artigo 
relativamente aos mesmos ativos.
§ 3o A depreciação ou amortização acelerada de que tratam os incisos 
III e IV do caput do art. 17 desta Lei bem como a exclusão do saldo não 
depreciado ou não amortizado na forma do caput deste artigo não se 
aplicam para efeito de apuração da base de cálculo da CSLL.
Art. 21. A União, por intermédio das agências de fomento de ciências 
e tecnologia, poderá subvencionar o valor da remuneração de 
pesquisadores, titulados como mestres ou doutores, empregados em 
atividades de inovação tecnológica em empresas localizadas no território 
brasileiro, na forma do regulamento.  (Vigência) (Regulamento)   (Vide 
Medida Provisória nº 497, de 2010)
Parágrafo único. O valor da subvenção de que trata o caput deste artigo 
será de:
I - até 60% (sessenta por cento) para as pessoas jurídicas nas áreas de 
atuação das extintas Sudene e Sudam;
II - até 40% (quarenta por cento), nas demais regiões.
Art. 22. Os dispêndios e pagamentos de que tratam os arts. 17 a 20 
desta Lei:  (Vigência) (Regulamento)
I - serão controlados contabilmente em contas específicas; e
II - somente poderão ser deduzidos se pagos a pessoas físicas ou 
jurídicas residentes e domiciliadas no País, ressalvados os mencionados 
nos incisos V e VI do caput do art. 17 desta Lei.
Art. 23. O gozo dos benefícios fiscais e da subvenção de que tratam os 
arts. 17 a 21 desta Lei fica condicionado à comprovação da regularidade 
fiscal da pessoa jurídica. (Vigência) (Regulamento)
Art. 24. O descumprimento de qualquer obrigação assumida para 
obtenção dos incentivos de que tratam os arts. 17 a 22 desta Lei bem 
como a utilização indevida dos incentivos fiscais neles referidos implicam 
perda do direito aos incentivos ainda não utilizados e o recolhimento 
do valor correspondente aos tributos não pagos em decorrência dos 
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incentivos já utilizados, acrescidos de juros e multa, de mora ou de 
ofício, previstos na legislação tributária, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.  (Vigência) (Regulamento)
Art. 25. Os Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - 
PDTI e Programas de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário - 
PDTA e os projetos aprovados até 31 de dezembro de 2005 ficarão regidos 
pela legislação em vigor na data da publicação da Medida Provisória 
no 252, de 15 de junho de 2005, autorizada a migração para o regime 
previsto nesta Lei, conforme disciplinado em regulamento.   (Vigência) 
(Regulamento)
Art. 26. O disposto neste Capítulo não se aplica às pessoas jurídicas que 
utilizarem os benefícios de que tratam as Leis nos 8.248, de 23 de outubro 
de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e 10.176, de 11 de janeiro de 
2001, observado o art. 27 desta Lei.   (Vigência) (Regulamento)
§ 1o  A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo, relativamente 
às atividades de informática e automação, poderá deduzir, para efeito de 
apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente 
a até 160% (cento e sessenta por cento) dos dispêndios realizados no 
período de apuração com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 
inovação tecnológica. (Incluído pela Lei nº 11.774, de 2008)
§ 2o   A dedução de que trata o § 1o deste artigo poderá chegar a até 
180% (cento e oitenta por cento) dos dispêndios em função do número de 
empregados pesquisadores contratados pela pessoa jurídica, na forma a 
ser definida em regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.774, de 2008)
§ 3o  A partir do período de apuração em que ocorrer a dedução de que 
trata o § 1o deste artigo, o valor da depreciação ou amortização relativo 
aos dispêndios, conforme o caso, registrado na escrituração comercial 
deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do 
lucro real. (Incluído pela Lei nº 11.774, de 2008)
§ 4o  A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo que exercer outras 
atividades além daquelas que geraram os benefícios ali referidos poderá 
usufruir, em relação a essas atividades, os benefícios de que trata este 
Capítulo. (Incluído pela Lei nº 11.774, de 2008)
Art. 27. (VETADO) 

CAPÍTULO IV 
DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a 
varejo: (Vide Decreto nº 4.542, de 2002)
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I - de unidades de processamento digital classificadas no código 
8471.50.10 da Tabela de Incidência do IPI - TIPI;
II - de máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, 
portáteis, de peso inferior a 3,5Kg (três quilos e meio), com tela 
(écran) de área superior a 140cm2 (cento e quarenta centímetros 
quadrados), classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19 ou 
8471.30.90 da Tipi;
III - de máquinas automáticas de processamento de dados, 
apresentadas sob a forma de sistemas, do código 8471.49 da Tipi, 
contendo exclusivamente 1 (uma) unidade de processamento 
digital, 1 (uma) unidade de saída por vídeo (monitor), 1 (um) 
teclado (unidade de entrada), 1 (um) mouse (unidade de entrada), 
classificados, respectivamente, nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 
8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi;
IV - de teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de entrada) 
classificados, respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 
da Tipi, quando acompanharem a unidade de processamento digital 
classificada no código 8471.50.10 da Tipi.
§ 1o Os produtos de que trata este artigo atenderão aos termos e 
condições estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao valor 
e especificações técnicas.
§ 2o O disposto neste artigo aplica-se também às aquisições 
realizadas por pessoas jurídicas de direito privado ou por órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal 
e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público e às demais organizações sob o 
controle direto ou indireto da União, dos Estados, dos Municípios 
ou do Distrito Federal.
§ 3o O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente nas vendas 
efetuadas às sociedades de arrendamento mercantil leasing.
Art. 29. Nas vendas efetuadas na forma do art. 28 desta Lei não 
se aplica a retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins a que se referem o art. 64 da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, e o art. 34 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003.
Art. 30. As disposições dos arts. 28 e 29 desta Lei:
I - não se aplicam às vendas efetuadas por empresas optantes pelo 
Simples;
II - aplicam-se às vendas efetuadas até 31 de dezembro de 2014. 
(Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)  (Produção de efeito)
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CAPÍTULO V 
DOS INCENTIVOS ÀS MICRORREGIÕES NAS ÁREAS DE ATUAÇÃO 

DAS EXTINTAS SUDENE E SUDAM

Art. 31. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, 
para bens adquiridos a partir do ano-calendário de 2006 e até 31 de 
dezembro de 2013, as pessoas jurídicas que tenham projeto aprovado para 
instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em 
setores da economia considerados prioritários para o desenvolvimento 
regional, em microrregiões menos desenvolvidas localizadas nas áreas 
de atuação das extintas Sudene e Sudam, terão direito:  (Vigência)
I - à depreciação acelerada incentivada, para efeito de cálculo do imposto 
sobre a renda;
II - ao desconto, no prazo de 12 (doze) meses contado da aquisição, dos 
créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam 
o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei no 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril 
de 2004, na hipótese de aquisição de máquinas, aparelhos, instrumentos 
e equipamentos, novos, relacionados em regulamento, destinados à 
incorporação ao seu ativo imobilizado.
§ 1o As microrregiões alcançadas bem como os limites e condições 
para fruição do benefício referido neste artigo serão definidos em 
regulamento.
§ 2o A fruição desse benefício fica condicionada à fruição do benefício de 
que trata o art. 1o da Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto 
de 2001.
§ 3o A depreciação acelerada incentivada de que trata o caput deste 
artigo consiste na depreciação integral, no próprio ano da aquisição.
§ 4o A quota de depreciação acelerada, correspondente ao benefício, 
constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro 
real e será escriturada no livro fiscal de apuração do lucro real.
§ 5o O total da depreciação acumulada, incluindo a normal e a acelerada, 
não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem.
§ 6o A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que 
trata o § 5o deste artigo, o valor da depreciação normal, registrado na 
escrituração comercial, será adicionado ao lucro líquido para efeito de 
determinação do lucro real.
§ 7o Os créditos de que trata o inciso II do caput deste artigo serão 
apurados mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no 
caput do art. 2o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no 
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caput do art. 2o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o 
valor correspondente a 1/12 (um doze avos) do custo de aquisição do 
bem.
§ 8o Salvo autorização expressa em lei, os benefícios fiscais de que trata 
este artigo não poderão ser usufruídos cumulativamente com outros de 
mesma natureza. 
Art. 32. O art. 1o da Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 
2001, passa a vigorar com a seguinte redação:  (Vigência)
“Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, 
a partir do ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham 
projeto protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 2013 para 
instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado 
em setores da economia considerados, em ato do Poder Executivo, 
prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação das 
extintas Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene 
e Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, terão 
direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto sobre a 
renda e adicionais, calculados com base no lucro da exploração.
§ 1o A fruição do benefício fiscal referido no caput deste artigo dar-
se-á a partir do ano-calendário subseqüente àquele em que o projeto 
de instalação, ampliação, modernização ou diversificação entrar em 
operação, segundo laudo expedido pelo Ministério da Integração 
Nacional até o último dia útil do mês de março do ano-calendário 
subseqüente ao do início da operação.
........................................................................................
§ 3º O prazo de fruição do benefício fiscal será de 10 (dez) anos, contado 
a partir do ano-calendário de início de sua fruição.
........................................................................................” (NR)

CAPÍTULO VI 
DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - SIMPLES

Art. 33. Os arts. 2o e 15 da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
passam a vigorar com a seguinte redação: (Vigência)
“Art. 2o ........................................................................................
I - microempresa a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 
reais);
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II - empresa de pequeno porte a pessoa jurídica que tenha auferido, 
no ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões 
e quatrocentos mil reais).
........................................................................................” (NR)
“Art. 15. ........................................................................................
........................................................................................
II - a partir do mês subseqüente ao que for incorrida a situação 
excludente, nas hipóteses de que tratam os incisos III a XIV e XVII a 
XIX do caput do art. 9o desta Lei;
........................................................................................
VI - a partir do ano-calendário subseqüente ao da ciência do ato 
declaratório de exclusão, nos casos dos incisos XV e XVI do caput do 
art. 9o desta Lei.
........................................................................................
§ 5º Na hipótese do inciso VI do caput deste artigo, será permitida a 
permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples mediante a 
comprovação, na unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição 
sobre o seu domicílio fiscal, da quitação do débito inscrito no prazo de 
até 30 (trinta) dias contado a partir da ciência do ato declaratório de 
exclusão.” (NR)

CAPÍTULO VII 
DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E DA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL

Art. 34. Os arts. 15 e 20 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
passam a vigorar com a seguinte redação:  (Vigência)
“Art. 15. ........................................................................................
........................................................................................
§ 4º O percentual de que trata este artigo também será aplicado sobre a 
receita financeira da pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias 
relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção 
de prédios destinados à venda, bem como a venda de imóveis construídos 
ou adquiridos para a revenda, quando decorrente da comercialização de 
imóveis e for apurada por meio de índices ou coeficientes previstos em 
contrato.” (NR)
“Art. 20. ........................................................................................
§ 1º A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, 
excepcionalmente, em relação ao 4o (quarto) trimestre-calendário de 
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2003, optar pelo lucro real, sendo definitiva a tributação pelo lucro 
presumido relativa aos 3 (três) primeiros trimestres.
§ 2o O percentual de que trata o caput deste artigo também será aplicado 
sobre a receita financeira de que trata o § 4o do art. 15 desta Lei.” (NR)
Art. 35. O caput do art. 1o da Lei no 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: (Vide Medida nº 340, 
de 2006)
“Art. 1º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão 
utilizar crédito relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
- CSLL, à razão de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a depreciação 
contábil de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, 
relacionados em regulamento, adquiridos entre 1o de outubro de 2004 e 
31 de dezembro de 2006, destinados ao ativo imobilizado e empregados 
em processo industrial do adquirente.
........................................................................................” (NR)
Art. 36. Fica o Ministro da Fazenda autorizado a instituir, por prazo 
certo, mecanismo de ajuste para fins de determinação de preços de 
transferência, relativamente ao que dispõe o caput do art. 19 da Lei no 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, bem como aos métodos de cálculo 
que especificar, aplicáveis à exportação, de forma a reduzir impactos 
relativos à apreciação da moeda nacional em relação a outras moedas.
Parágrafo único. O Secretário-Geral da Receita Federal do Brasil 
poderá determinar a aplicação do mecanismo de ajuste de que trata o 
caput deste artigo às hipóteses referidas no art. 45 da Lei no 10.833, de 
29 de dezembro de 2003.
Art. 37. A diferença entre o valor do encargo decorrente das taxas 
anuais de depreciação fixadas pela Receita Federal do Brasil e o valor do 
encargo contabilizado decorrente das taxas anuais de depreciação fixadas 
pela legislação específica aplicável aos bens do ativo imobilizado, exceto 
terrenos, adquiridos ou construídos por empresas concessionárias, 
permissionárias e autorizadas de geração de energia elétrica, poderá 
ser excluída do lucro líquido para a apuração do lucro real e da base de 
cálculo da CSLL.   (Vigência)
§ 1o O disposto no caput deste artigo aplica-se somente aos bens novos 
adquiridos ou construídos a partir da data da publicação desta Lei até 
31 de dezembro de 2013.
§ 2o A diferença entre os valores dos encargos de que trata o caput 
deste artigo será controlada no livro fiscal destinado à apuração do 
lucro real.
§ 3o O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a fiscal, 
não poderá ultrapassar o custo do bem depreciado.
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§ 4o A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que 
trata o § 3o deste artigo, o valor da depreciação registrado na escrituração 
comercial será adicionado ao lucro líquido, para efeito da determinação 
do lucro real e da base de cálculo da CSLL, com a concomitante baixa 
na conta de controle do livro fiscal de apuração do lucro real.
§ 5o O disposto neste artigo produz apenas efeitos fiscais, não altera 
as atribuições e competências fixadas na legislação para a atuação 
da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e não poderá 
repercutir, direta ou indiretamente, no aumento de preços e tarifas de 
energia elétrica.

CAPÍTULO VIII 
DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA – IRPF

Art. 38. O art. 22 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: (Vigência)
“Art. 22. Fica isento do imposto de renda o ganho de capital auferido 
na alienação de bens e direitos de pequeno valor, cujo preço unitário de 
alienação, no mês em que esta se realizar, seja igual ou inferior a:
I - R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no caso de alienação de ações 
negociadas no mercado de balcão;
II - R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nos demais casos.
........................................................................................” (NR)
Art. 39. Fica isento do imposto de renda o ganho auferido por pessoa 
física residente no País na venda de imóveis residenciais, desde que o 
alienante, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da celebração 
do contrato, aplique o produto da venda na aquisição de imóveis 
residenciais localizados no País.  (Vigência)
§ 1o No caso de venda de mais de 1 (um) imóvel, o prazo referido neste 
artigo será contado a partir da data de celebração do contrato relativo 
à 1a (primeira) operação.
§ 2o A aplicação parcial do produto da venda implicará tributação do 
ganho proporcionalmente ao valor da parcela não aplicada.
§ 3o No caso de aquisição de mais de um imóvel, a isenção de que trata 
este artigo aplicar-se-á ao ganho de capital correspondente apenas à 
parcela empregada na aquisição de imóveis residenciais.
§ 4o A inobservância das condições estabelecidas neste artigo importará 
em exigência do imposto com base no ganho de capital, acrescido de:
I - juros de mora, calculados a partir do 2o (segundo) mês subseqüente 
ao do recebimento do valor ou de parcela do valor do imóvel vendido; 
e
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II - multa, de mora ou de ofício, calculada a partir do 2o (segundo) mês 
seguinte ao do recebimento do valor ou de parcela do valor do imóvel 
vendido, se o imposto não for pago até 30 (trinta) dias após o prazo de 
que trata o caput deste artigo.
§ 5o O contribuinte somente poderá usufruir do benefício de que trata 
este artigo 1 (uma) vez a cada 5 (cinco) anos.
Art. 40. Para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda 
incidente sobre o ganho de capital por ocasião da alienação, a qualquer 
título, de bens imóveis realizada por pessoa física residente no País, 
serão aplicados fatores de redução (FR1 e FR2) do ganho de capital 
apurado.   (Vigência)
§ 1o A base de cálculo do imposto corresponderá à multiplicação do 
ganho de capital pelos fatores de redução, que serão determinados pelas 
seguintes fórmulas: 
I - FR1 = 1/1,0060m1, onde “m1” corresponde ao número de meses-
calendário ou fração decorridos entre a data de aquisição do imóvel e o 
mês da publicação desta Lei, inclusive na hipótese de a alienação ocorrer 
no referido mês;
II - FR2 = 1/1,0035m2, onde “m2” corresponde ao número de meses-
calendário ou fração decorridos entre o mês seguinte ao da publicação 
desta Lei ou o mês da aquisição do imóvel, se posterior, e o de sua 
alienação.
2o Na hipótese de imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o 
fator de redução de que trata o inciso I do § 1o deste artigo será aplicado 
a partir de 1o de janeiro de 1996, sem prejuízo do disposto no art. 18 da 
Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988.

CAPÍTULO IX 
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS

Art. 41. O § 8o do art. 3o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III:  (Vigência)
“Art. 3o ........................................................................................
........................................................................................
§ 8o ........................................................................................
........................................................................................
III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional.
........................................................................................” (NR)
Art. 42. O art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  (Vigência)
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“Art. 3o ........................................................................................
........................................................................................
§ 3º Estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição para o PIS/
Pasep e da Cofins os pagamentos referentes à aquisição de autopeças 
constantes dos Anexos I e II desta Lei, exceto pneumáticos, quando 
efetuados por pessoa jurídica fabricante:
I - de peças, componentes ou conjuntos destinados aos produtos 
relacionados no art. 1o desta Lei; 
II - de produtos relacionados no art. 1o desta Lei. 
§ 4º O valor a ser retido na forma do § 3o deste artigo constitui antecipação 
das contribuições devidas pelas pessoas jurídicas fornecedoras e será 
determinado mediante a aplicação, sobre a importância a pagar, do 
percentual de 0,1% (um décimo por cento) para a Contribuição para o 
PIS/Pasep e 0,5% (cinco décimos por cento) para a Cofins.
§ 5º O valor retido na quinzena deverá ser recolhido até o último dia útil 
da quinzena subseqüente àquela em que tiver ocorrido o pagamento.
........................................................................................
§ 7o A retenção na fonte de que trata o § 3o deste artigo:
I - não se aplica no caso de pagamento efetuado a pessoa jurídica optante 
pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples e a 
comerciante atacadista ou varejista;
II - alcança também os pagamentos efetuados por serviço de 
industrialização no caso de industrialização por encomenda.” (NR)
Art. 43. Os arts. 2o, 3o, 10 e 15 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, passam a vigorar com a seguinte redação: (Vigência)
“Art. 2o ........................................................................................
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer 
a alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de 
produtos químicos e farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, 
sobre produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios 
médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder 
Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises 
clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e 
sobre sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi.
........................................................................................” (NR)
“Art. 3o ........................................................................................
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para 
utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de 
serviços;
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........................................................................................
§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens 
fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI 
do caput deste artigo os custos de que tratam os incisos do § 2o deste 
artigo.” (NR)
“Art. 10. ........................................................................................
XXVI - as receitas relativas às atividades de revenda de imóveis, 
desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária 
e construção de prédio destinado à venda, quando decorrentes de 
contratos de longo prazo firmados antes de 31 de outubro de 2003;
XXVII – (VETADO)
........................................................................................” (NR)
“Art. 15. ........................................................................................
V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 1o e 2o do art. 10 desta 
Lei; 
........................................................................................” (NR)
Art. 44. Os arts. 7o, 8o, 15, 28 e 40 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 
2004, passam a vigorar com a seguinte redação: (Vigência)
“Art. 7o ........................................................................................

§ 5º Para efeito do disposto no § 4o deste artigo, não se inclui a parcela 
a que se refere a alínea e do inciso V do art. 13 da Lei Complementar no 
87, de 13 de setembro de 1996.” (NR)
“Art. 8o ........................................................................................
§ 11. ........................................................................................
II -   produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios 
médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder 
Público e laboratórios de anatomia patológica, citológica ou de análises 
clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da 
NCM.
§ 12. ........................................................................................
XIII -   preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 
2106.90.10 Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas 
pessoas jurídicas industriais dos produtos referidos no art. 49 da Lei no 
10.833, de 29 de dezembro de 2003.
........................................................................................” (NR)
“Art. 15. ........................................................................................

V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 
imobilizado, adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na 
produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços.
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........................................................................................” (NR)
“Art. 28. ........................................................................................

VII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 
2106.90.10 Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas 
pessoas jurídicas industriais dos produtos referidos no art. 49 da Lei no 
10.833, de 29 de dezembro de 2003.
........................................................................................” (NR)
“Art. 40. ........................................................................................
§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se pessoa 
jurídica preponderantemente exportadora aquela cuja receita 
bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário 
imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido igual ou superior 
a 80% (oitenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e 
serviços no mesmo período, após excluídos os impostos e contribuições 
incidentes sobre a venda.
........................................................................................” (NR)
Art. 45. O art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  (Vigência)
“Art. 3o ........................................................................................
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para 
utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de 
serviços.
........................................................................................
§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens 
fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI 
do caput deste artigo os custos de que tratam os incisos do § 2o deste 
artigo.” (NR)
Art. 46. Os arts. 2o, 10 e 30 da Lei no 11.051, de 29 de dezembro de 
2004, passam a vigorar com a seguinte redação: (Vigência)
“Art. 2o (VETADO)
§ 1o (VETADO)
§ 2o O disposto neste artigo aplica-se às aquisições efetuadas após 1o de 
outubro de 2004.” (NR)
“Art. 10. ........................................................................................
III - para autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei no 10.485, de 
3 de julho de 2002: 
a) no inciso I do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 julho de 2002, no caso de 
venda para as pessoas jurídicas nele relacionadas; ou 
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b) no inciso II do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso 
de venda para as pessoas jurídicas nele relacionadas; 
........................................................................................
§ 2º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão sobre a 
receita bruta auferida pela pessoa jurídica executora da encomenda às 
alíquotas de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) 
e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), respectivamente.
§ 3o Para os efeitos deste artigo, aplicam-se os conceitos de industrialização 
por encomenda do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.” 
(NR) 
“Art. 30. As sociedades cooperativas de crédito e de transporte 
rodoviário de cargas, na apuração dos valores devidos a título de Cofins 
e PIS-faturamento, poderão excluir da base de cálculo os ingressos 
decorrentes do ato cooperativo, aplicando-se, no que couber, o disposto 
no art. 15 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, 
e demais normas relativas às cooperativas de produção agropecuária e 
de infra-estrutura.” (NR)
Art. 47. Fica vedada a utilização do crédito de que tratam o inciso II do 
caput do art. 3º da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso 
II do caput do art. 3º da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
nas aquisições de desperdícios, resíduos ou aparas de plástico, de papel 
ou cartão, de vidro, de ferro ou aço, de cobre, de níquel, de alumínio, 
de chumbo, de zinco e de estanho, classificados respectivamente 
nas posições 39.15, 47.07, 70.01, 72.04, 74.04, 75.03, 76.02, 78.02, 
79.02 e 80.02 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – TIPI, e demais desperdícios e resíduos metálicos do 
Capítulo 81 da Tipi.   (Vigência)
Art. 48. A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica 
suspensa no caso de venda de desperdícios, resíduos ou aparas de que 
trata o art. 47 desta Lei, para pessoa jurídica que apure o imposto de 
renda com base no lucro real. (Vigência)
Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput deste artigo não se 
aplica às vendas efetuadas por pessoa jurídica optante pelo Simples.
Art. 49. Fica suspensa a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins incidentes sobre a receita auferida por fabricante na venda 
a empresa sediada no exterior para entrega em território nacional de 
material de embalagem a ser totalmente utilizado no acondicionamento 
de mercadoria destinada à exportação para o exterior.
§ 1o A suspensão de que trata o caput deste artigo converte-se em 
alíquota 0 (zero) após a exportação da mercadoria acondicionada.
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§ 2o Nas notas fiscais relativas às vendas com suspensão de que trata 
o caput deste artigo deverá constar a expressão “Saída com suspensão 
da exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins”, com a 
especificação do dispositivo legal correspondente.
§ 3o O benefício de que trata este artigo somente poderá ser usufruído 
após atendidos os termos e condições estabelecidos em regulamento do 
Poder Executivo.
§ 4o A pessoa jurídica que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contado da data em que se realizou a operação de venda, não houver 
efetuado a exportação para o exterior das mercadorias acondicionadas 
com o material de embalagem recebido com suspensão da exigência 
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica obrigada ao 
recolhimento dessas contribuições, acrescidas de juros e multa de mora, 
na forma da lei, contados a partir da referida data de venda, na condição 
de responsável.
§ 5o Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 4o 
deste artigo, caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da 
multa de que trata o caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996. 
§ 6o Nas hipóteses de que tratam os §§ 4o e 5o deste artigo, a pessoa 
jurídica fabricante do material de embalagem será responsável solidária 
com a pessoa jurídica destinatária desses produtos pelo pagamento das 
contribuições devidas e respectivos acréscimos legais. 
Art. 50. A suspensão de que trata o § 1º do art. 14 da Lei no 10.865, de 
30 de abril de 2004, aplica-se também nas importações de máquinas, 
aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, para incorporação ao 
ativo imobilizado da pessoa jurídica importadora. (Vide Decreto nº 
5.691)
§ 1o A suspensão de que trata o caput deste artigo converte-se em 
alíquota 0 (zero) após decorridos 18 (dezoito) meses da incorporação 
do bem ao ativo imobilizado da pessoa jurídica importadora.
§ 2o A pessoa jurídica importadora que não incorporar o bem ao seu 
ativo imobilizado ou revender o bem antes do prazo de que trata o § 1o 
deste artigo recolherá a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e 
a Cofins-Importação, acrescidas de juros e multa de mora, na forma da 
lei, contados a partir do registro da Declaração de Importação.
§ 3o Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 2o 
deste artigo, caberá lançamento de ofício das contribuições, acrescidas 
de juros e da multa de que trata o caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 
27 de dezembro de 1996.
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§ 4o As máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos beneficiados 
pela suspensão da exigência das contribuições na forma deste artigo 
serão relacionados em regulamento.
Art. 51. O caput do art. 1o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos:  (Vigência)
“Art. 1o ........................................................................................
XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de 
ultrapasteurizado, e leite em pó, integral ou desnatado, destinados ao 
consumo humano;
XII - queijos tipo mussarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota e 
requeijão.
........................................................................................” (NR)
Art. 52. Fica instituído Regime Aduaneiro Especial de Importação de 
embalagens referidas na alínea b do inciso II do caput do art. 51 da 
Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que permite a apuração 
da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação 
utilizando-se as alíquotas previstas: (Vide Decreto nº 5.652)
I - na alínea b do inciso II do caput do art. 51 da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003,, no caso de importação de embalagens destinadas ao 
envasamento de água e refrigerante; 
II - nos incisos I e II do caput do art. 8o da Lei no 10.865, de 30 de 
abril de 2004, no caso de importação de embalagens destinadas ao 
envasamento de outros produtos.
Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as 
condições necessárias para a habilitação ao regime de que trata o caput 
deste artigo.
Art. 53. Somente poderá habilitar-se ao regime de que trata o art. 52 
desta Lei a pessoa jurídica comercial que importe as embalagens nele 
referidas para revendê-las diretamente a pessoa jurídica industrial. 
(Vide Decreto nº 5.652)
Parágrafo único. A pessoa jurídica industrial será responsável 
solidária com a pessoa jurídica comercial importadora com relação ao 
pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação.
Art. 54.   Se no registro da Declaração de Importação - DI a pessoa 
jurídica comercial importadora, habilitada ao regime de que trata o art. 
52 desta Lei, desconhecer a destinação das embalagens, o recolhimento 
da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação 
será realizado por estimativa tendo por base as vendas dos últimos 3 
(três) meses. (Redação dada pela Lei nº 11.774, de 2008)
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§ 1o Ocorrendo recolhimento a menor da Contribuição para o PIS/
Pasep-Importação e da Cofins-Importação, em função da destinação 
dada às embalagens após sua importação, a diferença, no período de 
apuração em que se verificar, será recolhida ao Tesouro Nacional com 
o acréscimo de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados 
desde a data do registro da Declaração de Importação - DI.
§ 2o   Se, durante o período de 12 (doze) meses anteriores ao mês de 
importação, em função da estimativa, por 4 (quatro) meses de apuração 
consecutivos ou 6 (seis) alternados, ocorrer em cada mês recolhimento 
a menor da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação superior a 20% (vinte por cento) do valor devido, a pessoa 
jurídica comercial importadora será excluída do regime. (Redação dada 
pela Lei nº 11.774, de 2008)
Art. 55. A venda ou a importação de máquinas e equipamentos 
utilizados na fabricação de papéis destinados à impressão de jornais ou 
de papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da Tipi, destinados à 
impressão de periódicos, serão efetuadas com suspensão da exigência: 
(Regulamento)
I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a 
receita bruta da venda no mercado interno, quando os referidos bens 
forem adquiridos por pessoa jurídica industrial para incorporação ao 
seu ativo imobilizado; ou
II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação, quando os referidos bens forem importados diretamente por 
pessoa jurídica industrial para incorporação ao seu ativo imobilizado.
§ 1o O benefício da suspensão de que trata este artigo:
I - aplica-se somente no caso de aquisições ou importações efetuadas 
por pessoa jurídica que auferir, com a venda dos papéis referidos no 
caput deste artigo, valor igual ou superior a 80% (oitenta por cento) da 
sua receita bruta de venda total de papéis;
II - não se aplica no caso de aquisições ou importações efetuadas por 
pessoas jurídicas optantes pelo Simples ou que tenham suas receitas, no 
todo ou em parte, submetidas ao regime de incidência cumulativa da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e
III - poderá ser usufruído nas aquisições ou importações realizadas até 
30 de abril de 2008 ou até que a produção nacional atenda a 80% (oitenta 
por cento) do consumo interno.
§ 2o O percentual de que trata o inciso I do § 1o deste artigo será 
apurado:
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I - após excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda; 
e
II - considerando-se a média obtida, a partir do início de utilização 
do bem adquirido com suspensão, durante o período de 18 (dezoito) 
meses.
§ 3o O prazo de início de utilização a que se refere o § 2o deste artigo não 
poderá ser superior a 3 (três) anos.
§ 4o A suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota 0 
(zero) após cumprida a condição de que trata o inciso I do § 1o deste 
artigo, observados os prazos determinados nos §§ 2o e 3o deste artigo.
§ 5o No caso de não ser efetuada a incorporação do bem ao ativo 
imobilizado ou de sua revenda antes da redução a 0 (zero) das alíquotas, 
na forma do § 4o deste artigo, as contribuições não pagas em decorrência 
da suspensão de que trata este artigo serão devidas, acrescidas de juros 
e multa, de mora ou de ofício, na forma da lei, contados a partir da 
data da aquisição ou do registro da Declaração de Importação – DI, na 
condição de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep 
e à Cofins, ou de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/
Pasep-Importação e à Cofins-Importação.
§ 6o Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o inciso I do caput 
deste artigo deverá constar a expressão “Venda efetuada com suspensão 
da exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins”, com a 
especificação do dispositivo legal correspondente.
§ 7o Na hipótese de não-atendimento do percentual de venda de papéis 
estabelecido no inciso I do § 1o deste artigo, a multa, de mora ou de 
ofício, a que se refere o § 5o deste artigo, será aplicada sobre o valor das 
contribuições não-recolhidas, proporcionalmente à diferença entre esse 
percentual de venda e o efetivamente alcançado.
§ 8o A utilização do benefício da suspensão de que trata este artigo:
I - fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica adquirente 
ou importadora das máquinas e equipamentos, em relação aos tributos 
e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil; e
II - será disciplinada pelo Poder Executivo em regulamento.
§ 9o As máquinas e equipamentos beneficiados pela suspensão da 
exigência das contribuições, na forma deste artigo, serão relacionados 
em regulamento.
Art. 56. A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelo 
produtor ou importador de nafta petroquímica, incidentes sobre a receita 
bruta decorrente da venda desse produto às centrais petroquímicas, 
serão calculadas, respectivamente, com base nas alíquotas de 1% (um por 
cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento).  (Vigência)
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Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo se aplica à contribuição 
para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelo produtor ou importador de 
etano, propano, butano, bem como correntes gasosas de refinaria - HLR 
- hidrocarbonetos leves de refino sobre a receita bruta da venda desses 
produtos às indústrias que os empreguem na produção de eteno e 
propeno para fins industriais e comerciais. (Incluído pela Lei nº 11.488, 
de 2007)
Art. 57. Na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no 
regime de não-cumulatividade, a central petroquímica poderá descontar 
créditos calculados às alíquotas de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 
centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), 
respectivamente, decorrentes de aquisição ou importação de nafta 
petroquímica.  (Vigência)
§ 1o Na hipótese de a central petroquímica revender a nafta petroquímica 
adquirida na forma do art. 56 desta Lei ou importada na forma do § 15 
do art. 8o da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, o crédito de que trata 
o caput deste artigo será calculado mediante a aplicação das alíquotas 
de 1,0% (um por cento) para a Contribuição para o PIS/Pasep e de 4,6% 
(quatro inteiros e seis décimos por cento) para a Cofins. (Renumerado 
do parágrafo único pela Lei nº 11.488, de 2007)
§ 2o  O disposto no caput deste artigo se aplica às indústrias de que trata 
o parágrafo único do art. 56 desta Lei, quanto aos créditos decorrentes 
da aquisição de etano, propano, butano, bem como correntes gasosas de 
refinaria - HLR - hidrocarbonetos leves de refinaria por elas empregados 
na industrialização ou comercialização de eteno, propeno e produtos 
com eles fabricados. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 
Art. 58. O art. 8o da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  (Vigência)
“Art. 8o ........................................................................................
§ 15. Na importação de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais 
petroquímicas, as alíquotas são de:
I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep-
Importação; e
II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-
Importação.” (NR)
Art. 59. O art. 14 da Lei no 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:    (Vigência)
“Art. 14. Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou 
formulação de gasolina ou diesel as disposições do art. 4o da Lei no 
9.718, de 27 de novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei no 10.865, 
de 30 de abril de 2004, incidindo as alíquotas específicas:
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I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada 
à produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel; ou
II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada 
à produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina.
§ 1o (Revogado).
§ 2o (Revogado).
§ 3o (Revogado).” (NR)
Art. 60. A pessoa jurídica industrial ou importadora de produtos sujeitos 
ao selo de controle de que trata o art. 46 da Lei no 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, poderá deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep 
ou da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido 
correspondente ao ressarcimento de custos de que trata o art. 3º do 
Decreto-Lei no 1.437, de 17 de dezembro de 1975, efetivamente pago 
no mesmo período.  (Vigência)
Art. 61. O disposto no art. 33, § 2o, inciso I, do Decreto-Lei no 1.593, de 
21 de dezembro de 1977, também se aplica aos demais produtos sujeitos 
ao selo de controle a que se refere o art. 46 da Lei no 4.502, de 30 de 
novembro de 1964.  (Vigência)
Art. 62. O percentual e o coeficiente multiplicadores a que se referem o 
art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, e o art. 
5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998,, passam a ser de 291,69% 
(duzentos e noventa e um inteiros e sessenta e nove centésimos por cento) 
e 3,42 (três inteiros e quarenta e dois centésimos), respectivamente. 
(Redação dada pela Lei nº 12.024, de 2009)   (Produção de efeito)
Art. 63. O art. 8o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8o ........................................................................................
§ 1o ........................................................................................
I -   cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, 
padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem 
vegetal, classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos 
códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM;
........................................................................................” (NR)
Art. 64. Na venda de álcool, inclusive para fins carburantes, destinado 
ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de Manaus - ZFM, 
efetuada por produtor, importador ou distribuidor estabelecido fora da 
ZFM, aplica-se o disposto no art. 2o da Lei no 10.996, de 15 de dezembro 
de 2004.. (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008).   (Produção de 
efeitos)
§ 1o A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão nas vendas 
efetuadas pela pessoa jurídica adquirente na forma do caput deste 
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artigo, às alíquotas referidas no § 4o do art. 5o da Lei no 9.718, de 27 
de novembro de 1998, observado o disposto nos §§ 8o e 9o do mesmo 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008).
§ 2o O produtor, importador ou distribuidor fica obrigado a cobrar e 
recolher, na condição de contribuinte-substituto, a Contribuição para 
o PIS/Pasep e a Cofins devidas pela pessoa jurídica de que trata o § 1o 
deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008).
§ 3o Para os efeitos do § 2o deste artigo, a Contribuição para o PIS/Pasep 
e a Cofins serão apuradas mediante a aplicação das alíquotas de que trata 
o § 1o deste artigo sobre o volume vendido pelo produtor, importador 
ou distribuidor. (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008).
4o A pessoa jurídica domiciliada na ZFM que utilizar como insumo 
álcool adquirido com substituição tributária, na forma dos §§ 2o e 3o 
deste artigo, poderá abater da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins incidentes sobre seu faturamento o valor dessas contribuições 
recolhidas pelo substituto tributário. (Redação dada pela Lei nº 11.727, 
de 2008).
§ 5o Para fins deste artigo, não se aplica o disposto na alínea b do inciso 
VII do caput do art. 8o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 
na alínea b do inciso VII do caput do art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008).
6o As disposições deste artigo também se aplicam às vendas destinadas 
ao consumo ou à industrialização nas Áreas de Livre Comércio de que 
tratam as Leis nos 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de 
julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei no 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 de março de 
1994, por pessoa jurídica estabelecida fora dessas áreas. (Incluído pela 
Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).
Art. 65. Nas vendas efetuadas por produtor, fabricante ou importador 
estabelecido fora da ZFM dos produtos relacionados nos incisos I a 
VIII do § 1º do art. 2o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
destinadas ao consumo ou industrialização na ZFM, aplica-se o disposto 
no art. 2o da Lei no 10.996, de 15 de dezembro de 2004.   (Vigência)   
(Vide Lei nº 11.727, de 2008)  (Vigência)
§ 1o No caso deste artigo, nas revendas efetuadas pela pessoa jurídica 
adquirente na forma do caput deste artigo a Contribuição para o PIS/
Pasep e a Cofins incidirão às alíquotas previstas:
I - no art. 23 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004;
II - na alínea b do inciso I do art. 1º e do art. 2o da Lei no 10.147, de 21 
de dezembro de 2000, com a redação dada pela Lei no 10.865, de 30 de 
abril de 2004;
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III - no art. 1º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, com a redação 
dada pela Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004;
IV - no caput do art. 5º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, com a 
redação dada pela Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004;
V - nos incisos I e II do caput do art. 3º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 
2002, com a redação dada pela Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004;
VI – no inciso II do art. 58-M da Lei no 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)   (Produção de 
efeitos)
VII - no art. 51 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 
posteriores.
VIII – no art. 58-I da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
(Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeitos)
§ 2o O produtor, fabricante ou importador, no caso deste artigo, fica 
obrigado a cobrar e recolher, na condição de contribuinte substituto, a 
Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pela pessoa jurídica 
de que trata o § 1o deste artigo.
§ 3o O disposto no § 2o deste artigo não se aplica aos produtos 
farmacêuticos classificados nas posições 30.01, 30.03, 30.04, nos itens 
3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 
3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 
3006.60.00, todos da Tipi.
§ 4o Para os efeitos do § 2o deste artigo, a Contribuição para o PIS/
Pasep e a Cofins serão apuradas mediante a aplicação das alíquotas de 
que trata o § 1o deste artigo sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 
2008)  (Produção de efeitos)
I – o valor-base de que trata o art. 58-L da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, no caso do inciso VI do § 1o deste artigo; (Incluído 
pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeitos)
II – a quantidade de unidades de produtos vendidos pelo produtor, 
fabricante ou importador, no caso dos incisos I e VII do § 1o deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeitos)
III – o preço de venda do produtor, fabricante ou importador, no caso 
dos demais incisos do § 1o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008)  (Produção de efeitos)
§ 5o A pessoa jurídica domiciliada na ZFM que utilizar como insumo 
ou incorporar ao seu ativo permanente produtos adquiridos com 
substituição tributária, na forma dos §§ 2o e 4o deste artigo, poderá 
abater da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre 
seu faturamento o valor dessas contribuições recolhidas pelo substituto 
tributário.
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§ 6o Não se aplicam as disposições dos §§ 2o, 4o e 5o deste artigo no 
caso de venda dos produtos referidos nos incisos IV e V do § 1º do art. 
2o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para montadoras de 
veículos.
§ 7o Para fins deste artigo, não se aplica o disposto na alínea b do inciso 
VII do art. 8o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na alínea 
b do inciso VII do art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).
§ 8o As disposições deste artigo também se aplicam às vendas destinadas 
ao consumo ou à industrialização nas Áreas de Livre Comércio de que 
tratam as Leis nos 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de 
julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei no 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 de março de 
1994, por pessoa jurídica estabelecida fora dessas áreas. (Incluído pela 
Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).
Art. 66. (VETADO)

CAPÍTULO X 
DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS – IPI

Art. 67. Fica o Poder Executivo autorizado a fixar, para o IPI relativo 
aos produtos classificados nos códigos NCM 71.13, 71.14, 71.16 e 71.17, 
alíquotas correspondentes às mínimas estabelecidas para o Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do 
inciso VI do § 2º do art. 155 da Constituição Federal.
Parágrafo único. As alíquotas do IPI fixadas na forma do caput deste 
artigo serão uniformes em todo o território nacional.
rt. 68. O § 2º do art. 43 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 43. .......................................................................
........................................................................................
§ 2o As indicações do caput deste artigo e de seu § 1o serão feitas na 
forma do regulamento, podendo ser substituídas por outros elementos 
que possibilitem a classificação e controle fiscal dos produtos.
........................................................................................” (NR)
Art. 69. Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2009 a vigência da Lei 
no 8.989, de 24 de fevereiro de 1995.
Parágrafo único. O art. 2º e o caput do art. 6º da Lei no 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 2o A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de 
que trata o art. 1o desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo 
se o veículo tiver sido adquirido há mais de 2 (dois) anos.” (NR)
“Art. 6o A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei e da Lei 
no 8.199, de 28 de junho de 1991, e da Lei no 8.843, de 10 de janeiro 
de 1994, antes de 2 (dois) anos contados da data da sua aquisição, a 
pessoas que não satisfaçam às condições e aos requisitos estabelecidos 
nos referidos diplomas legais acarretará o pagamento pelo alienante do 
tributo dispensado, atualizado na forma da legislação tributária.
........................................................................................” (NR)

CAPÍTULO XI 
DOS PRAZOS DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

Art. 70. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de 
janeiro de 2006, os recolhimentos do Imposto de Renda Retido na Fonte 
- IRRF e do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF serão efetuados nos 
seguintes prazos:  (Vigência)
I - IRRF:
a) na data da ocorrência do fato gerador, no caso de:
1. rendimentos atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior;
2. pagamentos a beneficiários não identificados;
b) até o 3o (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio de ocorrência dos 
fatos geradores, no caso de:
1. juros sobre o capital próprio e aplicações financeiras, inclusive 
os atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior, e títulos de 
capitalização;
2. prêmios, inclusive os distribuídos sob a forma de bens e serviços, 
obtidos em concursos e sorteios de qualquer espécie e lucros decorrentes 
desses prêmios; e
3. multa ou qualquer vantagem, de que trata o art. 70 da Lei no 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996;
c) até o último dia útil do mês subseqüente ao encerramento do período 
de apuração, no caso de rendimentos e ganhos de capital distribuídos 
pelos fundos de investimento imobiliário; e
d) até o último dia útil do 2o (segundo) decêndio do mês subsequente ao 
mês de ocorrência dos fatos geradores, nos demais casos; (Redação dada 
pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).
II - IOF:
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a) até o 3o (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio de ocorrência dos 
fatos geradores, no caso de aquisição de ouro, ativo financeiro; e
b) até o 3o (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio da cobrança ou do 
registro contábil do imposto, nos demais casos.
Parágrafo único. Excepcionalmente, na hipótese de que trata a alínea 
d do inciso I do caput deste artigo, em relação aos fatos geradores 
ocorridos:
I - no mês de dezembro de 2006, os recolhimentos serão efetuados:
a) até o 3o (terceiro) dia útil do decêndio subseqüente, para os fatos 
geradores ocorridos no 1o (primeiro) e 2o (segundo) decêndios; e
b) até o último dia útil do 1o (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 
2007, para os fatos geradores ocorridos no 3o (terceiro) decêndio;
II - no mês de dezembro de 2007, os recolhimentos serão efetuados:
a) até o 3o (terceiro) dia útil do 2o (segundo) decêndio, para os fatos 
geradores ocorridos no 1o (primeiro) decêndio; e
b) até o último dia útil do 1o (primeiro) decêndio do mês de janeiro 
de 2008, para os fatos geradores ocorridos no 2o (segundo) e no 3o 
(terceiro) decêndio.
Art. 71. O § 1º do art. 63 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação: (Vigência)
“Art. 63. ........................................................................................
§ 1o O imposto de que trata este artigo incidirá sobre o valor de mercado 
do prêmio, na data da distribuição.
........................................................................................” (NR)
Art. 72. O parágrafo único do art. 10 da Lei no 9.311, de 24 de outubro 
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: (Vigência)
“Art. 10. ........................................................................................
Parágrafo único. O pagamento ou a retenção e o recolhimento da 
Contribuição serão efetuados no mínimo 1 (uma) vez por decêndio.” 
(NR)
Art. 73. O § 2º do art. 70 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: (Vigência)
“Art. 70. ........................................................................................
§ 2o O imposto será retido na data do pagamento ou crédito da multa 
ou vantagem.
........................................................................................” (NR)
Art. 74. O art. 35 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação: (Vigência)
“Art. 35. Os valores retidos na quinzena, na forma dos arts. 30, 33 e 34 
desta Lei, deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional pelo órgão público 
que efetuar a retenção ou, de forma centralizada, pelo estabelecimento 
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matriz da pessoa jurídica, até o último dia útil da quinzena subseqüente 
àquela quinzena em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica 
fornecedora dos bens ou prestadora do serviço.” (NR)
Art. 75. O caput do art. 6º da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: (Vigência)
“Art. 6o O pagamento unificado de impostos e contribuições devidos 
pela microempresa e pela empresa de pequeno porte inscritas no 
Simples será feito de forma centralizada até o 20o (vigésimo) dia do mês 
subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta.
........................................................................................” (NR)

CAPÍTULO XII 
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO CONSTITUÍDOS POR ENTIDADES 
ABERTAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E POR SOCIEDADES 

SEGURADORAS E DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO PARA GARANTIA 
DE LOCAÇÃO IMOBILIÁRIA

Art. 76. As entidades abertas de previdência complementar e as 
sociedades seguradoras poderão, a partir de 1o de janeiro de 2006, 
constituir fundos de investimento, com patrimônio segregado, vinculados 
exclusivamente a planos de previdência complementar ou a seguros 
de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência, estruturados 
na modalidade de contribuição variável, por elas comercializados e 
administrados.  (Vigência)
§ 1o Durante o período de acumulação, a remuneração da provisão 
matemática de benefícios a conceder, dos planos e dos seguros referidos 
no caput deste artigo, terá por base a rentabilidade da carteira de 
investimentos dos respectivos fundos. 
§ 2o Os fundos de investimento de que trata o caput deste artigo somente 
poderão ser administrados por instituições autorizadas pela Comissão 
de Valores Mobiliários - CVM para o exercício da administração de 
carteira de valores mobiliários.
Art. 77. A aquisição de plano ou seguro enquadrado na estrutura prevista 
no art. 76 desta Lei far-se-á mediante subscrição pelo adquirente de 
quotas dos fundos de investimento vinculados. (Vigência)
§ 1o No caso de plano ou seguro coletivo:
I - a pessoa jurídica adquirente também será cotista do fundo; e
II - o contrato ou apólice conterá cláusula com a periodicidade em que as 
quotas adquiridas pela pessoa jurídica terão sua titularidade transferida 
para os participantes ou segurados.
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§ 2o A transferência de titularidade de que trata o inciso II do § 1o deste 
artigo:
I - conferirá aos participantes ou segurados o direito à realização de 
resgates e à portabilidade dos recursos acumulados correspondentes às 
quotas;
II - não caracteriza resgate para fins de incidência do Imposto de 
Renda.
§ 3o Independentemente do disposto no inciso II do § 1o deste artigo, 
no caso de falência ou liquidação extrajudicial de pessoa jurídica 
proprietária de quotas:
I - a titularidade das quotas vinculadas a participantes ou segurados 
individualizados será transferida a estes;
II - a titularidade das quotas não vinculadas a qualquer participante ou 
segurado individualizado será transferida para todos os participantes 
ou segurados proporcionalmente ao número de quotas de propriedade 
destes, inclusive daquelas cuja titularidade lhes tenha sido transferida 
com base no inciso I deste parágrafo. 
Art. 78. O patrimônio dos fundos de investimento de que trata o art. 76 
desta Lei não se comunica com o das entidades abertas de previdência 
complementar ou das sociedades seguradoras que os constituírem, 
não respondendo, nem mesmo subsidiariamente, por dívidas destas.   
(Vigência)
§ 1o No caso de falência ou liquidação extrajudicial da entidade aberta 
de previdência complementar ou da sociedade seguradora, o patrimônio 
dos fundos não integrará a respectiva massa falida ou liquidanda.  
§ 2o Os bens e direitos integrantes do patrimônio dos fundos não poderão 
ser penhorados, seqüestrados, arrestados ou objeto de qualquer outra 
forma de constrição judicial em decorrência de dívidas da entidade 
aberta de previdência complementar ou da sociedade seguradora.
Art. 79. No caso de morte do participante ou segurado dos planos e 
seguros de que trata o art. 76 desta Lei, os seus beneficiários poderão 
optar pelo resgate das quotas ou pelo recebimento de benefício de caráter 
continuado previsto em contrato, independentemente da abertura de 
inventário ou procedimento semelhante.  (Vigência)
Art. 80. Os planos de previdência complementar e os seguros de vida 
com cláusula de cobertura por sobrevivência comercializados até 31 
de dezembro de 2005 poderão ser adaptados pelas entidades abertas 
de previdência complementar e sociedades seguradoras à estrutura 
prevista no art. 76 desta Lei.  (Vigência)
Art. 81. O disposto no art. 80 desta Lei não afeta o direito dos 
participantes e segurados à portabilidade dos recursos acumulados 
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para outros planos e seguros, estruturados ou não nos termos do art. 
76 desta Lei.  (Vigência)
Art. 82. A concessão de benefício de caráter continuado por plano 
ou seguro estruturado na forma do art. 76 desta Lei importará na 
transferência da propriedade das quotas dos fundos a que esteja 
vinculado o respectivo plano ou seguro para a entidade aberta de 
previdência complementar ou a sociedade seguradora responsável pela 
concessão. (Vigência)
Parágrafo único. A transferência de titularidade de quotas de que trata 
o caput deste artigo não caracteriza resgate para fins de incidência do 
Imposto de Renda.
Art. 83. Aplica-se aos planos e seguros de que trata o art. 76 desta 
Lei o disposto no art. 11 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
e nos arts. 1º a 5º e 7o da Lei no 11.053, de 29 de dezembro de 2004.   
(Vigência)
Parágrafo único. Fica responsável pela retenção e recolhimento dos 
impostos e contribuições incidentes sobre as aplicações efetuadas nos 
fundos de investimento de que trata o art. 76 desta Lei a entidade 
aberta de previdência complementar ou a sociedade seguradora que 
comercializar ou administrar o plano ou o seguro enquadrado na 
estrutura prevista no mencionado artigo, bem como pelo cumprimento 
das obrigações acessórias decorrentes dessa responsabilidade.
Art. 84. É facultado ao participante de plano de previdência 
complementar enquadrado na estrutura prevista no art. 76 desta Lei o 
oferecimento, como garantia de financiamento imobiliário, de quotas de 
sua titularidade dos fundos de que trata o referido artigo.   (Vigência)
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se também:
I - aos cotistas de Fundo de Aposentadoria Programada Individual - 
FAPI;
II - aos segurados titulares de seguro de vida com cláusula de cobertura 
por sobrevivência enquadrado na estrutura prevista no art. 76 desta 
Lei.
§ 2o A faculdade mencionada no caput deste artigo aplica-se apenas ao 
financiamento imobiliário tomado em instituição financeira, que poderá 
ser vinculada ou não à entidade operadora do plano ou do seguro.
Art. 85. É vedada às entidades abertas de previdência complementar 
e às sociedades seguradoras a imposição de restrições ao exercício da 
faculdade mencionada no art. 84 desta Lei, mesmo que o financiamento 
imobiliário seja tomado em instituição financeira não vinculada.  
(Vigência)
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Art. 86. A garantia de que trata o art. 84 desta Lei será objeto de 
instrumento contratual específico, firmado pelo participante ou 
segurado, pela entidade aberta de previdência complementar ou 
sociedade seguradora e pela instituição financeira.  (Vigência)
Parágrafo único. O instrumento contratual específico a que se refere 
o caput deste artigo será considerado, para todos os efeitos jurídicos, 
como parte integrante do plano de benefícios ou da apólice, conforme 
o caso.
Art. 87. As operações de financiamento imobiliário que contarem com a 
garantia mencionada no art. 84 desta Lei serão contratadas com seguro 
de vida com cobertura de morte e invalidez permanente.  (Vigência)
Art. 88. As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários 
– CVM para o exercício da administração de carteira de títulos e valores 
mobiliários ficam autorizadas a constituir fundos de investimento que 
permitam a cessão de suas quotas em garantia de locação imobiliária.  
(Vigência)
§ 1o A cessão de que trata o caput deste artigo será formalizada, 
mediante registro perante o administrador do fundo, pelo titular das 
quotas, por meio de termo de cessão fiduciária acompanhado de 1 (uma) 
via do contrato de locação, constituindo, em favor do credor fiduciário, 
propriedade resolúvel das quotas.  
§ 2o Na hipótese de o cedente não ser o locatário do imóvel locado, 
deverá também assinar o contrato de locação ou aditivo, na qualidade 
de garantidor.
§ 3o A cessão em garantia de que trata o caput deste artigo constitui 
regime fiduciário sobre as quotas cedidas, que ficam indisponíveis, 
inalienáveis e impenhoráveis, tornando-se a instituição financeira 
administradora do fundo seu agente fiduciário.
§ 4o O contrato de locação mencionará a existência e as condições da 
cessão de que trata o caput deste artigo, inclusive quanto a sua vigência, 
que poderá ser por prazo determinado ou indeterminado.
§ 5o Na hipótese de prorrogação automática do contrato de locação, o 
cedente permanecerá responsável por todos os seus efeitos, ainda que 
não tenha anuído no aditivo contratual, podendo, no entanto, exonerar-
se da garantia, a qualquer tempo, mediante notificação ao locador, ao 
locatário e à administradora do fundo, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias.
§ 6o Na hipótese de mora, o credor fiduciário notificará extrajudicialmente 
o locatário e o cedente, se pessoa distinta, comunicando o prazo de 10 
(dez) dias para pagamento integral da dívida, sob pena de excussão 
extrajudicial da garantia, na forma do § 7o deste artigo.
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§ 7o Não ocorrendo o pagamento integral da dívida no prazo fixado no 
§ 6o deste artigo, o credor poderá requerer ao agente fiduciário que lhe 
transfira, em caráter pleno, exclusivo e irrevogável, a titularidade de 
quotas suficientes para a sua quitação, sem prejuízo da ação de despejo e 
da demanda, por meios próprios, da diferença eventualmente existente, 
na hipótese de insuficiência da garantia. 
§ 8o A excussão indevida da garantia enseja responsabilidade do credor 
fiduciário pelo prejuízo causado, sem prejuízo da devolução das quotas 
ou do valor correspondente, devidamente atualizado.
§ 9o O agente fiduciário não responde pelos efeitos do disposto nos 
§§ 6o e 7o deste artigo, exceto na hipótese de comprovado dolo, má-
fé, simulação, fraude ou negligência, no exercício da administração do 
fundo.
§ 10. Fica responsável pela retenção e recolhimento dos impostos 
e contribuições incidentes sobre as aplicações efetuadas nos fundos 
de investimento de que trata o caput deste artigo a instituição que 
administrar o fundo com a estrutura prevista neste artigo, bem 
como pelo cumprimento das obrigações acessórias decorrentes dessa 
responsabilidade.
Art. 89. Os arts. 37 e 40 da Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, 
passam a vigorar acrescidos dos seguintes incisos:  (Vigência)
“Art. 37. ........................................................................................
........................................................................................
IV - cessão fiduciária de quotas de fundo de investimento.
........................................................................................” (NR)
“Art. 40. ........................................................................................
VIII - exoneração de garantia constituída por quotas de fundo de 
investimento;
IX - liquidação ou encerramento do fundo de investimento de que trata 
o inciso IV do art. 37 desta Lei.” (NR)
Art. 90. Compete ao Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores 
Mobiliários e à Superintendência de Seguros Privados, no âmbito de 
suas respectivas atribuições, dispor sobre os critérios complementares 
para a regulamentação deste Capítulo.  (Vigência)

CAPÍTULO XIII 
DA TRIBUTAÇÃO DE PLANOS DE BENEFÍCIO, SEGUROS E FUNDOS 

DE INVESTIMENTO DE CARÁTER PREVIDENCIÁRIO

Art. 91. A Lei no 11.053, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:    (Vigência)
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“Art. 1o ........................................................................................
........................................................................................
§ 6º As opções mencionadas no § 5o deste artigo deverão ser exercidas 
até o último dia útil do mês subseqüente ao do ingresso nos planos 
de benefícios operados por entidade de previdência complementar, por 
sociedade seguradora ou em FAPI e serão irretratáveis, mesmo nas 
hipóteses de portabilidade de recursos e de transferência de participantes 
e respectivas reservas.
§ 7o Para o participante, segurado ou quotista que houver ingressado 
no plano de benefícios até o dia 30 de novembro de 2005, a opção de 
que trata o § 6o deste artigo deverá ser exercida até o último dia útil do 
mês de dezembro de 2005, permitida neste prazo, excepcionalmente, 
a retratação da opção para aqueles que ingressaram no referido plano 
entre 1o de janeiro e 4 de julho de 2005.” (NR)
“Art. 2o ........................................................................................
§ 2º A opção de que trata este artigo deverá ser formalizada pelo 
participante, segurado ou quotista, à respectiva entidade de previdência 
complementar, sociedade seguradora ou ao administrador de FAPI, 
conforme o caso, até o último dia útil do mês de dezembro de 2005.
........................................................................................” (NR)
“Art. 5o ........................................................................................
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos fundos 
administrativos constituídos pelas entidades fechadas de previdência 
complementar e às provisões, reservas técnicas e fundos dos planos 
assistenciais de que trata o art. 76 da Lei Complementar no 109, de 29 
de maio de 2001.” (NR)
Art. 92. O caput do art. 8o da Lei no 9.311, de 24 de outubro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:  (Vigência)
“Art. 8o ........................................................................................
IX - nos lançamentos relativos à transferência de reservas técnicas, 
fundos e provisões de plano de benefício de caráter previdenciário entre 
entidades de previdência complementar ou sociedades seguradoras, 
inclusive em decorrência de reorganização societária, desde que:
a) não haja qualquer disponibilidade de recursos para o participante, 
nem mudança na titularidade do plano; e
b) a transferência seja efetuada diretamente entre planos ou entre 
gestores de planos.
........................................................................................” (NR)
Art. 93. O contribuinte que efetuou pagamento de tributos e contribuições 
com base no art. 5º da Medida Provisória no 2.222, de 4 de setembro de 
2001, em valor inferior ao devido, poderá quitar o débito remanescente 
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até o último dia útil do mês de dezembro de 2005, com a incidência 
de multa, de mora ou de ofício, conforme o caso, bem como com a 
incidência de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia – Selic, para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do mês seguinte ao do vencimento do 
tributo e de 1% (um por cento) no mês do pagamento.
§ 1o O pagamento realizado na forma do caput deste artigo implicará 
a extinção dos créditos tributários relativos aos fatos geradores a ele 
relacionados, ainda que já constituídos, inscritos ou não em dívida 
ativa. 
§ 2o O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, o disposto neste 
artigo.
Art. 94. As entidades de previdência complementar, sociedades 
seguradoras e Fundos de Aposentadoria Programada Individual - FAPI 
que, para gozo do benefício previsto no art. 5º da Medida Provisória no 
2.222, de 4 de setembro de 2001, efetuaram o pagamento dos tributos e 
contribuições na forma ali estabelecida e desistiram das ações judiciais 
individuais deverão comprovar, perante a Delegacia da Receita Federal 
do Brasil de sua jurisdição, a desistência das ações judiciais coletivas, 
bem como a renúncia a qualquer alegação de direito a elas relativa, 
de modo irretratável e irrevogável, até o último dia útil do mês de 
dezembro de 2005. 
Parágrafo único. O benefício mencionado no caput deste artigo surte 
efeitos enquanto não houver a homologação judicial do requerimento, 
tornando-se definitivo com a referida homologação.
Art. 95. Na hipótese de pagamento de benefício não programado 
oferecido em planos de benefícios de caráter previdenciário, estruturados 
nas modalidades de contribuição definida ou contribuição variável, após 
a opção do participante pelo regime de tributação de que trata o art. 1º 
da Lei no 11.053, de 29 de dezembro de 2004, incidirá imposto de renda 
à alíquota: 
I - de 25% (vinte e cinco por cento), quando o prazo de acumulação for 
inferior ou igual a 6 (seis) anos; e
II - prevista no inciso IV, V ou VI do art. 1º da Lei no 11.053, de 29 de 
dezembro de 2004, quando o prazo de acumulação for superior a 6 (seis) 
anos. 
§ 1o O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, ao benefício não 
programado concedido pelos planos de benefícios cujos participantes 
tenham efetuado a opção pelo regime de tributação referido no caput 
deste artigo, nos termos do art. 2º da Lei no 11.053, de 29 de dezembro 
de 2004. 
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§ 2o Para fins deste artigo e da definição da alíquota de imposto de 
renda incidente sobre as prestações seguintes, o prazo de acumulação 
continua a ser contado após o pagamento da 1a (primeira) prestação 
do benefício, importando na redução progressiva da alíquota aplicável 
em razão do decurso do prazo de pagamento de benefícios, na forma 
definida em ato da Receita Federal do Brasil, da Secretaria de Previdência 
Complementar e da Superintendência de Seguros Privados.

CAPÍTULO XIV 
DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS 

MUNICÍPIOS

Art. 96. Os Municípios poderão parcelar seus débitos e os de 
responsabilidade de autarquias e fundações municipais relativos às 
contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único 
do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, com vencimento até 
31 de janeiro de 2009, após a aplicação do art. 103-A, em: (Redação dada 
pela Lei nº 11.960, de 2009)
I – 120 (cento e vinte) até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais 
e consecutivas, se relativos às contribuições sociais de que trata a alínea 
a do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
com redução de 100% (cem por cento) das multas moratórias e as de 
ofício, e, também, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros 
de mora; e/ou (Incluído pela Lei nº 11.960, de 2009)
II – 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas, se relativos às 
contribuições sociais de que trata a alínea c do parágrafo único do art. 
11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e às passíveis de retenção na 
fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação, com redução de 100% 
(cem por cento) das multas moratórias e as de ofício, e, também, com 
redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora. (Incluído pela 
Lei nº 11.960, de 2009) 
§ 1o  Os débitos referidos no caput são aqueles originários de contribuições 
sociais e correspondentes obrigações acessórias, constituídos ou não, 
inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução 
fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, 
não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, 
inclusive aqueles parcelados na forma da Lei no 9.639, de 25 de maio de 
1998. (Redação dada pela Lei nº 11.960, de 2009)
§ 2o Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 
irretratável e irrevogável.
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§ 4o Caso a prestação não seja paga na data do vencimento, serão 
retidos e repassados à Receita Federal do Brasil recursos do Fundo 
de Participação dos Municípios suficientes para sua quitação. (Redação 
dada pela Lei nº 11.960, de 2009)
§ 5o Os valores pagos pelos Municípios relativos ao parcelamento objeto 
desta Lei não serão incluídos no limite a que se refere o § 4º do art. 5º da 
Lei no 9.639, de 25 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida 
Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001.
§ 6o A opção pelo parcelamento deverá ser formalizada até o último 
dia útil do segundo mês subsequente ao da publicação desta Lei, na 
unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de circunscrição 
do Município requerente, sendo vedada, a partir da adesão, qualquer 
retenção referente a débitos de parcelamentos anteriores incluídos no 
parcelamento de que trata esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.960, 
de 2009)  (Vide Medida Provisória nº 492, de 2010)
§ 7o Não se aplica aos parcelamentos de que trata este artigo o disposto 
no inciso IX do art. 14 e no § 2o do art. 14-A da Lei no 10.522, de 19 de 
julho de 2002. (Incluído pela Lei nº 11.960, de 2009)
§ 8o Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados 
prescritos ou decadentes na forma da Lei no 5.172, de 25 de outubro 
de 1966, mesmo que eventualmente confessados em parcelamentos 
anteriores. (Incluído pela Lei nº 11.960, de 2009)
§ 9o A emissão de certidão negativa condicionada à regularização dos 
débitos de que trata este artigo ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis após a 
formalização da opção pelo parcelamento e terá validade por 180 (cento 
e oitenta) dias ou até a conclusão do encontro de contas previsto no art. 
103-A desta Lei, o que ocorrer primeiro. (Incluído pela Lei nº 11.960, 
de 2009)
§ 10. Para o início do pagamento dos débitos referidos no caput deste 
artigo, os Municípios terão uma carência de: (Incluído pela Lei nº 
11.960, de 2009)
I – 6 (seis) meses para aqueles que possuem até 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes, contados da data a que se refere o § 6o; (Incluído pela Lei nº 
11.960, de 2009)
II – 3 (três) meses para aqueles que possuem mais de 50.000 (cinquenta 
mil) habitantes, contados da data a que se refere o § 6o. (Incluído pela 
Lei nº 11.960, de 2009)
§ 11.   Os Municípios que não conseguirem optar pelo parcelamento 
no prazo estipulado pelo § 6o terão um novo prazo para adesão que se 
encerrará no dia 30 de novembro de 2009. (Incluído pela Lei nº 12.058, 
de 2009) (Vide Medida Provisória nº 492, de 2010)
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Art. 97. Os débitos serão consolidados por Município na data do pedido 
do parcelamento, reduzindo-se os valores referentes a juros de mora em 
50% (cinqüenta por cento). (Regulamento)
Art. 98. Os débitos a que se refere o art. 96 serão parcelados em 
prestações mensais equivalentes a: (Regulamento)
I – 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), no mínimo, da média 
mensal da receita corrente líquida municipal, respeitados os prazos 
fixados nos incisos I e II do art. 96 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 
11.960, de 2009)
II – (VETADO)
Art. 99. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada 
mensalmente a partir do 1o (primeiro) dia do mês subseqüente ao da 
consolidação do débito até o último dia útil do mês anterior ao do 
pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento da respectiva 
prestação. (Regulamento)
Art. 100. Para o parcelamento objeto desta Lei, serão observadas as 
seguintes condições: (Regulamento)
I - o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) será 
aplicado sobre a média mensal da Receita Corrente Líquida referente ao 
ano anterior ao do vencimento da prestação, publicada de acordo com 
o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000;
II - para fins de cálculo das prestações mensais, os Municípios se 
obrigam a encaminhar à Receita Federal do Brasil o demonstrativo de 
apuração da receita corrente líquida de que trata o inciso I do caput do 
art. 53 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, até o último 
dia útil do mês de fevereiro de cada ano;
III - a falta de apresentação das informações a que se refere o inciso II 
do caput deste artigo implicará, para fins de apuração e cobrança da 
prestação mensal, a aplicação da variação do Índice Geral de Preços, 
Disponibilidade Interna - IGP-DI, acrescida de juros de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao mês, sobre a última receita corrente líquida 
publicada nos termos da legislação.
§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, às prestações vencíveis em 
janeiro, fevereiro e março de cada ano aplicar-se-ão os limites utilizados 
no ano anterior, nos termos do inciso I do caput deste artigo.
§ 2o Para os fins previstos nesta Lei, entende-se como receita corrente 
líquida aquela definida nos termos do art. 2º da Lei Complementar no 
101, de 4 de maio de 2000.
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Art. 101. As prestações serão exigíveis no último dia útil de cada 
mês, a partir do mês subseqüente ao da formalização do pedido de 
parcelamento. (Regulamento)
§ 1o No período compreendido entre a formalização do pedido de 
parcelamento e o mês da consolidação, o Município deverá recolher 
mensalmente as prestações mínimas correspondentes aos valores 
previstos no inciso I do art. 98 desta Lei, sob pena de indeferimento do 
pedido.
§ 2o O pedido se confirma com o pagamento da 1a (primeira) prestação 
na forma do § 1o deste artigo.
§ 3o A partir do mês seguinte à consolidação, o valor da prestação será 
obtido mediante a divisão do montante do débito parcelado, deduzidos 
os valores das prestações mínimas recolhidas nos termos do § 1o deste 
artigo, pelo número de prestações restantes, observados os valores 
mínimo e máximo constantes do art. 98 desta Lei.
Art. 102. A concessão do parcelamento objeto desta Lei está condicionada: 
(Regulamento)
I – à apresentação pelo Município, na data da formalização do pedido, 
do demonstrativo referente à apuração da Receita Corrente Líquida 
Municipal, na forma do disposto na Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000, referente ao ano-calendário de 2008; (Redação dada pela 
Lei nº 11.960, de 2009)
II - ao adimplemento das obrigações vencidas após a data referida no 
caput do art. 96 desta Lei.
Art. 103. O parcelamento de que trata esta Lei será rescindido nas 
seguintes hipóteses:   (Regulamento)
I - inadimplemento por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) meses 
alternados, o que primeiro ocorrer;
II - inadimplemento das obrigações correntes referentes às contribuições 
de que trata o art. 96 desta Lei;
III - não complementação do valor da prestação na forma do § 4o do art. 
96 desta Lei.
Art. 103-A.  (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 11.960, de 2009)
Art. 104. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, os atos 
necessários à execução do disposto nos arts. 96 a 103 desta Lei. 
(Regulamento)
Parágrafo único. Os débitos referidos no caput deste artigo serão 
consolidados no âmbito da Receita Federal do Brasil.
Art. 105. (VETADO)
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CAPÍTULO XV 
DA DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA DA BOVINOCULTURA

Art. 106. (VETADO)
Art. 107. (VETADO)
Art. 108. (VETADO)

CAPÍTULO XVI 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 109. Para fins do disposto nas alíneas b e c do inciso XI do caput 
do art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, o reajuste 
de preços em função do custo de produção ou da variação de índice 
que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, nos 
termos do inciso II do § 1º do art. 27 da Lei no 9.069, de 29 de junho 
de 1995, não será considerado para fins da descaracterização do preço 
predeterminado.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se desde 1o de novembro 
de 2003.
Art. 110. Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição 
para o PIS/Pasep, da Cofins, do IRPJ e da CSLL, as instituições 
financeiras e as demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil devem computar como receitas ou despesas incorridas 
nas operações realizadas em mercados de liquidação futura:  (Vigência)  
(Regulamento)
I - a diferença, apurada no último dia útil do mês, entre as variações 
das taxas, dos preços ou dos índices contratados (diferença de curvas), 
sendo o saldo apurado por ocasião da liquidação do contrato, da cessão 
ou do encerramento da posição, nos casos de:
a) swap e termo;
b) futuro e outros derivativos com ajustes financeiros diários ou 
periódicos de posições cujos ativos subjacentes aos contratos sejam 
taxas de juros spot ou instrumentos de renda fixa para os quais seja 
possível a apuração do critério previsto neste inciso; 
II - o resultado da soma algébrica dos ajustes apurados mensalmente, 
no caso dos mercados referidos na alínea b do inciso I do caput deste 
artigo cujos ativos subjacentes aos contratos sejam mercadorias, moedas, 
ativos de renda variável, taxas de juros a termo ou qualquer outro ativo 
ou variável econômica para os quais não seja possível adotar o critério 
previsto no referido inciso; 
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III - o resultado apurado na liquidação do contrato, da cessão ou do 
encerramento da posição, no caso de opções e demais derivativos. 
§ 1o O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, o disposto neste 
artigo, podendo, inclusive, determinar que o valor a ser reconhecido 
mensalmente, na hipótese de que trata a alínea b do inciso I do caput 
deste artigo, seja calculado:
I - pela bolsa em que os contratos foram negociados ou registrados;
II - enquanto não estiver disponível a informação de que trata o inciso 
I do caput deste artigo, de acordo com os critérios estabelecidos pelo 
Banco Central do Brasil.
§ 2o Quando a operação for realizada no mercado de balcão, somente 
será admitido o reconhecimento de despesas ou de perdas se a operação 
tiver sido registrada em sistema que disponha de critérios para aferir se 
os preços, na abertura ou no encerramento da posição, são consistentes 
com os preços de mercado.
§ 3o No caso de operações de hedge realizadas em mercados de liquidação 
futura em bolsas no exterior, as receitas ou as despesas de que trata o 
caput deste artigo serão apropriadas pelo resultado:
I - da soma algébrica dos ajustes apurados mensalmente, no caso de 
contratos sujeitos a ajustes de posições;
II - auferido na liquidação do contrato, no caso dos demais derivativos.
§ 4o Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins, fica vedado o reconhecimento de despesas ou 
de perdas apuradas em operações realizadas em mercados fora de bolsa 
no exterior.
§ 5o Os ajustes serão efetuados no livro fiscal destinado à apuração do 
lucro real.
Art. 111. O art. 4o da Lei no 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  (Vigência)
“Art. 4o ........................................................................................
........................................................................................
§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do disposto 
no caput deste artigo será considerado definitivo, não gerando, em 
qualquer hipótese, direito à restituição ou à compensação com o que for 
apurado pela incorporadora.
§ 3o As receitas, custos e despesas próprios da incorporação sujeita 
a tributação na forma deste artigo não deverão ser computados na 
apuração das bases de cálculo dos tributos e contribuições de que trata 
o caput deste artigo devidos pela incorporadora em virtude de suas 
outras atividades empresariais, inclusive incorporações não afetadas.
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§ 4o Para fins do disposto no § 3o deste artigo, os custos e despesas 
indiretos pagos pela incorporadora no mês serão apropriados a 
cada incorporação na mesma proporção representada pelos custos 
diretos próprios da incorporação, em relação ao custo direto total da 
incorporadora, assim entendido como a soma de todos os custos diretos 
de todas as incorporações e o de outras atividades exercidas pela 
incorporadora.
§ 5o A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte 
a fazer o recolhimento dos tributos, na forma do caput deste artigo, a 
partir do mês da opção.” (NR)
Art. 112. O Ministro de Estado da Fazenda poderá criar, nos Conselhos 
de Contribuintes do Ministério da Fazenda, Turmas Especiais, de 
caráter temporário, com competência para julgamento de processos 
que envolvam valores reduzidos ou matéria recorrente ou de baixa 
complexidade. (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008) (Vide Lei nº 
11.941, de 2009)
§ 1o As Turmas de que trata o caput deste artigo serão paritárias, 
compostas por 4 (quatro) membros, sendo 1 (um) conselheiro Presidente 
de Câmara, representante da Fazenda, e 3 (três) conselheiros com 
mandato pro tempore, designados entre os conselheiros suplentes. (Vide 
Medida Provisória nº 449, de 2008) (Vide Lei nº 11.941, de 2009)
§ 2o As Turmas Especiais a que se refere este artigo poderão funcionar 
nas cidades onde estão localizadas as Superintendências da Receita 
Federal do Brasil. (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008) (Vide Lei 
nº 11.941, de 2009)
§ 3o O Ministro de Estado da Fazenda disciplinará o disposto neste 
artigo, inclusive quanto à definição da matéria e do valor a que se refere 
o caput deste artigo e ao funcionamento das Turmas Especiais. (Vide 
Medida Provisória nº 449, de 2008) (Vide Lei nº 11.941, de 2009)
Art. 113. O Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar 
acrescido do art. 26-A e com a seguinte redação para os arts. 2o, 9o, 16 
e 23:
“Art. 2o ........................................................................................
Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere o 
caput deste artigo poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou 
apresentados em meio magnético ou equivalente, conforme disciplinado 
em ato da administração tributária.” (NR)
“Art. 9o ........................................................................................
§ 1º Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o 
caput deste artigo, formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, 
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podem ser objeto de um único processo, quando a comprovação dos 
ilícitos depender dos mesmos elementos de prova.
........................................................................................” (NR)
“Art. 16. ........................................................................................
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo 
ser juntada cópia da petição.
........................................................................................” (NR)
“Art. 23. ........................................................................................
III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante:
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito 
passivo.
§ 1º Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste 
artigo, a intimação poderá ser feita por edital publicado:
I - no endereço da administração tributária na internet;
II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da 
intimação; ou
III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local.
§ 2o ........................................................................................
III - se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data 
registrada: 
a) no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; 
ou
b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo;
IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio 
utilizado.
§ 3º Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste artigo 
não estão sujeitos a ordem de preferência.
§ 4o Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito 
passivo:
I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à 
administração tributária; e
II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, 
desde que autorizado pelo sujeito passivo.
§ 5o O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será 
implementado com expresso consentimento do sujeito passivo, e a 
administração tributária informar-lhe-á as normas e condições de sua 
utilização e manutenção.
§ 6o As alterações efetuadas por este artigo serão disciplinadas em ato 
da administração tributária.” (NR)
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“Art. 26-A. A Câmara Superior de Recursos Fiscais do Ministério da 
Fazenda - CSRF poderá, por iniciativa de seus membros, dos Presidentes 
dos Conselhos de Contribuintes, do Secretário da Receita Federal ou do 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovar proposta de súmula de 
suas decisões reiteradas e uniformes.
§ 1o De acordo com a matéria que constitua o seu objeto, a súmula será 
apreciada por uma das Turmas ou pelo Pleno da CSRF.
§ 2o A súmula que obtiver 2/3 (dois terços) dos votos da Turma ou do 
Pleno será submetida ao Ministro de Estado da Fazenda, após parecer 
favorável da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, ouvida a Receita 
Federal do Brasil.
§ 3o Após a aprovação do Ministro de Estado da Fazenda e publicação 
no Diário Oficial da União, a súmula terá efeito vinculante em 
relação à Administração Tributária Federal e, no âmbito do processo 
administrativo, aos contribuintes.
§ 4o A súmula poderá ser revista ou cancelada por propostas dos 
Presidentes e Vice-Presidentes dos Conselhos de Contribuintes, do 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou do Secretário da Receita 
Federal, obedecidos os procedimentos previstos para a sua edição.
§ 5o Os procedimentos de que trata este artigo serão disciplinados nos 
regimentos internos dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara 
Superior de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda.”
Art. 114. O art. 7o do Decreto-Lei no 2.287, de 23 de julho de 1986, 
passa a vigorar com a seguinte redação: (Vigência)
“Art. 7o A Receita Federal do Brasil, antes de proceder à restituição 
ou ao ressarcimento de tributos, deverá verificar se o contribuinte é 
devedor à Fazenda Nacional.
§ 1o Existindo débito em nome do contribuinte, o valor da restituição 
ou ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com o valor 
do débito.
§ 2o Existindo, nos termos da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
débito em nome do contribuinte, em relação às contribuições sociais 
previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991, ou às contribuições instituídas a título 
de substituição e em relação à Dívida Ativa do Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS, o valor da restituição ou ressarcimento será 
compensado, total ou parcialmente, com o valor do débito.
§ 3o Ato conjunto dos Ministérios da Fazenda e da Previdência Social 
estabelecerá as normas e procedimentos necessários à aplicação do 
disposto neste artigo.” (NR)
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Art. 115. O art. 89 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 - Lei Orgânica 
da Seguridade Social, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 
8o: (Vigência)
“Art. 89. ........................................................................................
........................................................................................
§ 8o Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor 
da restituição será utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, 
mediante compensação.” (NR)
Art. 116. O art. 8o-A da Lei no 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  (Vigência)
“Art. 8o-A. O valor da Cide-Combustíveis pago pelo vendedor de 
hidrocarbonetos líquidos não destinados à formulação de gasolina ou 
diesel poderá ser deduzido dos valores devidos pela pessoa jurídica 
adquirente desses produtos, relativamente a tributos ou contribuições 
administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos, limites e 
condições estabelecidos em regulamento.
§ 1o A pessoa jurídica importadora dos produtos de que trata o caput 
deste artigo não destinados à formulação de gasolina ou diesel poderá 
deduzir dos valores dos tributos ou contribuições administrados pela 
Receita Federal do Brasil, nos termos, limites e condições estabelecidos 
em regulamento, o valor da Cide-Combustíveis pago na importação.
§ 2o Aplica-se o disposto neste artigo somente aos hidrocarbonetos 
líquidos utilizados como insumo pela pessoa jurídica adquirente.” (NR)
Art. 117. O art. 18 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  (Vigência)
“Art. 18. ........................................................................................
§ 4º Será também exigida multa isolada sobre o valor total do débito 
indevidamente compensado, quando a compensação for considerada não 
declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74 da Lei no 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, aplicando-se os percentuais previstos:
I - no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996;
II - no inciso II do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, nos casos de evidente intuito de fraude, definidos nos arts. 71, 
72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente 
de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
§ 5o Aplica-se o disposto no § 2o do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, às hipóteses previstas no § 4o deste artigo.” (NR)
Art. 118. O § 2o do art. 3o, o art. 17 e o art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3o ........................................................................................
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§ 2o ........................................................................................
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento de tecnologia no País.
........................................................................................” (NR)
“Art. 17. ........................................................................................
I - ........................................................................................
g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, 
de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da 
Administração Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição;
........................................................................................
§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de 
direito real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:
I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que 
seja a localização do imóvel;
II - a pessoa física que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo 
do órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de 
cultura e moradia sobre área rural situada na região da Amazônia Legal, 
definida no art. 2o da Lei no 5.173, de 27 de outubro de 1966, superior 
à legalmente passível de legitimação de posse referida na alínea g do 
inciso I do caput deste artigo, atendidos os limites de área definidos por 
ato normativo do Poder Executivo.
§ 2º-A. As hipóteses da alínea g do inciso I do caput e do inciso II do 
§ 2o deste artigo ficam dispensadas de autorização legislativa, porém 
submetem-se aos seguintes condicionamentos:
I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular 
seja comprovadamente anterior a 1o de dezembro de 2004;
II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e 
administrativo da destinação e da regularização fundiária de terras públicas;
III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-
contempladas na lei agrária, nas leis de destinação de terras públicas, 
ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento ecológico-
econômico; e
IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada 
notificação, em caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública 
ou interesse social.
§ 2º-B. A hipótese do inciso II do § 2o deste artigo:
I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, 
impedimento ou inconveniente a sua exploração mediante atividades 
agropecuárias;
II - fica limitada a áreas de até 500 (quinhentos) hectares, vedada a 
dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; e
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III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura 
prevista na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto 
no inciso II deste parágrafo.
........................................................................................” (NR)
“Art. 24. ........................................................................................
XXVII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados 
no País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica 
e defesa nacional, mediante parecer de comissão especialmente designada 
pela autoridade máxima do órgão.
........................................................................................” (NR)
Art. 119. O art. 27 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 27. ........................................................................................
§ 1º Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo, 
o pretendente deverá:
I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e 
regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço; e
II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor.
§ 2o Nas condições estabelecidas no contrato de concessão, o poder 
concedente autorizará a assunção do controle da concessionária por seus 
financiadores para promover sua reestruturação financeira e assegurar 
a continuidade da prestação dos serviços.
§ 3o Na hipótese prevista no § 2o deste artigo, o poder concedente exigirá 
dos financiadores que atendam às exigências de regularidade jurídica e 
fiscal, podendo alterar ou dispensar os demais requisitos previstos no 
§ 1o, inciso I deste artigo.
§ 4o A assunção do controle autorizada na forma do § 2o deste artigo 
não alterará as obrigações da concessionária e de seus controladores 
ante ao poder concedente.” (NR)
Art. 120. A Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 
acrescida dos arts. 18-A, 23-A e 28-A:
“Art. 18-A. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de 
habilitação e julgamento, hipótese em que:
I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento 
de lances, será aberto o invólucro com os documentos de habilitação 
do licitante mais bem classificado, para verificação do atendimento das 
condições fixadas no edital;
II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será 
declarado vencedor;
III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os 
documentos habilitatórios do licitante com a proposta classificada em 
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segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante classificado 
atenda às condições fixadas no edital;
IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado 
ao vencedor nas condições técnicas e econômicas por ele ofertadas.”
“Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de 
mecanismos privados para resolução de disputas decorrentes ou 
relacionadas ao contrato, inclusive a arbitragem, a ser realizada no 
Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei no 9.307, de 23 de 
setembro de 1996.”
“Art. 28-A. Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, destinados 
a investimentos relacionados a contratos de concessão, em qualquer 
de suas modalidades, as concessionárias poderão ceder ao mutuante, 
em caráter fiduciário, parcela de seus créditos operacionais futuros, 
observadas as seguintes condições:
I - o contrato de cessão dos créditos deverá ser registrado em Cartório 
de Títulos e Documentos para ter eficácia perante terceiros;
II - sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo, a cessão 
do crédito não terá eficácia em relação ao Poder Público concedente 
senão quando for este formalmente notificado;
III - os créditos futuros cedidos nos termos deste artigo serão 
constituídos sob a titularidade do mutuante, independentemente de 
qualquer formalidade adicional;
IV - o mutuante poderá indicar instituição financeira para efetuar a 
cobrança e receber os pagamentos dos créditos cedidos ou permitir que 
a concessionária o faça, na qualidade de representante e depositária;
V - na hipótese de ter sido indicada instituição financeira, conforme 
previsto no inciso IV do caput deste artigo, fica a concessionária 
obrigada a apresentar a essa os créditos para cobrança;
VI - os pagamentos dos créditos cedidos deverão ser depositados pela 
concessionária ou pela instituição encarregada da cobrança em conta 
corrente bancária vinculada ao contrato de mútuo;
VII - a instituição financeira depositária deverá transferir os valores 
recebidos ao mutuante à medida que as obrigações do contrato de 
mútuo tornarem-se exigíveis; e
VIII - o contrato de cessão disporá sobre a devolução à concessionária 
dos recursos excedentes, sendo vedada a retenção do saldo após o 
adimplemento integral do contrato.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão considerados contratos 
de longo prazo aqueles cujas obrigações tenham prazo médio de 
vencimento superior a 5 (cinco) anos.” 
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Art. 121. O art. 25 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis 
às unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive 
Cooperativas de Eletrificação Rural, serão concedidos ao consumo que 
se verifique na atividade de irrigação e aqüicultura desenvolvida em 
um período diário contínuo de 8h30m (oito horas e trinta minutos) 
de duração, facultado ao concessionário ou permissionário de serviço 
público de distribuição de energia elétrica o estabelecimento de escalas 
de horário para início, mediante acordo com os consumidores, garantido 
o horário compreendido entre 21h30m (vinte e uma horas e trinta 
minutos) e 6h (seis horas) do dia seguinte.” (NR)
Art. 122. O art. 199 da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 199. ........................................................................................
§ 1º Na recuperação judicial e na falência das sociedades de que trata o caput 
deste artigo, em nenhuma hipótese ficará suspenso o exercício de direitos 
derivados de contratos de locação, arrendamento mercantil ou de qualquer 
outra modalidade de arrendamento de aeronaves ou de suas partes.
§ 2o Os créditos decorrentes dos contratos mencionados no § 1o 
deste artigo não se submeterão aos efeitos da recuperação judicial ou 
extrajudicial, prevalecendo os direitos de propriedade sobre a coisa e 
as condições contratuais, não se lhes aplicando a ressalva contida na 
parte final do § 3o do art. 49 desta Lei.
§ 3o Na hipótese de falência das sociedades de que trata o caput deste 
artigo, prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa relativos a 
contratos de locação, de arrendamento mercantil ou de qualquer outra 
modalidade de arrendamento de aeronaves ou de suas partes.” (NR)
               Art. 123. O disposto no art. 122 desta Lei não se aplica aos 
processos de falência, recuperação judicial ou extrajudicial que estejam 
em curso na data de publicação desta Lei.
Art. 124. A partir de 15 de agosto de 2005, a Receita Federal do Brasil 
deverá, por intermédio de convênio, arrecadar e fiscalizar, mediante 
remuneração de 1,5% (um e meio por cento) do montante arrecadado, o 
adicional de contribuição instituído pelo § 3º do art. 8o da Lei no 8.029, 
de 12 de abril de 1990, observados, ainda, os §§ 4º e 5º do referido art. 8o 
e, no que couber, o disposto na Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
Art. 125. O art. 3o da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3o ........................................................................................
........................................................................................
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III - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os 
rendimentos distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliários 
cujas quotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas 
de valores ou no mercado de balcão organizado.
Parágrafo único. O benefício disposto no inciso III do caput deste artigo:
I - será concedido somente nos casos em que o Fundo de Investimento 
Imobiliário possua, no mínimo, 50 (cinqüenta) quotistas; 
II - não será concedido ao quotista pessoa física titular de quotas que 
representem 10% (dez por cento) ou mais da totalidade das quotas 
emitidas pelo Fundo de Investimento Imobiliário ou cujas quotas lhe 
derem direito ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez por 
cento) do total de rendimentos auferidos pelo fundo.” (NR)
Art. 126. O § 1º do art. 1º da Lei no 10.755, de 3 de novembro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1o ........................................................................................
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se também às irregularidades 
previstas na legislação anterior, desde que pendentes de julgamento 
definitivo nas instâncias administrativas.
........................................................................................” (NR)
Art. 127. O art. 3o do Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:
“Art. 3o ........................................................................................
§ 3º As mercadorias entradas na Zona Franca de Manaus nos termos 
do caput deste artigo poderão ser posteriormente destinadas à 
exportação para o exterior, ainda que usadas, com a manutenção da 
isenção dos tributos incidentes na importação.
§ 4o O disposto no § 3o deste artigo aplica-se a procedimento idêntico 
que, eventualmente, tenha sido anteriormente adotado.” (NR)
Art. 128. O art. 2o da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 19:
“Art. 2o ........................................................................................
§ 19. Para as empresas beneficiárias do regime de que trata esta Lei 
fabricantes de unidades de saída por vídeo (monitores) policromáticas, 
de subposição NCM 8471.60.72, os percentuais para investimento 
estabelecidos neste artigo, exclusivamente sobre o faturamento bruto 
decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, 
ficam reduzidos em um ponto percentual, a partir de 1o de novembro 
de 2005.” (NR)
Art. 129. Para fins fiscais e previdenciários, a prestação de serviços 
intelectuais, inclusive os de natureza científica, artística ou cultural, em 
caráter personalíssimo ou não, com ou sem a designação de quaisquer 
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obrigações a sócios ou empregados da sociedade prestadora de serviços, 
quando por esta realizada, se sujeita tão-somente à legislação aplicável 
às pessoas jurídicas, sem prejuízo da observância do disposto no art. 50 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 130. (VETADO)

CAPÍTULO XVII 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 132. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos:
I - a partir da data da publicação da Medida Provisória no 255, de 1o de 
julho de 2005, em relação ao disposto:
a) no art. 91 desta Lei, relativamente ao § 6º do art. 1º, § 2º do art. 2º, parágrafo 
único do art. 5º, todos da Lei no 11.053, de 29 de dezembro de 2004;
b) no art. 92 desta Lei;
II - desde 14 de outubro de 2005, em relação ao disposto:
a) no art. 33 desta Lei, relativamente ao art. 15 da Lei no 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996;
b) no art. 43 desta Lei, relativamente ao inciso XXVI do art. 10 e ao art. 
15, ambos da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
c) no art. 44 desta Lei, relativamente ao art. 40 da Lei no 10.865, de 30 
de abril de 2004;
d) nos arts. 38 a 40, 41, 111, 116 e 117 desta Lei;
III - a partir do 1o (primeiro) dia do mês subseqüente ao da publicação 
desta Lei, em relação ao disposto:
a) no art. 42 desta Lei, observado o disposto na alínea a do inciso V 
deste artigo;
b) no art. 44 desta Lei, relativamente ao art. 15 da Lei no 10.865, de 30 
de abril de 2004;
c) no art. 43 desta Lei, relativamente ao art. 3º e ao inciso XXVII do art. 
10 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
d) nos arts. 37, 45, 66 e 106 a 108;
IV - a partir de 1o de janeiro de 2006, em relação ao disposto:
a) no art. 33 desta Lei, relativamente ao art. 2º da Lei no 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996;
b) nos arts. 17 a 27, 31 e 32, 34, 70 a 75 e 76 a 90 desta Lei;
V - a partir do 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês subseqüente ao da 
publicação desta Lei, em relação ao disposto:
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a) no art. 42 desta Lei, relativamente ao inciso I do § 3º e ao inciso II do 
§ 7o, ambos do art. 3º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002;
b) no art. 46 desta Lei, relativamente ao art. 10 da Lei no 11.051, de 29 
de dezembro de 2004;
c) nos arts. 47 e 48, 51, 56 a 59, 60 a 62, 64 e 65;
VI - a partir da data da publicação do ato conjunto a que se refere o § 3º 
do art. 7o do Decreto-Lei no 2.287, de 23 de julho de 1986, na forma do 
art. 114 desta Lei, em relação aos arts. 114 e 115 desta Lei;
VII - em relação ao art. 110 desta Lei, a partir da edição de ato 
disciplinando a matéria, observado, como prazo mínimo:
a) o 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês subseqüente ao da publicação 
desta Lei para a Contribuição para o PIS/Pasep e para a Cofins;
b) o 1o (primeiro) dia do mês de janeiro de 2006, para o IRPJ e para a CSLL;
VIII - a partir da data da publicação desta Lei, em relação aos demais 
dispositivos.
Art. 133. Ficam revogados:
I - a partir de 1o de janeiro de 2006:
a) a Lei no 8.661, de 2 de junho de 1993; 
b) o parágrafo único do art. 17 da Lei no 8.668, de 25 de junho de 1993;
c) o § 4o do art. 82 e os incisos I e II do art. 83 da Lei no 8.981, de 20 
de janeiro de 1995; 
d) os arts. 39, 40, 42 e 43 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002;
II - o art. 73 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001;
III - o art. 36 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002;
IV - o art. 11 da Lei no 10.931, de 2 de agosto de 2004;
V - o art. 4o da Lei no 10.755, de 3 de novembro de 2003;
VI - a partir do 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês subseqüente ao da 
publicação desta Lei, o inciso VIII do § 12 do art. 8o da Lei no 10.865, 
de 30 de abril de 2004.

Brasília, 21 de novembro de 2005; 184o da Independência e 117o da 
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Antonio Palocci Filho
Luiz Fernando Furlan

Nelson Machado
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LEI Nº 11.484, DE 31 DE MAIO DE 2007.

Dispõe sobre os incentivos às indústrias de 
equipamentos para TV Digital e de componentes 
eletrônicos semicondutores e sobre a proteção 
à propriedade intelectual das topografias de 
circuitos integrados, instituindo o Programa 
de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico 
da Indústria de Semicondutores – PADIS e 
o Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Tecnológico da Indústria de Equipamentos para 
a TV Digital – PATVD; altera a Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993; e revoga o art. 26 da Lei no 
11.196, de 21 de novembro de 2005.

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA INDÚSTRIA 

DE SEMICONDUTORES 
Seção I

Do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria 
de Semicondutores
Art. 1o Fica instituído o Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Tecnológico da Indústria de Semicondutores – PADIS, nos termos 
e condições estabelecidos por esta Lei. (Vide Decreto nº 6.233, de 
2007)
Art. 2o É beneficiária do Padis a pessoa jurídica que realize 
investimento em pesquisa e desenvolvimento – P&D na forma do 
art. 6o desta Lei e que exerça isoladamente ou em conjunto, em 
relação a dispositivos:
I – eletrônicos semicondutores classificados nas posições 85.41 e 85.42 
da Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM, as atividades de:
a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);
b) difusão ou processamento físico-químico; ou
c) encapsulamento e teste;
II – mostradores de informação (displays) de que trata o § 2o deste 
artigo, as atividades de:
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a) concepção, desenvolvimento e projeto (design);
b) fabricação dos elementos fotossensíveis, foto ou eletroluminescentes 
e emissores de luz; ou
c) montagem final do mostrador e testes elétricos e ópticos.
§ 1o Para efeitos deste artigo, considera-se que a pessoa jurídica exerce 
as atividades:
I – isoladamente, quando executar todas as etapas previstas na alínea 
em que se enquadrar; ou
II – em conjunto, quando executar todas as atividades previstas no 
inciso em que se enquadrar.
§ 2o O disposto no inciso II do caput deste artigo: 
I – alcança os mostradores de informações (displays) 
relacionados em ato do Poder Executivo, com tecnologia baseada 
em componentes de cristal líquido - LCD, fotoluminescentes 
(painel mostrador de plasma – PDP), eletroluminescentes 
(diodos emissores de luz – LED, diodos emissores de luz 
orgânicos – OLED ou displays eletroluminescentes a filme fino 
– TFEL) ou similares com microestruturas de emissão de campo 
elétrico, destinados à utilização como insumo em equipamentos 
eletrônicos;
II – não alcança os tubos de raios catódicos - CRT.
§ 3o A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo deve exercer, 
exclusivamente, as atividades previstas neste artigo.
§ 4o O investimento em pesquisa e desenvolvimento referido no caput 
deste artigo e o exercício das atividades de que tratam os incisos I e 
II do caput deste artigo devem ser efetuados de acordo com projetos 
aprovados na forma do art. 5o desta Lei.
§ 5o O disposto no inciso I do caput alcança os dispositivos 
eletrônicos semicondutores, montados e encapsulados diretamente 
sob placa de circuito impresso (chip on board), classificada nos 
códigos 8534.00.00 ou 8523.51 da Tabela de Incidência dos 
Impostos sobre Produtos Industrializados - TIPI. (Incluído  pela 
Lei nº 12.249, de 2010)

Seção II
Da Aplicação do Padis

Art. 3o No caso de venda no mercado interno ou de importação 
de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, para 
incorporação ao ativo imobilizado da pessoa jurídica adquirente 
no mercado interno ou importadora, destinados às atividades de 



Propriedade Intelectual -  conceitos e procedimentos 291

que tratam os incisos I a III do caput do art. 2o desta Lei, ficam 
reduzidas a zero as alíquotas: (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 
2010)
I – da Contribuição para o Programa de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 
COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica vendedora 
quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária 
do Padis;
II – da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação quando a importação for efetuada por pessoa jurídica 
beneficiária do Padis; e 
III – do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, incidente na 
importação ou na saída do estabelecimento industrial ou equiparado 
quando a importação ou a aquisição no mercado interno for efetuada 
por pessoa jurídica beneficiária do Padis.
§ 1o As reduções de alíquotas previstas no caput deste artigo alcançam 
também as ferramentas computacionais (softwares) e os insumos 
destinados às atividades de que trata o art. 2o desta Lei quando 
importados ou adquiridos no mercado interno por pessoa jurídica 
beneficiária do Padis. 
§ 2o As disposições do caput e do § 1o deste artigo alcançam 
somente os bens ou insumos relacionados em ato do Poder 
Executivo. 
§ 3o Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico - CIDE destinada a financiar 
o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para 
o Apoio à Inovação de que trata o art. 2º da Lei no 10.168, de 29 
de dezembro de 2000, nas remessas destinadas ao exterior para 
pagamento de contratos relativos à exploração de patentes ou 
de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e prestação 
de assistência técnica, quando efetuadas por pessoa jurídica 
beneficiária do Padis e vinculadas às atividades de que trata o art. 
2o desta Lei. (Vigência)
§ 4o Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa 
jurídica adquirente de bens estrangeiros no caso de importação 
realizada por sua conta e ordem por intermédio de pessoa jurídica 
importadora. 
§ 5o Conforme ato do Poder Executivo, nas condições e pelo prazo nele 
fixados e desde que destinados às atividades de que tratam os incisos I 
a III do caput do art. 2o desta Lei, poderá também ser reduzida a zero 
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a alíquota do Imposto de Importação - II incidente sobre máquinas, 
aparelhos, instrumentos, equipamentos, ferramentas computacionais 
(software), para incorporação ao seu ativo imobilizado, e insumos 
importados por pessoa jurídica beneficiária do Padis. (Redação dada 
pela Lei nº 12.249, de 2010)
Art. 4o Nas vendas dos dispositivos referidos nos incisos I a III do 
caput do art. 2o desta Lei, efetuadas por pessoa jurídica beneficiária 
do Padis, ficam reduzidas: (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 
2010)
I – a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins incidentes sobre as receitas auferidas; (Vigência)
II – a 0 (zero) as alíquotas do IPI incidentes sobre a saída do 
estabelecimento industrial; e (Vigência)
III – em 100% (cem por cento) as alíquotas do imposto de renda e 
adicional incidentes sobre o lucro da exploração. (Vigência)
§ 1o As reduções de alíquotas previstas nos incisos I e III do caput 
deste artigo aplicam-se também às receitas decorrentes da venda de 
projeto (design) quando efetuada por pessoa jurídica beneficiária do 
Padis. 
§ 2o As reduções de alíquotas previstas nos incisos I e II do caput deste 
artigo relativamente às vendas dos dispositivos referidos nos incisos 
II e III do caput do art. 2o desta Lei aplicam-se somente quando as 
atividades referidas nas alíneas a ou b do inciso II e no inciso III do 
caput do art. 2o desta Lei tenham sido realizadas no País.(Redação dada 
pela Lei nº 12.249, de 2010)
§ 3o Para usufruir da redução de alíquotas de que trata o inciso III 
do caput deste artigo, a pessoa jurídica deverá demonstrar em sua 
contabilidade, com clareza e exatidão, os elementos que compõem 
as receitas, custos, despesas e resultados do período de apuração, 
referentes às vendas sobre as quais recaia a redução, segregados das 
demais atividades. 
§ 4o O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude da 
redução de que trata o inciso III do caput deste artigo não poderá 
ser distribuído aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa 
jurídica que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos 
ou aumento do capital social. 
§ 5o Consideram-se distribuição do valor do imposto: 
I – a restituição de capital aos sócios em caso de redução do capital 
social, até o montante do aumento com a incorporação da reserva de 
capital; e 
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II – a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida até o valor do 
saldo da reserva de capital. 
§ 6o A inobservância do disposto nos §§ 3o a 5o deste artigo 
importa perda do direito à redução de alíquotas de que trata 
o inciso III do caput deste artigo e obrigação de recolher, com 
relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa jurídica 
tiver deixado de pagar, acrescido de juros e multa de mora, na 
forma da lei. 
§ 7o As reduções de alíquotas de que trata este artigo não se aplicam 
cumulativamente com outras reduções ou benefícios relativos aos 
mesmos impostos ou contribuições, ressalvado o disposto no inciso 
I do caput deste artigo e no § 2º do art. 17 da Lei no 11.196, de 21 de 
novembro de 2005. 

Seção III 
Da Aprovação dos Projetos

Art. 5o Os projetos referidos no § 4o do art. 2o desta Lei devem ser 
aprovados em ato conjunto do Ministério da Fazenda, do Ministério da 
Ciência e Tecnologia e do Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder 
Executivo. 
§ 1o A aprovação do projeto fica condicionada à comprovação da 
regularidade fiscal da pessoa jurídica interessada em relação aos tributos 
e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda e pela Secretaria da Receita Previdenciária do 
Ministério da Previdência Social.
§ 2o O prazo para apresentação dos projetos é de 4 (quatro) anos, 
prorrogável por até 4 (quatro) anos em ato do Poder Executivo. 
§ 3o O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, os procedimentos 
e prazos para apreciação dos projetos. 

Seção IV 
Do Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento

Art. 6o A pessoa jurídica beneficiária do Padis referida no caput do art. 
2o desta Lei deverá investir, anualmente, em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento a serem realizadas no País, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) do seu faturamento bruto no mercado interno, deduzidos os 
impostos incidentes na comercialização dos dispositivos de que tratam 
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os incisos I e II do caput do art. 2o desta Lei e o valor das aquisições de 
produtos incentivados nos termos deste Capítulo. 
§ 1o Serão admitidos apenas investimentos em atividades de pesquisa 
e desenvolvimento, nas áreas de microeletrônica, dos dispositivos 
mencionados nos incisos I e II do caput do art. 2o desta Lei, de 
optoeletrônicos, de ferramentas computacionais (softwares) de suporte 
a tais projetos e de metodologias de projeto e de processo de fabricação 
dos componentes mencionados nos incisos I e II do caput do art. 2o 
desta Lei.
§ 2o No mínimo 1% (um por cento) do faturamento bruto, deduzidos os 
impostos incidentes na comercialização na forma do caput deste artigo, 
deverá ser aplicado mediante convênio com centros ou institutos de 
pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, 
credenciados pelo Comitê da Área de Tecnologia da Informação – 
CATI, de que trata o art. 30 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 
2006, ou pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na 
Amazônia – CAPDA, de que trata o art. 26 do Decreto no 6.008, de 29 
de dezembro de 2006. 
§ 3o A propriedade intelectual resultante da pesquisa e desenvolvimento 
realizados mediante os projetos aprovados nos termos deste Capítulo 
deve ter a proteção requerida no território nacional ao órgão competente, 
conforme o caso, pela pessoa jurídica brasileira beneficiária do Padis. 
Art. 7o A pessoa jurídica beneficiária do Padis deverá encaminhar 
ao Ministério da Ciência e Tecnologia, até 31 de julho de cada 
ano civil, os relatórios demonstrativos do cumprimento, no ano 
anterior, das obrigações e condições estabelecidas no art. 6o desta 
Lei. 
Art. 8o No caso de os investimentos em pesquisa e desenvolvimento 
previstos no art. 6o desta Lei não atingirem, em um determinado 
ano, o percentual mínimo fixado, a pessoa jurídica beneficiária 
do Padis deverá aplicar o valor residual no Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT (CT-Info ou 
CT-Amazônia), acrescido de multa de 20% (vinte por cento) e de 
juros equivalentes à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia – SELIC, calculados desde 1o de janeiro do ano subseqüente 
àquele em que não foi atingido o percentual até a data da efetiva 
aplicação. 
§ 1o A pessoa jurídica beneficiária do Padis deverá efetuar a aplicação 
referida no caput deste artigo até o último dia útil do mês de março do 
ano subseqüente àquele em que não foi atingido o percentual. 
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§ 2o Na hipótese do caput deste artigo, a não realização da aplicação ali 
referida, no prazo previsto no § 1o deste artigo, obriga o contribuinte 
ao pagamento: 
I – de juros e multa de mora, na forma da lei, referentes às contribuições 
e ao imposto não pagos em decorrência das disposições dos incisos I e 
II do caput do art. 4o desta Lei; e 
II – do imposto de renda e dos adicionais não pagos em função do 
disposto no inciso III do caput do art. 4o desta Lei, acrescido de juros e 
multa de mora, na forma da lei.
§ 3o Os juros e multa de que trata o inciso I do § 2o deste artigo serão 
recolhidos isoladamente e devem ser calculados: 
I – a partir da data da efetivação da venda, no caso do inciso I do 
caput do art. 4o desta Lei, ou a partir da data da saída do produto do 
estabelecimento industrial, no caso do inciso II do caput do art. 4o desta 
Lei; e 
II – sobre o valor das contribuições e do imposto não recolhidos, 
proporcionalmente à diferença entre o percentual mínimo de aplicações 
em pesquisa e desenvolvimento fixado e o efetivamente efetuado. 
§ 4o Os pagamentos efetuados na forma dos §§ 2o e 3o deste artigo não 
desobrigam a pessoa jurídica beneficiária do Padis do dever de efetuar 
a aplicação no FNDCT (CT-Info ou CT-Amazônia), na forma do caput 
deste artigo. 
§ 5o A falta ou irregularidade do recolhimento previsto no § 2o deste 
artigo sujeita a pessoa jurídica a lançamento de ofício, com aplicação de 
multa de ofício na forma da lei. 
§ 6o O descumprimento das disposições deste artigo sujeita a pessoa 
jurídica às disposições do art. 9o desta Lei. 

Seção V 
Da Suspensão e do Cancelamento da Aplicação do Padis

Art. 9o A pessoa jurídica beneficiária do Padis será punida, a qualquer tempo, 
com a suspensão da aplicação dos arts. 3o e 4o desta Lei, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades específicas, no caso das seguintes infrações: 
I – não apresentação ou não aprovação dos relatórios de que trata o art. 7o 
desta Lei; 
II – descumprimento da obrigação de efetuar investimentos em pesquisa e 
desenvolvimento, na forma do art. 6o desta Lei, observadas as disposições 
do seu art. 8o; 
III – infringência aos dispositivos de regulamentação do Padis; ou 
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IV – irregularidade em relação a tributo ou contribuição administrados pela 
Secretaria da Receita Federal ou pela Secretaria da Receita Previdenciária. 
§ 1o A suspensão de que trata o caput deste artigo converter-se-á em 
cancelamento da aplicação dos arts. 3o e 4o desta Lei, no caso de a pessoa 
jurídica beneficiária do Padis não sanar a infração no prazo de 90 (noventa) 
dias contado da notificação da suspensão. 
§ 2o A pessoa jurídica que der causa a 2 (duas) suspensões em prazo inferior 
a 2 (dois) anos será punida com o cancelamento da aplicação dos arts. 3o e 
4o desta Lei. 
§ 3o A penalidade de cancelamento da aplicação somente poderá ser 
revertida após 2 (dois) anos de sanada a infração que a motivou. 
§ 4o O Poder Executivo regulamentará as disposições deste artigo. 

Seção VI 
Disposições Gerais

Art. 10. O Ministério da Ciência e Tecnologia deverá comunicar à 
Secretaria da Receita Federal os casos de: 
I – descumprimento pela pessoa jurídica beneficiária do Padis da 
obrigação de encaminhar os relatórios demonstrativos, no prazo 
disposto no art. 7o desta Lei, ou da obrigação de aplicar no FNDCT 
(CT-Info ou CT-Amazônia), na forma do caput do art. 8o desta Lei, 
observado o prazo do seu § 1o, quando não for alcançado o percentual 
mínimo de investimento em pesquisa e desenvolvimento; 
II – não aprovação dos relatórios demonstrativos de que trata o art. 7o 
desta Lei; e 
III – infringência aos dispositivos de regulamentação do Padis. 
Parágrafo único. Os casos previstos no inciso I do caput deste artigo 
devem ser comunicados até 30 de agosto de cada ano civil, os demais 
casos até 30 (trinta) dias após a apuração da ocorrência. 
Art. 11. O Ministério da Ciência e Tecnologia e o Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior divulgarão, a cada 
3 (três) anos, relatório com os resultados econômicos e tecnológicos 
advindos da aplicação das disposições deste Capítulo.
Parágrafo único. O Poder Executivo divulgará, também, as modalidades 
e os montantes de incentivos concedidos e aplicações em P&D por 
empresa beneficiária e por projeto, na forma do regulamento.
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CAPÍTULO II 
DO APOIO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA INDÚSTRIA 

DE EQUIPAMENTOS PARA A TV DIGITAL 
Seção I

Do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Equipamentos para a TV Digital

Art. 12. Fica instituído o Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Tecnológico da Indústria de Equipamentos para TV Digital – PATVD, 
nos termos e condições estabelecidas por esta Lei. (Vide Decreto nº 
6234, de 2007

Art. 13. É beneficiária do PATVD a pessoa jurídica que realize 
investimento em pesquisa e desenvolvimento – P&D na forma do art. 
17 desta Lei e que exerça as atividades de desenvolvimento e fabricação 
de equipamentos transmissores de sinais por radiofreqüência para 
televisão digital, classificados no código 8525.50.2 da NCM. 

§ 1o Para efeitos deste artigo, a pessoa jurídica de que trata o caput 
deste artigo deve cumprir Processo Produtivo Básico – PPB estabelecido 
por portaria interministerial do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior e do Ministério da Ciência e Tecnologia 
ou, alternativamente, atender aos critérios de bens desenvolvidos no 
País definidos por portaria do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

§ 2o O investimento em pesquisa e desenvolvimento e o exercício 
das atividades de que trata o caput deste artigo devem ser efetuados de 
acordo com projetos aprovados na forma do art. 16 desta Lei. 

Seção II 
Da Aplicação do PATVD

Art. 14. No caso de venda no mercado interno ou de importação de 
máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, para 
incorporação ao ativo imobilizado da pessoa jurídica adquirente 
no mercado interno ou importadora, destinados à fabricação dos 
equipamentos de que trata o caput do art. 13 desta Lei, ficam reduzidas 
a 0 (zero) as alíquotas: (Vigência)
I – da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a 
receita da pessoa jurídica vendedora quando a aquisição for efetuada 
por pessoa jurídica beneficiária do PATVD; 
II – da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação quando a importação for efetuada por pessoa jurídica 
beneficiária do PATVD; e 
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III – do IPI incidente na importação ou na saída do estabelecimento 
industrial ou equiparado quando a importação ou a aquisição no mercado 
interno for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do PATVD. 
§ 1o As reduções de alíquotas previstas no caput deste artigo alcançam 
também as ferramentas computacionais (softwares) e os insumos 
destinados à fabricação dos equipamentos de que trata o art. 13 desta 
Lei quando adquiridos no mercado interno ou importados por pessoa 
jurídica beneficiária do PATVD. 
§ 2o As reduções de alíquotas de que tratam o caput e o § 1o deste artigo 
alcançam somente bens ou insumos relacionados em ato do Poder 
Executivo. 
§ 3o Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da Contribuição de Intervenção 
no Domínio Econômico - CIDE destinada a financiar o Programa de 
Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação 
de que trata o art. 2º da Lei no 10.168, de 29 de dezembro de 2000, nas 
remessas destinadas ao exterior para pagamento de contratos relativos 
à exploração de patentes ou de uso de marcas e de fornecimento de 
tecnologia e prestação de assistência técnica, quando efetuadas por 
pessoa jurídica beneficiária do PATVD e vinculadas às atividades de 
que trata o art. 13 desta Lei. 
§ 4o Para efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a pessoa jurídica 
adquirente de bens estrangeiros, no caso de importação realizada por 
sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora. 
§ 5o Poderá também ser reduzida a 0 (zero) a alíquota do Imposto de 
Importação – II incidente sobre máquinas, aparelhos, instrumentos e 
equipamentos, novos, relacionados em ato do Poder Executivo e nas 
condições e pelo prazo nele fixados, importados por pessoa jurídica 
beneficiária do PATVD para incorporação ao seu ativo imobilizado e 
destinados às atividades de que trata o art. 13 desta Lei. 
Art. 15. Nas vendas dos equipamentos transmissores de que trata o art. 
13 desta Lei efetuadas por pessoa jurídica beneficiária do PATVD, ficam 
reduzidas a 0 (zero) as alíquotas: (Vigência)
I – da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre as 
receitas auferidas; e 
II – do IPI incidente sobre a saída do estabelecimento industrial. 
Parágrafo único. As reduções de alíquotas de que trata este artigo não se 
aplicam cumulativamente com outras reduções ou benefícios relativos 
ao mesmo imposto ou às mesmas contribuições. 
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Seção III
Da Aprovação dos Projetos

Art. 16. Os projetos referidos no § 2o do art. 13 desta Lei devem ser 
aprovados em ato conjunto do Ministério da Fazenda, do Ministério da 
Ciência e Tecnologia e do Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior, nos termos e condições estabelecidas pelo Poder 
Executivo. 
§ 1o A aprovação do projeto fica condicionada à comprovação da 
regularidade fiscal da pessoa jurídica interessada em relação aos tributos 
e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal e pela 
Secretaria da Receita Previdenciária. 
§ 2o O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, os procedimentos 
e prazos para apreciação dos projetos. 

Seção IV 
Do Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento

Art. 17. A pessoa jurídica beneficiária do PATVD deverá investir, 
anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem 
realizadas no País, no mínimo, 2,5% (dois e meio por cento) do seu 
faturamento bruto no mercado interno, deduzidos os impostos 
incidentes na comercialização dos equipamentos transmissores de 
que trata o art. 13 desta Lei. 
§ 1o Serão admitidos apenas investimentos em atividades de pesquisa 
e desenvolvimento dos equipamentos referidos no art. 13 desta Lei, 
de software e de insumos para tais equipamentos. 
§ 2o No mínimo 1% (um por cento) do faturamento bruto, deduzidos 
os impostos incidentes na comercialização na forma do caput deste 
artigo, deverá ser aplicado mediante convênio com centros ou 
institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou 
reconhecidas, credenciados pelo Cati ou pelo CAPDA. 
§ 3o A propriedade intelectual resultante da pesquisa e 
desenvolvimento realizados mediante os projetos aprovados nos 
termos deste Capítulo deve ter a proteção requerida no território 
nacional ao órgão competente, conforme o caso, pela pessoa jurídica 
brasileira beneficiária do PATVD. 
Art. 18. A pessoa jurídica beneficiária do PATVD deverá encaminhar 
ao Ministério da Ciência e Tecnologia, até 31 de julho de cada ano 
civil, os relatórios demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, 
das obrigações e condições estabelecidas no art. 17 desta Lei. 
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Art. 19. No caso de os investimentos em pesquisa e desenvolvimento 
previstos no art. 17 desta Lei não atingirem, em um determinado 
ano, o percentual mínimo fixado, a pessoa jurídica beneficiária do 
PATVD deverá aplicar o valor residual no FNDCT (CT-Info ou 
CT-Amazônia) acrescido de multa de 20% (vinte por cento) e de 
juros equivalentes à taxa Selic calculados desde 1o de janeiro do ano 
subseqüente àquele em que não foi atingido o percentual até a data 
da efetiva aplicação. 
§ 1o A pessoa jurídica beneficiária do PATVD deverá efetuar a aplicação 
referida no caput deste artigo até o último dia útil do mês de março do 
ano subseqüente àquele em que não foi atingido o percentual. 
§ 2o Na hipótese do caput deste artigo, a não realização da aplicação ali 
referida no prazo previsto no § 1o deste artigo obriga o contribuinte 
ao pagamento de juros e multa de mora, na forma da lei, referentes às 
contribuições e ao imposto não pagos em decorrência das disposições 
dos incisos I e II do caput do art. 15 desta Lei. 
§ 3o Os juros e multa de que trata o § 2o deste artigo serão recolhidos 
isoladamente e devem ser calculados: 
I – a partir da data da efetivação da venda, no caso do inciso I do 
caput do art. 15 desta Lei, ou a partir da data da saída do produto 
do estabelecimento industrial, no caso do inciso II do caput do art. 
15 desta Lei; e 
II – sobre o valor das contribuições e do imposto não recolhidos 
proporcionalmente à diferença entre o percentual mínimo de aplicações 
em pesquisa e desenvolvimento fixado e o efetivamente efetuado. 
§ 4o Os pagamentos efetuados na forma dos §§ 2o e 3o deste artigo não 
desobrigam a pessoa jurídica beneficiária do PATVD do dever de efetuar 
a aplicação no FNDCT (CT-Info ou CT-Amazônia) na forma do caput 
deste artigo. 
§ 5o A falta ou irregularidade do recolhimento previsto no § 2o deste 
artigo sujeita a pessoa jurídica a lançamento de ofício, com aplicação de 
multa de ofício na forma da lei. 
§ 6o O descumprimento das disposições deste artigo sujeita a pessoa 
jurídica às disposições do art. 20 desta Lei. 

Seção V
Da Suspensão e do Cancelamento da Aplicação do PATVD

Art. 20. A pessoa jurídica beneficiária do PATVD será punida, a qualquer 
tempo, com a suspensão da aplicação dos arts. 14 e 15 desta Lei, sem 
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prejuízo da aplicação de penalidades específicas, no caso das seguintes 
infrações: 
I – descumprimento das condições estabelecidas no § 1o do art. 13 desta Lei;
II – descumprimento da obrigação de efetuar investimentos em 
pesquisa e desenvolvimento na forma do art. 17 desta Lei, observadas 
as disposições do art. 19 desta Lei; 
III – não apresentação ou não aprovação dos relatórios de que trata o 
art. 18 desta Lei; 
IV – infringência aos dispositivos de regulamentação do PATVD; ou 
V – irregularidade em relação a tributo ou contribuição administrados 
pela Secretaria da Receita Federal ou pela Secretaria da Receita 
Previdenciária. 
§ 1o A suspensão de que trata o caput deste artigo converte-se em 
cancelamento da aplicação dos arts. 14 e 15 desta Lei no caso de a 
pessoa jurídica beneficiária do PATVD não sanar a infração no prazo de 
90 (noventa) dias contado da notificação da suspensão. 
§ 2o A pessoa jurídica que der causa a 2 (duas) suspensões em prazo 
inferior a 2 (dois) anos será punida com o cancelamento da aplicação 
dos arts. 14 e 15 desta Lei. 
§ 3o A penalidade de cancelamento da aplicação somente poderá ser 
revertida após 2 (dois) anos de sanada a infração que a motivou. 
§ 4o O Poder Executivo regulamentará as disposições deste artigo. 

Seção VI 
Disposições Gerais

Art. 21. O Ministério da Ciência e Tecnologia deverá comunicar à 
Secretaria da Receita Federal os casos de: 
I – descumprimento pela pessoa jurídica  beneficiária do PATVD: 
a) das condições estabelecidas no § 1o do art. 13 desta Lei; 
b) da obrigação de encaminhar os relatórios demonstrativos, no prazo 
de que trata o art. 18 desta Lei, ou da obrigação de aplicar no FNDCT 
(CT-Info ou CT-Amazônia), na forma do caput do art. 19 desta Lei, 
observado o prazo do seu § 1o quando não for alcançado o percentual 
mínimo de investimento em pesquisa e desenvolvimento;
II – não aprovação dos relatórios demonstrativos de que trata o art. 18 
desta Lei; e 
III – infringência aos dispositivos de regulamentação do PATVD. 
Parágrafo único.   Os casos previstos na alínea b do inciso I do caput 
deste artigo devem ser comunicados até 30 de agosto de cada ano civil, 
e os demais casos, até 30 (trinta) dias após a apuração da ocorrência. 
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Art. 22. O Ministério da Ciência e Tecnologia e o Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior divulgarão, a cada 
3 (três) anos, relatório com os resultados econômicos e tecnológicos 
advindos da aplicação das disposições deste Capítulo. 
Parágrafo único. O Poder Executivo divulgará, também, as modalidades 
e os montantes de incentivos concedidos e aplicações em P&D por 
empresa beneficiária e por projeto, na forma do regulamento.

CAPÍTULO III 
TOPOGRAFIA DE CIRCUITOS INTEGRADOS 

Seção I 
Das Definições

Art. 23. Este Capítulo estabelece as condições de proteção das 
topografias de circuitos integrados.
Art. 24. Os direitos estabelecidos neste Capítulo são assegurados: 
I - aos nacionais e aos estrangeiros domiciliados no País; e 
II - às pessoas domiciliadas em país que, em reciprocidade, conceda 
aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil direitos iguais ou 
equivalentes. 
Art. 25. O disposto neste Capítulo aplica-se também aos pedidos de 
registro provenientes do exterior e depositados no País por quem tenha 
proteção assegurada por tratado em vigor no Brasil. 
Art. 26. Para os fins deste Capítulo, adotam-se as seguintes definições: 
I – circuito integrado significa um produto, em forma final ou 
intermediária, com elementos dos quais pelo menos um seja ativo e com 
algumas ou todas as interconexões integralmente formadas sobre uma 
peça de material ou em seu interior e cuja finalidade seja desempenhar 
uma função eletrônica; 
II – topografia de circuitos integrados significa uma série de imagens 
relacionadas, construídas ou codificadas sob qualquer meio ou forma, 
que represente a configuração tridimensional das camadas que compõem 
um circuito integrado, e na qual cada imagem represente, no todo ou 
em parte, a disposição geométrica ou arranjos da superfície do circuito 
integrado em qualquer estágio de sua concepção ou manufatura. 

Seção II 
Da Titularidade do Direito

Art. 27. Ao criador da topografia de circuito integrado será assegurado 
o registro que lhe garanta a proteção nas condições deste Capítulo. 
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§ 1o Salvo prova em contrário, presume-se criador o requerente do 
registro. 
§ 2o Quando se tratar de topografia criada conjuntamente por 2 (duas) 
ou mais pessoas, o registro poderá ser requerido por todas ou quaisquer 
delas mediante nomeação e qualificação das demais para ressalva dos 
respectivos direitos. 
§ 3o A proteção poderá ser requerida em nome próprio, pelos herdeiros 
ou sucessores do criador, pelo cessionário ou por aquele a quem a lei ou o 
contrato de trabalho, de prestação de serviços ou de vínculo estatutário 
determinar que pertença a titularidade, dispensada a legalização 
consular dos documentos pertinentes. 
Art. 28. Salvo estipulação em contrário, pertencerão exclusivamente ao 
empregador, contratante de serviços ou entidade geradora de vínculo 
estatutário os direitos relativos à topografia de circuito integrado 
desenvolvida durante a vigência de contrato de trabalho, de prestação de 
serviços ou de vínculo estatutário, em que a atividade criativa decorra da 
própria natureza dos encargos concernentes a esses vínculos ou quando 
houver utilização de recursos, informações tecnológicas, segredos 
industriais ou de negócios, materiais, instalações ou equipamentos do 
empregador, contratante de serviços ou entidade geradora do vínculo. 
§ 1o Ressalvado ajuste em contrário, a compensação do trabalho ou 
serviço prestado limitar-se-á à remuneração convencionada.
§ 2o Pertencerão exclusivamente ao empregado, prestador de serviços 
ou servidor público os direitos relativos à topografia de circuito 
integrado desenvolvida sem relação com o contrato de trabalho ou 
de prestação de serviços e sem a utilização de recursos, informações 
tecnológicas, segredos industriais ou de negócios, materiais, instalações 
ou equipamentos do empregador, contratante de serviços ou entidade 
geradora de vínculo estatutário.
§ 3o O disposto neste artigo também se aplica a bolsistas, estagiários e 
assemelhados. 

Seção III 
Das Topografias Protegidas

Art. 29. A proteção prevista neste Capítulo só se aplica à topografia 
que seja original, no sentido de que resulte do esforço intelectual do 
seu criador ou criadores e que não seja comum ou vulgar para técnicos, 
especialistas ou fabricantes de circuitos integrados, no momento de sua 
criação. 
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§ 1o Uma topografia que resulte de uma combinação de elementos e 
interconexões comuns ou que incorpore, com a devida autorização, 
topografias protegidas de terceiros somente será protegida se a 
combinação, considerada como um todo, atender ao disposto no caput 
deste artigo. 
§ 2o A proteção não será conferida aos conceitos, processos, sistemas 
ou técnicas nas quais a topografia se baseie ou a qualquer informação 
armazenada pelo emprego da referida proteção. 
§ 3o A proteção conferida neste Capítulo independe da fixação da 
topografia. 
Art. 30. A proteção depende do registro, que será efetuado pelo Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial – INPI. 

Seção IV 
Do Pedido de Registro

Art. 31. O pedido de registro deverá referir-se a uma única topografia 
e atender às condições legais regulamentadas pelo Inpi, devendo 
conter: 
I – requerimento; 
II – descrição da topografia e de sua correspondente função; 
III – desenhos ou fotografias da topografia, essenciais para permitir 
sua identificação e caracterizar sua originalidade; 
IV – declaração de exploração anterior, se houver, indicando a data 
de seu início; e 
V – comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito 
do pedido de registro. 
Parágrafo único. O requerimento e qualquer documento que o 
acompanhe deverão ser apresentados em língua portuguesa. 
Art. 32. A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, o 
pedido poderá ser mantido em sigilo, pelo prazo de 6 (seis) meses, 
contado da data do depósito, após o que será processado conforme 
disposto neste Capítulo. 
Parágrafo único. Durante o período de sigilo, o pedido poderá 
ser retirado, com devolução da documentação ao interessado, 
sem produção de qualquer efeito, desde que o requerimento seja 
apresentado ao Inpi até 1 (um) mês antes do fim do prazo de sigilo. 
Art. 33. Protocolizado o pedido de registro, o Inpi fará exame 
formal, podendo formular exigências as quais deverão ser 
cumpridas integralmente no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena 
de arquivamento definitivo do pedido. 



Propriedade Intelectual -  conceitos e procedimentos 305

Parágrafo único. Será também definitivamente arquivado o pedido 
que indicar uma data de início de exploração anterior a 2 (dois) anos 
da data do depósito. 
Art. 34. Não havendo exigências ou sendo elas cumpridas 
integralmente, o Inpi concederá o registro, publicando-o na íntegra 
e expedindo o respectivo certificado. 
Parágrafo único. Do certificado de registro deverão constar o número 
e a data do registro, o nome, a nacionalidade e o domicílio do titular, 
a data de início de exploração, se houver, ou do depósito do pedido 
de registro e o título da topografia. 

Seção V 
Dos Direitos Conferidos pela Proteção

Art. 35. A proteção da topografia será concedida por 10 (dez) anos 
contados da data do depósito ou da 1a (primeira) exploração, o que 
tiver ocorrido primeiro. 
Art. 36. O registro de topografia de circuito integrado confere ao 
seu titular o direito exclusivo de explorá-la, sendo vedado a terceiros 
sem o consentimento do titular: 
I – reproduzir a topografia, no todo ou em parte, por qualquer meio, 
inclusive incorporá-la a um circuito integrado; 
II – importar, vender ou distribuir por outro modo, para fins 
comerciais, uma topografia protegida ou um circuito integrado no 
qual esteja incorporada uma topografia protegida; ou 
III – importar, vender ou distribuir por outro modo, para fins 
comerciais, um produto que incorpore um circuito integrado no 
qual esteja incorporada uma topografia protegida, somente na 
medida em que este continue a conter uma reprodução ilícita de uma 
topografia. 
Parágrafo único. A realização de qualquer dos atos previstos 
neste artigo por terceiro não autorizado, entre a data do início da 
exploração ou do depósito do pedido de registro e a data de concessão 
do registro, autorizará o titular a obter, após a dita concessão, a 
indenização que vier a ser fixada judicialmente. 
Art. 37. Os efeitos da proteção prevista no art. 36 desta Lei não se 
aplicam: 
I – aos atos praticados por terceiros não autorizados com finalidade 
de análise, avaliação, ensino e pesquisa; 
II – aos atos que consistam na criação ou exploração de uma topografia 
que resulte da análise, avaliação e pesquisa de topografia protegida, 
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desde que a topografia resultante não seja substancialmente idêntica 
à protegida; 
III – aos atos que consistam na importação, venda ou distribuição por 
outros meios, para fins comerciais ou privados, de circuitos integrados 
ou de produtos que os incorporem, colocados em circulação pelo 
titular do registro de topografia de circuito integrado respectivo ou 
com seu consentimento; e 
IV – aos atos descritos nos incisos II e III do caput do art. 36 desta 
Lei, praticados ou determinados por quem não sabia, por ocasião 
da obtenção do circuito integrado ou do produto, ou não tinha base 
razoável para saber que o produto ou o circuito integrado incorpora 
uma topografia protegida, reproduzida ilicitamente. 
§ 1o No caso do inciso IV do caput deste artigo, após devidamente 
notificado, o responsável pelos atos ou por sua determinação poderá 
efetuar tais atos com relação aos produtos ou circuitos integrados 
em estoque ou previamente encomendados, desde que, com relação a 
esses produtos ou circuitos, pague ao titular do direito a remuneração 
equivalente à que seria paga no caso de uma licença voluntária. 
§ 2o O titular do registro de topografia de circuito integrado 
não poderá exercer os seus direitos em relação a uma topografia 
original idêntica que tiver sido criada de forma independente por 
um terceiro. 

Seção VI 
Da Extinção do Registro

Art. 38. O registro extingue-se: 
I – pelo término do prazo de vigência; ou 
II – pela renúncia do seu titular, mediante documento hábil, ressalvado 
o direito de terceiros. 
Parágrafo único. Extinto o registro, o objeto da proteção cai no 
domínio público. 

Seção VII 
Da Nulidade

Art. 39. O registro de topografia de circuito integrado será declarado 
nulo judicialmente se concedido em desacordo com as disposições 
deste Capítulo, especialmente quando: 
I – a presunção do § 1o do art. 27 desta Lei provar-se inverídica; 
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II – a topografia não atender ao requisito de originalidade consoante 
o art. 29 desta Lei; 
III – os documentos apresentados conforme disposto no art. 31 desta 
Lei não forem suficientes para identificar a topografia; ou 
IV – o pedido de registro não tiver sido depositado no prazo definido 
no parágrafo único do art. 33 desta Lei. 
§ 1o A nulidade poderá ser total ou parcial. 
§ 2o A nulidade parcial só ocorre quando a parte subsistente constitui 
matéria protegida por si mesma. 
§ 3o A nulidade do registro produzirá efeitos a partir da data do 
início de proteção definida no art. 35 desta Lei. 
§ 4o No caso de inobservância do disposto no § 1o do art. 27 desta 
Lei, o criador poderá, alternativamente, reivindicar a adjudicação do 
registro. 
§ 5o A argüição de nulidade somente poderá ser formulada durante o 
prazo de vigência da proteção ou, como matéria de defesa, a qualquer 
tempo.
§ 6o É competente para as ações de nulidade a Justiça Federal 
com jurisdição sobre a sede do Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial – INPI, o qual será parte necessária no feito.
Art. 40. Declarado nulo o registro, será cancelado o respectivo 
certificado. 

Seção VIII 
Das Cessões e das Alterações no Registro

Art. 41. Os direitos sobre a topografia de circuito integrado poderão 
ser objeto de cessão. 
§ 1o A cessão poderá ser total ou parcial, devendo, neste caso, ser 
indicado o percentual correspondente. 
§ 2o O documento de cessão deverá conter as assinaturas do cedente 
e do cessionário, bem como de 2 (duas) testemunhas, dispensada a 
legalização consular. 
Art. 42. O Inpi fará as seguintes anotações: 
I – da cessão, fazendo constar a qualificação completa do cessionário; 
II – de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o registro; e 
III – das alterações de nome, sede ou endereço do titular. 
Art. 43. As anotações produzirão efeitos em relação a terceiros depois 
de publicadas no órgão oficial do Inpi ou, à falta de publicação, 60 
(sessenta) dias após o protocolo da petição. 
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Seção IX 
Das Licenças e do Uso Não Autorizado

Art. 44. O titular do registro de topografia de circuito integrado poderá 
celebrar contrato de licença para exploração. 
Parágrafo único. Inexistindo disposição em contrário, o licenciado ficará 
investido de legitimidade para agir em defesa do registro.
Art. 45. O Inpi averbará os contratos de licença para produzir efeitos 
em relação a terceiros. 
Art. 46. Salvo estipulação contratual em contrário, na hipótese de 
licenças cruzadas, a remuneração relativa a topografia protegida 
licenciada não poderá ser cobrada de terceiros que adquirirem circuitos 
integrados que a incorporem. 
Parágrafo único. A cobrança ao terceiro adquirente do circuito integrado 
somente será admitida se esse, no ato da compra, for expressamente 
notificado desta possibilidade. 
Art. 47. O Poder Público poderá fazer uso público não comercial das 
topografias protegidas, diretamente ou mediante contratação ou 
autorização a terceiros, observado o previsto nos incisos III a VI do 
caput do art. 49 e no art. 51 desta Lei. 
Parágrafo único. O titular do registro da topografia a ser usada 
pelo Poder Público nos termos deste artigo deverá ser prontamente 
notificado. 
Art. 48. Poderão ser concedidas licenças compulsórias para assegurar a 
livre concorrência ou prevenir abusos de direito ou de poder econômico 
pelo titular do direito, inclusive o não atendimento do mercado quanto 
a preço, quantidade ou qualidade. 
Art. 49. Na concessão das licenças compulsórias deverão ser obedecidas 
as seguintes condições e requisitos: 
I – o pedido de licença será considerado com base no seu mérito 
individual; 
II – o requerente da licença deverá demonstrar que resultaram 
infrutíferas, em prazo razoável, as tentativas de obtenção da licença em 
conformidade com as práticas comerciais normais; 
III – o alcance e a duração da licença serão restritos ao objetivo para o 
qual a licença for autorizada; 
IV – a licença terá caráter de não-exclusividade; 
V – a licença será intransferível, salvo se em conjunto com a cessão, 
alienação ou arrendamento do empreendimento ou da parte que a 
explore; e 
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VI – a licença será concedida para suprir predominantemente o mercado 
interno. 
§ 1o As condições estabelecidas nos incisos II e VI do caput deste artigo 
não se aplicam quando a licença for concedida para remediar prática 
anticompetitiva ou desleal, reconhecida em processo administrativo ou 
judicial. 
§ 2o As condições estabelecidas no inciso II do caput deste artigo também 
não se aplicam quando a licença for concedida em caso de emergência 
nacional ou de outras circunstâncias de extrema urgência. 
§ 3o Nas situações de emergência nacional ou em outras circunstâncias 
de extrema urgência, o titular dos direitos será notificado tão logo 
quanto possível. 
Art. 50. O pedido de licença compulsória deverá ser formulado mediante 
indicação das condições oferecidas ao titular do registro. 
§ 1o Apresentado o pedido de licença, o titular será intimado para 
manifestar-se no prazo de 60 (sessenta) dias, findo o qual, sem 
manifestação do titular, considerar-se-á aceita a proposta nas condições 
oferecidas.
§ 2o O requerente de licença que invocar prática comercial anticompetitiva 
ou desleal deverá juntar documentação que a comprove. 
§ 3o Quando a licença compulsória requerida com fundamento no art. 
48 desta Lei envolver alegação de ausência de exploração ou exploração 
ineficaz, caberá ao titular do registro comprovar a improcedência dessa 
alegação. 
§ 4o Em caso de contestação, o Inpi realizará as diligências indispensáveis 
à solução da controvérsia, podendo, se necessário, designar comissão de 
especialistas, inclusive de não integrantes do quadro da autarquia. 
Art. 51. O titular deverá ser adequadamente remunerado segundo as 
circunstâncias de cada uso, levando-se em conta, obrigatoriamente, 
no arbitramento dessa remuneração, o valor econômico da licença 
concedida. 
Parágrafo único. Quando a concessão da licença se der com fundamento 
em prática anticompetitiva ou desleal, esse fato deverá ser tomado em 
consideração para estabelecimento da remuneração. 
Art. 52. Sem prejuízo da proteção adequada dos legítimos interesses 
dos licenciados, a licença poderá ser cancelada, mediante requerimento 
fundamentado do titular dos direitos sobre a topografia, quando as 
circunstâncias que ensejaram a sua concessão deixarem de existir, e for 
improvável que se repitam. 
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Parágrafo único. O cancelamento previsto no caput deste artigo poderá 
ser recusado se as condições que propiciaram a concessão da licença 
tenderem a ocorrer novamente. 
Art. 53. O licenciado deverá iniciar a exploração do objeto da proteção 
no prazo de 1 (um) ano, admitida: 
I – 1 (uma) prorrogação, por igual prazo, desde que tenha o licenciado 
realizado substanciais e efetivos preparativos para iniciar a exploração 
ou existam outras razões que a legitimem; 
II – 1 (uma) interrupção da exploração, por igual prazo, desde que 
sobrevenham razões legítimas que a justifiquem. 
§ 1o As exceções previstas nos incisos I e II do caput deste artigo 
somente poderão ser exercitadas mediante requerimento ao Inpi, 
devidamente fundamentado e no qual se comprovem as alegações que 
as justifiquem. 
§ 2o Vencidos os prazos referidos no caput deste artigo e seus incisos 
sem que o licenciado inicie ou retome a exploração, extinguir-se-á a 
licença. 
Art. 54. Comete crime de violação de direito do titular de topografia de 
circuito integrado quem, sem sua autorização, praticar ato previsto no 
art. 36 desta Lei, ressalvado o disposto no art. 37 desta Lei.
§ 1o Se a violação consistir na reprodução, importação, venda, manutenção 
em estoque ou distribuição, para fins comerciais, de topografia protegida 
ou de circuito integrado que a incorpore:
Pena: detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 2o A pena de detenção será acrescida de 1/3 (um terço) à 1/2 
(metade) se:
I – o agente for ou tiver sido representante, mandatário, preposto, sócio 
ou empregado do titular do registro ou, ainda, do seu licenciado; ou
II – o agente incorrer em reincidência.
§ 3o O valor das multas, bem como sua atualização ou majoração, será 
regido pela sistemática do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal. 
§ 4o Nos crimes previstos neste artigo somente se procede mediante 
queixa, salvo quando praticados em prejuízo de entidade de direito 
público, empresa pública, sociedade de economia mista ou fundação 
instituída pelo poder público.
§ 5o Independentemente da ação penal, o prejudicado poderá intentar 
ação para proibir ao infrator a prática do ato incriminado, com a 
cominação de pena pecuniária para o caso de transgressão do preceito, 
cumulada de perdas e danos.
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Seção X 
Disposições Gerais

Art. 55. Os atos previstos neste Capítulo serão praticados pelas partes 
ou por seus procuradores, devidamente habilitados. 
§ 1o O instrumento de procuração redigido em idioma estrangeiro, 
dispensada a legalização consular, deverá ser acompanhado por 
tradução pública juramentada. 
§ 2o Quando não apresentada inicialmente, a procuração deverá ser 
entregue no prazo de 60 (sessenta) dias do protocolo do pedido de 
registro, sob pena de arquivamento definitivo. 
Art. 56. Para os fins deste Capítulo, a pessoa domiciliada no exterior 
deverá constituir e manter procurador, devidamente qualificado e 
domiciliado no País, com poderes para representá-la administrativa e 
judicialmente, inclusive para receber citações.
Art. 57. O Inpi não conhecerá da petição: 
I – apresentada fora do prazo legal; 
II – apresentada por pessoa sem legítimo interesse na relação 
processual; ou 
III – desacompanhada do comprovante de pagamentos da respectiva 
retribuição no valor vigente à data de sua apresentação. 
Art. 58. Não havendo expressa estipulação contrária neste Capítulo, o 
prazo para a prática de atos será de 60 (sessenta) dias. 
Art. 59. Os prazos estabelecidos neste Capítulo são contínuos, 
extinguindo-se automaticamente o direito de praticar o ato após 
seu decurso, salvo se a parte provar que não o realizou por razão 
legítima. 
Parágrafo único. Reconhecida a razão legítima, a parte praticará o ato 
no prazo que lhe assinalar o Inpi. 
Art. 60. Os prazos referidos neste Capítulo começam a correr, salvo 
expressa disposição em contrário, a partir do 1o (primeiro) dia útil 
após a intimação. 
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, a intimação será feita 
mediante publicação no órgão oficial do Inpi. 
Art. 61. Pelos serviços prestados de acordo com este Capítulo será 
cobrada retribuição, cujo valor e processo de recolhimento serão 
estabelecidos em ato do Ministro de Estado a que estiver vinculado 
o Inpi. 
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CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 62. O caput do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXVIII: (Vigência)
“Art. 24. ......................................................
XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou 
prestados no País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade 
tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de comissão 
especialmente designada pela autoridade máxima do órgão.
................................................................... ” (NR)
Art. 63. (VETADO)
Art. 64. As disposições do art. 3º e dos incisos I e II do caput do art. 
4o desta Lei vigorarão até 22 de janeiro de 2022.
Art. 65. As disposições do § 3º do art. 3º e do inciso III do caput do art. 
4o desta Lei vigorarão por: 
I – 16 (dezesseis) anos, contados da data de aprovação do projeto, no 
caso dos projetos que alcancem as atividades referidas nas alíneas: 
a) a ou b do inciso I do caput do art. 2o desta Lei; ou
b) a ou b do inciso II do caput do art. 2o desta Lei;
II – 12 (doze) anos, contados da data de aprovação do projeto, no 
caso dos projetos que alcancem somente as atividades referidas nas 
alíneas: 
a) c do inciso I do caput do art. 2o desta Lei; ou
b) c do inciso II do caput do art. 2o desta Lei.
Art. 66. As disposições dos arts. 14 e 15 desta Lei vigorarão até 22 de 
janeiro de 2017. 
Art. 67. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos em relação ao seu art. 62 a partir de 19 de fevereiro de 2007.  
Brasília, 31 de maio de 2007; 186o da Independência e 119o da 
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

Miguel Jorge

Sergio Machado Rezende
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SITES RECOMENDADOS

APPI – Agência Paranaense de Propriedade Industrial 
http://www.tecpar.br/appi/

Associação Brasileira da Propriedade Intelectual 
www.abpi.org.br 

Associação Interamericana da Propriedade Intelectual 
www.asipi.org 

CIPO - Canadian Intellectual Property Office 
http://patents1.ic.gc.ca/intro-e.html

Confederação Nacional das Indústrias – área temática de propriedade 
intelectual 
www.cni.org.br/links/links-at-patentes.htm 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 
CNPq 
www.cnpq.br

DPMA – Escritório de Patente da Alemanha 
www.dpma.de

Escritório de Patente da França 
www.inpi.fr

Escritório de Patente da Inglaterra  
www.ipo.gov.uk

Escritório de Patente da Suíça 
www.ige.ch

European Patent Office 
http://ep.espacenet.com/

Fundação Biblioteca Nacional – Direitos Autorais 
www.bn.br 

INPI - Instituto Nacional da Propriedade Intelectual 
http://www.inpi.gov.br/

JPO - Escritório de patentes do Japão – JPO 
http://www.jpo.go.jp/

Presidência da República 
www.presidencia.gov.br
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Tribunal de Contas da União 
www.tcu.gov.br

USPTO – Escritório de Patente da Espanha 
www.oepm.es

Uspto - United States Patent and Trademark Office 
http://www.uspto.gov/

WIPO - World Intellectual Property Organization 
http://www.wipo.int
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